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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N' 06.074.712/0001-31

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

UNIDADE REQUISITANTE: Setor de Transporte

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Arimatéía Freitas Silva

E-MAIL: arimateia? 10ía?Qmail.com

I MATRICULA: 3374-1 Rubrica

I > JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

O transporte escolar possibilita que estudantes que vivem em áreas remotas ou com limitações de
transporte público possam freqüentar a escola regularmente. Isso garante que todos tenham acesso igualitário á
educação, também para garantir a Inclusão de estudantes com mobilidade reduzida ou com necessidades especi
ais, permitindo que eles participem das atividades educacionais junto com seus colegas.

O transporte escolar é projetado com padrões de segurança específicos, como cintos de segurança,
rotas seguras e motoristas treinados, garantindo a segurança dos estudantes durante o trajeto de casa para a
escola e vice-versa.

Para famílias que não têm condições de arcar com os custos de transporte privado, o transporte es
colar gratuito ou subsidiado representa uma economia significativa e possíbíiita que seus filhos continuem seus
estudos de maneira acessível.

O transporte escolar contribui para o desenvolvimento das comunidades ao redor das escolas, pro
movendo a coesão social, o envolvimento dos pais e a participação ativa na vida escolar dos estudantes.

Estudos têm demonstrado que o acesso ao transporte escolar está correlacionado com meihorias no
desempenho acadêmico, pois garante que os estudantes cheguem ã escoia com regularidade e estejam prontos
para aprender.

O transporte escoiar ajuda a reduzir as disparidades de acesso à educação entre estudantes de dife
rentes origens socioeconômicas, promovendo assim a íguaidade de oportunidades para todos.

II-OBJETO

Necessidade da administração em transportar alunos da Rede Municipal de Educação do município Dom
Pedro/MA.

111. DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

CATEGORIA

Veiculo tipo Ônibus Escoiar - capacidade mínima para 44 estudantes sen

tados, em perfeito estado de conservação, com manutenção em dia e se

guindo a legislação vigente, com equipamento registrador instantâneo inalte

rável de velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos de se

gurança em número igual à lotação, com extintor de incêndio, com limitadores

de abertura dos vidros corredíços, com dispositivos próprios para a quebra ou

remoção de vidros em caso de acidente e todos os demais equipamentos

obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código

de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-

CONTRAN. (com motorista)
Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros sentados, em

perfeito estado de conservação, com manutenção em dias e seguindo a le

gislação vigente, com equipamento registrador instantâneo inalterável de ve
locidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos de segurança em

número igual ã lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de abertura
dos vidros corredíços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção
de vidros em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,

comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito!

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN.
(com motorista)

SmK^EDl

IV - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇAO

ABRIL 2024

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS:

Nâo hâ existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á presente
demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD; / /vri \

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 03 de janeiro de 2024.
Rubrica

José Arimatéia Freitas Silva
Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n" 3374-1

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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8E€

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO^
\  Rt;bncã

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, ao Setor transpCrtHS;
foi solicitado a contratação de empresa para prestação de serviços de locação de transporte
escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom
Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo
Administrativo.

Fica AUTORIZADO o setor de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração
do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e Identificar
a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios mínimos
estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: José Wilton da Silva Sá - Assessor Administrativo,
Matrícula n° 318-1 e o Sr. José Arlmatéia Freitas Silva - Chefe do Setor de Transporte,
Matrícula r\° 3374-1, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-
se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do Projeto Básico.

Dom Pedro/MA, 04 de janeiro de 2024.

FRANCISCO GUTHYBRRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Murlicipal de Educação
Matrícula n° 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N« 2024.0103.001/2024 - SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação Rubnca

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado
da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 19, que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

I  A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas
especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise
criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e Informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 17 de janeiro de 2024.

jíosé vSiítonâ^Siíiii^
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Fis.

Rubrica

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Processo Administrativo n." 2024.0103.001/2024 - SEMED

2. UNIDADE REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - SEMED

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao transporte

escoiar, como forma de facilitar seu acesso à educação. A Lei n° 9.394/1996. mais conhecida como

LOB, também prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante a obrigação de Estado
e Municípios, conforme transcrição abaixo:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:

(...)

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio >

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e

assistência á saúde, (redação dada pela Emenda Constitucional n" 59/20091.

3.2. Em Dom Pedro/MA, os alunos da rede municipal, residentes na zona urbana e rural, utilizam

e necessitam do transporte escolar para chegar até o educandário, cabendo então ao Município esta
responsabilidade nos termos da Lei. Para desenvolver o transporte escolar, é necessário que se
disponha de veículos e motoristas, sendo que a municipalidade não dispõe de frota e profissionais
em seu quadro na quantidade necessária para o total atendimento.

3.3. Contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados na rede municipal de
ensino do Município de Dom Pedro/MA, em regime de execução indireta e de forma contínua, com
motoristas e veículos, sob a responsabilidade da empresa, pessoa física ou MEi CONTRATADA. O
serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e também deverá estar disponível
nas reposições de aulas (sábados), reforço/recuperação escolar, nos recessos escolares ou na
ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as Escolas considerarem como
suplemento do ano letivo, por um período de 12 meses, considerando 200 dias letivos, abrangendo
os cronogramas de ensino matutino e vespertino.

3.4. Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que os veículos a serem
contratados serão disponibilizados, de forma exclusiva, para que o transporte escoiar rural seja
executado. Para tanto, estimou-se a necessidade de contratação de veículos de transporte de
passageiros a serem especificados bem como rotas de linhas.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000.
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LOCALÍOAOES

TABOCAS / CENTRO

DOS PRIMOS

PACAS/SANTA

VITÓRIA

CENTRINHO'

CENTRO DOS

ESTEVINHOS II!

CENTRO VELHO /

CENTRO DOS

ESTEVINHOS 1/

CAMPO AGRÍCOLA/

CAMPO DE AVIAÇAO

BAIXAO do CEDRO /

CRUZEIRO

QUEBRA COCO/

camarA/

PEDRO I / SANTA LUZIA

CENTRO DOS

BERNADINHO/

CENTRO DOS

PRETINHOS/

CENTRO DOSTUNICOS

KM

PERCORRIDO

diArio
ESCOLAS ATENDIDAS

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES / ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/

ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA/ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

COLÉGIO MADRE CAIANI /

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO / ESCOiAANA ISABEL

TAVARES / ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA JOAQUIM PEREIR/V

ESCOLA GONÇALVES DIAS

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/

ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA/ ESCOLA

ESTADO DA paraíba

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/

ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

ESCOLA FLAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/ESCOLALUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA/ ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA / ESCOLA

RENATO NUNES

TARDE

TARDE

manhA/

TARDE

TARDE

manhA/
TARDE

MANhlA/

TARDE

3.4.1. A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou diminuição
nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção de rotas, considerando as mudanças
constantes nas demandas de alunos. A quantidade de veiculos/rotas representa um nijmero mínimo
a ser apresentado para fim de atendimento da demanda, podendo haver aumento ou diminuição
conforme reestruturação das rotas na execução cotidiana do contrato, assim como pela Secretaria
de Educação, para melhor atendimento dos alunos.

3.4.2. O Km diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o trajeto
máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo conforme calendário escolar 2024.

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA NECESSIDADE

4.1. A necessidade, ora anaiisada, advém do exaurimento da vigência do Contrato n°. 005/2022,
firmado com a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n®
11.054.901/0001-82, que tinha como objeto os serviços de transporte escolar, de acordo com as
condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA. Com o fim da vigência do referido

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000.
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contrato, temos a necessidade de uma nova análise com o fim de encontrar uma ̂ ução e^supfir a
necessidade da Administração, >

4.2. Os veículos escolares que a Secretaria dispõe são insuficientes para atender a demanda.

4.3. A necessidade, ou a demanda por transporte escolar, pela Prefeitura Municipal de Dom Pedro,
se justifica por diversos motivos estratégicos e operacionais essenciais para o desenvolvimento:

• Acesso à Educação: Em áreas onde as escolas estão localizadas longe das residências dos
alunos, o transporte escolar é essencial para garantir que todos os estudantes tenham acesso
á educação.

•  Segurança: Muitas crianças não têm acesso seguro a pé ou de bicicleta para a escola,

especialmente em áreas com tráfego intenso ou falta de infraestrutura adequada para

pedestres. O transporte escolar oferece uma opção mais segura.

•  Economia de Tempo e Recursos: O transporte escolar permite que os pais e responsáveis

economizem tempo e recursos ao não precisarem fazer múltiplas viagens diárias para levar e

buscar os filhos na escola.

•  Equidade: O transporte escolar é uma forma de promover a equidade educacional, garantindo

que crianças de todas as áreas, incluindo áreas rurais e de baixa renda, tenham acesso

igualitário à educação.

•  Consistência: O transporte escolar oferece uma programação consistente e confiável para os

alunos, garantindo que cheguem á escola a tempo e todos os dias letivos.

•  Socialização: O transporte escolar oferece uma oportunidade para os alunos socializarem e

interagirem com seus colegas fora do ambiente de sala de aula.

4.4. Em resumo, o transporte escolar desempenha um papel cruciai na promoção do acesso à

educação, na segurança dos alunos e na eficiência logística para as famílias e comunidades.

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

5.1. O Município ainda não adotou o Plano de Contratações Anual nos termos do artigo 6.° do
Decreto Municipal n° 07/2024.

5.2. A contratação alinha-se com o planejamento da Admiração Municipal. Está assertiva ampara-
se na medida em que os transportes escolares são essenciais para o bom andamento das atividades
e serviços ofertados pela Administração Pública Municipal.

5.3. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas as
prescrições constantes do art. 16. inciso I e II. e S 1° incisos I e II da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 150 da Lei n° 14.133/2021.

6. DEMANDA A SER CONTRATADA

6.1 A quantidade estimada para a presente demanda é a mesma quantidade prevista na
contratação anterior, conforme tabela abaixo: i

(PE SRP 006/2021 - CPL/DP - Processo Vi° 2021.0715.002/2021^-SE^O)

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEp/ôS.lCs-OOO.
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DESCRIÇÃO

—

^"brica
V.

Veiculo tipo ônibus Escolar - capacidade de até 44 estudantes sentados, em perfeito estado de conservação,
^  com manutenção em dia seguindo a legislação vigente, que entre os artigos cobra, cinto de segurança,

extintores, equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações,
controladores de velocidade, entre outros pontos, (com motorista)

Veículo tipo VAN - capacidade para 16 passageiros sentados, em perfeito estado de conservação e com
2  manutenção em dias e seguindo a legislação vigente, que entre os artigos cobra, cinto de segurança, extintores,

equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações controladores de
velocidade, entre outros pontos, fabricação nacional (com motorista)

6.2 As quantidades previstas são estimativas máximas a serem utilizadas pela Administração
Municipal.

6.3 Os itens elencados acima, ainda não se encontram padronizados no Catálogo Nacional de

Padronização, conforme pode ser verificado no seguinte endereço: https://www.Qov-br/pnco/Dt-

br/cataloao-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados. acesso em 19 de fevereiro de 2024.

7. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

7.1. Requisitos de Negócio
7.1.1. Trata a presente demanda da locação de transporte escolar, por mês, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA.

7.1.2. A empresa a ser contratada deve atuar no ramo de Transportes Escolar.

7.2. Requisitos Legais

7.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei n°

14.133/2021. à Instrução Normativa SGD/ME n° 94/2022. Instrução Normativa SEGES/ME n°

65/2021. Lei n" 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Decreto

10.024/2019. e a outras legislações aplicáveis tais como:

7.2.2. Lei n° 9.503/1997; Estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, que regula todas as questões
de trânsito no território nacional, incluindo aspectos relevantes para o transporte de passageiros e

cargas.

7.2.3. Resoluções do CONTRAN: O Conselho Nacional de Trânsito emite resoluções que detalham
requisitos para veículos, segurança viária, transporte de cargas perigosas, entre outros.

7.2.4. Resoluções da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres): Normas e regulamentos
específicos para o transporte rodoviário de cargas e passageiros, incluindo regulamentação sobre
jornada de trabalho dos motoristas, transporte internacional, entre outros.

7.2.5. Normas Regulamentadoras (NRs): Especificamente a NR-11 (Transporte, Movimentação,
Armazenagem e Manuseio de Materiais) e a NR-20 (Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis
e Combustíveis), que podem afetar empresas de locação de veículos que transportam cargas
perigosas. ^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N»72, CENTRO, DOM PEDRO - MA-CEP: 65.765-000.
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7,3. Requisitos de Garantia dos Serviços \ ^<ibnca^~
7.3,1, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n" 8.078/1990 (CódigXde Defesa do
Consumidor), e suas atualizações. ^

7.4. Requisitos de Qualificação Técnica

7.4.1. Apresentação de Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que o lícitante executou serviços compatíveis com a proposta
apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a execução dos serviços,
ocorreram de forma satisfatória, devendo o atestado conter o nome. CNPJ, endereço e/ou telefone
de contato do órgão atestador, ou qualquer outra forma de que a Comissão ou o Agente de
contratação possa valer-se para manter contato,

7.5. Vistoria

7,5,1, Não haverá a necessidade da vistoria no local.

7.6. Sustentabiiidade:

7.6.1. Além dos critérios de sustentabiiidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, e no
Estudo Técnico Preliminar a contratada deverá obsen/ar as diretrizes, critérios e procedimentos para
a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12,3Q5/2010-Politica Nacional de

Resíduos Sólidos, artigos 3® e 10® da Resolução n° 307/2002. do Conselho Nacional de Meio
Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 01/2010,

7.6.2. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabiiidade ambiental na execução

dos serviços, conforme previsto no artigo 5° da Lei n° 14,133/2021 e Instrução Normativa n®

01/2010/SLTI/MPOG, destacando-se em especial:
7.6.2.1. o menor impacto sobre recursos naturais: preferência para materiais, tecnologias e
matérias primas de origem local;

7.6.2.2. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

7.6.2.3. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra locai;
7.6.2.4. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

7.6.2.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

7.6.3. Cumprimento de todas as licenças ambientais relevantes e conformidade com a legislação

ambiental aplicável, incluindo normas relacionadas á combustíveis, gestão de resíduos e emissões.

7.6.4. Dar preferência por utilização de máquinas que demonstram alta eficiência no consumo de

combustível, reduzindo emissões de gases do efeito estufa e para as que atendam as normas de

emissões vigentes, minimizando a poluição atmosférica.

7.6.5. Implementar cultura de políticas efetivas de reciclagem e reuso para peças e fluidos das
máquinas, bem como ter compromisso com o descarte adequado de materiais perigosos e outros
resíduos gerados.

7,7, Indicação de marcas ou modelos
7.7,1, Na presente contratação haverá exigência de indicação de modelo para os veículos que serão
utilizados pela empresa, durante a execução dos serviços que atenda as especificações do objeto.
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7.8. Amostra V
7.8.1. Não haverá a necessidade de amostra para a presente contratação, \

7.9. Da exigência de carta de solidariedade
7.9.1. Não será exigida na presente contratação,

7.10. Subcontrataçâo
7.10.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

7.11. Garantia da contratação
7.12. Não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o art. 96 e seguintes da Lei

n° 14,133/2021,

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução se resume
basicamente em duas alternativas, quais sejam, a aquisição dos transportes escolares para
integrarem o Patrimônio da Prefeitura, ou a Locação desta de empresas que atuam no ramo.
Passamos a uma breve análise dessas alternativas:

Aquisição dos Veículos Escolares

8.2,1. Vantagens.
8.2.1.1, Propriedade Plena; A Prefeitura se torna proprietária dos Veículos Escolares o que
pode ser vantajoso para uso prolongado, sem preocupações com prazos de locação ou
restrições de uso impostas por contratos de leasing,
8.2.1.2, Disponibilidade Imediata: Os Veículos Escolares estarão disponíveis a qualquer
momento para projetos ou emergências, oferecendo flexibilidade operacional sem depender
de terceiros,

8.2.1.3, Customização: Possibilidade de customizar ou adaptar os Veículos Escolares de

acordo com as necessidades específicas dos projetos ou da infraestrutura local, o que pode

não ser permitido em contratos de locação ou leasing,
8.2.1.4, Valor Residual: os Veículos Escolares podem ser vendidos no futuro, recuperando

parte do investimento inicial, embora a depreciação deva ser considerada.

8.2.1.5, Custos Fixos: Eliminação de custos variáveis associados â locação, como

aumentos de preço ao renovar contratos, oferecendo previsibilidade orçamentária a longo
prazo.

8.2.2 Desvantagens

8.2.2.1 Investimento Inicial Alto: A compra de Veículos Escolares requer um grande

desembolso financeiro inicial, o que pode impactar o orçamento disponível para outras

necessidades ou projetos,
8.2.2.2 Manutenção e Operação: A Prefeitura assume a responsabilidade pela manutenção,

reparos e operação dos veículos escolares, incluindo os custos e a gestão de pessoal

qualificado,

8.2.2.3 Desgaste por Mau Uso: O risco de desgaste por mau uso é grande, infelizmente ainda

não contamos cum uma boa cultura de todos os servidores no que diz respeito ao cuidado .

devido aos bens público. ^ ^

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA- CEP: 65,765-000. /



ESTADO DO MARANHÃO /
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ( ^ /)

CNPJN® 08.137.293/0001-30 \
8.2.2.4 Imobilizaçào de Capital: O capital investido na compra dos veíco(ps fica fffiSbliizadiy
o que poderia ser utilizado em outras áreas ou projetos com potencial de retOKQo mais imedjarfo
ou significativo. —■ - —
8.2.2.SGestão de Ativos: A gestão de ativos físicos exige esforço administrativo e logístico,
incluindo armazenamento adequado, seguro e controle de inventário.
8.2.2.6Aumento do Custo com Pessoal; Haveria necessidade de aumento na quantidade
de pessoal do quadro de funcionários, tais como motorista habilitado.
8.2.2.7 Risco de Subutilização: Em períodos de baixa demanda como nas férias escolares,
pode haver subutilização da equipe, resultando em ineficiência do investimento em recursos
humanos.
8.2.2.6. Aumento da Burocracia - Haverá a necessidade do aumento da burocracia com a
realização de outros processos licitatõrios para a realização de serviços de lava jato,
manutenção, locação de espaços para garagem, dentre outros.

8.3. Locação dos Veículos Escolares no mercado
8.3.1. Vantagens
8.3.1.1. Flexibilidade Aumentada: A locação proporciona uma adaptabilidade sem
precedentes, permitindo ajustar rapidamente o inventário de equipamentos às demandas
flutuantes dos projetos, sem o risco de imobilizar recursos em ativos subutilizados.
8.3.1.2. Eliminação do Alto Investimento Inicial: Livra completamente a entidade da
necessidade de realizar grandes investimentos iniciais em veículos escolares, redirecionando
capitai significativo para outras necessidades urgentes ou investimentos com retorno mais
imediato.
8.3.1.3. Manutenção e Atualização Garantidas: A responsabilidade pela manutenção,
reparos e atualizações tecnológicas fica a cargo do fornecedor, garantindo que os veículos
escolares estejam sempre em condições ótimas de operação e com as últimas inovações do
mercado.

8.3.1.4. Flexibilidade Financeira: Sem a preocupação com a depreciação, a locação
oferece uma estrutura de custos previsível, facilitando o planejamento financeiro e
orçamentário e melhorando a alocação de recursos.
8.3.1.5. Resposta Rápida a Demandas Emergentes: A capacidade de obter rapidamente
equipamentos adicionais ou específicos para projetos emergenciais ou sazonais assegura
que a Prefeitura possa responder prontamente a qualquer necessidade sem atrasos.
8.3.1.6. Redução de Obrigações de Armazenamento: A ausência de necessidade de
armazenamento de longa duração para os veículos não apenas economiza custos
associados, mas também libera espaço físico valioso que pode ser utilizado para outras
finalidades.

8.3.1.7. Foco no Core Business: Liberando a entidade das complexidades associadas a
gestão de ativos pesados, a locação permite que o foco permaneça nas atividades principais
e na entrega de serviços de qualidade à comunidade.
8.3.1.8. Adaptabilidade a Tecnologias Sustentáveis: Facilita a transição para
equipamentos mais sustentáveis, alinhando as operações da Prefeitura com objetivos de
sustentabilidade e responsabilidade ambiental.
8.3.1.9. Simplicidade Operacional: Simplifica a gestão de frota, reduzindo a carga
administrativa e operacional relacionada á manutenção de registros, seguros, e
regulamentações especificas de equipamentos. <

8.3.2. Desvantagens
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8.3.2-1, Custos a Longo Prazo; Embora ofereça economia inicial, a locaçabi^or períodos
prolongados pode acabar sendo mais cara do que a compra, considerando a totakdade-do
período de uso

8.3.2.2. Menos Controle sobre o Veículos: Pode haver limitações quanto à disponibilidade
imediata de veículos específicos, ou restrições contratuais sobre o uso.
8.3.2.3. Dependência do Fornecedor: Questões como a qualidade do serviço de
manutenção, prazos de entrega e disponibilidade de máquinas dependem diretamente do
fornecedor.

8.3.2.4. Possíveis Limitações de Uso: Os contratos de locação podem estabelecer
limitações quanto ás horas de uso, podendo gerar custos adicionais se ultrapassadas.
8.3.2.5. Ausência de Valor Residual: Ao final do contrato de locação, a entidade não retêm
nenhum valor residual do investimento, uma vez que o equipamento deve ser devolvido.

8.4. Feita essa reflexão das vantagens e desvantagem, foram analisadas contratações similares
feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às

necessidades da Administração. No entanto, verificou-se que a solução mais adotada em especial
por Prefeitura é a locação desses transportes escolares no mercado. Já que é a solução mais rápida
de ser atendida e menos onerosa em curto prazo para a Administração, sem a necessidade de um
investimento alto em veículos que podem não ser utilizados continuamente, evitando assim a
obsolescência e a depreciação.

8.5. Ao comparar as soluções de aquisição e locação de transporte escolares para uma entidade
pública como uma Prefeitura, torna-se evidente que ambas as estratégias possuem suas

particularidades e podem atender a diferentes necessidades e contextos operacionais. A aquisição,
por um lado, confere á Prefeitura propriedade plena sobre os veículos, garantindo disponibilidade

imediata para projetos ou emergências e possibilitando a customização deles conforme as
necessidades especificas. A longo prazo, essa opção pode parecer economicamente vantajosa,
considerando a eliminação de custos variáveis associados à locação e a possibilidade de

recuperação de parte do investimento através da venda dos veículos escolares depreciados.

8.6. No entanto, a locação de transporte escolar apresenta um conjunto de vantagens que, sob

muitos aspectos, supera as da aquisição, justificando sua escolha como a opção preferencial para a
Prefeitura. A flexibilidade operacional é, talvez, o beneficio mais significativo, permitindo à Prefeitura

adaptar-se rapidamente ás mudanças nas demandas de projetos sem o comprometimento financeiro

e operacional de longo prazo. Esta flexibilidade se estende ao planejamento financeiro, onde a
locação elimina a necessidade de um grande desembolso de capital inicial, redirecionando recursos

para outras áreas críticas que podem ter um impacto mais direto no bem-estar da comunidade.

8.7. Além disso, a locação oferece acesso continuo ao transporte escolar moderno e

tecnologicamente avançados, assegurando que a Prefeitura esteja sempre com os melhores e mais
eficientes veículos escolares disponíveis. Esta atualização constante é complementada pela

eliminação de preocupações com manutenção e reparos, responsabilidades que recaem sobre o
fornecedor, garantindo que os veículos estejam sempre em condições ótimas de funcionamento sem
custos adicionais ou esforços administrativos para a Prefeitura.

8.8. A questão da depreciação também não pode ser negligenciada Ao optar pela locação, a
Prefeitura evita a perda de valor associada à propriedade de veículos escolar^, um aspecto
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financeiro importante que afeta diretamente a gestão fiscal responsável. Além dissoNa ausência de
necessidade de armazenamento de longo prazo para estes veículos não utilizados lib^ra-cecucses
valiosos que podem ser melhor empregados em outras necessidades municipais.

8.9. A pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços httD://sistema.cestadeDrecos.cQm.
nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

DESCRIÇÃO oro. DE

veículos

Veiculo tipo Ônibus Escolar- capacidade mínima para 44 estudantes sentados,
em perfeito estado de conservação, com manutenção em dia e seguindo a

legislação vigente, com equipamento registrador instantâneo inalterável de

velocidade e tempo (conhecido como tacògrafo), com cintos de segurança em

número igual à lotação, com extintor de incõndio, com limitadores de at>ertura dos
vidros corrediços, com dispositivos prOprios para a queora ou remoção de vidros

em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos

veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito 8rasileiro-CTB e

Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com motorista)

Veiculo tipo VAN - capacidaoe mínima para 16 passageiros sentados, em

perfeito estado de conservação, com manutenção em dias e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador instantâneo inalterável de
velocidade e tempo (conhecido como tacògrafo). com cintos de segurança em

número Igual â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de abertura dos
vidros corrediços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros

em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos

veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e
Resoluções do Conselho Nacional de Trãnsito-CONTRAN (com motorista)

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL P/12 MESES

RS 16.500,00

RS 16 200,00

164.400,

1.972.800,

Perfazendo o valor total estimado, por 12 meses, de R$ 1.972.800,00 (um milhão, novecentos

e setenta e dois mil e oitocentos reais).

8,10. Levando em consideração esses fatores, a locação de transporte escolar emerge como a

estratégia mais alinhada às necessidades de gestão eficiente, flexível e fiscalmente responsável da

Prefeitura. Essa escolha não apenas atende ás demandas operacionais e financeiras de curto prazo,

mas também posiciona a Prefeitura para responder de maneira ágil e eficaz às necessidades futuras,

maximizando o uso dos recursos públicos e contribuindo significativamente para o desenvolvimento

sustentável e a melhoria da qualidade de vida da comunidade. Portanto, dadas as vantagens
ampliadas que a locação oferece, sua escolha se justifica plenamente como a solução preferencial
para atender ás complexas demandas de infraestrutura e serviços públicos da Prefeitura.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. Da análise das alternativas acima, conclui seque a solução consiste na contratação de serviços

de locação de transporte escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do Município de Dom Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no Item 6 deste ETP e
conforme requisitos estabelecidos neste ETP e no IR.

9.2. A necessidade foi demonstrada no item 3 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP,

9.3. Os requisitos da contratação foram eiencados no Item 7 do presente ETP. ^
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9.4, Foram analisadas as possíveis soluções no item 8 do presente ETP,

FIs. n"

Rubrica

9.5. Os serviços objeto do presente estudo se classificam como comum, de naturez^-^CQntinuadgi.^
serão executados mensalmente, sob demanda, conforme as solicitações da CONTRATANTE!""^

9.6. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias a partir da emissão da ordem de
serviço, ocasião em que a futura CONTRATADA deverá apresentar, em local a ser indicado pela
Prefeitura, todos os veículos/máquinas, que serão utilizadas, durante a execução do contrato, para
Inspeção.

9.7. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de manutenção e motorista devidamente
habilitado, durante todo o período de locação.

9.8. O combustível para funcionamento das transporte escolar será por conta da CONTRATANTE.

9.9. Os veículos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA dentro dos padrões de

manutenção pertinentes, podendo a Prefeitura exigir o seu rigoroso cumprimento, Inclusive das

instruções contidas no manual do veiculo.

9.10. Os serviços poderão ser executados em caráter emergencial, independentemente da hora ou

dia. Nesta hipótese, o atendimento por parte da CONTRATADA deverá ocorrer imediatamente após

a solicitação.

9.11. Os veículos deverão estar equipados com os e equipamentos de segurança vigentes no Código

Nacional de Trânsito.

9.12. Caso os veículos colocados à disposição da Prefeitura sejam de versões superiores ás citadas,
bem como possuam acessórios adicionais, serão aceitos, desde que não haja custos adicionais para

a mesma.

9.13. Nos casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de modo geral, roubos, furtos, ou

qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa ou não da
Prefeitura e de seus prepostos, o CONTRATANTE se limitará a providenciar a devida comunicação
para elaboração do Boletim de Ocorrência.

9.14. A remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso. e outras despesas
relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

9.15. Nos preços a serem propostos pelo licitante, deverão já estar considerados e inclusos todos os
custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os valores estimados das soluções encontram-se descritas no item 8 deste Estudo Técnico
Preliminar.
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PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO Rubrica

11.1. Os itens devem ser agrupados em lote único, visando melhor operacionaiizàçôojáo-ítffuro
contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala, sem
ganho á competitividade, considerando que a quantidade de veículos necessários é fácil e
plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.

11.2. A organização dos itens da presente licitação em Lote/grupo justifica-se pelo principio da
economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese, na
promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade, celeridade
e menor custo na prestação do sen/iço ou no trato com os bens públicos, deve-se atentar para a
necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também os custos indiretos,
tais como: elaboração do projeto básico e das especificações, que consome muito esforço de
levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria, definição de minuta de contratação e
realização de estimativa do mesmo segmento alocados em grupos, seguido dos princípios da
eficiência que se apresenta, na realidade nos dois aspectos, considerado em relação ao modo de
atuação do agente público (PREGOEIRO), do qual se espera o melhor desempenho possível de suas
atribuições, para lograr os melhores resultados tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda
que com a diversidade de empresas em relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as
aquisições em concomitância com o setor de compras.

11.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com instrumentos
de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse cenário existe um único

interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens, como, por exemplo, o
procedimento de chamada para manutenção e/ou troca do veiculo de cada uma das duas categorias
solicitadas, propiciando agilidade na resolução de problemas - com economicidade - advindos de

falhas ou outros eventos relacionados ao contrato de prestação de serviço.

11.4. O agrupamento em lote único propícia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos recursos

públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número excessivo

chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e agilidade na

prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada comprova que

diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na concorrência ou

competitividade do certame.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Acesso à educação; Garantir que todos os alunos tenham acesso igualitário à educação,
independentemente de sua localização geográfica ou capacidade de transporte próprio.

12.2. Segurança dos alunos: Assegurar que os alunos sejam transportados de forma segura e
confiável para e da escola, reduzindo o risco de acidentes e incidentes.

12.3. Eficiência operacional: Melhorar a eficiência dos serviços de transporte escolar, otimizando
rotas, reduzindo tempos de espera e minimizando custos operacionais.

12.4. Satisfação dos pais: Garantir a satisfação dos pais e responsáveis, oferecendo um serviçoconfiável, seguro e conveniente para o transporte de seus filhos para a Jç |
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12.5. Desenvolvimento econômico: Estimular o desenvolvimento econômicòS|ocal, apoianpl^
empresas locais envolvidas na prestação de serviços de transporte escolar.

12.6. Aumento da freqüência escolar: Contribuir para o aumento da freqüência escolar, garantindo
que os alunos tenham meios adequados e confiáveis de chegar à escola diariamente.

12.7. Estes são apenas alguns dos resultados pretendidos que podem ser buscados ao implementar
serviços de locação de transporte escolar em um município. Cada comunidade pode ter suas próprias
prioridades e metas específicas com relação ao transporte escolar.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Não se aplica a presente contratação.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

14.1. Por se tratar de demanda comum que acontece anualmente, não se faz necessária nenhuma

adequação do ambiente organizacional, exceto quanto a capacitação de possíveis novos usuários.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A presente contratação não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser
observados os seguintes requisitos ambientais:

15.1.1. A empresa CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na

execução dos sen/iços, conforme previsto no artiao 5° da Lei n° 14.133/2021 e Instrução Normativa
n''Q1/2010/SLTI/MPOG.

16. CONCLUSÃO E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

16.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que

a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL, por se tratar de serviço essencial para a
execução, automação e infonnatização das atividades administrativa.

16.2. Com ressalva de seus anexos, o presente documento é público nos termos da Lei n°
12.527/2011. Cabe a autoridade competente decidir, sobre a divulgação ou não dos anexos, em

momento oportuno.

17. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro/MA, 10 de janeiro de 2024.

5^°;évÍíí/onda^víW^
Assessor Administrativo

Matricula n® 318-1
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José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte
Matricula n® 3374-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

FRANCISCO GUTHY^R^S LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação

Matricula n® 3446-1
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MAPA DE RISCO
Fls, n"

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO í

Servi o* serviço de transporte escolar para alunos matriculatys na rede
municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA \

Processo: 2024.0103.001/2024 -SEMED

Rubncs

RISCO

Risco 01 •

Contratada se

recusar a

assinar o

B contrato

I PROBABILIDADE IMPACTO I

Risco 02 •

Incapacidade

da empresa em

executar o

contrato

Risco 03-

Falência da

empresa

vencedora

DANO

N9o conclusão, ou

demora na

licitação.

Atraso nos

serviços

Atraso nos

serviços

açAo
PREVENTIVA

Defini punição no

edital para

empresa

adjudicada que

não assinar o

contrato dentro

do prazo

estipulado.

- Sanções e os ,

requisitos de

qualidade que

sejam

condizentes com

a importância dos

serviços a serem

prestado. Colocar

regra no Edital

que, em caso de

inexecução

parcial ou total do

contrato, a

segunda colocada

poderá ser
habilitada. Exigir

documentação

comprovatória

que a licitante já

prestou serviços

semelhantes ao

contratado.

Exigir o nível
máximo de

garantia

contratual

permitido em lei.

Exigir requisitos

habiiitatórios

relativos à

qualificação

econômica -

financeira.

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA

Adjudicar novo

fornecedor ou

republicar o edital da

licitação.

Adjudicar novo

fornecedor ou

promover nova

contratação.

RESPONSÁVEL

Comissão de

Licitação/Agente de
Contratação

-Acompanhar com

rigor a execução dos

contratos.

Gestão/Fiscalização

do contrato com

aplicação de sanções

previstas quando

ocorrer alguma falha

contratual. Em

último caso, cancelar

contrato e adjudicar

novo fornecedor ou

promover nova

contratação.

Fiscal do Contrato,

Comissão de

Licitação/Agente de
Contratação

Fiscal do Contrato,

Comissão de

Licitação/Agente de

Contratação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA- CEP; 65.765-000.
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Risco 04 -

A quantidade

de quilômetros

necessários à

execução das

atividades

diárias ou

especificações
indevidas ou

incorretas

Risco 05 -

Veículos e/ou

l^^dutoresque
realizam o

transporte

escolar não

atendem aos

requisitos legais

para condução

de escolares.

Risco 06 -

Não reposição
de veículos

(Ausência

injustificada do

serviço).

®r1sco 07 -
Custo excessivo

de operação e

manutenção

Risco 08-

Não

apresentação

de garantias

Risco 09 -

Conflitos

contratuais ou

Média

Média

Média

Média

Média

Contratação e

execução

deficiente do

objeto.

Serviço prestado

de forma

ineficiente e

inconforme,

podendo gerar

riscos à segurança

dos alunos.

Prejuízo ao erário
e

comprometimento

da presença dos
alunos nas aulas.

Aumento

Inesperado dos

custos do projeto

Prejuízo ao erário

interrupções nos

serviços e

possíveis litígios

Verificar se o

objeto foi

especificado

adequadamente,

contemplando

unidade de

medida,

quantidade e

prazo de início e

conclusão.

Por meio de

equipe de

fiscalização,
verificar

freqüentemente:
as condições do

veículo;

documentação do

veículo;

documentação

pessoal do

motorista; as

referências sobre

o motorista;

condições de

higiene do carro e

o número de

cintos de

segurança.

Notificar

imediatamente à

contratada para

reposição.

incluir no

contrato cláusulas

que detalhem os

custos de

operação e

manutenção.

Exigir, como

condição para

início dos

serviços,

garantias de

execução

contratual para

cobertura de

prejuízos a

terceiros.

Assegurar clareza

e detalhamento

no contrato, com

CompienT^qJação
das informaçõeslT»

Estudos Preliminares.

ubica /

Depa^mento de
^Tjjflíporte Escolar e

Equipe de

Planejamento.

Solicitar substituição
ou correção do item

em desacordo.

Promover a glosa do

valor na nota

fiscal/Notificar à

empresa/Aplicar
sanções.

Renegociar termos

do contrato ou

buscar fornecedores

alternativos.

Retenção de valores

correspondentes à

garantia até a

efetivação. Execução

da apólice de seguro.

Mediação e

resolução de

conflitos através de

Equipe de

Fiscalização.

Fiscal do

Contrato/Equipe de
planejamento e

Órgão Demandante

Gestão Financeira

Coordenadoria de

Gestão de

Contratos/Secretaria

de Administração e

Secretaria de i

Educação I

Fiscal do Contrato

A
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000.
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mal-entendidos

sobre os

termos do
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revisão legal

prévia.

diálogo ou, se
necessário,

arbitragem.

Dom Pedro/MA, 10 de janeiro de 2024.

^ Assessor Administrativo
Matrícula n® 318-1

Rubrica

José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n® 3374-1

Francisco Guthyè7^swtK>s5ampaio
Secretário Munii^pal de Educação

Matrícula n® 3445-1
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA / fIs, n»

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

ubnca

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezado Sr. Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

|informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXlll, artigo 62 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, 10 de janeiro de 2024.

w^t^Vda
^ Assessor Administrativo

Matrícula ns 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP 65 765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31

MINUTA • TERMO DE REFERÊNCIA

smmD]

(Processo Administrativo n** 2024.0103.001/2024 - SEMED)
RífCnca

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículosdo<4ípe-
ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da tabela abaixo,

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO | QTD
Veículo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para 44 estudantes

sentados, em perfeito estado de conservação, com manutenção em dia e

seguindo a legislação vigente, com equipamento registrador instantâneo

inaiterávei de veiocidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos de

segurança em número iguai à iotação, com extintor de incêndio, com iimitadores .
u 1 o

de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos próprios para a quebra ou

remoção de vidros em caso de acidente e todos os demais equipamentos

obrigatórios, comuns aos veicuios da mesma espécie, previstos no Código de

Trânsito Brasiieiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-

CONTRAN. (com motorista)

Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros sentados, em

perfeito estado de conservação, com manutenção em dias e seguindo a

legislação vigente, com equipamento registrador instantâneo inalterável de

velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos de segurança em

Q2 número iguai â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de abertura 2
dos vidros corrediços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de

vidros em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,

comuns aos veicuios da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito

Brasiieiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN,
(com motorista)

1.2, Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar,
1.3, O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme
Decreto n° 10.818/2021.

1.4, Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,
tendo em vista a prestação de serviços mediante a necessidade de execução parcelada, deverá
ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP.
1.5, O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12 (doze)
meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa
oficial.

1.6, O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, medianteTermoAditivo, respeitada
a vigência máxima decenal, com fulcro no artigo 107, da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.7, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á vigência
da contratação, ,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONWATAÇÃO /
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontr^^sejornjefrt^nzada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual, conforme
permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14,133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E
ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilídade: alêm dos critérios de sustentabilidade eventualmente Inseridos na descrição

do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os requisitos que se

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral

da União - AGU (httDs://www.Qov.br/aau/Dt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas por parte da
Prefeitura.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o

art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos, conforme especificado na planilha de
descritiva e de valores, no ato da assinatura do Contrato.

6.2. Os veículos locados não poderão ser utilizados em nenhuma outra atividade diferente do
objeto desta licitação, sob pena de rescisão contratual e aplicações das devidas penalidades legais.
6.3. A CONTRATADA será a única responsável pelas despesas de emplacamento e licenciamento
dos veículos, fornecendo a Secretaria Municipal de Educação - SEMED a documentação
correspondente regular.

6.4. Os veículos serão disponibilizados com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo
Código de Trânsito Brasileiro e pelas normas do CONTRAN.
6.5. Os veículos deverão possuir cobertura de seguro contra furto, roubo, incêndio, acidentes,
inclusive acessórios, envolvendo danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos ocupantes

dos veículos, devendo a CONTRATADA, por ocasião do início dos serviços, entregar a Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, cópia autenticada em Cartório, das respectivas Apólices de
Seguro, durante toda a execução do Contrato.
6.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos, incluindo a substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes; lavagem completa;
equipamentos de segurança; multas de trânsito; licenciamento; seguro total com cobertura para
incêndio, roubo, furto, inclusive de acessórios, colisão e perda total, alêm de acidentes pesso^,

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (MA).
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passageiros (morte e invalídez) e terceiros (danos materiais e pessoais)Vve quaisquer/íutras
despesas decorrentes da propriedade e uso dos veículos. ^
6.7. A Secretaria Municipal de Educação - SEMED emitirá o Termo de Recebimento Definitivo
ao final da prestação dos serviços.
6.8. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por Portaria.
6.9. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
6.10. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.11. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará a CONTRATADA ás aplicações das
penalidades cabíveis previstas em lei.
6.12. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as
condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à readequaçâo do
serviço rejeitado.
6.13. Os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado pela Secretaria Municipal de
Educação - SEMED e atender ás exigências, principalmente para as prescrições contidas no art.
39, VIII, da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais
dispositivos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas
tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrator a CONTRATANTE poderá convocar o representante da
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caout).
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22, VI).

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. SI®, e Decreto
n® 11.246/2022, art. 22Ji); ^ K /
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaNdo cont!^'éftiitiráyotificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo a correçãpr (Decreto n"
11.246/2022. art. 22. Ilh: ^
7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22, IV):

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. V^:

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. Vin.

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23. I e II. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto n° 11.246/2022. art. 23.

lY).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas a

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21, IV).

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto n°
11.246/2022. art. 21. W).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto n° 11.246/2022. art. 21. 111).

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, VIII).
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. X).

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000, Dom Pedro (MA).
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7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informaçó^ sobre a consedução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas aSejgm açlat^as para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Vh.
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será

de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.
comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da

execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução/fornecimento
do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta)

dias para fins de liquidação, na forma desta seção.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão; ^
8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE; A
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8.10,4. o periodo respectivo de execução/fornecimento do contratà; /
8.10,5.0 valor a pagar; e \ j
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis\ /

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cbtajjinça eqdívaíente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
8.13. A Administração deverá realizar consulta ás condições de habilitação comprovada na licitação
para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE

deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á

inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize

sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior,

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na plai^iiha, quando ho>iver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais e^tafaeleci^pema legislação
vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento
9.2. Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a demanda.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9.3. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,
pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que importam em deslocamento dos veículos e pessoal,
por ser prestado em área distante dos grandes centros, sem um grande número de empresas do
ramo na região aptas à contratação com a Administração Pública, fatores que afastam a
possibilidade de aplicação da subcontratação compulsória previstas no artigo 48, inciso II, da Lei
Complementar n® 123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo 49,
Incisos II e III. da citada Lei.
9.4. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais - MEI,
conforme normas previstas no Edital.

Exigências de habilitação
9.5. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Edital de Licitação.
9.6. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Econômico-Financeira
9.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n° 14.133,
de 2021, art. 69. caout. inciso II):
9.8. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigívels, comprovando;

9.8.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um):
9.8.2. As empresas criadas no exercido financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n° 14.133, de 2021. art. 65.51°). k / k ^
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9.8.3. Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulam^tar para a formalização do
fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresa^>C5^tituid^»^ menos de
3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão ao itemí.Õ.ídeste Termo de
Referência, com a apresentação da referida documentação limitada ao último exercício exigivel.
9-8.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

9.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma dos

itens propostos.

Qualificação Técnica

9.10. Poderão participar do Pregão pessoa Jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto
especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste

instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.

9-11. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
9.11.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legivel do signatário, que

comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

9.11.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.11.1.2. 0(s) atesíado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

9.11.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ ( ).
conforme custos unitários apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
10.2. Em se tratando de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações (art. 17 do Decreto Municipal n° 009/2021):

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021:
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10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer trnsjutos ou encargo^iegais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repemb^são sobj^^s preços
registrados;
10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice
previsto para a contratação; ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2°. art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

11.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas
pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED quando das eventuais e futuras contratações.
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n." 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021. Decreto

Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024. e Lei

Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 16 de janeiro de 2024.

\kl
José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318^

José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n® 3374-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

FRANCISCO GUTHYERRBytEMOS SAMPAIO
Secretário Municipa/de Educação

Matricula n° 3446-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO VAlXtR
UNIT (M

(aiSL
Rubrica

I  VALORA

Veículo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para 44
estudantes sentados, em perfeito estado de conservação, com
manutenção em dia e seguindo a legislação vigente, com

equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade

e tempo {conhecido como tacógrafo), com cintos de segurança

em número igual à lotação, com extintor de incêndio, com

limitadores de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos

próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de

acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código

de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho

Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com motorista)

Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros

sentados, em perfeito estado de conservação, com

manutenção em dias e seguindo a legislação vigente, com

equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade

e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos de segurança

em número igual ã lotação, com extintor de incêndio, com

limitadores de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos

próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de

acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,

comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código

de Trânsito Brasiieiro-CTB e Resoluções do Conselho

Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com motorista)

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL P112 MESES
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2024.0103.001/2024 - SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

ubrica

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

"  A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas
especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 17 de janeiro de 2024.

víàíiton^a Sa
Assessor Administrativo

Matrícula n^ 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA
SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs. n° 33

Rubrica

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNio. interessada:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO<S):

CONCLUSÃO:

A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL E URBANA DO
MUNICfPIO DO DOM PEDRO/MA, SENDO GARANTIDO 200 DIAS LETIVOS, CONFORME CALENDÁRIO ESCOLAR DE 202-4

SEMEO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

oRciMOODfiAMjraim nBratMm:
lUNtU UDt» SLVIi «MU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE^fTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5,n.

ubrica

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NUMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

OftÇAMENTISTA:

REFERÊNCIA E>CTBtNA:

PARAMEnUXS):

CONCLUSÃO:

SERV. TRANSPORTE ESCOLAR, PI ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDR0/A4A

26J43/CI0293

A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA ATENDER AS NECESSIDADES DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL E URBANA DO
MUNICÍPIO DO DOM PEDRO/MA, SENDO GARANTIDO 200 DIAS LETIVOS, CONFORME CALENOÃRIO ESCOLAR DE 20ZA

SEMEO

RANNA KADÍJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2 - PREÇOS ESTIMADOS

U3TE/ DESCRIÇÃO
ITEM

01/000 LOTE 01-1

01 /001 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO T7P0 ÔNIBUS ESCOLAR ■ MÉDIO
COM CAPACIDADE DE ATÊ 44 ESTUDANTES SENADOS. EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM DIAS SEGUINDO A
LEGISLAÇÃO VIGENTE. QUE ENTRE OS ARVC05 COBRA. CINTO DE
SEGURANÇA. EXTINTORES, EQUIPA/AENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO E SUAS ALTERAÇÕES
CONTROLADORES DE VELOCIDADE. ENTRE OUTROS PONTOS.
FABRICAÇÃO NACIONAL. OBS: COM MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA. MENSAL.

01 /002 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ONIBUS(VAN)
CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIRO. EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E COM MANUTENÇÃO EM DIAS E SEGUINDO A
LICISLAÇÃO VICENTE. QUE ENTRE OS ARTIGOS COBRA. CINTO DE
SEGURANÇA. EXTINTORES. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO E SUAS ALTERAÇÕES
CONTROLADORES DE VELOCIDADE. ENTRE OUTROS PONTOS.

FABRICAÇÃO NACIONAL. OBS: COM MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA, MENSAL.

UND.DE

FORNEC

C»rr PREÇO
UNIT. (R$)

8,00 14.646,17

2,00 12.756,77

VALOR GLOBAL

R£90H$ÀVEL:

MHA *jaiA StlVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

3 - SÉWE DE PREÇOS COLETADOS

LOTEffTEM 01/001 DESVIO PADRAO 1.920,65 COEFIOENTE DE VAfUAÇAO 13,11% mat^TICO

5. n»__35-

ubrica

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO ÔNIBUS ESCOLAR MÉDIO COM CAPACIDADE DE ATÉ 49 ESTUDANTES SENADOS, EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM DIAS SEGUINDO A LEGISLAÇÃO VIG...

AAUSTRAS

ÔRGÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PnOPOÉTA

PREFEITURA MUN.DE

CAPITÃO LEÕNIDAS
MARClJES/PR<Dr>|UASG
987489)

MISSÃO VIAGENS E

TURISMO LTDA

a4.9«.2S7/0001<20

AMOSTRA DE PREÇOS

CENTRO FEDERAL

DE EOUCACAO

TECNOLÓGICA-

MG<br>(UASG
1530151

EXPRESSO

SOLUÇÃO

TRANSPORTES £

TURISMO LTDA

38.074.575/0001-76

AMOSTRA DE

PREÇOS

MJNICIPIO OE GUARIBA / 0000 -

PREFEITURA MUNICIPAL OE

GUARI8A - PNCP/SP

SÔNIA MARIA FERREIRA RUBIRA

LTDA.

18.661.380/0001-70

486/6430400/0180100/00142023

AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

SITUAÇÃO

RS 12.000,0000 RS 15.438,5200 RS 16.500,0000

MENOR PREÇO R$12.CX»,O0 MÉDIA ARITMEnCA RS 14.646,17 MEDIANA RS 15.438.52 CRTIÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; OaU: 07/D7/2023 - Diário oficial - Ediçáo; - Código; N, Pregào:702023/UASG;9S7489, 02; Data: 31/03/2023 - Diário oficial -
Edição; - Código; N. Pregão;342023/UASG:1S3015. 03; Data; 04/09/2023 - Diário oficial - Ediçáo; - Código; 48664304000180-1-000014/2023.

LINK DA AAáOSTRA 01: http://com(]rBsnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEleCrontco.aso?co_no_uasg-987489&jasg-9874896njmprp-7020236i:odlgoModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 02: http;//comprasnet.gov.Or/livre/Pregao/AtaEletroolco.asp?co_no_uasg*1530156uasg-1530156numprp-3420Z3BcodigoModaliOade*5

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/edltals/486&43a40001BO/2023/000014

LOTE/ITEM 01/002 DESVIO PADRÃO 2.829,20 COEFICiENTE DE VARIAÇÃO 22.18% J^ÍSSàTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇO OE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO MICRO-ONIBUS(VAN) CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIRO, EM PERFEITO ESTADO OE CONSERVAÇÃO E COM
MANUTEN^O EM DIAS E SEGUINDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE. QUE ENTRE OS A...

AMOSTRAS

ntECÃO/
ARP/

PROPOSTA

CONSELHO REGIONAL | UNIDADE GESTORA | PREFEITURA MUNICIPAL
DE CORRETORES DE EXECUTORA
IMOVEIS-MS<br>(UASC OI^RAÇÃO

ÔRGÃO/UF/
FORNECEDOR e

OreRAÇÃO

VBTUR COMERCIO E

I BIA5SUCÊ/BA«br»(UASC
ACOLHIDA<br>(UA$G 983539)

SERVIÇO LTDA F C TRANSPOR'
30.521.824/0001-78 TURISMO LTDA

EDIELSON FARIAS BRITO

F C TRANSPORTE E 63598116500

84.084.383/0001-13

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS ' AMOSTRA OE PREÇOS

OttÇAMeKTOI3M4i/CICa93 fiCSPOKAvfL:
RAHNAKADIJA SILVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS TI CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

RS 9.270,3200 RS 12.800,0000 RS 16.200,0000

STUAÇiO

MENOR PKÇO RS 9.270,32 MÊIMA ARITMÉTICA RS 12.756,77 MEDIANA RS 12.800,00 dUTÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE OA5AMOS'ntAS: 01: Deca; 27/06/2023-Olérlo oficial-Eai;8o: - Código: N. Pregão:82023/UASG:926836. 02; Data: 17/04/2023 • Diário oficial • Edlç8o:
•Código: N. Preglo:22023/UASG;110794, 03: Data: 11/04/2023 - Diártooficial - Ediçáo: - Código: N. Pregão:42023/UASG:983539.

LINK DA AMOSTRA 01: http://co'nprasnet.gov.&r/llvre/pregao/AtaEletronlco.asp?co_no,uasg>9268368uasg>926a36&numDrp*820238codlgoModaildadecS

LINK DA AAIOSTRA 02: http://cofnprasnet,gov.br/llvre/pregao/AtaEletronica.asp?co_oo_uasg=1107948jasg=11D7948numprp>220238codtgoModalldada-5

LINK DA A/AOSTRA 03: ótCp://comprasreC.gov.br/llvre/Pregao/AlaEletronlco.asp/co,no.uasg>963S398Lasg>983S39&numprp-42023&codlgoModalldade'5

OKÇAMIHTO f26M/CD?93 RCSPOr^VEL:
U,mA KAOliA SaVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765 000 - DOM PEDRO/MA

Fls,

Rubrica

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • 1

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

100,00%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FMXA

100,00% a"

tOTEOl-l

DESOUÇAO

di/001 - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO
ÔNIBUS ESCOLAR - MÉDIO COM CAPACIDADE DE ATÉ 44
ESTUDANTES SENADOS, EM PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO COM MANUTENÇÃO EM DIAS SEGUINDO
A LEGISLAÇÃO VIGENTE, QUE ENTRE OS ARTIGOS
COBRA, CINTO DE SEGURANÇA, EXTINTORES,
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO
BRASILEIRO DE TRÂNSITO E SUAS ALTERAÇÕES
CONTROLADORES DE VELOCIDADE, ENTRE OUTROS
PONTOS, FABRICAÇÃO NACIONAL. OBS: COM MOTORISTA
POR CONTA DA CONTRATADA. MENSAL.

01 /0O2 • SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VElCULO TIPO MICRO-
ONIBUS(VAN) CAPACIDADE PARA 16 PASSAGEIRO, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E COM
MANUTENÇÃO EM DIAS E SEGUINDO A LEGISLAÇÃO
VIGENTE, QUE ENTRE OS ARTIGOS COBRA, CINTO DE
SEGURANÇA, EXTINTORES, EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CÓDIGO BRASILEIRO DE
TRÂNSITO E SUAS ALTERAÇÕES CONTROLADORES DE
VELOCIDADE, ENTRE OUTROS PONTOS, FABRICAÇÃO
NACIONAL. OBS: COM MOTORISTA POR CONTA DA
CONTRATADA. MENSAL.

PARnCIPAÇÃO NO CUSTO TOTM. PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

82,11% B

100,00% C

OAUMENTO 0^3/089) RESfOHSiVCLi
ítÂtêiA MDIJA SILVA CUMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

FIs, n°

Rubrica

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇÃO
5.1. BASE LEGAL E JUR1SPRUDEKCÍAL, A metodologia para elaboração do orçamento estimattvo utUlzada pelo Sistema Cesta de Preços jSCPj è estruturada como
aderência à Lei n' 1 a. 133/2031. ao Manual de Orientação de Pesquisa dc Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021) e a Lei 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativo: os normativos Internos do ente público devem definir o

responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamencfsta'). com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da segregaçSe das
fursçdes; O orçamentisca não pode exercer, no âmbito do órgão pesquIsanCe. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, íwegoeiro, membro do apoio ao pregoelro. Fundamente: Lei n* 14.133/21, art, 5®, caput, e Acórdãos n* 2829/2015-P/TCU e n* 686/2011

P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 33, S 1", o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa; 5.2.3.1.
contratações similares feius pela Administração Pública (inciso II). retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
púbilcos) com indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa direta
com forr>ecedores (inciso Mi), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3.3. sttios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo |IV|. inciuiOos peto usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP

sugere ao orçamentisu, em suas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa

preferencial 5.2.5. A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apertas como forma ou

parâmetro de qualidade para fadlltar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão a"

808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Ka elaboração do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. para

contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas nc período de 1 (um) ano

anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n* 14.133/21. art, 23, í i". li), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na

falta desse, a data de htomoLogaçâo: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital (Lei n' 14,133/21. art. 23, I 1^ IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não se]a possível

esse número minimo de amostras, é preciso apresentar justificativa Idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenário). 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um juízo critico

sobre o plano amestrai coletado pelo orçamentlsta, saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão} das amostras que apresentem sobrepreço ou preço

inexequivel. na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai imclali: 5.2.8.2. segundo, exclui as amostras

InexequWeis. assim consideradas aquelas cujo valor seja 7(Xi (setenta) inferior á mediana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.6.3. terceiro, exclui as

amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior a mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor:

S.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por

entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de

referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras sar»eadas, utilizando o coeficiente de variação

como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco por conto}, d^e se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples):

5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que

ao orçamentlsta atnbuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens. 5.3. DAS

RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçào; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e aroulvadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações

cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editávcis pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos

iicitatónos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a Informação; 5.3.2.2. Pela

veracidade dos dados dos contratos e aus de registro de preços inseridas pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com forneced ores e por pesquisa oriundas de sHIos

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4. DAS RESPONSABiUOADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentlsta é responsável por; 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir r»em compartilhar seu acesso Individual, sob pena de

responsabilidade pessoal; 9.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento

equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento è Unidade interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados

constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecloriar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,

representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado locai, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros

distribuidores ctc; 8.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o

comprovante (conirafé. e mail ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a sererr consultados, mediante justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação

proporcional ã complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo s resposta do formecedor (oficlps. e*malls de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7, rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçantento ao final.

A Metodtfagla utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo cem aderência ã Lei n ^ 14.133. de 1" de abril de 2021 |Leí de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23. especialmente no que tange às fontes de pesquisa admitidas |5 r>.

RAJMA KADUA CUNHA SILVA

CP^Matrícula 004.576.913-36

Este orqamemo foi gerado com a auxilio

ORÇAMENTO «26343/039] RESfONSAVeL:
lUNNAKAfilJA SILVA CUNHA



DOM PEDRO
1.1 e» (*•-*■-B<e -

ESTADO DO MAflANKAO

Praftltura Munklpal de Dom Pedfo
CNR}: 06.137.»3/000i«30

Preça TeUefra de Freitas. 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.76S-000

PMFBTURA MUNICIPAL DC DOM PEDftO • MA

PIAMLHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OgjgTOt de EaipfaMEepertiBiPdepiiiPrwteçSQ d» SERVIÇOS 06 TlWSPORTe ESCOLAR. PARA ATENDERA DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL MEDUCACAO 00 MUWdPW DE DOM PEDftOlMA.

CUTAOfi PREÇO 01 CESTA DE PREGOS CESTA DE PREÇO ia

VALOR HgWSAL VALOR UIET VALOR TOTAL VALOR TOTAL

METOTOLOQIA tws^2^2^ ESnMOO ESTWADOrAa
{n«TC.P3VS UWT.EST.-QID)

ãerviçe de Loca(Aú de veKuk) tipe ônibus Escolar - Médc com
CAparirixie de i4 estjd.>ruc^ senados em perfeito estado de
conservação com rnanutencão em dias se^ndo a le^daçSo vigcnre, que
vnirv os arugos (Obra. cmro de segurança, estmtores, NuicamenTos de
segurança vxc<dos pelo Cotfigo Brasileiro de Irãnsrto e suas aleracões
cor^tr^adores dv vekjcidaOe, entre outros poniu», taCrcacão nacional Obs.
Com motorista por conia da CONTRATADA MtNUi.

Serviço de t eiaçSo de vekub tipo Mhrfo dnibus IVAN) capacelade para i6
passageiro, em perfe to errado de conservaçSn n rnm manuienção nm dias e
seguiridD a legislação sugenre que entre os artigos cobra, cinto de leRurança
extintores, equpamentos de segurança esigidos peKr todigo Brasileiro de
Trânsito e suas alterocde» contiotadores de velocrtaoe entre outras pontos,
fíibriiaçãa rucionat. Obs. Com motorista por conta da CONIRAIAOA.
MfhMI

VALOR TOTAL 12 MWft

12 I RS T2 000.0G RS S6 OOC.GC RS 15 438.S2 RS 18S.262.24 R$ 16 500,00 RS 19B 000.001

U  I RS 9270.02 RS 18S40.64 RS 12.800.001 RS 163600.CCj RS 16.200,00 j R$ 194400,00

RS 14.646.17 RS 117.169,36

aac:^K!ZEin]i

RS 12 766.77 RS 2551154

IgTiffj ",' iiBrrw»7TrTmil

Exxn PeOro • MA. 30 Oe Jarsiro de 2024.

1.712.194.gaUM MILHÂOrSeTgCENTOS 8 OOZE MIL. CENTO E NOVENTA E

RANNA KADUA SII^A CUNHA
Seior de Compras



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICiPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31 -EDiô

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Dom Pedro (MA)
Rubrica

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA

NECESSIDADE DO REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇO

DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM

VEÍCULOS DO TIPO ÔNIBUS E VAN, COM

MANUTENÇÃO E CONDUTORES ESCOLARES

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO/MA, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO,

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE INSTRUMENTO.

Senhor (a) Contador (a),

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n^ 2024.0103.001/2024 - SEMED, cujo objeto

é o Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e

van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da tabela abaixo, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 1.712.194,80 (um milhão,

setecentos e doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o enseje para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Dom Pedro (MA), 01 de fevereiro de 2024

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



I

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Memo N'* 001.02/2024

§0^

Dom Pedro (MA). 01 de fevereiro de 2024.

Sr. José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Prezado Senhor,

Em atenção a solicitação de dotação para Registro de preço para
serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com
manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,, estamos encaminhando
conforme segue:

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.712.194,80 (um milhão, setecentos e doze mil, cento e
noventa e quatro reais e oitenta centavos).

ORGAO 04 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0021.2007.0000 - MANUTENÇÃO DO PROG.NACIONAL DE TRANSP.ESCOLAR-PNATE

12.361.0021.2066.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUND-MDE

3.&ML394H} • Outro* Serviço» De Tcrcsiro* - Panoa Juricüca

ORGAO 04. SEC. MUN. DE EDUCAÇAO
12.361.0164.2065.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAlARIO EDUCAÇAO-QSE

3.3.90.39.00 - Outro* Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

ORGAO 09 • FUNDEB - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAL. MAQ.

12.361.0021.2020.0000 - FUNDO DE MANUT. DESENV. da ED.BASICA DA EDUCAÇAO.(FUNDEB 30%).

3.3.90.39.00 - OuU^ Serviços De Terceiros • Pessoa Juridica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

MaWi Uiusii Uu I ruilãü

ORO n°. MA-áÒ82841/0-9
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TERMO DE REFERÊNCIA / Fis,

(Processo Administrativo n'' 2024.0103.001/2024 - SEMEO) l
\  Rubuca

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO \ >
1.1. Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veícumS»daJipe^
ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM I DESCRIÇÃO j QTD
Veiculo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para 44 estudantes
sentados, em perfeito estado de conservação, com manutenção em dia e
seguindo a legislação vigente, com equipamento registrador instantâneo
inalterável de velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos de
segurança em número igual â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores

de abertura dos vidros corredíços, com dispositivos próprios para a quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente e todos os demais equipamentos
obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de
Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-

CONTRAN. (com motorista)
Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros sentados, em
perfeito estado de conservação, com manutenção em dias e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador instantâneo inalterável de
velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos de segurança em

Q2 número igual â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de abertura 2
dos vidros corredíços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de

vidros em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito
Brasiieiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN.

(com motorista)

1.2, Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar,
1.3, O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme

Decreto n° 10.818/2021,

1.4, Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso. Assim,

tendo em vista a prestação de serviços mediante a necessidade de execução parcelada, deverá

ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP,

1.5, O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12 (doze)

meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa

oficial.

1.6, O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, respeitada
a vigência máxima decenal, com fulcro no artigo 107, da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.7, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE D/^ONTRATAÇÀ^
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos e^UQQ^-seBOfmenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual, conforme
permissivo contido no art. 176 da Lei n" 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE

3.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E
ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade; além dos critérios desustentabilidade eventualmente inseridos na descrição

do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os requisitos que se

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral

da União - AGU (tittPs://www.qov.br/aqu/pt-brj.

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas por parte da
Prefeitura.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o
art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos, conforme especificado na planilha de

descritiva e de valores, no ato da assinatura do Contrato.

6.2. Os veículos locados não poderão ser utilizados em nenhuma outra atividade diferente do
objeto desta licitação, sob pena de rescisão contratual e aplicações das devidas penalidades legais.
6.3. A CONTRATADA será a única responsável pelas despesas de emplacamento e licenciamento

dos veículos, fornecendo a Secretaria Municipal de Educação - SEMED a documentação

correspondente regular.

6.4. Os veículos serão disponibilizados com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo
Código de Trânsito Brasileiro e pelas normas do CONTRAN.
6.5. Os veículos deverão possuir cobertura de seguro contra furto, roubo, incêndio, acidentes,
inclusive acessórios, envolvendo danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos ocupantes

dos veículos, devendo a CONTRATADA, por ocasião do inicio dos serviços, entregar a Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, cópia autenticada em Cartório, das respectivas Apólices de
Seguro, durante toda a execução do Contrato.
6.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos, incluindo a substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes; lavagem completa;
equipamentos de segurança; multas de trânsito; licenciamento; seguro total com cobertura para
incêndio, roubo, furto, inclusive de acessórios, colisão e perda total, além de acidentes pessoais.
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passageiros (morte e invalidez) e terceiros (danos materiaXe pessoais); Quaisquer outras
despesas decorrentes da propriedade e uso dos veículos.
6.7. A Secretaria Municipal de Educação - SEMED emitirá o Termo de Recebimento Definitivo
ao final da prestação dos serviços.

6.8. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por Portaria.
6.9. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
6.10. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.11. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará a CONTRATADA às aplicações das
penalidades cabíveis previstas em lei.

6.12. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com as
condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à readequação do
serviço rejeitado.

6.13. Os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado peta Secretaria Municipal de
Educação - SEMED e atender às exigências, principalmente para as prescrições contidas no art.
39. VIII. da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais
dispositivos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrator a CONTRATANTE poderá convocar o representante da

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do piano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

Fiscalização

7.6, A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caout).
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração, (Decreto n° 11,246/2022. art. 22. VI).

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas á sua execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117, 51°. e Decreto
n° 11.246/2022. art. 22. II):
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7.7.2. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o NscãTdb Btií^Wato ermirá notificações
para a coireção da execução do contrato, determinando prí^o para a copseção. (Decreto n°
11.246/2022, art. 22. 111):

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. IV1:

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. V):

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação

contratual (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VII).

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

(Art. 23. I e II. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto n° 11.246/2022, art. 23,

lY).

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. IVV

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto n°
11.246/2022. art. 21. W).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto n° 11.246/2022. ari. 21. 110.

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Vllh.
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n" 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso (Decreto n° 11 246/2022. art. 21, X).
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7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório finai com infoKriações sobre a cjrnsecuçâo dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condota^a sereip-^otadas para o
aprimoramento das atividades da Administração (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Vh.
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os sen/iços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da

notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será

de até 03 (três) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução/fornecimento

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução/fornecimento
do contrato

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta)
dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão; * .

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;
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8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do COTtrato; /
8.10.5. o valor a pagar; e \ /
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívhi§^^

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de^^OBrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na licitação
para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE
deverá comunicar ás Secretarias responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize

sua situação.

Prazo de pagamento
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo CONTRATADO.
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.22-1- Independentemente do percentual de tributo inserido r\planilhi"quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentu^H^stalDelecidtís na legislação
vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento

9.2. Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a demanda.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e ME!
9.3. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,
pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que importam em deslocamento dos veículos e pessoal,

por ser prestado em área distante dos grandes centros, sem um grande número de empresas do

ramo na região aptas á contratação com a Administração Pública, fatores que afastam a

possibilidade de aplicação da subcontratação compulsória previstas no artigo 48, inciso II. da Lei

Complementar n® 123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos termos do artigo 49,
incisos II e III, da citada Lei.

9.4. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos âs
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais - MEl,
conforme normas previstas no Edital.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos

exigidos no Edital de Licitação.

9.6. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o llcitante
comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Econômico-FInanceira

9.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n° 14.133.

de 2021, art. 69. caput. inciso II):

9.8. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, comprovando:

9.8.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);
9.8.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n® 14.133. de 2021. art. 65, ̂1°). a

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-OáO, Dom Pedro (MA).
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9.8.3. Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para formalização do
fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empr6»es_coD8tf1uídas há menos de
3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão ao Item 9.8.1 deste Termo de

Referência, com a apresentação da referida documentação limitada ao último exercício exigível.
9.8.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital • ECD ao SPED.

9.9. Caso a empresa licítante apresente resultado Inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma dos

Itens propostos.

Qualificação Técnica

9.10. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto
especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste
instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente.

9.11. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas,
bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;
9.11.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

9.11.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.11.1.2. 0(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

9.11.1.3. O licítante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da

legitimidade do(s) atestado(s). apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte á contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.712.194,80 (um milhão, setecentos e doze
mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela

em anexo (ANEXO 1 do TR - Planilha Orçamentária).

10,2- Em se tratando de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações (art. 17 do Decreto Municipal n° 009/2021):

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei

14.133/2021:
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10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaísq^r tributos ou e^argos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repetcussâf>^obre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualídade e o índice
previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme §
2°. art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

11.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação, informadas

pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED quando das eventuais e futuras contratações.
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n" 009/2021, Decreto

Municipal n° 004/2023. Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto Municipal n® 008/2024. e Lei

Complementar n." 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 21 de março de 2024.

n%sé Wilton da Silva Sá
^ Assessor Administrativo

^trlcula n® 31^1

José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n® 3374-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

FRANCISCO SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

Matricula n® 3446-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÂ< -—

m UNIT (R$)
Veículo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para 44
estudantes sentados, em perfeito estado de conservação, com

manutenção em dia e seguindo a legislação vigente, com

equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade

e tempo (conhecido como tacôgrafo), com cintos de segurança

em número igual à lotação, com extintor de Incêndio, com

limitadores de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de

acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código
de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho
Nacional de Trânslto-CONTRAN. (com motorista)

Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros

sentados, em perfeito estado de conservação, com

manutenção em dias e seguindo a legislação vigente, com

equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade

e tempo (conhecido como tacôgrafo), com cintos de segurança
em número igual â lotação, com extintor de incêndio, com

limitadores de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos

próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de

acidente e todos os demais equipamentos obrigatóiios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código

de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho

Nacional deTrânsito-CONTRAN. (com motorista)

14.646,17 117.169.36

12,756,77 25.513,541

VALOR MENSAL 142.682,90

VALOR TOTAL P112 MESES 1.712.194,80

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000, OoM Pedro (MA).
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

\  Rubrica J

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais docuíh^n^s que^empõem os

autos, visando o Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo

ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei n? 14.133/21,

suas alterações e demais legislações correlatas.

^  Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação
de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 21 de março de 2024.

Francisco Guthyerres/Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matricula n" 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65.765-000.
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em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1® do art. 32 da Lei

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43. inc. IV. da Lei n» 4.320/1964.

Art. 4® - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

}1« - Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNiAO. para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata
esta Lei. em caráter irrevogável e irretratável, a modo 'pro solvendo'.
as receitas a que se referem os artigos 156 e 159. Inciso I, alíneas "b".
"d", "e'. "f" e parágrafo 3® da Constituição Federal, nos termos da

ressalva apresentada pelo art. 167. inciso IV, da Constituição Federal de
1986. ou outros recursos que. com idêntica finalidade, venham a

substituí-los. bem como outras garantias admitidas em direito.

Í2> - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNiAO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia à garantia da União, ãs operações de
crédito de que tratam esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo". as receitas a que se referem os artigos 158 e
R59, inciso I. alíneas "b", "d", "e" e T, complementadas pelas receitas

ibutárlas estabelecidas no artigo 156, nos termos do S 4® do art. 167,
todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito,

S3< - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e
posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica

Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

( 4® - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente,

Independentemente de nova autorização.

Art. 5" • O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o BANCO 00 BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a Instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
Irrevogáveis e irretratáveis, para receberjunto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2®, os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1®.

^rágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
Inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e
não pagas.

Art. 6® • Fica o Município autorizado a;

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente
Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da

Instituição financeira a ser contratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento;

c. aceitar o foro da cidade Indicado pela Instituição financeira a
ser contratada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes

da execução dos contratos.

Art. 7® - Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,
anualmente, as dotações necessárias ãs amortizações e aos

pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 1®,

Art. 8® - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 9® - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais
encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a Instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser Indicada no

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualquer(jsquer) outra(s) conta(s). salvo a(s) de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento finai da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

11® - No caso de os recursos do município não se encontrarem
depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou na
Instituição hnanceira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a Instituição depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da instituição finaríceira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput,

f2® • Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1® do art. 60
da Lei n® 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 10® - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINASf^TADO 00
MARANHÃO, AO DÉCIMO OITAVO DIA DO MÉS/OE JANEIRO DO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. /

Valmira Miranda da Silva Barroso [ -
Prefeita Municipal \ /^i rCÍ; <

Publicado por. Offl
Código identificador e40Bd461247455389í

LOS DOS

^b^ac42S75a09

PREFETTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO .

PORTARIA N® 309, DE 17 DE JANEIRO OE Z024<

PORTARIA N® 309, OE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO 00
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6®. bem como no

artigo 8». da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO O Decreto Municipal n® 001/2024. que estabeleceu as
normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
Impulso ao procedimento licltatórlo e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos ãs licitações e aos procedimentos auxilíares;
RESOLVE:

a
'-1

I TI '/PO
www.famem.org.br 73/172
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Art. 1> Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes úe

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n® 14.133/2021;
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453-15 >
II- JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CP^
003.128.033-11 / ,
III - GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, CfF:
644.888.963-9 I
Parágrafo único. Os agentes de contratação designados seHo
responsáveis. er>tre outras atribuições, pela operadonallzaçn.
condução e julgamerito das dispensas eletrônicas no sitio oficl^
eletrônico do município.
Art. 2B Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros. conforme o disposto no art. 89, §59 da Lei

14.133/21.

Art. 3* Designar os servidores relacionados no art. l» desta Portaria

para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.

Art. 4 * Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de
Apoio nos procedimentos regidos pela Lei n* 14.133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO; CPF:
014.852.143-60

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO.

CPF: 803.235,023-24

^^1- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
^^14.852.143-60

Art. 59 Os servidores relacionados no art. 19 desta Portaria quando não

estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 6* As desigrtações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Oê-se ciência, pubitque-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

00 MARANHÃO, EM 17 DE JANEIRO DE 2024.

Aliton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por; fílCARDO ALVES DA SILVA
Código identifiador: f2b07e2dfd89285bl4ef7b7bc82dc7e8

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EDITAL OE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
UNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE MISTO (REURB • S E REURB -

S)

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público
interno. Inscrito no Cadastro fÇacional de Pessoa jurídica sob o n°
06.314.439/000-75, com sede administrativa Situada na Avenida Cel.

Rosalino, n.° 238, Centro, CEP; 65.65.625-000. Município de Duque
Bacelar - MA, por intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLAVIO LIMA FURTADO, em observância ao princípio
constitucional da putrilcidade, inscrito no art 37. caput, da Constituição

da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que instaurou,
com fundamento na Lei Federal n9 13.465/2017, de 11 de julho de
2017, PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) - Processo n9 001/2023, de 16 de janeiro
de 2024, tendo como beneflclãrlos os moradores do Núcleo Urbano

Informal Consolidado denominado 'Bairro Vargem Redonda', dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024.

Francisco FIávIo Lima Furtado

PrefeitflJduuIçipal

\ Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código i^ntiflcador: lleD0aff44a24490b988ae6e36Ofcce9

DE CONTRATO N® 0401/2024

PROCESSO ADMINISJJ<AT1V0 N9 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
Nje Duque Bacel^F^MA. através da Sec. Mun. De Educação, Cultura,
Es|ftw4» F liMffe a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTOA, CNP]:
10.820.441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especificações contidas no processo
licitatório modalidade Pregão Eletrônico N9 PE-020/2023-SRP e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei n» 10.520/02, Decreto Federal n9

10.024/2019, Decreto Municipal n9 01/2021 e subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n® 8.666/93, a Lei Complementar n9
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR

GLOBAL: RS 56.309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,
quarenta e quatro centavos); VIGÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
02 02 05 - sec. Mun. de Educação. Cultura, esporte e Lazer

12.122.0003.1005.0000 • Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, CuK.
Esporte e Lazer;

12.361.0020.2064.0000 - Manutenção do QSE;
12.361.0019.2125.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MDE:
020206 FUNDEB • FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO 8AS:I
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%:

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente:

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Basica, SIGNATÁRIOS: Sr. jefferson da Silva Aguiar. CPF:
055.695.043-70., pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024.

Adv, Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 Assessor Jurídico.

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES
Código identificador: 7542302463c09bOdbb08bl729017abS3

EXTRATO DE CONTRATO N9 1801/2024

Processo Administrativo n9 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n*
027/2023, OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual
Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinal), destinados à
Secretaria Municipal de Saúde: AMPARO LEGAL: Lei n9 10.S20/02,
Decreto n9 10.024/19 e disposições da Lei n9 8.666/93 e suas
alterações posteriores - VALOR GLOBAL: RS 169.550.00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais); VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAçAO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FM5;10 0024 2081 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatoriaí e Hospi; 10 0024 2083 OOOO Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU: 10 0024 2080 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE

DESPESA - 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica. CONTRATADA: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,
inschta no CNPJ n9 38.425.303/0001-29: CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges. CPF n9 081.214.774-09, pela contratada e Ana Leonor
Batista Burtamaqui, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Duque Bacelar/MA, 18 de janeiro de 2023.

â
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Código identificador: fd68cbf94S4d4d6b59180eefOSc4039t,

PORTARIA N» 005/2024 - SEMEDAJP

PORTARIA N» 005/2024 - SEMEO/DP V

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO dVjX^
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições l^s
que lhe sáo conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1« - Exonerar. ISUN CARVALHO XAVIER, CPF: 609.519.383-47.

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada à Rua Uno Pires. s/n. Vila Ribamar I. Dom Pedro - MA;

Art. 2> ■ O motivo da exoneração se faz. pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente;

Art. 3* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^^mpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de }anelro de 2024,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N» 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Ciente em; / /2024.

Assinatura do(a) Funclonárlo(a) Exonerado(a)

Publicado por RICAPDO ALV£S DA SILVA
Código Identificador 0ec8b2123b794af9ff9dSdb3e7120989

PORTARIA NS 006/2024 - SEMED/DP

9RTAR1A N> 006/2024 - SEMED/DP

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.
CPF: 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo.
Dom Pedro - MA.

Art. 2< - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
PorUria N» 06/2021

Ciente em: / /2024.

Inatura doXincíonário Nomeado

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
/^^diéo identificador: £/«ce4«c5M7288f78acddca01626/0

POtMRIA N« 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

PMTARIA NB 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos

procedimentos regidas peia Lei nB 14.133/2021,

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO. no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso, incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das

contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas à análise
de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico;

RESOLNhE:

Art, IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de

utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto ãs secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado: e
d) minuta do editai e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I • Sônia Lucla Lopes Feitosa Machado, Matrícula n' 3363-1, CPF
n« 282.967.103-15:

II - Franclsca de Sousa Damaceno, Matrícula n*> 3968-1, CPF
n» 060.935.873-12;

III • Karolayne de Sousa Silva. Matricula 3757-1, CPF

n« 611.116.103-20:

IV - José Arimateia Freitas Silva, Matrícula n" 3374-1. CPF
n> 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I - Andréia Vieira dos Santos Alves, Matrícula ns 3439-1, CPF
nB 045.238.993-06:

II ■ Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula n* 3662-2. CPF
n< 020.998.633-69:

III - Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula 3755-2, CPF
na 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:
I - Francisco Guthyerres Lemos Sampaio. Matrícula n» 3446-1, CPF
n» 001.878.383-05:

II - José Wllton da Silva Sá. Matrícula n^ 318-1. CPF
918.098.863-68;

1  - Thayana 5tll - Thayana Silva Baldes, Matrícula n^ 3881-2, CPF
n» 008.773.883-00:

Secretaria Municipal de Assistência Social:
I • Mallton Henrique Mota dos Santcrs, Matrícula n< 3376-1. CPF

n<> 044.064.583-28:

II - Leticla Santos Teixeira, Matrícula n^ 39S9-1, CPF

n« 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima Brandáo. Matrícula n' 4141-4, CPF

no 614.598.893-20:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO OE ADITIVO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297.348/0001-07: OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de

Impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original N*
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco Julielce Mala Da Costa, CPF:
068.742.003-21, pela contratada e o Sr. Robert Otonl Furtado Oliveira,
CPF n^ 088.961.273-00, pela contratante. Em, 06 deArvei eti o íQ24

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/n 46S0

Assessor]urídico
o

\

Pudiicado por: NAYAM CRÍSQM ALENCAR Q
Código Identificador: 37e2B7417e600dej679weíW^

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) Item(s) que discorda do que
foi relatado.

Parágrafo Segunde. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de

^^pntToladoria ou pela assessoria Jurídica.
Art. 3* A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

órgão.

Arti 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que

outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 59 Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAo, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO; Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
Impressoras, computadores, ás Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original N« 0602.1/2023/PE: CUUSUU SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e
se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr*
Francisco Julielce Mala Da Costa, CPF: 068.742.003-21, pela contratada

e a Sr,* Gilmara Xilma da Silva Miranda, CPF n® 841.838.453-00, pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessor Jurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES

Código ídent/fícador: 018d8edd64dadf401de2fb4b734dae60

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PuWtcadO por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código Identificador: 797121defflSS14eca2078t)c5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. através da

Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12024 - CPUDP Rubrica

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n° 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n® 2024.0103.001/2024 - SEMED,
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.
Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024. e Lei Complementar n.°

123/2006, e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME v V • i

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Objeto; Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do
tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esciarecimentos/Impugnações: Até _/_/2024 ás 23h59min, exclusivamente, pelo sistema:
www.comDrasdompedro.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: Dia /2024 às

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.QOv.br" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR noventa e qu
ESTIMADO, E, Estimado
MÁXIMO, DE

REFERÊNCIA ° ,
OU SIGILOSO ^ Referência

la Valor: R$ 1.712.194,80 (hum milhão, setecentos e doze mil, cento e

noventa e quatro reais e oitenta centavos)

a Estimado

□ Orçamento Sigüoso



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

□ AQUISIÇÃO
—ÇO
□ OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

5,n° 5?

□ Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP - Art. 48. I da Lei Complementar n°
PARTICIPAÇÃ 123/2006.
O - MEI / ME / □ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

EPP -Art. 48. III da Lei Complementam" 123/2006.
B Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.

INFORMAÇÕES

Pregoeira; Georgíana Trovão Moreira Lima E>mall:

licitacaodomDedro@amail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

0BS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecímentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www,comprasdompedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECIFICA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06 137.293/0001-30 Rubrica

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar. swftlementa^,<gu
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte Geral | | Definições da Parte Especifica

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

□ POR GRUPO

□ POR ITEM

n POR GRUPO, e POR ITEM.

a GLOBAL

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
B MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

E REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para
Registro de Preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do disposto na Lei n°. 14.133/2021.
art. 82.

□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO
SEÇÃO

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio
de empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do
objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de
potenciais participantes, inclusive empresas de
pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a
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Rubrica

qualificação técnica e econômicòsQnanceira, nj
implicando em qualquer limitaçâo^-^Hiarttr
competitividade.

A proposta comercial terá validade mfnima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

VALIDADE DA PROPOSTA

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa
(razão social da empresa, número do CNPJ,
endereço completo, telefone/celular, e-mail, banco,

número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de

Registro de Preços, com indicação do cargo na
empresa, CPF e RG, prazo de validade da Proposta,

prazo de entrega, valor global da Proposta, expresso
em algarismo e por extenso, em conformidade com

as especificações previstas no Termo de Referência,

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes no Termo de

Referência, ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
deste Edital, com a indicação da unidade,

quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,

quando couber, preço unitário e total de cada ITEM,

em algarismo, em moeda corrente nacional.

3. Composição de BDI. conforme modelo

apresentado no ANEXO V deste Edital, ou modelo

próprio desde que contenha todas as informações

solicitadas.

3.1. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos

custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado a parte, ao final da planilha,

sendo ali necessariamente detalhada sua

composição.

3.2. Cada licitante apresentará sua composição

de BDI com base em fórmula sugerida no
ANEXO V deste Edital, levando em conta que

nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas

na planilha orçamentária e o lucro.
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3.3, As alíquotas de tributos ce^daso^io
licitante não podem ser superiores aos rimites
estabelecidos na legislação tributária.

3.4. Os tributos considerados de natureza direta

e personalistica, como o Imposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o
Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluídos

no BDI, nos termos do art. 9°. II do Decreto

7.983/2013 (TCU, Súmula 254).

3.5. As licitantes sujeitas ao regime de
tributação de incidência não-cumulativa de PIS e

COFINS devem apresentar demonstrativo de

apuração de contribuições sociais comprovando
que os percentuais dos referidos tributos

adotados na taxa de BDI correspondem á média

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude

do direito de compensação dos créditos

previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003. de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários concedidos pela

legislação tributária.
NOTA: A exigência decorre da recomendação
expressa aos órgãos e

entidades da Administração Pública,

efetuada no Item 9.3.2.4 do AC n.

2622/2013 - Plenário do TCU.

3.6. As empresas optantes pelo Simples
Nacional deverão apresentar os percentuais de

188, PIS e COFINS. discriminados na

composição do BDI, compatíveis com as

alíquotas a que estão obrigadas a recolher,
conforme previsão contida na Lei Complementar

123/2006, além do seu extrato do simples

nacional para comprovação de alíquotas

adotadas, sob pena de desclassificação.

NOTA: A exigência decorre da recomendação

expressa aos órgãos e

entidades da Administração Pública,

efetuada no item 9.3.2.4 do AC n. 2622/2013 -

Plenário do TCU.

3.7. Quanto aos custos indiretos incidentes

sobre as parcelas relativas ao fornecimento de
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materiais e equipamentos, o licítãnte..de^rá
apresentar um percentual reduzido de BOI,

compatível com a natureza do objeto, conforme
modelo ANEXO V deste Edital.

4. Composição do custo unitário dos serviços
integrantes do quadro de quantidades e preços.
4.1. Será desclassificada a empresa que
apresentar em sua composição de preços

unitários, valores de mão-de-obra inferiores aos

pisos salariais normativos da categoria
correspondente, fixados por Dissídio Coletivo,

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do
Município onde ocorrerá o serviço, ou quando esta
abranger mais de um Município.

5. Composição de Encargos Sociais (ANEXO VI)
vigente.

5.1. Os itens constantes de composição de
encargos sociais não são exaustivos, logo. a

planilha a ser apresentada deverá ser aquela
que corresponda aos encargos da empresa

licitante. A composição de encargos sociais das

empresas optantes pelo Simples Nacional não

poderá incluir os gastos relativos ás
contribuições que estão dispensadas de

recolhimento, conforme dispõe o art. 13, 5 3°, da

referida Lei Complementar.

NOTA; A exigência decorre da recomendação

expressa aos órgãos e

entidades da Administração Pública,

efetuada no item 9.3.2.5 do AC n.

2622/2013 - Plenário do TCU.

DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

S NÃO

□ SIM, na forma do Item
Referência.

do Termo de
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CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para
esta data através de índices

oficiais)

BI Comprovante, na forma da lei. de registro ou

arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório

competente, conforme o caso, de:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente;
El capital social minimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente, caso a licitante que apresentar
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência
Geral e Liquidez Corrente;
□ patrimônio liquido mínimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.
□ Não haverá exigência quanto á comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11. Atestado de Capacidade Técnica emitido por
pessoa juridica do direito público ou privado, que
comprove experiência na prestação de serviço com
características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

11.0 atestado deverá ser impresso em papel
timbrado constando CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por sócios,
diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.
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DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

□ NÃO

B SIM, na forma do item 9 do Termo de
Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV H SIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO B NÃO
XV □ SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

HNÃOSEÇÃO^11 □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma
do item do Termo de Referência.

VISITA TÉCNICA:
HNÃOSEÇÃO^111 □ SIM, FACULTATIVA, na forma do item do
Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÂO

B NÃO

□ SIM, na forma do item da Minuta do
Contrato.

GARANTIA DE PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

B NÃO
□ SIM, na forma do item
Referência.

GARANTIA DE CONTRATO do Termo de

GARANTIA DE EXECUÇÃO
B NÃO

BSl



I

Fis.

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
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Contrato.

Rubrica

da Mír^ do

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral
deste edital, os seguintes documentos:
Anexo I - ETP;
Anexo II - Termo de Referência;
Anexo III - Minuta do Contrato;
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Composição de BDI;
Anexo VI - Composição de encargos sociais.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme
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condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma;

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de
apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos
grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante
deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários

referentes a contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem^-pcevnamepíe'
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdomDedro.com.br1.

5.2. O iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei n° 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação;

5.4.1. Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.2. Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.

concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escavo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 6 1° do art.

9° da Lei n" 14.133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade Jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.

5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficiai de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidõnea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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NOTA: Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas;

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá
atender ás condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas

perante a Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva

participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;
b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior

ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,

a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do

consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de

desconto, observado o disposto neste Edital.
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6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em can^
sistema, que:

sróprio

6.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralídade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegaís, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:

6.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artioo 7°. XXXIII. da Constituição:

6.3.3. Não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

6.3.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.

6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinaiação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas

de pequeno porte, a assinaiação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertuí'&-4a-sesáo
pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances,

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão,

6.11, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso,

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meto de sistema
eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, Justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequível,

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital,

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

suoerior ao último oor ele ofertado e reaistrado oelo sistema.
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7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13, A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,

7.14, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação,

7.15, Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Apôs o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances Intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance

final e fechado,

7.18, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances,

7.19, Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
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superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minut^Na^ual
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa at>erta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até
10% (dez por cento) superiores/Inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.



• N*

ESTADO 00 MARANHAO \ (/QbçiW
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ Rubrica

CNPJ: 06,137.293/0001-30 \

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaoWenafâe
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da

entidade empresarial.

7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.
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7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lanbesX^ou epíf^
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021. nesta ordem;

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

7.43.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anfe«^^ aos^Mtés
do processo licitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÃO VIM ■ DO BENEFÍCIO ÀS MíGROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e obsen/ado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito:

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate:

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n." 123/2006:

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes
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SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO ^

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n° 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que;

10.2.1. Contiver vícios insanáveis:

10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de
preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,

momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da

proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indicies de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
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10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)
horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
3 substância das propostas:

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no
objeto.

10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;
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10.13.1. A remarcaçâo da sessão, quando não divulgado no ato que a susperWewrXlev^
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

SEÇÃO XI • DA HABILITAÇÃO

11- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhttps://certidoes-aDf.aDDs.teu.Qov. br/V

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á sua
desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. S3°. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no"??!??!?©
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

12- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio wvvw.portaldoemDreendedor.Qov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores:

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
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f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n° 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente,

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licítante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licítante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licítante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licítante.
mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais Instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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g,1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias ab«4iatamsRtD
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

a.2) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio liquido minlmo de 10% (dez por cento) do valor total
estimado da soma dos itens propostos.

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo licitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

de abertura íLei n" 14.133. de 2021. art. 65. ̂1°).

8.5) Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do

fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há

menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão a este item 17,
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alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limHa^ ao újíiwfo
exercício exigívei.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

b.1) Publicados em Diário Oficial ou:

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;
b.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio da empresa, na forma do artigo 6°. da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de
Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de

Abertura e de Encerramento

c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado:

d) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Reai ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias

de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como mlcroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posteó^ á fasg.<re
habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange á regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 {cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo liciíante, mediante apresentação de justificativa.

21. A não-reguíarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

24. Nos Itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n'' 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) Item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m} suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
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SEÇÃO Xil • DA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Editai.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetor ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE,

SEÇÃO XIV • DO RECURSO

29. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou
inabiiitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nM4.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabiiitação do licitante;

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 30 (trinta) minutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabiiitação:

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 1° do art. 17 da Lei n"
14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
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prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir su^-^^ecisãojtf'
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

38. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais iicitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interpcsiçâo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinadas disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
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43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

SEÇÃO XVI - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

nas condições estabelecidos no editai; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, obsen/ados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
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44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas peloS—TfCit^tes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licítante que, com doio ou culpa;

45.1.1. Deixar de entregara documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especiai quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

45.1.3.1. Recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

45.1.5. Fraudara licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

45.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
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45.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a phAi/jp defaaá^
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

45.2.1. Advertência:

45.2.2. Multa;

45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública:
45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45,1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte de referência não
encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45,1,1, 45.1,2 e 45,1,3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
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45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade parãTícítar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
45.1.1 a 45.1,3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da
Lei n.° 14.133/2021.

45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, S4° da IN SEGES/ME n° 73.

de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÀO XVMI - DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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46. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 ttrêst dias úteis antes da data da
abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações seráo divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema wvvw.comprasdompedro.com e vinculará os
participantes e a Administração.

47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eletrônico: www.comprasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasllia-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exch^ir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos ertr-éíae-d^
expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará o afastamento
do llcitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANÉXÕlv"
ANEXO V

ANEXO VI

ETP
Termo de Referência
Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Composição de BDI
Composição de encargos sociais

Dom Pedro/MA, de de 2024.

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1, Processo Administrativo n,° 2024,0103.001/2024 - SEMED

2. UNIDADE REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - SEMED

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1, A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao
transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso á educação. A Lei n° 9.394/1996. mais
conhecida como LDB, também prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante
a obrigação de Estado e Municipios, conforme transcrição abaixo:

Art, 208.0 dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:

(...)

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por

meio de programas suplementares de material didátíco-escolar, transporte,

alimentação e assistência á saúde, (redação dada pela Emenda Constitucional
n° 59/2009V

3.2, Em Dom Pedro/MA, os alunos da rede municipal, residentes na zona urbana e rural,

utilizam e necessitam do transporte escolar para chegar até o educandário, cabendo então ao
Município esta responsabilidade nos termos da Lei. Para desenvolver o transporte escolar, é

necessário que se disponha de veículos e motoristas, sendo que a municipalidade não dispõe

de frota e profissionais em seu quadro na quantidade necessária para o total atendimento,

3.3, Contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados na rede
municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA, em regime de execução indireta e de

forma contínua, com motoristas e veículos, sob a responsabilidade da empresa, pessoa física

ou MEI CONTRATADA, O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e

também deverá estar disponível nas reposições de aulas (sábados), reforço/recuperação

escolar, nos recessos escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens
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extras que as Escolas considerarem como suplemento do ano letivo, por um perio&o-ée-tST'
meses, considerando 200 dias letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino e
vespertino.

3.4. Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que os veículos a serem
contratados serão disponibilizados, de forma exclusiva, para que o transporte escolar rural seja
executado. Para tanto, estimou-se a necessidade de contratação de veículos de transporte de
passageiros a serem especificados bem como rotas de linhas.

LOCAUDADES

TABOCAS/CENTRO

OOS PRIMOS

PACAS/SANTA

VITÓRIA

CENTRINHO /

CENTRO DOS

ESTEVINHOS 11 /

CENTRO VELHO /

CENTRO DOS

ESTCVINHOS 1/

CAMPO AGRÍCOLA/

CAMPO DE AVIAÇAO

BAÍXAO do CEDRO /
CRUZEIRO

QUEBRA COCO /

camarA/

PEDRO I / SANTA

LUZIA

CENTRO DOS

BERNADINHO/

CENTRO DOS

PRETINHOS /

CENTRO DOS

TUNICOS

KM PERCORRIDO

DIÁRIO
ESCOLAS ATCNDIDAS

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES / ESCOLA LUIS ROCHA

I

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/

ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

COLÉGIO MADRE CAIANI /

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO / ESCOLA ANA ISABEL

TAVARES / ESCOLA LUIS

ROCHA / ESCOLA JOAQUIM

PEREIRA/

ESCOLA GONÇALVES DIAS

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/

ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/

ESCOLA LUIS ROCHA/

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES / ESCOLA LUIS ROCHA

I

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA /

ESCOLA

RENATO NUNES

ALUNOS

ANTENOIDOS

3.4.1. A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou
diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção de rotas,
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considerando as mudanças constantes nas demandas de alunos. A qbqntidade ̂
veicuios/rotas representa um número mínimo a ser apresentado para fim de atendirflünto^
demanda, podendo haver aumento ou diminuição conforme reestruturação das rotas na
execução cotidiana do contrato, assim como pela Secretaria de Educação, para melhor
atendimento dos alunos.

3.4.2. O Km diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o
trajeto máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo conforme calendário
escolar 2024.

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA NECESSIDADE

4.1. A necessidade, ora analisada, advém do exaurimento da vigência do Contrato n°.
005/2022, firmado com a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o n® 11.054,901/0001-82, que tinha como objeto os serviços de transporte escolar, de
acordo com as condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA. Com o
fim da vigência do referido contrato, temos a necessidade de uma nova análise com o fim de

encontrar uma solução e suprir a necessidade da Administração.

4.2. Os veículos escolares que a Secretaria dispõe são insuficientes para atender a demanda.

4.3. A necessidade, ou a demanda por transporte escolar, pela Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, se justifica por diversos motivos estratégicos e operacionais essenciais para o
desenvolvimento:

• Acesso à Educação: Em áreas onde as escolas estão localizadas longe das residências
dos alunos, o transporte escolar é essencial para garantir que todos os estudantes

tenham acesso à educação,

•  Segurança: Muitas crianças não têm acesso seguro a pé ou de bicicleta para a escola,
especialmente em áreas com tráfego intenso ou falta de infraestrutura adequada para
pedestres, O transporte escolar oferece uma opção mais segura,

•  Economia de Tempo e Recursos: O transporte escolar permite que os pais e
responsáveis economizem tempo e recursos ao não precisarem fazer múltiplas viagens
diárias para levar e buscar os filhos na escola,

•  Equidade: O transporte escolar é uma forma de promover a equidade educacional,

garantindo que crianças de todas as áreas, incluindo áreas rurais e de baixa renda,
tenham acesso igualitário á educação,

• Consistência: O transporte escolar oferece uma programação consistente e confiável

para os alunos, garantindo que cheguem á escola a tempo e todos os dias letivos.

• Socialização: O transporte escolar oferece uma oportunidade para os alunos

socializarem e interagirem com seus colegas fora do ambiente de sala de aula.
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4.4, Em resumo, o transporte escolar desempenha um papel crucial na promoçabv^ acesso
à educação, na segurança dos alunos e na eficiência íogistíca para as famílias e comuniSadê^

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

5.1. O Município ainda não adotou o Plano de Contratações Anual nos termos do artigo 6.** do

Decreto Municipal n" 07/2024.

5.2. A contratação alinha-se com o planejamento da Admiração Municipal. Está assertiva

ampara-se na medida em que os transportes escolares são essenciais para o bom andamento

das atividades e serviços ofertados pela Administração Pública Municipal.

5.3. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e

compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas

as prescrições constantes do art. 16. inciso I e II. e S 1° incisos I e II da Lei Complementar n**

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 150 da Lei n° 14.133/2021.

6. DEMANDA A SER CONTRATADA

6.1 A quantidade estimada para a presente demanda é a mesma quantidade prevista na

contratação anterior, conforme tabela abaixo:

(PE SRP 006/2021 -CPL/DP - Processo n° 2021.0715.002/2021 - SEMED)

DESCRIÇÃO

Veiculo tipo Ônibus Escolar- capacidade de até 44 estudantes sentados, em perfeito estado de conservação,
com manutenção em dia seguindo a iegislação vigente, que entre os artigos cobra, cinto de segurança,

extintores, equipamentos de segurança exigidos peio Código Brasiieiro de Trânsito e suas aiteraçóes.

controiadores de veiocidade, entre outros pontos, (com motorista)

Veículo tipo VAN - capacidade para 16 passageiros sentados, em perfeita estado de conservação e com

manutenção em dias e seguindo a iegislação vigente, que entre os artigos cobra, cinto de segurança, extintores,
equipamentos de segurança exigidos peio Código Brasileiro de Trânsito e suas aiteraçóes controladores de
velocidade, entre outros pontos, fabricação nacional, (com motorista)

6.2 As quantidades previstas são estimativas máximas a serem utilizadas pela Administração
Municipal.

6.3 Os itens elencados acima, ainda não se encontram padronizados no Catálogo Nacional
de Padronização, conforme pode ser verificado no seguinte endereço;
httDs://vww.aov.br/pncD/pt-br/cataíOQO-eletronico-de-Dadronizacao/itens-Dadronizados.

acesso em 19 de fevereiro de 2024.

7. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
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7.1. Requisitos de Negócio .

7.1.1. Trata a presente demanda da locação de transporte escolar, por mês. parà-»t«nderás
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA.

7.1.2. A empresa a ser contratada deve atuar no ramo de Transportes Escolar.

7.2. Requisitos Legais

7.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, á Lei

n" 14.133/2021. à instrução Normativa SGD/ME n° 94/2022. Instrução Normativa SEGES/ME

n° 65/2021, Lei n° 13.709/2018 {Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Decreto

10.024/2019, e a outras legislações aplicáveis tais como:

7.2.2. Lei n° 9.503/1997: Estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, que regula todas as

questões de trânsito no território nacional, incluindo aspectos relevantes para o transporte de

passageiros e cargas.

7.2.3. Resoluções do CONTRAN: O Conselho Nacional de Trânsito emite resoluções que
detalham requisitos para veículos, segurança viária, transporte de cargas perigosas, entre
outros.

7.2.4. Resoluções da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres): Normas e

regulamentos específicos para o transporte rodoviário de cargas e passageiros, incluindo

regulamentação sobre jornada de trabalho dos motoristas, transporte internacional, entre
outros.

7.2.5. Normas Regulamentadoras (NRs): Especificamente a NR-11 (Transporte,
Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais) e a NR-20 (Segurança e Saúde no
Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis), que podem afetar empresas de locação de veículos
que transportam cargas perigosas.

7.3. Requisitos de Garantia dos Serviços

7.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e suas atualizações.

7.4. Requisitos de Qualificação Técnica

7.4.1. Apresentação de Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que o licitante executou serviços compatíveis com a
proposta apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a execução
dos serviços, ocorreram de forma satisfatória, devendo o atestado conter o nome, CNPJ,
endereço e/ou telefone de contato do órgão atestador, ou qualquer outra forma de que a
Comissão ou o Agente de contratação possa valer-se para manter contato.

7.5. Vistoria
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7.5.1. Não haverá a necessidade da vistoria no local.

7.6. Sustentabílidade:

7.6.1. Além dos critérios de sustentabílidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
e no Estudo Técnico Preliminar a contratada deverá observar as diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n°
12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3° e 10° da Resolução n°
307/2002. do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 01/2010.

7.6.2. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabílidade ambiental na
execução dos serviços, conforme previsto no artigo 5° da Lei n° 14.133/2021 e Instrução
Normativa n° 01/2010/SLTI/MPOG. destacando-se em especial;

7.6.2.1. o menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e
matérias primas de origem local;

7.6.2.2. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
7.6.2.3. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
7.6.2.4. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
7.6.2.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

7.6.3. Cumprimento de todas as licenças ambientais relevantes e conformidade com a
legislação ambiental aplicável, incluindo normas relacionadas à combustíveis, gestão de
resíduos e emissões.

7.6.4. Dar preferência por utilização de máquinas que demonstram alta eficiência no consumo
de combustível, reduzindo emissões de gases do efeito estufa e para as que atendam as
normas de emissões vigentes, minimizando a poluição atmosférica

7.6.5. Implementar cultura de políticas efetivas de reciclagem e reuso para peças e fluidos das
máquinas, bem como ter compromisso com o descarte adequado de materiais perigosos e
outros resíduos gerados.

7.7. Indicação de marcas ou modelos

7.7.1. Na presente contratação haverá exigência de indicação de modelo para os veículos que

serão utilizados pela empresa, durante a execução dos serviços que atenda as especificações

do objeto.

7.8. Amostra

7.8.1. Não haverá a necessidade de amostra para a presente contratação.

7.9. Da exigência de carta de solidariedade

7.9.1. Não será exigida na presente contratação.
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7.10. Subcontratação

7.10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.11. Garantia da contratação

7.12. Não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o art. 96 e seguintes
da Lei n° 14.133/2021.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução se resume
basicamente em duas alternativas, quais sejam, a aquisição dos transportes escolares para
integrarem o Patrimônio da Prefeitura, ou a Locação desta de empresas que atuam no ramo.
Passamos a uma breve análise dessas alternativas;

8.2. Aquisição dos Veículos Escolares

8.2.1. Vantagens.

8.2.1.1. Propriedade Plena: A Prefeitura se torna proprietária dos Veículos Escolares

o que pode ser vantajoso para uso prolongado, sem preocupações com prazos de

locação ou restrições de uso impostas por contratos de leasing.
8.2.1.2. Disponibilidade Imediata: Os Veículos Escolares estarão disponíveis a

qualquer momento para projetos ou emergências, oferecendo flexibilidade operacional

sem depender de terceiros.

8.2.1.3. Customização: Possibilidade de customizar ou adaptar os Veículos Escolares

de acordo com as necessidades específicas dos projetos ou da infraestrutura local, o

que pode não ser permitido em contratos de locação ou leasing.

8.2.1.4. Valor Residual: os Veículos Escolares podem ser vendidos no futuro,

recuperando parte do investimento inicial, embora a depreciação deva ser considerada.

8.2.1.5. Custos Fixos: Eliminação de custos variáveis associados á locação, como

aumentos de preço ao renovar contratos, oferecendo previsibilidade orçamentária a

longo prazo.

8.2.2 Desvantagens

8.2.2.1 Investimento Inicial Alto: A compra de Veículos Escolares requer um grande

desembolso financeiro inicial, o que pode impactar o orçamento disponível para outras

necessidades ou projetos.
8.2.2.2 Manutenção e Operação: A Prefeitura assume a responsabilidade pela

manutenção, reparos e operação dos veículos escolares, incluindo os custos e a gestão
de pessoal qualificado.

8.2.2.3 Desgaste por Mau Uso: O risco de desgaste por mau uso é grande, infelizmente
ainda não contamos cum uma boa cultura de todos os servidores no que diz respeito ao

cuidado devido aos bens público.
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8.2.2.4 Imobilização de Capital: O capital investido na compra dos\eiculíís--fl6a
Imobilizado, o que poderia ser utilizado em outras áreas ou projetos com potencial de
retomo mais imediato ou significativo.

8.2.2.5 Gestão de Ativos: A gestão de ativos fisicos exige esforço administrativo e
logístico, incluindo armazenamento adequado, seguro e controle de inventário.
8.2.2.6Aumento do Custo com Pessoal; Haveria necessidade de aumento na

quantidade de pessoal do quadro de funcionários, tais como motorista habilitado.
8.2.2.7 Risco de Subutilização: Em períodos de baixa demanda como nas férias
escolares, pode haver subutilização da equipe, resultando em ineficiência do
investimento em recursos humanos.

8.2.2.6. Aumento da Burocracia - Haverá a necessidade do aumento da burocracia

com a realização de outros processos licitatõrios para a realização de serviços de lava
Jato, manutenção, locação de espaços para garagem, dentre outros.

8.3. Locação dos Veículos Escolares no mercado

8.3.1. Vantagens

8.3.1.1. Flexibilidade Aumentada; A locação proporciona uma adaptabilidade sem
precedentes, permitindo ajustar rapidamente o inventário de equipamentos às
demandas flutuantes dos projetos, sem o risco de imobilizar recursos em ativos
subutilizados.

8.3.1.2. Eliminação do Alto Investimento Inicial: Livra completamente a entidade da
necessidade de realizar grandes investimentos iniciais em veículos escolares,
redirecionando capital significativo para outras necessidades urgentes ou investimentos
com retorno mais imediato.

8.3.1.3. Manutenção e Atualização Garantidas: A responsabilidade pela
manutenção, reparos e atualizações tecnológicas fica a cargo do fornecedor, garantindo
que os veículos escolares estejam sempre em condições ótimas de operação e com as
últimas inovações do mercado.

8.3.1.4. Flexibilidade Financeira: Sem a preocupação com a depreciação, a locação
oferece uma estrutura de custos previsível, facilitando o planejamento financeiro e

orçamentário e melhorando a alocação de recursos.

8.3.1.5. Resposta Rápida a Demandas Emergentes: A capacidade de obter
rapidamente equipamentos adicionais ou específicos para projetos emergenciais ou
sazonais assegura que a Prefeitura possa responder prontamente a qualquer

necessidade sem atrasos

8.3.1.6. Redução de Obrigações de Armazenamento: A ausência de necessidade de

armazenamento de longa duração para os veículos não apenas economiza custos

associados, mas também libera espaço físico valioso que pode ser utilizado para outras
finalidades.

8.3.1.7. Foco no Core Busíness: Liberando a entidade das complexidades associadas

à gestão de ativos pesados, a locação permite que o foco permaneça nas atividades

principais e na entrega de serviços de qualidade à comunidade.
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8.3.1.8. Adaptabilidade a Tecnologias Sustentáveis: Facilita a trah^âo para
equipamentos mais sustentáveis, alinhando as operações da Prefeitura cornoBjetTTõs
de sustentabííidade e responsabilidade ambiental.

8.3.1.9. Simplicidade Operacional: Simplifica a gestão de frota, reduzindo a carga
administrativa e operacional relacionada à manutenção de registros, seguros, e
regulamentações específicas de equipamentos.

8.3.2. Desvantagens
8.3.2.1. Custos a Longo Prazo: Embora ofereça economia inicial, a locação por
períodos prolongados pode acabar sendo mais cara do que a compra, considerando a
totalidade do período de uso.

8.3.2.2. Menos Controle sobre o Veículos: Pode haver limitações quanto à
disponibilidade imediata de veículos específicos, ou restrições contratuais sobre o uso.
8.3.2.3. Dependência do Fornecedor: Questões como a qualidade do serviço de
manutenção, prazos de entrega e disponibilidade de máquinas dependem diretamente
do fornecedor.

8.3.2.4. Possíveis Limitações de Uso; Os contratos de locação podem estabelecer
limitações quanto às horas de uso. podendo gerar custos adicionais se ultrapassadas.
8.3.2.5. Ausência de Valor Residual: Ao final do contrato de locação, a entidade não
retém nenhum valor residual do investimento, uma vez que o equipamento deve ser
devolvido.

8.4. Feita essa reflexão das vantagens e desvantagem, foram analisadas contratações
similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com
objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração. No entanto, verificou-se que a solução mais
adotada em especial por Prefeitura é a locação desses transportes escolares no mercado, já
que é a solução mais rápida de ser atendida e menos onerosa em curto prazo para a
Administração, sem a necessidade de um investimento alto em veículos que podem não ser
utilizados continuamente, evitando assim a obsolescência e a depreciação.

8.5. Ao comparar as soluções de aquisição e locação de transporte escolares para uma

entidade pública como uma Prefeitura, torna-se evidente que ambas as estratégias possuem
suas particularidades e podem atender a diferentes necessidades e contextos operacionais. A

aquisição, por um lado, confere à Prefeitura propriedade plena sobre os veículos, garantindo

disponibilidade imediata para projetos ou emergências e possibilitando a customização deles
conforme as necessidades especificas. A longo prazo, essa opção pode parecer

economicamente vantajosa, considerando a eliminação de custos variáveis associados á
locação e a possibilidade de recuperação de parte do investimento através da venda dos

veículos escolares depreciados.

8.6. No entanto, a locação de transporte escolar apresenta um conjunto de vantagens que.

sob muitos aspectos, supera as da aquisição, justificando sua escolha como a opção
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preferencial para a Prefeitura. A flexibilidade operacional é, talvez, o beneficXmais significaji^,
permitindo á Prefeitura adaptar-se rapidamente às mudanças nas demandas a&*pf©}eWSsem
o comprometimento financeiro e operacional de longo prazo. Esta flexibilidade se estende ao

planejamento financeiro, onde a locação elimina a necessidade de um grande desembolso de
capital Inicial, redirecionando recursos para outras áreas críticas que podem ter um impacto
mais direto no bem-estar da comunidade.

8.7. Além disso, a locação oferece acesso continuo ao transporte escolar moderno e
tecnologicamente avançados, assegurando que a Prefeitura esteja sempre com os melhores e
mais eficientes veículos escolares disponíveis. Esta atualização constante é complementada
pela eliminação de preocupações com manutenção e reparos, responsabilidades que recaem
sobre o fornecedor, garantindo que os veículos estejam sempre em condições ótimas de

funcionamento sem custos adicionais ou esforços administrativos para a Prefeitura.

8.8. A questão da depreciação também não pode ser negligenciada. Ao optar pela locação,
a Prefeitura evita a perda de valor associada à propriedade de veículos escolares, um aspecto
financeiro importante que afeta diretamente a gestão fiscal responsável. Além disso, a ausência
de necessidade de armazenamento de longo prazo para estes veículos não utilizados libera
recursos valiosos que podem ser melhor empregados em outras necessidades municipais.

8.9. A pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta

://sistema.cestadeDrecos.com. nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021.

Preços

DESCRIÇÃO QTD.DE

veículos

Veiculo tipo Onibue Escolar- capacidade mínima para 44 estudantes sentados,

em perfeito estado de conservação, com manutenção em dia e seguindo a

legislação vigente, com eciuipamento registrador Instantâneo Inalterável de
velocidade e tempo (conhecido como lacógrafo), com cintos de segurança em

número Igual á lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de at>erlura dos

vidros corrediços, com dispositivos prOpnos para a quebra ou remoção de vidros

em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatõrios, comuns aos

veículos da mesma espãoe, previstos no COdIgo de Trânsito Braslleiro-CTB e
Resoluçfies do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com motorista)

Veiculo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros sentados, em

perfeito estado de conservação, com manutenção em dias e seguindo a

legislação vigente. c«n equipamento registrador Instantâneo inalterável de

velocidade a tempo (conhecido como tacógrafo). com cintos de segurança em

número igual â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de abertura dos

vidros corrediços. com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros
em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos

vefculos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com motorista)

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL P112 MESES

R$ 16.500,00

RS 16.200,00

164.400,00

1.972.800,00

Perfazendo o valor total estimado, por 12 meses, de R$ 1.972.800,00 (um milhão,

novecentos e setenta e dois mil e oitocentos reais).
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8.10. Levando em consideração esses fatores, a locação de transporte escolarèmefge-dfirno
a estratégia mais alinhada ás necessidades de gestão eficiente, flexível e fiscalmente
responsável da Prefeitura. Essa escolha não apenas atende ás demandas operacionais e
financeiras de curto prazo, mas também posiciona a Prefeitura para responder de maneira ágil
e eficaz ás necessidades futuras, maximizando o uso dos recursos públicos e contribuindo
significativamente para o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida da
comunidade. Portanto, dadas as vantagens ampliadas que a locação oferece, sua escolha se
justifica plenamente como a solução preferenciai para atender às complexas demandas de
infraestrutura e serviços públicos da Prefeitura

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. Da análise das alternativas acima, conclui se que a solução consiste na contratação de
serviços de locação de transporte escolares para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no
it«n 6 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos neste ETP e no TR.

9.2. A necessidade foi demonstrada no item 3 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

9.3. Os requisitos da contratação foram elencados no Item 7 do presente ETP.

9.4. Foram analisadas as possíveis soluções no item 8 do presente ETP.

9.5. Os serviços objeto do presente estudo se classificam como comum, de natureza
continuada e serão executados mensalmente, sob demanda, conforme as solicitações da
CONTRATANTE.

9.6. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias a partir da emissão da ordem

de serviço, ocasião em que a futura CONTRATADA deverá apresentar, em local a ser indicado

pela Prefeitura, todos os veículos/máquinas, que serão utilizadas, durante a execução do

contrato, para Inspeção.

9.7. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de manutenção e motorista
devidamente habilitado, durante todo o período de locação.

9.8. O combustível para funcionamento das transporte escolar será por conta da

CONTRATANTE.

9.9. Os veículos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA dentro dos padrões de

manutenção pertinentes, podendo a Prefeitura exigir o seu rigoroso cumprimento, inclusive das

instruções contidas no manual do veiculo.
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9.10. Os serviços poderão ser executados em caráter emergencial, independerTtemeflte da
hora ou dia. Nesta hipótese, o atendimento por parte da CONTRATADA deverá ocorrer
imediatamente após a solicitação.

9.11. Os veículos deverão estar equipados com os e equipamentos de segurança vigentes no
Código Nacional de Trânsito.

9.12. Caso os veículos colocados à disposição da Prefeitura sejam de versões superiores às
citadas, bem como possuam acessórios adicionais, serão aceitos, desde que não haja custos
adicionais para a mesma.

9.13. Nos casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de modo geral, roubos,
furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa
ou não da Prefeitura e de seus prepostos, o CONTRATANTE se limitará a providenciar a devida
comunicação para elaboração do Boletim de Ocorrência

9.14. A remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas
relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

9.15. Nos preços a serem propostos pelo licitante, deverão já estar considerados e inclusos
todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e
obrigações sociais, trabalhistas e previdencíárias e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da licitação.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os valores estimados das soluções encontram-se descritas no Item 8 deste Estudo

Técnico Preliminar.

11. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Os itens devem ser agrupados em lote único, visando melhor operacionalização do futuro

contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,

sem ganho à competitividade, considerando que a quantidade de veiculos necessários é fácil

e plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.

11.2. A organização dos itens da presente licitação em Lote/grupo justifica-se pelo principio da

economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese,
na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade,
celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, deve-se
atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também
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OS custos indiretos, tais como; elaboração do projeto básico e das especificaçõ^>€mÊ.£floetíme
muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria, definição de
minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo segmento alocados em grupos,
seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois aspectos,
considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRO), do qual se
espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores resultados
tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de empresas em
relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em concomitância com o
setor de compras.

11-3-Noutro giro. a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse

cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de Itens,
como, por exemplo, o procedimento de chamada para manutenção e/ou troca do veículo de

cada uma das duas categorias solicitadas, propiciando agilidade na resolução de problemas -
com economicidade - advindos de falhas ou outros eventos relacionados ao contrato de

prestação de serviço.

11.4. O agrupamento em lote único propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos
recursos públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número
excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e
agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada
comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na
concorrência ou competitividade do certame.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Acesso a educação; Garantir que todos os alunos tenham acesso igualitário à educação,
independentemente de sua localização geográfica ou capacidade de transporte próprio.

12.2. Segurança dos alunos; Assegurar que os alunos sejam transportados de forma segura e
confiável para e da escola, reduzindo o risco de acidentes e incidentes.

12.3. Eficiência operacional: Melhorar a eficiência dos serviços de transporte escolar,

otimizando rotas, reduzindo tempos de espera e minimizando custos operacionais.

12.4. Satisfação dos pais: Garantir a satisfação dos pais e responsáveis, oferecendo um serviço

confiável, seguro e conveniente para o transporte de seus filhos para a escola.

12.5. Desenvolvimento econômico: Estimular o desenvolvimento econômico local, apoiando

empresas locais envolvidas na prestação de serviços de transporte escolar.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ubrica

12.6. Aumento da freqüência escolar; Contribuir para o aumento da írequência^^escolarT'
garantindo que os alunos tenham meios adequados e confiáveis de chegar à escola
diariamente.

12.7. Estes são apenas alguns dos resultados pretendidos que podem ser buscados ao
implementar serviços de locação de transporte escolar em um município. Cada comunidade
pode ter suas próprias prioridades e metas específicas com relação ao transporte escolar.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1. Não se aplica a presente contratação.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

14.1. Por se tratar de demanda comum que acontece anualmente, não se faz necessária

nenhuma adequação do ambiente organizacional, exceto quanto a capacitação de possíveis
novos usuários.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A presente contratação não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão
ser observados os seguintes requisitos ambientais;

15.1.1. A empresa CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabílídade ambiental na

execução dos serviços, conforme previsto no artigo 5° da Lei n" 14.133/2021 e Instrução

Normativa n° 01/2010/SLTI/MPOG.

16. CONCLUSÃO E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

16.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL, por se tratar de serviço essencial
para a execução, automação e informatização das atividades administrativa.

16.2. Com ressalva de seus anexos, o presente documento é público nos termos da Lei n°
12.527/2011. Cabe a autoridade competente decidir, sobre a divulgação ou não dos anexos,

em momento oportuno.

17. RESPONSÃVEIS
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José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

José Arlmatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n® 3374-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação
Matrícula n® 3446-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n" 2024.0103.001/2024 • SEMED) ••"Tè?

1. CONDiÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo
ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Veiculo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para 44 estudantes sentados, em perfeito
estado de conservação, com manutenção em dia e seguindo a legislação vigente, com equipamento

registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo). com cintos
de segurança em número igual â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de aiiertura dos

vidros corrediços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de

acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,

previstos no Código de Trânsito Brasiieiro-CTB e Resoluçóes do Conselho Nacional de Trãnslto-
CONTRAN, (com motorista)

Veiculo tipo VAN - capabdade mínima para 16 passageiros sentados, em perfeito estado de

conservação, com manutenção em dias e seguindo a legislação vigente, com equipamento
registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos

de segurança em número igual ã lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de abertura dos

vidros corrediços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em casa de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,

previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluçóes do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN. (com motorista]

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar,

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo, conforme
Decreto n° 10.818/2021.

1.4. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a prestação de serviços mediante a necessidade de execução

parcelada, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP.

1.5. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12

(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

1.6. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo,
respeitada a vigência máxima decenal, com fulcro no artigo 107. da Lei Federal n° 14.133/2021.
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1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas e?t>scgla£âo^
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E
ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site

da Advocacia Geral da União - AGU (https://www.qov.br/aQu/pt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas por parte da

Prefeitura.

5.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.

5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz

menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veicuios, conforme especificado na planilha de

descritiva e de valores, no ato da assinatura do Contrato.

6.2. Os veicuios tocados não poderão ser utilizados em nenhuma outra atividade diferente do

objeto desta licitação, sob pena de rescisão contratual e aplicações das devidas penalidades
legais.

6.3. A CONTRATADA será a única responsável pelas despesas de emplacamento e

licenciamento dos veículos, fornecendo a Secretaria Municipal de Educação - SEMED a

documentação correspondente regular.

6.4. Os veicuios serão disponibilizados com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo

Código de Trânsito Brasileiro e pelas normas do CONTRAN.
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6.5. Os veículos deverão possuir cobertura de seguro contra furto, roubo, incêndio, acidentes,
inclusive acessórios, envolvendo danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos
ocupantes dos veículos, devendo a CONTRATADA, por ocasião do início dos serviços,
entregar a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, cópia autenticada em Cartório, das
respectivas Apólices de Seguro, durante toda a execução do Contrato.
6.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos veículos, incluindo a substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes; lavagem
completa; equipamentos de segurança; multas de trânsito: licenciamento; seguro total com
cobertura para Incêndio, roubo, furto, inclusive de acessórios, colisão e perda total, além de
acidentes pessoais, passageiros {morte e invalidez) e terceiros (danos materiais e pessoais); e
quaisquer outras despesas decorrentes da propriedade e uso dos veículos.
6.7. A Secretaria Municipal de Educação - SEMED emitirá o Termo de Recebimento

Definitivo ao final da prestação dos serviços.
6-8. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

6.9. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

6.10. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
6.11. O não cumpnmento das condições estipulados sujeitará a CONTRATADA às aplicações
das penalidades cabíveis previstas em lei.
6.12. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita à
readequação do serviço rejeitado.

6.13. Os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado pela Secretaria Municipal

de Educação - SEMED e atender ás exigências, principalmente para as prescrições contidas

no art. 39, Vlil, da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus

demais dispositivos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avançadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução/fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
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7.5. Após a assinatura do contratOr a CONTRATANTE poderá convocar o repr^s«QÍanig,.dá^
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caout).

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. VIT

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. g1°. e

Decreto n" 11.246/2022, art. 22, 10:

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246/2022. art. 22. 110:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, (Decreto n° 11.246/2022. art. 22, IV):

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato

nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato, (Decreto n° 11.246/2022, art. 22, V):

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual (Decreto n" 11.246/2022, art. 22. Vlli.

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto n° 11.246/2022.

art. 23. IVT

Gestor do Contrato

7.9, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
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verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimentoSla fínalidat^
da administração. (Decreto n° 11.246/2022. arl. 21. IVT —
7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
(Decreto n° 11.246/2022. art. 21. W).

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais (Decreto n" 11.246/2022. art. 21. III).

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. Vllh.
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. XT

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto n° 11.246/2022. arl. 21, VI).

7.15. O gestor do contrato deverá enviara documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato,

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante termo

detalhado.
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8.4, Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores nâo uítrapas^eqTO íimite^Je^
que trata o inciso li do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recibirnento
definitivo será de até 03 (três) dias úteis.
8.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionaimente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Piscai no que pertine à parcela incontroversa

da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na

execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, nâo será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30

(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.10.1. o prazo de validade;
8.10.2. a data da emissão;

8.10.3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato;

8.10.5.ovalora pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na
licitação para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbitbs^o^órgâoptí^
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reguiarize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual

período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis peia fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irreguiaridade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

CONTRATADO a ampla defesa

8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão reaiizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante apiicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime No entanto, o pagamento ficará condicionado á
apresentação de comprovação, por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9-1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL.

Forma de fornecimento

9.2. Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a demanda.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9.3. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que importam em deslocamento dos veículos e

pessoal, por ser prestado em área distante dos grandes centros, sem um grande número de
empresas do ramo na região aptas à contratação com a Administração Pública, fatores que

afastam a possibilidade de aplicação da subcontratação compulsória previstas no artigo 48,
inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos
termos do artigo 49, incisos II e III, da citada Lei.

9.4. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n" 123/2006 serão garantidos às

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -

MEI, conforme normas previstas no Edital.

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

9.6. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Econômico-Financeira

9.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.8. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações

contábeis dos 02 (dois) últimos exercidos sociais exigivels, comprovando;
9.8.1, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC). e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

9.8.2, As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, ̂1°).

9.8.3, Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização
do fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há
menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da íicitação, atenderão ao item 9.8.1
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deste Termo de Referência, com a apresentação da referida documentaçâòNiQiitada ao
último exercício exigível. ^
9.8.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao
SPED.

9.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos Índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). será exigido para fins
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos itens propostos.

Qualificação Técnica

9.10. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

9.11. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.11.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia

autenticada.

9.11.1.1. 0(s) Aíestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ

e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.11.1.2. 0(s) atestado(s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor.

9.11.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.712.194,80 (um milhão, setecentos e

doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

10.2. Em se tratando de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser
alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações fart. 17 do Decreto Municipal n° 009/2021):
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10.2-1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrenda de fatos y
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a exetet^ãe-dâ"''^
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei n° 14,133/2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação: ou
10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme ̂  2°, art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

11.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED quando das eventuais e futuras
contratações.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostiíamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n" 009/2021.

Decreto Municioal n" 004/2023, Decreto Municioal n" 001/2024, Decreto Municioal n® 008/2024.

e Lei Complementar n.® 123/2006, e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 21 de março de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

José Arímatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte
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Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

Matricula n® 3446-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

■  ■■i'/- '- descrição ■'

Veiculo tip^Õnibus Escolar - capacidade mínima para
44 estudantes sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dia e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
como tacógrafo). com cintos de segurança em número
igual à lotação, com extintor de incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no
Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com
motorista)
Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16
passageiros sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dias e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
como tacógrafo), com cintos de segurança em número
igual à lotação, com extintor de incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no
Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com
motorista)

VALOR

UNIT

(R$)

VALOR

TOTAL (R$)

14.646,17 117.169,36

12,756,77 25.513,54

VALOR MENSAL | 142.682,90
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0103.001/2024 - SEMED

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por Intermédio da Secretárío(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). ,
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob
o n° , e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n° ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n" 2024.0103.001/2024 - SEMED e em observância às disposições da Lei n°

14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® 12024 - CPL/DP, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de.

estabelecidas no Termo de Referência.

,, nas condições

1.1. Objeto da contratação;

ITEM I ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
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1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

5.2. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

5.3. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo,
respeitada a vigência máxima decenal, com fulcro no artigo 107. da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução
processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
reaiização do serviço;
c) comprovação de que o vaior do Contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração, atestado pela autoridade competente, permitida a negociação
com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes;
d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação,

5.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

6. Não poderá ser admitida subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

7. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

8. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ { ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, peio CONTRATANTE, do índice IGPM-

IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualídade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação contiecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utiíizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definítivo(s).Caso o(s) Indice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utiiízado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8,7. O reajuste será realizado por apostílamento.
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CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ^

9. São obrigações do CONTRATANTE;

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

9.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

9.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumphmento de obrigações pelo CONTRATADO;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA SÉTIMA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Rubrica

10. o CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa 6 perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

10.2. Responsabltlzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/19901:

10.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior fart. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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10.8. Responsabitlzar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
previdencíárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros:

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei 14.133/2021):

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116. parágrafo único, da Lei n." 14.133/2021):

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocon'er algum
dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133/2021:

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018.
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato:
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10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina:

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere:

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

11. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato:

b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato:

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado:
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato:

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

12.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa á inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 52°. da Lei n°
14.133/20211:

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156. ̂ 4°. da Lei n° 14.133/2021):
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Declaração de Inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", T. "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S5°.
da Lei n® 14.133/2021).

Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
supíementação ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de

5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor

do Contrato.

e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato.

12.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14 133/2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. 69°. da Lei n°

14.133/2021).

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa íart. 156. S7°. da Lei n° 14.133/2021).

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei n^ 14.133. de 2021).

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 68°. da Lei n° 14.133/2021).
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12,3.4, Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa podera^ecjeçfllbkía
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente,

12.4, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

12.5, Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156. S1°, da Lei n° 14,133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

12.6, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133/2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.7, A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n" 14.133/20211.

12.8, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNER), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161, da Lei n° 14.133/2021).

12.9, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021,

12.10, Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser
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compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão^decaixentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n'' 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência fícará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma ftxado para o contrato.

13.1,1, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°

14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caout. da Lei n.° 14.133/2021).
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13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO màríté«uiíx>etíIo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV. da Lei n.° 14.133/2Q21T

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária: :

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7" e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular:

b) O tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atíngimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercido regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;
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e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro sfepájgspOQsé^l
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou nâo havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA intemomperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e. em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legai.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do preserve contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário. Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°

13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção 111, Capítulo VI. da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
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13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi^6e§ contid|S^
na Lei n° 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da ProcuTãdoria
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei n" 14.133/2021

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de Justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2Q21V

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133/2021, e ao
art. 8". $2°. da Lei n, 12,527/2011, c/c art. 7". 53°. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirímír os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92. <51°. da Lei n° 14,133/2021.

Dom Pedro/MA, de, de 2024.

Representante legal

CONTRATANTE



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Representante legal
CONTRATADO

s.n°

Rubrica

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

IMA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÂO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N°
/2024 - CPL/DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do

Processo Administrativo n"* 2024.0103.001/2024 • SEMED, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa{s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s} alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021.

Decreto Municipal n° 009/2021, subsidiariamente, o Decreto Federal n° 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,1, O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE IQUANTIDAD VALOR UNITl VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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3,1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
Municipal de Dom Pedro/MA.

Rubftca

Ia Prefeitur

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos;

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de sen/iço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo á execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou peta entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, aiydtibco^lo

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os

valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercido
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n° 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei

n° 14.133/2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniêncla de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar

a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artioo 27. S 2°. do
Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n°

14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto
Municipal n° 009/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°. 1°. do Decreto Municipal n° QQ9/2021T

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, de 2024.

Representante legal

ORGÂO GERENCIADOR
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MODELO COMPOSIÇÃO DO BDI
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Cálculo do BDI

PROPOtCNTE / TOMADOR

PREFEITURA lylUNCIPAl. DE DOM PEDRO - MA

TIPO DE OBRA DO EtmtEBNDMEKTO oesomeraçAo

Contam» da baaa da caicUo oara o ISS 1 40.00%

Soera aiuiH<»caiai«. MAm ar«pM)M«louot>ao ISS (wm 2%a S%) 1 S.00%

Bens Siglas SKuaçáo 1*Quartll Médio rOuartll

Adminairaçso Central AC 3.45% 1.50% 3.45% 4.49%

Seguro a Garantia SG 0.48% 0,30% 0.48% 0.82%

Riaco 1 R 0.85% 0.56% 0.85% 0.89%

DF BEM 0.85% 0.85% 1.11%

Lucro L 6.22% 3.50% 6.11% 6.22%

Trt>ulM(lmpottoaCOFNS3%.e PtS0.6S%) CP 3.65% 3.66% 3.66% 3.65%
ifButai IRA. wfWM tw amuuminr'"'
íniinirlnmi

ISS 5.00% 0.00% 2.50% 5.00%

Tnbuloa (ComrtbutçAo PrevidenaánB sobre a
Racaita Bruta - 0% ou 4,5% . DaaonaracAai CPRB 0,00% OK 0.00% 4,50% 4.50%

BOtPAO 22,87% OK 11.10% 14.02% 16.60%

0« vMorM di BOI lorwn clculictot com o

(l-CP-ISS)

di Mnnuti:

^  i

Oectaro para os demlos fins que. cxmforme legIsiaçAo tributária municipal, a base de cálcuk) para
Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisiçáo indireta • em conjunto com licitação de obras), é de

40%. com a respectiva alíquota de 5%.

OedaiD para os devidos fins que o regime de Contritiuiçáo Previdendária sobre a Receita Bruta adotado
para ataberaçto do on^amenlo foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a

Administração Pública.

i.vt'
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ANEXO VI

MODELO COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS
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ENCAAGOS SOCIAtS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO

ocscncAo

Al INSS

A3 ISENAI

SEBRAE

A7 |S«uroContraAcfdenttsdeTrabalho

SECONO

HOnSTA MNSALISTA HOfOSTA MENSAIISTA

%  % % %

GRUPO A

0,00X I 0.00% I 20.00% I 20.00%

1,00% I 1.00% I 1.00% I 1,00%

x:, :■ ■

4 17. I

ii:*i ii:

3.00% I 3,00% I 3.00% I 3,00%

0.00% I 0.00% I 0.00% I 0.00%

GRUPO B

BI Repouso Semanal Ramunerado

B3 lAuxflio • Cnfarrrtdatfe

BS lucenca Paternidade

B7 DiasdeOiuvas

B9 iFérias Gozadas

Total

Cl Aviso Prévio Indenizado

C3 Férias indenizadas

CS IndemzacSoAdltional

-,P ^

1739%

3,95%
0.85%

n<ii.
0.06%

Nlo incide

Me incide

0.64%

m. -
GRUPOO

Nlo incide

Mo incide
0,64%

17,89%

3,^%
,85%

11X13»

0.06%

139% Nlo Incide 139% Nlo incide
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

ubnca

NÕ PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

modalidad"e7

ÓRGÃO GERENCIADOR;

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0123.001/2024 - SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SEMÓRGÃOSPARTICIPAt^ÊS "

REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO^ TRANSPORTE
ESCOLAR, COM VEÍCULOS DO TIPO ÔNIBUS E VAN, COM

MANUTENÇÃO E CONDUTORES ESCOLARES DEVIDAMENTE

QUALIFICADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

RS 1.712.194,80 (um milhão, setecentos e doze mil, cento e

noventa e quatro reais e oitenta centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessorla Jurídica os autos do processo

administrativo em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art.

53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Dom Pedro (MA), 26 de março de 2024

-e xjíi'!! \-TtKA. AjL S' ll/fl 5
José Wllton da Siiva Sá

Assessor de Administrativo

Matrícula nS 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

i.n' IQíí/

PREGÃO ELETRÔNICO N» /2024
INTERESSADO: SEMED

Processo Administratívo n"* 2024.0103.001/2024

EMENTA; Pregão Eletrônico. Registro de preço para serviço
de locação de transporte escolar, com veículos do Opo ônibus
e van, com manutenção e condutores escolares devidamente
qualificados para atender as necessidades da prefeitura
municipal de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei no 14.133/21.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo no 2024.0103.001/2024, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e recetierem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de editai de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no /2024, visando a contratação de empresa para serviço

de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e

condutores escolares devidamente qualificados para atender as necessidades da prefeitura

municipal de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Mministração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá; I - apreciar o

processo llcltatórlo conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos Indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do Interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da

competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prd da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de discríclonarledade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O arügo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento llcltatórlo, cuja redação é a

seguinte;

Art. 18. A fase preparatória do processo llcltatórlo é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elatxirado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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compreendidos: I - a descrição da necessidade da ceqfrata^p.,

ftjndamentada em espjdo técnico preliminar que caracterize o

interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso; III - a definição das condições de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do

edital de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de licitação; VII - o regime de fornecimento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lídtatórios:

Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as

especifiddades da ficitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no

caso de serviços, de unidades de medida;III - a possibilidade de

prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

enü«gue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do locai

de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o iicitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no editai,

obrigando-se nos limites dela; V - o critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto

sobre tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições

para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de

um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar

o objeto em preço igual ao do iicitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de

classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as

hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instmído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço global, atende

o que determina o art. 6°, Inciso XU, da Lei n.o 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xü - pregão: modalidade de lldtaçâo obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo aitério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da seaetaría responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Xlll - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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de especificações usuais de mercado; XU - pregão: modãndadcTle'
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cu)o
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negodaçâo entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Públiro é contratação de empresa contratação

de empresa para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e

van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados para atender as

necessidades da prefeitura munidpaí de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a

modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade,

resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas

atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

ArL 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes criténos;

I - menor preçs;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor díspêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no editai de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Conforme já inftimiado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da lídtação pública, tendo aquele

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

dara e com a devida observância do determinado no ardgo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe:

Art 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos compeOndo nenhuma consideração acerca do méríto da

presente contratação e da discriclonariedade da /toministraçâo Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatórío estabelece a

mcxJalldade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

incisos XIII e XU, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue pro\^'soriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforrnetltspoSto no

artigo 95 da Lei r\° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos coitratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato dáusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos caractensticos; II - a vinculação ao editai

de licitação e à proposta do lícitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V ■ o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adímplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os CTitérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

Início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; vm - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcionai

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas peio contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII • o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesia Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV • os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6576S-000, Dom Pedro - MA.
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importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em iei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferíção de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de alto valor.

Em relação aos requi^tos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma dara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para Inído e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

s&is pixx^imentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei n^

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame lidtatório pretendido

por esta Munidpalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à l^se externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradcxia

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Dom Pedro/MA, 27 de março de 2024

I/' Thimo AIm Cüt^to
Itf Assessor Jurídico

Thiago Alves Carneiro
Assessor Jurídico

OAB/PI 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024-CPUDP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada peia Portaria n" 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
PREGÃO, conforme consta no Processo Administrativo n° 2024.0103.001/2024 - SEMED.
no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 004/2023.
Decreto Municipal n** 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024, e Lei Comolementar n.°

123/2006, e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

DADOS DO CERTAME

Órgão Sollcltante: Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Objeto; Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do
tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações: Até 18/04/2024 ás 23h59min, exclusivamente, pelo sistema;
www.comDrasdomDedro.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: Dia 23/04/2024 ás 9h30min.

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico; www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "httDiZ/dompedro.ma.aov.br" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR

ESTIMADO, noventa e qii
MÁXIMO, DE H Estimado
REFERÊNCIA □ Máximo
OU SIGILOSO □ Referência

B Valor: R$ 1.712.194,80 (hum milhão, setecentos e doze mil, cento e
noventa e quatro reais e oitenta centavos)
B Estimado

□ Orçamento Sigiloso

/í.r.'
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DOM PEDRO

□ aquisiçAo
—ço
o OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

□ Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP - Art. 48. 1 da Lei Complementar n**
PARTtCÍPAÇÂ 123/2006.
O ~ ME! / ME / □ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! / ME / EPP

EPP - Art. 48. III da Lei Complementar n° 123/2006.

BI Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: 02 (duas) HORAS.
;  Í INFORMAÇÕES .  *■ -

•. Ml

Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima E-mail:

licitacaodomDedro(@amail.com

Endereço: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA.

0BS1: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
0BS2: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
0BS3: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

i». i'
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DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA
As seguintes informações especificas sobre a Licitação deverão complementar, suplementar ou
modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições
aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

o í . ! . _ _ r~] Item Definições da Parte Específica
Referências da Parte Geral

MODO DE DISPUTA

□ ABERTO

B ABERTO E FECHADO

□ FECHADO E ABERTO

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

D POR GRUPO

□ POR ITEM

□ POR GRUPO, e POR ITEM.

B GLOBAL

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
B MENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo.
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

INFORMAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

CONSÓRCIO
SEÇÃO

III

B REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para
Registro de Preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, nos termos do disposto na Lei n". 14.133/2021.
art. 82.

□ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

□ Poderão participar empresas em consórcio,
observadas as normas constantes na SEÇÃO III da
Parte Geral deste Edital.

B Não poderão participar desta licitação consórcio
de empresas, qualquer que seja a sua forma de
constituição. A vedação a participação de consórcio
neste certame justifica-se diante da natureza do
objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de
potenciais participantes, inclusive empresas de
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pequeno e médio porte que em sua maioria

apresentam o mínimo exigido no tocante a

qualificação técnica e econômico-financeira, não

implicando em qualquer limitação quanto a
competitividade.

A proposta comerciai terá validade mínima de 90

(noventa) dias, a contar da data da abertura da

sessão pública.

VALIDADE DA PROPOSTA

1. Na proposta deverá conter os dados da empresa
(razão social da empresa, número do CNPJ,

endereço completo, telefone/celular, e-mail, banco,

número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de

Registro de Preços, com indicação do cargo na
empresa. CPF e RG. prazo de validade da Proposta,

prazo de entrega, valor global da Proposta, expresso

em algarismo e por extenso, em conformidade com

as especificações previstas no Termo de Referência.

2. Deverá conter planilha orçamentária com a

descrição detalhada dos ITENS cotados, de acordo

com as especificações constantes no Termo de

Referência, ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA
deste Edital, com a indicação da unidade,

quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,

quando couber, preço unitário e total de cada ITEM.

em algarismo, em moeda corrente nacional.

3. Composição de BDi, conforme modelo

apresentado no ANEXO V deste Edital, ou modelo

próprio desde que contenha todas as informações

solicitadas.

3.1. O BDI, que incidirá sobre o somatório dos

custos totais de cada item de serviço, deverá

estar apresentado à parte, ao final da planilha,

sendo ali necessariamente detalhada sua

composição.

3.2. Cada licitante apresentará sua composição

de BDI com base em fórmula sugerida no
ANEXO V deste Edital, levando em conta que
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nesta taxa deverão estar considerados, além dos

impostos, as despesas indiretas não explicitadas
na pianiiha orçamentária e o lucro.

3.3. As alíquotas de tributos cotadas pelo
licitante não podem ser superiores aos limites

estabelecidos na legislação tributária.

3.4. Os tributos considerados de natureza direta

e personalistica, como o Imposto de Renda de

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o

Lucro Liquido • CSLL. não deverão ser incluídos

no BDI, nos termos do art. 9°. il do Decreto

7.983/2013 rrCU. Súmula 264).

3.5. As licitantes sujeitas ao regime de
tributação de incidência nâo-cumuiatíva de PIS e

COFiNS devem apresentar demonstrativo de

apuração de contribuições sociais comprovando

que os percentuais dos referidos tributos

adotados na taxa de BDI correspondem á média

dos percentuais efetivos recolhidos em virtude

do direito de compensação dos créditos

previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e

10.833/2003. de forma a garantir que os preços

contratados pela Administração Pública reflitam

os benefícios tributários concedidos pela

legislação tributária.

NOTA; A exigência decorre da recomendação

expressa aos órgãos e
entidades da Administração Pública,

efetuada no item 9.3.2.4 do AC n.

2622/2013 - Plenário do TCU.

3.6. As empresas optantes pelo Simples

Nacional deverão apresentar os percentuais de

iSS, PIS e COFINS, discriminados na

composição do BDI, compatíveis com as

alíquotas a que estão obrigadas a recolher,

conforme previsão contida na Lei Complementar

123/2006. além do seu extrato do simples

nacional para comprovação de alíquotas

adotadas, sob pena de desclassificação.

NOTA: A exigência decorre da recomendação

expressa aos órgãos e
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entidades da Administração Pública,
efetuada no item 9.3.2.4 do AC n. 2622/2013 -

Plenário do TCU.

3.7. Quanto aos custos indiretos incidentes

sobre as parcelas relativas ao fornecimento de

materiais e equipamentos, o licitante deverá

apresentar um percentual reduzido de BDI,

compatível com a natureza do objeto, conforme

modelo ANEXO V deste Edital.

4. Composição do custo unitário dos serviços
integrantes do quadro de quantidades e preços.
4.1. Será desclassificada a empresa que
apresentar em sua composição de preços

unitários, valores de mão-de-obra inferiores aos

pisos salariais normativos da categoria

correspondente, fixados por Dissídio Coletivo,

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho do

Município onde ocorrerá o serviço, ou quando esta
abranger mais de um Município.

5.Composição de Encargos Sociais (ANEXO VI)
vigente.

5.1. Os itens constantes de composição de

encargos sociais não são exaustivos, logo, a
planilha a ser apresentada deverá ser aquela

que corresponda aos encargos da empresa

licitante. A composição de encargos sociais das
empresas optantes pelo Simples Nacional não

poderá incluir os gastos relativos às

contribuições que estão dispensadas de
recolhimento, conforme dispõe o art. 13. ̂  3°. da

referida Lei Complementar.

NOTA; A exigência decorre da recomendação

expressa aos órgãos e

entidades da Administração Pública,

efetuada no item 9.3.2.S do AC n.

2622/2013 - Plenário do TCU.
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DEMAIS DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA PROPOSTA

B NÃO

□ SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

CAPITAL SOCIAL OU

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
(admita a atualização para

esta data através de índices

oficiais)

B Comprovante, na forma da lei, de registro ou
arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório
competente, conforme o caso, de:
□ patrimônio liquido minimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar Índice econômico igual ou inferior a
01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente;
B capital social mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente, caso a licitante que apresentar
índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral. Solvência
Geral e Liquidez Corrente;
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10%
(dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item/lote pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez
por cento) do valor total estimado da contratação ou
do item pertinente.
□ Não haverá exigência quanto à comprovação de
capital social mínimo ou patrimônio líquido minimo.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11. Atestado de Capacidade Técnica emitido por
pessoa jurídica do direito público ou privado, que
comprove experiência na prestação de serviço com
características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

1.1.0 atestado deverá ser impresso em papel
timbrado constando CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por sócios,
diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com
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DEMAIS DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

□ NÃO
BI SIM, na forma do Item 9 do Termo de
Referência.

LICITAÇÃO PARA
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO □ NÃO
XV HSIM

POSSIBILIDADE DE

ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

SEÇÃO a NÃO
XV o SIM

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

HNÃO
SEÇÃO^11 □ SIM - Prazo para entrega da amostra na forma

do item do Termo de Referência.

VISITA TÉCNICA:
SEÇÃO

XIII

BI NÃO
□ SIM, FACULTATIVA, na forma do item _ do
Termo de Referência.

PERMITIDA A

SUBCONTRATAÇÃO

GARANTIA DE PROPOSTA

GARANTIA DE CONTRATO

BNÃO
□ SIM, na forma do item
Contrato.

da Minuta do

BNÃO

D SIM, na forma do item
Referência.

do Termo de

B NAO
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□ SIM, na forma do item.
Referência.

do Termo de

GARANTIA DE EXECUÇÃO
BI NÃO
□ SIM, na forma do item
Contrato.

da Minuta do

ANEXOS

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante,
além dos Anexos mencionados na Parte Geral
deste edital, os seguintes documentos:
Anexo I - ETP:
Anexo li - Termo de Referência;

Anexo III - Minuta do Contrato:
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Composição de BDI;
Anexo VI - Composição de encargos sociais.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação è a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição/serviços do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Temio de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Especifica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE (grupo de itens): Para esta forma de
apresentação das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que
o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO/LOTE e POR ITEM: Para esta forma de

apresentação de propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos

grupos/lotes e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO/LOTE, o licitante
deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

3. A Parte Especifica determinará o critério dejulgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo minimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
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SEÇÃO fl - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ^

4.1. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital consta os dados orçamentários
referentes a contratação.

SEÇÃO 111 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão os Interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

fwww.comprasdom pedro.com. brl.

5.2. O ilcitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

5.4. Não poderão disputar esta licitação;

5.4.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

5.4.2.Autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

5.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

5.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi Imposta;

5.4.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
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que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

5.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.
concorrendo entre si;

5.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ã divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

5.4.8.Agente público do órgão ou entidade llcitante,

5.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

5.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ̂  1° do art.

90 da Lei n° 14.133/2021.

5.5. O impedimento de que trata o item 5.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 5.4.2 e 5.4.3 poderão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

5.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

5.8. O disposto nos itens 5.4.2 e 5.4.3 não impede a licitação ou a contratação de sen/iço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do termo de referência e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execução.
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5.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

5.10. A vedação de que trata o item 5.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

NOTA: Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição
de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá
atender ás condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas
perante a Administração;

2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos

índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado
pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva
participação.

5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:
a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada
um dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior
ou igual ao valor obtido no subitem 4.

6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do

consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente,
a empresa brasileira observada o disposto no item 1;

9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do

consórcio.
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SEÇÃO IV ■ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital,

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o iicitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.3.1, Está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.3.2, Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artiao 7". XXXIii, da Constituição:

6.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ill e IV do art. 1" e no inciso iil do art. 5° da Constituição Federai:

6.3.4, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.4. O Iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no ártico 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts 42 a 49. observado o
disposto nos 66 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133/2021.
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6.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que

microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou. na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante. o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

SEÇÃO V ■ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor
seja manifestamente inexequivel.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e reaistrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor

oferta será indicada no portal de compras.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.
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7.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.16. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.17. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração Iniciai de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.19. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.20. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.21. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três. oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.23. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.24. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.25. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.27. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.28. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira. auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.29. Após o reinicio previsto no subitem supra, os iicitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

7.30. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.31. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.32. Durante o transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.33. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.

7.34. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.36. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, do porte da
entidade empresarial.
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7.37. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.38. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

7.39. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classifícação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.40. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

7.41. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.42. Havendo es^ntual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133/2021. nesta ordem:

7.42.1. Disputa final, hipótese em que os Iicitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.42.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;

7.42.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.42.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de Integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.43. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
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7.43.1. Empresas estabelecidas no territóric do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital lícitante ou. no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize:

7.43.2. Empresas brasileiras;

7.43.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.44. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.44.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.44.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.44.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo lícitatório.

7.45. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, envie a proposta adequada
80 Último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso. dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.46. A não apresentação de documentação compiementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido ensejará na desclassificação da proposta.

7.47. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

SEÇÃO VIII • DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 05% (cinco por cento) superior á proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
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8.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado,

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

8.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática, convocará

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.° 123/2006;

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatòrio prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

9. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na

IN SEGES n" 73/2022, podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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10.2.1. Contiver vícios insanáveis;

10.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

10.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus
anexos, desde que insanável.

10.3. No caso de bens e serviços em gerai, consíderar-se-á a inexequibiiidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de

preços, sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 10.3 do Edital,
momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da

proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de 2 (duas)

horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;

10.6.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requísitante ou da área especializada no
objeto.
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10.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licítante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

10.9. Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Termo de Referência.

10.13. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;

10.13.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e auatrol horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

SEÇÃO Xi - DA HABILITAÇÃO

11. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprímento das
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11,1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

[tíUíia

11.2, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8,429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fomecimento similares, dentre outros.

11.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

11.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
fàlta de condição de participação.

11.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006.

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.3. O descumprimento do subrtem acima implicará a Inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito
em encontrar a(s) certidão{ões) válida{s), conforme art. 43. ̂ 3°. do Decreto 10.024/2019.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação á

integridade do documento digital.

12.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam soiicitados. deverão ser
encaminhados para a Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

15. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ffcará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio wwvtr.DortaldoemDreendedor.aov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei q" 5.764/1971:

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em hincionamento no País: decreto de
autorização;

h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente:

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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16. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: ^

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipaí. se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto
a Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (188 e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n" 123/2006. deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 fcincol dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação;

g.3} A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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17. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: ^

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios
sociais, já exigiveís e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atuaiizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (trés) meses da
data de apresentação da proposta, comprovando:

a.1) índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Soivência Gerai (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

3.2) Caso a empresa iicitante apresente resuitado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do vaior total
estimado da soma dos itens propostos.

a.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo Iicitante.

a.4) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peio balanço
de abertura (Lei n° 14.133. de 2021. art. 65. 61°V

a.5) Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização do

fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há

menos de 3 (três) anos. fora do exercido financeiro da licitação, atenderão a este item 17.

alínea "a", deste Edital, com a apresentação da referida documentação limitada ao último
exercício exígívei.

b) Serão considerados aceitos, como na forma da lei. o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados;

b.1) Publicados em Diário Oficial ou;

b.2) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

b.3) Registrados na Junta Comerciai da sede ou domicilio do Iicitante ou;

b.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6°, da IN n° 11 de 05/2013. do Departamento de

Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial,
a empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;

d) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
Juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013:

e) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

f) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

• Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá

participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

18.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

18.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

19.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa. empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange â regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de S fcinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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21. A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabílitâção do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoelra
suspenderá a sessão, Informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

23. Será Inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro Item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

25.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es} valor(es). cuja retírada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

SEÇÃO XII - OA AMOSTRA

27. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

28. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

28.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
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execução do objetOr ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes á natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não
utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a CONTRATANTE.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

29. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou
inabilitaçâo de licítantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133/2021.

30. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavratura
da ata.

31. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

32. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

33. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será de 30 (trinta) mlnutos.

34. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçâo;

35. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 'S 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçâo da ata de julgamento.

36. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do sistema.

37. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou. nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
36. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

39. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
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40. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

41. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

42. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.

SEÇÃO XV • DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

43. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021.

43.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

43.1.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

43.1.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

43.2. A Ata de Registro de Preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transparência.

43.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

43.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

43.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

43.6. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
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44. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro;

44.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário.
observada a classificação na licitação; e

44.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

44.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

44.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

44.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

44.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

44.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou

44.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

44.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

44.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

44.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

SEÇÃO XVII - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

45. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
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45.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

45.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

45.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

45.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
45.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

45.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

45.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital.

45.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

45.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

45.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação:

45.1.5. Fraudara licitação;

45.1.6. Comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

45.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformldade com a lei;

45.1.6.2. Induzir dellberadamente a erro no julgamento:

45.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

45.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

45.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminai:

45.2.1. Advertência;

45.2.2. Multa;

45.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
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45.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

45.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

45.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

45.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
45.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

45.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

45.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle

45.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

45.4.1. Para as infrações previstas nos itens 45.1.1 45.1.2a 45.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

45.4.2. Para as infrações previstas nos itens 45.1.4 a Errol Fonte de referência não

encontrada., a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

45.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

45.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.

45.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 45.1.1, 45.1.2 e 45.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

45.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 45.1.4 a Erro! Fonte

de referência não encontrada., bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens

45.1.1 a 45.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 65°, da
Lein.° 14.133/2021.
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45.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 45.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará ás penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 64° da IN SEGES/ME n° 73.

de 2022.

45.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o lícitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

45.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

45.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

45.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

45.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

SEÇÃO XVIII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

46. Qualquer pessoa è parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

46.1. As respostas aos pedidos de esdarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdompedro.com e vinculará os
participantes e a Administração.
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47. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,

mediante petição a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço
eietrônico; www-comDrasdomDedrQ.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

47.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

47.1.1. A concessão de efeito suspensívo à Impugnaçâo é medida excepcional e deverá
ser motivada peto agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

47.2. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

SEÇÃO XIX • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

48. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

48.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen/eniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, peta Pregoeíra.

48.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

48.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

48.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

48.5. Os iicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos.

Independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

48.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

48.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.
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48.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ETP

Termo de Referência

Minuta do Contrato

Minuta da Ata de Registro de Preços

Composição de BDI

Composição de encargos sociais

Dom Pedro/MA, 02 de abril de 2024.

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação
Matrícula n" 3446-1
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1. Processo Administrativo n." 2024.0103.001/2024 - SEMED

2. UNIDADE REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - SEMED

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

3.1. A Constituição Federal de 1988 assegura ao aluno da escola pública o direito ao
transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso á educação. A Lei n" 9.394/1996. mais

conhecida como LDB, também prevê o direito do aluno no uso do transporte escolar, mediante
a obrigação de Estado e Municípios, conforme transcrição abaixo:

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia
de:

(...)
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por
meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência á saúde, (redação dada pela Emenda Constitucional

n® 59/2009).

3.2. Em Dom Pedro/MA, os alunos da rede municipal, residentes na zona urbana e rural,
utilizam e necessitam do transporte escolar para chegar até o educandário, cabendo então ao

Município esta responsabilidade nos termos da Lei. Para desenvolver o transporte escolar, é

necessário que se disponha de veículos e motoristas, sendo que a municipalidade não dispõe

de frota e profissionais em seu quadro na quantidade necessária para o total atendimento.

3.3. Contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados na rede

municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA, em regime de execução indireta e de

forma contínua, com motoristas e veículos, sob a responsabilidade da empresa, pessoa física

ou MEI CONTRATADA. O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e

também deverá estar disponível nas reposições de aulas (sábados), reforço/recuperação

escolar, nos recessos escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens

extras que as Escolas considerarem como suplemento do ano letivo, por um período de 12
meses, considerando 200 dias letivos, abrangendo os cronogramas de ensino matutino e

vespertino.
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3.4. Desse modo, faz-se indispensável a atual contratação, posto que os veículos a serem
contratados serão disponibilizados, de forma exclusiva, para que o transporte escolar rural seja
executado. Para tanto, estimou-se a necessidade de contratação de veículos de transporte de
passageiros a serem especificados bem como rotas de linhas.

LOCAUOAOES
KM PERCORRIDO

DIÁRIO
ESCOLAS ATENDIDAS

ALUNOS

ANTBNDID08
TURNO

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES / ESCOLA LUIS ROCHA

TABOCAS/CENTRO

DOS PRIMOS
60

1

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES /

45 TARDE

PACAS/SANTA <
52

ESCOLA LUIS ROCHA/
42 TARDE

VITÓRIA ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

CENTRINHO/

CENTRO DOS

ESTEVINHOS 11 /

CENTRO VELHO/

CENTRO DOS

ESTEVINHOS 1/

CAMPO AGRÍCOLA/
CAMPO DE AVIAÇAO

COLÉGIO MADRE CAIAM /

ESCOLA FFLANCISCO FRANCO

80

RIBEIRO / ESCOLA ANA ISABEL

TAVARES/ESCOLA LUIS

ROCHA / ESCOLA JOAQUIM

PEREIRA/

ESCOLA GONÇALVES DIAS

82
MANHA/
TARDE

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES/

baixAo do cedro /
60

ESCOLA LUIS ROCHA/
39 TARDE

CRUZEIRO ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

QUEBRA COCO/ GOMES/ 1
CAM/UtA/

64
ESCOLA LUIS ROCHA/

42
MANHA/

PEDRO 1/SANTA ESCOLA FRANCISCO FRANCO TARDE

LUZIA RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA ,

CENTRO DOS

BERNAOINHO/

CENTRO DOS

PRETtNHOS/

CENTRO DOS

TUNICOS

ESCOLA RAIMUNDO OLIVEIRA

GOMES / ESCOLA LUÍS ROCHA

I

ESCOLA FRANCISCO FRANCO

RIBEIRO/ ESCOLA / ESCOLA

ESTADO DA PARAÍBA /

ESCOLA

RENATO NUNES

UANHA/

TARDE

3.4.1. A quilometragem prevista constitui uma estimativa, podendo haver acréscimo ou
diminuição nos limites previstos em Lei, bem como a alteração ou extinção de rotas,
considerando as mudanças constantes nas demandas de alunos. A quantidade de
veículos/rotas representa um número mínimo a ser apresentado para fim de atendimento da
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demanda, podendo haver aumento ou diminuição conforme reestruturação das rotas na

execução cotidiana do contrato, assim como pela Secretaria de Educação, para melhor
atendimento dos alunos.

3.4,2. O Km diário poderá ser alterado conforme as necessidades de transporte, sendo o

trajeto máximo diário que está na planilha, sendo estimado ano letivo conforme calendário

escolar 2024.

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA NECESSIDADE

4.1. A necessidade, ora analisada, advém do exaurímento da vigência do Contrato n<*.

005/2022, firmado com a empresa LOCAR EMPREENDIMENTOS EíRELI, inscrita no CNPJ

sob o n® 11.054.901/0001-82, que tinha como objeto os serviços de transporte escolar, de

acordo com as condições, especificações e quantitativos ora discriminados, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA. Com o

fim da vigência do referido contrato, temos a necessidade de uma nova análise com o fim de

encontrar uma solução e suprir a necessidade da Administração.

4.2. Os veículos escolares que a Secretaria dispõe são insuficientes para atender a demanda.

4.3. A necessidade, ou a demanda por transporte escolar, pela Prefeitura Municipal de Dom

Pedro, se justifica por diversos motivos estratégicos e operacionais essenciais para o
desenvolvimento:

•  Acesso â Educação: Em áreas onde as escolas estão localizadas longe das residências

dos alunos, o transporte escolar é essencial para garantir que todos os estudantes

tenham acesso à educação.

•  Segurança: Muitas crianças não têm acesso seguro a pé ou de bicicleta para a escola,
especialmente em áreas com tráfego intenso ou falta de infraestrutura adequada para
pedestres. O transporte escolar oferece uma opção mais segura.

•  Economia de Tempo e Recursos: O transporte escolar permite que os pais e

responsáveis economizem tempo e recursos ao não precisarem fazer múltiplas viagens
diárias para levar e buscar os filhos na escola.

•  Equidade: O transporte escolar é uma forma de promover a equidade educacional,
garantindo que crianças de todas as áreas, incluindo áreas rurais e de baixa renda,
tenham acesso igualitário á educação.

• Consistência: O transporte escolar oferece uma programação consistente e confiável
para os alunos, garantindo que cheguem à escola a tempo e todos os dias letivos.

•  Socialização: O transporte escolar oferece uma oportunidade para os alunos
socializarem e interagirem com seus colegas fora do ambiente de sala de aula.
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4.4. Em resumo, o transporte escolar desempenha um papei crucial na promoção do acesso
à educação, na segurança dos alunos e na eficiência logística para as famílias e comunidades.

6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

6.1. O Município ainda não adotou o Plano de Contratações Anual nos termos do artigo 6.° do

Decreto Municipal n^ 07/2024.

5.2. A contratação alinha-se com o planejamento da Admiração Municipal. Está assertiva

ampara-se na medida em que os transportes escolares são essenciais para o bom andamento

das atividades e serviços ofertados pela Administração Pública Municipal.

5.3. A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, previamente, todas

as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II. e 6 1° incisos I e II da Lei Complementar n°

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 150 da Lei n^ 14.133/2021.

6. DEMANDA A SER CONTRATADA

6.1 A quantidade estimada para a presente demanda é a mesma quantidade prevista na

contratação anterior, conforme tabela abaixo:

(PESRP 006/2021 -CPL/DP - Processo n° 2021.0715.002/2021 - SEMED)

descrição

Veiculo tipo Ônibus Escolar-capacidade de aié44 estudantes sentados, em perfeito estado de conservação,
com manutenção em dia seguindo a legislação vigente, que entre os artigos cobra, c^nto de segurança,

extintores, equipamentos de segurança exigidos pelo COdigo Brasileiro de Trânsito e suas alterações,

controladores de velocidade, entre outros pontos, (com motorista)

Veiculo tipo VAN • capaddads para 16 passageiros sentados, em perfeito estado de conservação e com
manutenção em dias e seguindo a legislação vigente, que entre os artigos cobra, cinto de segurança, extintores,
equipamentos de segurança exigidos pelo Código Brasileiro de Trânsito e suas alterações controladores de
velocidade, entre outros pontos, fabricação nacional (com motorista)

6.2 As quantidades previstas são estimativas máximas a serem utilizadas pela Administração

Municipal.

6.3 Os itens elencados acima, ainda não se encontram padronizados no Catálogo Nacional

de Padronização. conforme pode ser verificado no seguinte endereço:
httDs://\www.Qovbr/Dnco/ot-br/cataloao-eletronico-de-Dadronizacao/itens-Dadronizados.

acesso em 19 de fevereiro de 2024.
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7. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

7.1. Requisitos de Negócio

7.1.1. Trata a presente demanda da locação de transporte escolar, por mês, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA.

7.1.2. A empresa a ser contratada deve atuar no ramo de Transportes Escolar.

7.2. Requisitos Legais
7.2.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, á Lei
n" 14.133/2021. â Instrução Normativa SGD/ME n° 94/2022, Instrução Normativa SEGES/ME

n" 65/2021. Lei n^ 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), Decreto

10.024/2019. e a outras legislações aplicáveis tais como:

7.2.2. Lei n" 9.503/1997: Estabelece o Código de Trânsito Brasileiro, que regula todas as
questões de trânsito no território nacional, incluindo aspectos relevantes para o transporte de

passageiros e cargas.

7.2.3. Resoluções do CONTRAN; O Conselho Nacional de Trânsito emite resoluções que

detalham requisitos para veículos, segurança viária, transporte de cargas perigosas, entre

outros.

7.2.4. Resoluções da ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres): Normas e

regulamentos específicos para o transporte rodoviário de cargas e passageiros, incluindo

regulamentação sobre jornada de trabalho dos motoristas, transporte internacional, entre

outros.

7.2.5. Normas Regulamentadoras (NRs); Especificamente a NR-11 (Transporte,

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais) e a NR-20 (Segurança e Saúde no
Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis), que podem afetar empresas de locação de veículos

que transportam cargas perigosas.

7.3. Requisitos de Garantia dos Serviços

7.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do
Consumidor), e suas atualizações.

7.4. Requisitos de Qualificação Técnica
7.4.1. Apresentação de Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que o licitante executou serviços compatíveis com a
proposta apresentada, em quantidade, característica e prazo, informando ainda que a execução
dos serviços, ocorreram de forma satisfatória, devendo o atestado conter o nome, CNPJ,



P's. n° ^

ESTADO DO MARANHAO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ '^"bnca

CNPJ: 06.137.293/0001-30 \.

endereço e/ou telefone de contato do órgão atestador, ou qualquer outra forma de que a
Comissão ou o Agente de contratação possa valer-se para manter contato.

7.5. Vistoria

7.5.1. Não haverá a necessidade da vistoria no local.

7.6. Sustentabilídade:

7.6.1. Além dos critérios de sustentabilídade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
e no Estudo Técnico Preliminar a contratada deverá observar as diretrizes, critérios e

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n°

12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3® e 10® da Resolução n®
307/2002. do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, e Instrução Normativa

SLTI/MPOG n° 01/2010.

7.6.2. A empresa contratada deverá adotar as práticas de sustentabilídade ambiental na
execução dos serviços, conforme previsto no artigo 5° da Lei n° 14.133/2021 e Instrução

Normativa n® 01/2010/SLTI/MPOG. destacando-se em especial:
7.6.2.1. o menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e
matérias primas de origem local;

7.6.2.2. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
7.6.2.3. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;

7.6.2.4. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
7.6.2.5. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem
ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens. sen/iços e obras.

7.6.3. Cumprimento de todas as licenças ambientais relevantes e conformidade com a
legislação ambiental aplicável, incluindo normas relacionadas à combustíveis, gestão de

resíduos e emissões.

7.6.4. Dar preferência por utilização de máquinas que demonstram alta efíciéncia no consumo
de combustível, reduzindo emissões de gases do efeito estufa e para as que atendam as

normas de emissões vigentes, minimizando a poluição atmosférica.

7.6.5. Implementar cultura de políticas efetivas de reciclagem e reuso para peças e fluidos das

máquinas, bem como ter compromisso com o descarte adequado de materiais perigosos e

outros resíduos gerados.

7.7. Indicação de marcas ou modelos

7.7.1. Na presente contratação haverá exigência de indicação de modelo para os veículos que

serão utilizados pela empresa, durante a execução dos serviços que atenda as especificações
do objeto.
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7.8. Amostra

7.8.1. Não haverá a necessidade de amostra para a presente contratação.

7.9. Da exigência de carta de solidariedade
7.9.1. Não será exigida na presente contratação.

7.10. Subcontratação

7.10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.11. Garantia da contratação

7.12. Não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o art. 96 e seguintes
da Lei n° 14.133/2021.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento á solução se resume
basicamente em duas alternativas, quais sejam, a aquisição dos transportes escolares para
integrarem o Patrimônio da Prefeitura, ou a Locação desta de empresas que atuam no ramo.

Passamos a uma breve análise dessas alternativas:

8.2. Aquisição dos Veículos Escolares

8.2.1. Vantagens.

8.2.1.1. Propriedade Plena: A Prefeitura se torna proprietária dos Veículos Escolares

o que pode ser vantajoso para uso prolongado, sem preocupações com prazos de
locação ou restrições de uso impostas por contratos de leasing.

8.2.1.2. Disponibilidade Imediata: Os Veículos Escolares estarão disponíveis a
qualquer momento para projetos ou emergências, oferecendo flexibilidade operacional

sem depender de terceiros.

8.2.1.3. Customização: Possibilidade de customizar ou adaptar os Veículos Escolares
de acordo com as necessidades específicas dos projetos ou da infraestrutura local, o

que pode não ser permitido em contratos de locação ou leasing.

8.2.1.4. Valor Residual: os Veículos Escolares podem ser vendidos no futuro,

recuperando parte do investimento inicial, embora a depreciação deva ser considerada.

8.2.1.5. Custos Fixos: Eliminação de custos variáveis associados á locação, como

aumentos de preço ao renovar contratos, oferecendo previsibilidade orçamentária a
longo prazo.

8.2.2 Desvantagens

8.2.2.1 Investimento Iniciai Alto: A compra de Veículos Escolares requer um grande

desembolso financeiro inicial, o que pode impactar o orçamento disponível para outras
necessidades ou projetos.
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8.2.2.2 Manutenção e Operação: A Prefeitura assume a responsabilidade pela
manutenção, reparos e operação dos veículos escolares, incluindo os custos e a gestão
de pessoal qualificado.
8.2.2.3 Desgaste por Mau Uso: O risco de desgaste por mau uso é grande, infelizmente
ainda não contamos cum uma boa cultura de todos os servidores no que diz respeito ao
cuidado devido aos bens público.

8.2.2.4 imobilização de Capital; O capital investido na compra dos veículos fica
imobilizado, o que poderia ser utilizado em outras áreas ou projetos com potencial de
retorno mais imediato ou significativo.

8.2.2.5Gestão de Ativos: A gestão de ativos físicos exige esforço administrativo e
logístico, incluindo armazenamento adequado, seguro e controle de inventário.
8.2.2.6 Aumento do Custo com Pessoal: Haveria necessidade de aumento na

quantidade de pessoal do quadro de funcionários, tais como motorista habilitado.

8.2.2.7 Risco de Subutllização: Em períodos de baixa demanda como nas férias

escolares, pode haver subutllização da equipe, resultando em ineficiência do
investimento em recursos humanos.

8.2.2.6. Aumento da Burocracia - Haverá a necessidade do aumento da burocracia

com a realização de outros processos licitatõrios para a realização de serviços de lava
jato, manutenção, locação de espaços para garagem, dentre outros.

8.3. Locação dos Veículos Escolares no mercado

8.3.1. Vantagens

8.3.1.1. Flexibilidade Aumentada: A locação proporciona uma adaptabilidade sem

precedentes, permitindo ajustar rapidamente o inventário de equipamentos ás
demandas flutuantes dos projetos, sem o risco de imobilizar recursos em ativos

subutiiizados.

8.3 1.2. Eliminação do Alto investimento Iniciai: Livra completamente a entidade da

necessidade de realizar grandes investimentos iniciais em veículos escolares,

redirecionando capital significativo para outras necessidades urgentes ou investimentos

com retorno mais imediato.

8.3.1.3. Manutenção e Atualização Garantidas: A responsabilidade pela

manutenção, reparos e atualizações tecnológicas fica a cargo do fornecedor, garantindo

que os veículos escolares estejam sempre em condições ótimas de operação e com as
últimas inovações do mercado.

8.3.1.4. Flexibilidade Financeira: Sem a preocupação com a depreciação, a locação

oferece uma estrutura de custos previsível, facilitando o planejamento financeiro e

orçamentário e melhorando a alocação de recursos.

8.3.1.5. Resposta Rápida a Demandas Emergentes; A capacidade de obter

rapidamente equipamentos adicionais ou específicos para projetos emergenciais ou
sazonais assegura que a Prefeitura possa responder prontamente a qualquer
necessidade sem atrasos.
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8.3.1.6. Redução de Obrigações de Armazenamento: A ausência de necessidade de

armazenamento de longa duração para os veículos não apenas economiza custos

associados, mas também libera espaço físico valioso que pode ser utilizado para outras
finalidades.

8.3.1.7. Foco no Core Business: Liberando a entidade das complexidades associadas
à gestão de ativos pesados, a locação permite que o foco permaneça nas atividades
principais e na entrega de serviços de qualidade â comunidade.

8.3.1.8. Adaptabilidade a Tecnologias Sustentáveis: Facilita a transição para
equipamentos mais sustentáveis, alinhando as operações da Prefeitura com objetivos
de sustentabilídade e responsabilidade ambiental.
8.3.1.9. Simplicidade Operacional: Simplifica a gestão de frota, reduzindo a carga
administrativa e operacional relacionada à manutenção de registros, seguros, e

regulamentações especificas de equipamentos.

8.3.2. Desvantagens
8.3.2.1. Custos a Longo Prazo: Embora ofereça economia inicial, a locação por
períodos prolongados pode acabar sendo mais cara do que a compra, considerando a

totalidade do período de uso.

8.3.2.2. Menos Controle sobre o Veículos: Pode haver limitações quanto á
disponibilidade imediata de veículos específicos, ou restrições contratuais sobre o uso.
8.3.2.3. Dependência do Fornecedor: Questões como a qualidade do serviço de
manutenção, prazos de entrega e disponibilidade de máquinas dependem diretamente
do fornecedor.

8.3.2.4. Possíveis Limitações de Uso: Os contratos de locação podem estabelecer

limitações quanto às horas de uso. podendo gerar custos adicionais se ultrapassadas.
8.3.2.5. Ausência de Vaior Residuai: Ao final do contrato de locação, a entidade não
retêm nenhum vaior residual do Investimento, uma vez que o equipamento deve ser

devolvido.

8.4. Feita essa reflexão das vantagens e desvantagem, foram analisadas contratações

similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com

objetivo de Identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor

atendessem às necessidades da Administração. No entanto, verificou-se que a solução mais

adotada em especial por Prefeitura é a locação desses transportes escolares no mercado, já

que é a solução mais rápida de ser atendida e menos onerosa em curto prazo para a

Administração, sem a necessidade de um Investimento alto em veículos que podem não ser

utilizados continuamente, evitando assim a obsolescência e a depreciação.

8.5. Ao comparar as soluções de aquisição e locação de transporte escolares para uma

entidade pública como uma Prefeitura, torna-se evidente que ambas as estratégias possuem

suas particularidades e podem atender a diferentes necessidades e contextos operacionais. A

aquisição, por um lado. confere á Prefeitura propriedade plena sobre os veículos, garantindo



ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNPJ: 06.137.293/0001-30 Nv

disponibilidade imediata para projetos ou emergências e possibilitando a customização deles
conforme as necessidades especificas. A longo prazo, essa opção pode parecer

economicamente vantajosa, considerando a eliminação de custos variáveis associados à

locação e a possibilidade de recuperação de parte do investimento através da venda dos

veículos escolares depreciados.

8.6. No entanto, a locação de transporte escolar apresenta um conjunto de vantagens que,
sob muitos aspectos, supera as da aquisição, justificando sua escolha como a opção

preferencial para a Prefeitura. A flexibilidade operacional é, talvez, o benefício mais significativo,
permitindo à Prefeitura adaptar-se rapidamente às mudanças nas demandas de projetos sem
o comprometimento financeiro e operacional de longo prazo. Esta flexibilidade se estende ao

planejamento financeiro, onde a locação elimina a necessidade de um grande desembolso de
capital inicial, redirecionando recursos para outras áreas criticas que podem ter um impacto
mais direto no bem-estar da comunidade.

8.7. Além disso, a locação oferece acesso contínuo ao transporte escolar moderno e
tecnologicamente avançados, assegurando que a Prefeitura esteja sempre com os melhores e
mais eficientes veículos escolares disponíveis. Esta atualização constante é complementada
pela eliminação de preocupações com manutenção e reparos, responsabilidades que recaem
sobre o fornecedor, garantindo que os veicules estejam sempre em condições ótimas de
funcionamento sem custos adicionais ou esforços administrativos para a Prefeitura.

8.8. A questão da depreciação também não pode ser negligenciada. Ao optar pela locação,
a Prefeitura evita a perda de valor associada á propriedade de veículos escolares, um aspecto
financeiro importante que afeta diretamente a gestão fiscal responsável. Além disso, a ausência
de necessidade de armazenamento de longo prazo para estes veículos não utilizados libera

recursos valiosos que podem ser melhor empregados em outras necessidades municipais.

8,9. A pesquisa

httD://sistema.cestad6C

de preço foi realizada junto a Cesta
Bcos.com. nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Preços

OEScmçAo

Veiculo tipo ônibue Eecolar- capacidade minima para 44 estudantes sentados,
em perfeito estado de conservação, com manutenção em dia e seguindo a

legisiação vigente, com equipamento registrador instantâneo inaiterávei de

velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo). com cintos de segurança em
número iguai d iotação, com extintor de incdndio, com iimitadores de atiertura dos

vidros conediços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros
em caso de acidente e todos os demais equipamentos obngatõríos. comuns aos

veiculos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e
Resoiuçóesdo Conseiho Nacionai de Trãnsilo-CONTRAN (com motorista)

Vsiculo tipo VAN • capacidade mínima para 16 passageiros sentados, em
perfeito estado de conservação, com manutenção em dias e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador Instantâneo inatteràvel de

amoE

VBCUL08

RS 16.500.00

RS 16.200,00
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velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo). com dntos de segurança em
número igual d lotação, com extintor de incãndio, com limitadores de at>ertura dos
vidros corrediços, com dispositivos próprios para a quetira ou remoção de vidros
em caso de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos

veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e
ResoluçOes do Conselho Nacional de TrãnsIto-CONTRAN. (com motorista)

i r . VALOR MENSAL
VALOR TOTAL P/12 MESES

ubTicã

1.972.800,

Perfazendo o valor total estimado, por 12 meses, de R$ 1.972.800,00 (um milhão,
novecentos e setenta e dois mil e oitocentos reais).

8.10. Levando em consideração esses fatores, a locação de transporte escolar emerge como
a estratégia mais alinhada às necessidades de gestão eficiente, flexível e fiscalmente

responsável da Prefeitura. Essa escolha não apenas atende às demandas operacionais e
financeiras de curto prazo, mas também posiciona a Prefeitura para responder de maneira ágil
e eficaz às necessidades futuras, maximizando o uso dos recursos públicos e contribuindo
significativamente para o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida da
comunidade. Portanto, dadas as vantagens ampliadas que a locação oferece, sua escolha se
justifica plenamente como a solução preferenciai para atender às complexas demandas de
Infraestrutura e serviços públicos da Prefeitura.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

9.1. Da análise das alternativas acima, concluí se que a solução consiste na contratação de
serviços de locação de transporte escolares para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA, conforme quantitativos descritos no
Item 6 deste ETP e conforme requisitos estabelecidos neste ETP e no TR.

9.2. A necessidade foi demonstrada no Item 3 do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP.

9.3. Os requisitos da contratação foram eiencados no Item 7 do presente ETP.

9.4. Foram analisadas as possíveis soluções no Item 8 do presente ETP.

9.5. Os serviços objeto do presente estudo se classificam como comum, de natureza

continuada e serão executados mensalmente, sob demanda, conforme as solicitações da

CONTRATANTE.

9.6. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias a partir da emissão da ordem

de serviço, ocasião em que a futura CONTRATADA deverá apresentar, em locai a ser indicado
pela Prefeitura, todos os veículos/máquinas, que serão utilizadas, durante a execução do
contrato, para Inspeção.
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9.7. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de manutenção e motorista
devidamente habilitado, durante todo o periodo de locação.

9.8. O combustível para funcionamento das transporte escolar será por conta da
CONTRATANTE.

9.9. Os veículos deverão ser disponibilizados peia CONTRATADA dentro dos padrões de
manutenção pertinentes, podendo a Prefeitura exigir o seu rigoroso cumprimento, inclusive das
Instruções contidas no manual do veículo.

9.10. Os serviços poderão ser executados em caráter emergenciai, independentemente da

hora ou dia. Nesta hipótese, o atendimento por parte da CONTRATADA deverá ocorrer

imediatamente após a solicitação.

9.11. Os veículos deverão estar equipados com os e equipamentos de segurança vigentes no
Código Nacional de Trânsito.

9.12. Caso os veículos colocados á disposição da Prefeitura sejam de versões superiores ás
citadas, bem como possuam acessórios adicionais, serão aceitos, desde que não haja custos

adicionais para a mesma.

9.13. Nos casos de acidentes automobilísticos, incidentes, sinistros de modo geral, roubos,
furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa
ou não da Prefeitura e de seus prepostos, o CONTRATANTE se limitará a providenciar a devida
comunicação para elaboração do Boletim de Ocorrência.

9.14. A remoção, despesa com guinchos, franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas

relativas aos veículos sinistrados serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

9.15. Nos preços a serem propostos pelo licitante, deverão já estar considerados e inclusos

todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguro, contribuições e

obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da licitação.

10. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. Os valores estimados das soluções encontram-se descritas no item 8 deste Estudo

Técnico Preliminar.
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PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

11.1. Os itens devem ser agrupados em lote único, visando melhor operacionalizaçâo do futuro
contrato, considerando que a divisão em itens poderia causar perca da economia de escala,
sem ganho á competitividade, considerando que a quantidade de veículos necessários é fácil

e plenamente atendida pelas empresas com atuação no mercado.

11.2. A organização dos itens da presente licitação em Lote/grupo justifica-se pelo principio da
economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e representa, em síntese,
na promoção de resultados esperados com o menor custo possível. É a união da qualidade,
celeridade e menor custo na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos, deve-se
atentar para a necessidade de avaliação abrangente de custo da contratação, incluindo também

os custos indiretos, tais como: elaboração do projeto básico e das especificações, que consome

muito esforço de levantamento onde ora já foram realizados por esta secretaria, definição de
minuta de contratação e realização de estimativa do mesmo segmento alocados em grupos,
seguido dos princípios da eficiência que se apresenta, na realidade nos dois aspectos,

considerado em relação ao modo de atuação do agente público (PREGOEIRO), do qual se
espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores resultados
tendo mais agilidade em julgar em uma sessão ainda que com a diversidade de empresas em

relação ao modo de organizar, estruturar, disciplinar as aquisições em concomitância com o

setor de compras.

11.3. Noutro giro, a Administração ganha em capacidade de gestão do contrato, com
instrumentos de cobrança efetiva a um único mantenedor de itens semelhantes, com esse

cenário existe um único interlocutor/fiscal na gestão dos contratos e um único grupo de itens,
como, por exemplo, o procedimento de chamada para manutenção e/ou troca do veiculo de

cada uma das duas categorias solicitadas, propiciando agilidade na resolução de problemas -
com economicidade - advindos de falhas ou outros eventos relacionados ao contrato de

prestação de serviço.

11.4. O agrupamento em lote único propicia um gerenciamento eficiente e racionalizado dos
recursos públicos, reduzindo as despesas administrativa, evitando a elaboração de um número

excessivo chamadas, homologações, extratos de contrato, além da economicidade de tempo e

agilidade na prestação dos serviços solicitados. Ademais, a pesquisa de mercado realizada

comprova que diversas empresas fornecerem os mesmos itens, não ocasionando restrições na

concorrência ou competitividade do certame.

12. RESULTADOS PRETENDIDOS

12.1. Acesso à educação: Garantir que todos os alunos tenham acesso igualitário à educação,
independentemente de sua localização geográfica ou capacidade de transporte próprio.
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12.2. Segurança dos alunos: Assegurar que os alunos sejam transportados de forma segura e
confiável para e da escola, reduzindo o risco de acidentes e incidentes.

12.3. Eficiência operacional: Melhorar a eficiência dos serviços de transporte escolar,
otimizando rotas, reduzindo tempos de espera e minimizando custos operacionais.

12.4. Satisfação dos pais: Garantir a satisfação dos pais e responsáveis, oferecendo um serviço
confiável, seguro e conveniente para o transporte de seus filhos para a escola.

12.5. Desenvolvimento econômico: Estimular o desenvolvimento econômico local, apoiando
empresas locais envolvidas na prestação de serviços de transporte escolar.

12.6. Aumento da freqüência escolar: Contribuir para o aumento da freqüência escolar,
garantindo que os alunos tenham meios adequados e confiáveis de chegar à escola
diariamente.

12.7. Estes são apenas alguns dos resultados pretendidos que podem ser buscados ao

implementar serviços de locação de transporte escolar em um município. Cada comunidade

pode ter suas próprias prioridades e metas específicas com relação ao transporte escolar.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

13.1, Não se aplica a presente contratação.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

14.1. Por se tratar de demanda comum que acontece anualmente, não se faz necessária

nenhuma adequação do ambiente organizacional, exceto quanto a capacitação de possíveis

novos usuários.

15. IMPACTOS AMBIENTAIS

15.1. A presente contratação não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão
ser observados os seguintes requisitos ambientais:

15.1.1. A empresa CONTRATADA deverá adotar as práticas de sustentabilidade ambiental na

execução dos serviços, conforme previsto no artigo 5" da Lei n° 14.133/2021 e Instrução
rmativa n® 01/2010/SLTI/MPOG.

'ir.l
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CONCLUSÃO E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

16.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL, por se tratar de serviço essencial
para a execução, automação e informatização das atividades administrativa.

16.2. Com ressalva de seus anexos, o presente documento é público nos termos da Lei n°
12.527/2011. Cabe a autoridade competente decidir, sobre a divulgação ou não dos anexos,
em momento oportuno.

17. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro/MA, 10 de janeiro de 2024.

José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n® 3374-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n» 2024.0103.001/2024 - SEMED)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo
Ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESC

V«ículo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para 44 estudantes sentados, em perfeito
estado de conservação, com manutenção em dia e seguindo a legislação vigente, com equipamento
registrador instantâneo inatterávei de velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo), com cintos
de segurança em número igual ã lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de at>ertura dos

vidros corrediços, con dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,
previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN (com motorista)

Veiculo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dias e seguindo a legislação vigente, com equipamento

registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido como tacógrafo). com cintos
de segurança em número igual â lotação, com extintor de incêndio, com limitadores de abertura dos

vidros corrediços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie,
previstos no Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluçóes do Conselho Nacional de Trânsito-
CONTRAN (com motorista)

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo. conforme
Decreto n° 1Q.818/2Q21.

1.4. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a prestação de serviços mediante a necessidade de execução

parcelada, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

1.5. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

1.6. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo,
respeitada a vigência máxima decenal, com fulcro no artigo 107. da Lei Federal n° 14.133/2021.
1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O Município de Dom Pedro/MA, ainda não conta com Plano de Contratações Anual,
conforme permissivo contido no art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

3. ÓRGÃO PARTICIPANTE
3.1. Faz parte da presente contratação como órgão participante a Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação - CPL.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E
ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela CONTRATADA, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site

da Advocacia Geral da União - AGÜ (https://www.qov.br/aqu/pt-br).

5.2. Indicação de marcas e modelos: não será necessário a indicação de marcas por parte da

Prefeitura.

5.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

5.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade.

5.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia de execução a que faz

menção o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

6. EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos, conforme especificado na planilha de
descritiva e de valores, no ato da assinatura do Contrato.

6.2. Os veículos locados não poderão ser utilizados em nenhuma outra atividade diferente do

objeto desta licitação, sob pena de rescisão contratual e aplicações das devidas penalidades
legais.
6.3. A CONTRATADA será a única responsável pelas despesas de emplacamento e

licenciamento dos veículos, fornecendo a Secretaria Municipal de Educação - SEMED a

documentação correspondente regular.

6.4. Os veículos serão disponibilizados com todos os equipamentos obrigatórios exigidos pelo

Código de Trânsito Brasileiro e pelas normas do CONTRAN,

6.5. Os veículos deverão possuir cobertura de seguro contra furto, roubo, incêndio, acidentes,
inclusive acessórios, envolvendo danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos
ocupantes dos veículos, devendo a CONTRATADA, por ocasião do inicio dos serviços,
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entregar a Secretaria Municipal de Educação - SEMED, cópia autenticada em CaítSric,
respectivas Apólices de Seguro, durante toda a execução do Contrato.
6.6. A CONTRATADA responsabilíza-se pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva
dos veículos, incluindo a substituição de peças, pneus, acessórios e lubrificantes; lavagem
completa; equipamentos de segurança; multas de trânsito; licenciamento; seguro total com
cobertura para incêndio, roubo, furto, inclusive de acessórios, colisão e perda total, além de
acidentes pessoais, passageiros (morte e invalídez) e terceiros (danos materiais e pessoais); e
quaisquer outras despesas decorrentes da propriedade e uso dos veículos.
6.7. A Secretaria Municipal de Educação - SEMED emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo ao final da prestação dos serviços.
6.8. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompantiamento, controle,
fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

6.9. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

6.10. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

6.11. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará a CONTRATADA às aplicações

das penalidades cabíveis previstas em lei.

6.12. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Serviço, ficando a CONTRATADA, sujeita â
readequaçâo do serviço rejeitado.
6.13. Os serviços deverão ser prestados de acordo como solicitado pela Secretaria Municipal
de Educação - SEMED e atender ás exigências, principalmente para as prescrições contidas

no art. 39, VIU, da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus
demais dispositivos.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências

de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução/fomecímento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre a Secretaria e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

7.4. A Secretaria poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contratOr a CONTRATANTE poderá convocar o representante da
empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução/fornecimento do objeto, do plano complementar de execução da
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

7.6. A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caputl.
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração, (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. vn.

7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos obsen/ados. (Lei n° 14.133/2021. art. 117. 61°. e

Decreto n° 11.246/2022. art 22. W):

7.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n" 11.246/2022. art. 22. iii1:

7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. iVT

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução/fornecimento do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246/2022. art. 22. V):

7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou â prorrogação

contratual (Decreto n® 11.246/2022. art. 22. Vil).

7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. i e li. do Decreto n° 11.246/2022).

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto n° 11.246/2022.

Gestor do Contrato

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento/serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração. (Decreto n° 11.246/2022. art. 21, iV).
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7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas â execução/fornecimento do contrato e as medidas adotadas,
Informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
fPecreto n° 11.246/2022. art. 21. IIV

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais (Decreto n° 11.246/2022, art. 21, III).

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu
desempenho na execução/fornecimento contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VIIIV
7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso (Decreto n** 11.246/2022. art. 21. X).

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto n° 11.246/2022. art. 21. VIL
7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato,

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade dos serviços e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 03 (três) dias úteis.
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8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução/fornecimento do objeto, quanto á dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução/fornecimento do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na
execução/fornecimento do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ètico-profissional pela perfeita
execução/fornecimento do contrato.

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30
(trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção.
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como;

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2.3 data da emissão;

8.10-3. os dados do contrato e da Secretaria CONTRATANTE;

8.10.4. o período respectivo de execução/fornecimento do contrato:

8.10.5. o valor a pagar; e
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

8.13. A Administração deverá realizar consulta às condições de habilitação comprovada na

licitação para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
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8.14. Constatando-se situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar às Secretarias responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto ã inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irreguiaridade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.
8.17. Havendo a efetiva execução/fornecimento do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não

regularize sua situação.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do IGP-M/FGV.

Forma de pagamento
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

8.23. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Comolementar n" 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE '
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
9.1. A empresa será selecionada por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL

Forma de fornecimento

9.2. Os serviços serão prestados de forma parcelada, de acordo com a demanda.

Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI
9.3. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços de mesma natureza,

pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que importam em deslocamento dos veículos e

pessoal, por ser prestado em área distante dos grandes centros, sem um grande número de

empresas do ramo na região aptas â contratação com a Administração Pública, fatores que

afastam a possibilidade de aplicação da subcontratação compulsória previstas no artigo 48,
inciso II, da Lei Complementar n° 123/2006, por não ser vantajoso para a Administração, nos

termos do artigo 49, incisos II e III, da citada Lei

9.4. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos às
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -

MEI. conforme normas previstas no Edital.

Exigências de habilitação
9.5. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.
9.6. Para fins de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, deverá o licitante
comprovar os seguintes requisitos:

Qualificação Econômico-Financeira

9.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei n°
14.133. de 2021. art. 69. caout, inciso II

9.8. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigiveis, comprovando;

9.8.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a 1 (um);

9.6.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura (Lei n® 14.133. de 2021. art. 65. 61°).

9.8.3. Caso a licitação ocorra durante a janela do prazo regulamentar para a formalização
do fechamento do Balanço patrimonial do exercício anterior, as empresas constituídas há
menos de 3 (três) anos, fora do exercício financeiro da licitação, atenderão ao Item 9.8,1
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deste Termo de Referência, com a apresentação da referida documentação limitada ao
último exercício exigível.
9.8.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao
SPED.

9.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG). Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins
de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da
soma dos itens propostos.

Qualificação Técnica

9.10. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

9.11. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
prestar seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

Inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus serviços esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

9.11.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia

autenticada.

9.11.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ

e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.
9.11.1.2. 0(s) atestado{s) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

9.11.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.712.194,80 (um milhão, setecentos e
doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos

na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
10.2. Em se tratando de licitação para registro de preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
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mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações (art. 17 do Decreto Municipal n° 009/2021):

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caout do art. 124

da Lei n° 14.133./2021:

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou
10.2.4. poderão ser repactuados. a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. Na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme 6 2°. art. 7°. do Decreto Municipal n" 009/2021.

11.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED quando das eventuais e futuras
contratações.

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021.
Decreto Munícioal n° 004/2023, Decreto Municipal n*' 001/2024, Decreto Municipal n° 008/2024,

e Lei Complementar n.° 123/2006. e suas alterações.

Dom Pedro (MA), 21 de março de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n" 318-1
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José Arimatéia Freitas Silva

Chefe do Setor de Transporte

Matrícula n® 3374-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação
Matrícula n° 3446-1
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ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

DESCRIÇÃO QTD

Veiculo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para
44 estudantes sentados, em perfeito estado de

conservação, com manutenção em dia e seguindo a

legislação vigente, com equipamento registrador

instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido

como tacógrafo), com cintos de segurança em número

igual à lotação, com extintor de incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corredíços, com dispositivos

próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,

comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no

Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do

Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. {com

motorista)
Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16
passageiros sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dias e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido

como tacógrafo), com cintos de segurança em número
igual à lotação, com extintor de incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no

Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com

motorista)

VALOR

UNIT

(R$)
TOTAL {Ri

14.646,17 117.169,361

12.756,77 25.513,54

VALOR MENSAL I 142.682,90

VALOR TOTAL P/12 MESES
1.712.194,80
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

llh

CONTRATO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0103.001/2024 • SEMED

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretárlo(a)
Municipal de , neste ato representada pelo Sr(a). .
doravante denominado CONTRATANTE, com sede na , inscrito(a) no CNPJ sob
o n° . e a empresa , inscrito no CNPJ/MF sob o n® ,
sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado{a) por , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° 2024.0103.001/2024 - SEMED e em observância às disposições da Lei n°
14-133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® 008/2024 - CPUDP, mediante as cláusulas e condições

a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de

estabelecidas no Termo de Referência.

., nas condições

1.1. Objeto da contratação;

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE TOTAL

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

5.2. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.

5.3. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo,
respeitada a vigência máxima decenal, com fulcro no artigo 107. da Lei Federal n° 14.133/2021.

5.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução

processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso

para a Administração, atestado pela autoridade competente, permitida a negociação
com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

5.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não
gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA-SUBCONTRATAÇÃO

6. Não poderá ser admitida subcontrataçâo.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

7. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE

8. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ ( ) para a execução
dos serviços, que serão pagos de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, na proporção
da execução efetuada pela CONTRATADA.

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGPM-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índíce(s) definitlvo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado($) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utílizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento.



PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06,137.293/0001-30

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9. São obrigações do CONTRATANTE:

ubrica

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

9.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução dos
serviços efetivamente prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

9.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.7. Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste:

9.9. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias. a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

10.1. Entregar o objeto nas condições estabelecidas neste edital;

10.2. Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078/1990):

10.3. Comunicar ao CONTf^TANTE. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

10.4. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em
parte, no prazo fixado peto fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social:
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicilio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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10.8. Responsabílizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenclárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.10. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros;

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n." 14.133/2021):

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art
116. paráqrafo único, da Lei n.® 14.133/2021);

10.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados no art. 124, ll,_d_^da Lei n° 14.133/2021:

10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;

10.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
ás recomendações de boa técnica e a legislação de regência:
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10.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709/2018.
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere:

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

11, Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14,133/2021. o contratado que;

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à nexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12,846/2013,

12.1, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas Infrações acima descritas as seguintes
sanções:

Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, 62°, da Lei n°
14.133/2021);
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas

"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. 6 4°. da Lei n° 14.133/2021):

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 65°,
da Lei n° 14.133/2021).

Multa;

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de
5% a 20% do valor do Contrato.

c. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.

d. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.

e. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

12.2. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156. ̂9". da Lei n°
14.133/2021T

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. ̂7°. da Lei n° 14.133/2021).

12.3.2. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021).
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12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradajudícialmente

12.3.4. Previamente ao encaminhamento ã cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 61°. da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133/2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

12.7. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados,

em todos os casos o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160. da Lei n® 14,133/2021

12.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal- (art. 161. da Lei n° 14.133/2021),
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12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/2021.

12.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da IN SEGES/ME n" 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

13.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n**
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3. Se a operação implicar mudança da pessoa Jurídica CONTRATADA, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e muitas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. caout. da Lei n.° 14.133/2021T

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14.
inciso IV. da Lei n." 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação

orçamentária: :

14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas
hipóteses dos arts. 7" e/ou 11 da Lei Federal n" 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular:

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regulatória. no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro.
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responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos

casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:

d) Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins:

e) Eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alinea 'c'

acima:

f) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,

seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos

dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias. sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas neste contrato, Inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a

presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,

no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.
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12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n"
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da Procuradoria
do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133/2021.

14.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de teimo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/20211.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de

Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.® 14.133/2021, e ao

art. 8°. §2°, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. T. 63°, inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Teimo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92. 61°. da Lei n° 14.133/2021.
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Dom Pedro/MA, de de 2024

Representante legal
CONTRATANTE

Representante legal
CONTRATADO
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"» ^/2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N°
008/2024 - CPL/DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo
Administrativo n° 2024.0103.001/2024 • SEMED, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indícada(s) e quallficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por el3(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021. Decreto
Municipal n° 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n° 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir;

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na($) proposta(s) são as que

seguem;

FORNECEDOR

QUANTIDAD
UNIDADE

VALOR

TOTAL
TEM DESCRIÇÃO VALOR UN T

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo á execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite

temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a S0% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4,7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.
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4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente á data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianuat, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei n° 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, casofortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021:
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tríbutos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICiTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1. Descumprír as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;
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8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. 6 2". do

Decreto n" 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"

14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto

Municipal n" 009/20211. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 6°. 6 1". do Decreto Municipal n° 009/20211.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES QERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, i 2024.

Representante legal

ORGÃO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MODELO COMPOSIÇÃO DO BDI

Rubrica

Cálculo do BDI

/TOMADOR

PREFEnURA MUNICIPAL DE PEORO-MA

■M
«icnia- Mn

ocmmeracao
nao

ConfoniM ImWkIo nutrti

Sobn • ban d» cMuio. MMr a

tuBl <Sa bsM da cáloio para o SS

allquola do ISS (enee ?S a S^l

Rans Siglas
%

Adotado

Administração Ontral AC 3.45*

Seguro e Garanoa SG 0.4S*

iRisco R O.&S*

DF 0.85*

|LUCfO L 6.22*

ITributoa («npoatoa COFMS 3%. e PIS 0.65%) CP 3.65*

mueMnirtl
ISS 5.00*

TrtMfloa (Ccnrlbuíçao PrevidenaÉna sobre a
ReceRa Bruta • 0% ou 4.5% • Detonaraçao)

CPRB 0.00*

22.87%

SnuaçAo VQuwttl MMk> rouartli

OK

1.50* 3.45% 4.49%

0.30% 0.48% 0,82%

0.56* 0.85% 0.69%

0.65* 0.85% 1.11%

3.60% 6.11% 6.22%

3.65* 3.65% 3.85%

0.00% 2.50% 5.00%

0.00* 4.50% 4.50%

11.10* 14,02% 16.80*

Oa »Mui— da BOI foram eatcutadoa com o omproBO da fórmula:

acp-iss}

Dedaro para os devidos fins que. conforme legislação tributária murvdpal, a base de cálculo para
Focnecimento de htoteriais e Equipamentos (aquisição Indireta - em conjunto com licitação de obras), é de

40%. com a respectiva alíquota de 5%.

Dedaio para os devidos fins que o regime de Contrítxiição PreviderKiãria sobre a Receita Bruta adotado
para elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a altamativa mais adequada para a

Administração POblica.
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ANEXO VI

MODELO COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS

cúneo

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

OESOUÇAO

IIHI
nSTA MENSAIBTA HORSTA MENSALSTA

%  X K

GRIJPO A

Al

A3 SENA)

AS

A7 iSccuroContnAeidentBsMl^tbalho

A9 SECONa

lOÃNK 2D.00X

1.00K 1.00K

.00»

1.00%

,60%

3.00% 3.00%

0,00% I 0.00% I 0.00% I 0.00%

0,60% 0.60%

3.00% I 3.00%

2-''

GRUPOB

BI {Repouso Samnil Remunerado

Auxílio • Enfvnritfade

licença Paternidade

B7 biasdeChuvas

Nlo incide 17.89% I NSo incide

3195%

0.64% I 0.85% 0.64%

IHZ0.06% 0.04% 0.06% 0.04%

17.89%

.85%

l.S9% Nloincide I 1.59% | NSo incide

d (

Férias Gotaoas

810 ISaUrioMitenddade
Total

Cl Iavíso Prévio Indcnitado

C3 iPérias Indenizadas

CS jlfldenlzaçlo Adicional

12.18% 9.20% 12.18% 9.20%

^.;.gá5í

48A3%

4.58%

1.73%

0.39%

8% I 48A3%

3,46% 4.58%

GRUPO C

■  .--f >

0.29% 0,39% 0.29%

«38% 932% '  638%
OUPOD

Reincidência de Grupo Asodre Grupo B 8.14% 3.17% 17.82% 6.9S%

Reincidência de Grupo AsobteArfso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indcniudo

038% 039% 031% 031%

Total 832% 3.46% 1833% 736%

TOTAL(A*6*C«0| 8237% 4630% 112.68% 6930%
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FJs.n" 539^

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado{a),

Em atendimento ao previsto no § 3s do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE

TRANSPORTE ESCOLAR. COM VEÍCULOS DO TIPO ÔNIBUS E VAN, COM MANUTENÇÃO E CONDUTORES

ESCOLARES DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

^^)E DOM PEDRO/MA, no valor de RS 1.712.194,80 (um milhão, setecentos e doze mil, cento e noventa e
quatro reais e oitenta centavos). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 02 de abril de 2024.

Francisco Guthyernes Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65,765-000.
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LSTAIX) DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DK DOM PEDRO

AVtSO DE LÍCITAÇAO - PREüAO ELETRÔNICO N". 008/2024 - CPIVDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prereitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua agente de contratação, toma pijblico aos interessados que

realixará às 9h30inin do dia 23 de abril de 2024 (horário de Brasilia/DF). através do Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdomttedro.cMn.br. lieitação na modalidade Pregão LIctrãnico. tipo menor preço global, objetivando o Registro de

preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van. com manutenção e condutores escolares

devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pcdro/MA. com base no que consta no

Processo n° 2024.0111.001/2024 - SEMED e na legislação perlinunte. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do

Município www.dompcdro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro vvvvw.comnrasdomrtedro.atm.br e na sede do

Departamento de Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, tf 72. Ccntrt>, Dom Pcdni/MA. telefone (99) 9137-3808. de

2° a 6' feira, das 08h às 12h. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos elementos, informações c outros

esclarecimentos sobre a licitação. Dom Pedro/MA. 02 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira Lima - Agente de contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Edital n° PE 008/2024-CPL/DP/2024 Acessar Contratação!

Último otuoiaoçõo 03/04/2024

LocaU Dom Pedro/MA Órgio: MUNiaPIO DE DOM PEDRO Unidade eompradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 28. 1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 03/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 03/04/20241732 (horário de Brasília)

Data fim de recebãnento de propostas: 23/04/2024 09:20 (horário de Brasília)

U contratação PNCP: 06137293000130-1-000017/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van. com n^nuterção e condutores escolares

^ devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

VALORTOTAL ESTIMADO MCOMPRA

RS 1.712194.60

Itens Arquivos Histórico

DMcrlsão; Valor unKárto ostlmado: Valor totM estimado ;

Serviço Ce locação de

transporte escolar, com

wiculas do tipo òrtIbuseiQn.

com manutonçio e

condirtcres escdsres

devidamenw quaUlieadot.

para atender as necessIAdes

da Prefeture Munidpal de

Dom Pedro/MA

B$ 1.712.194,80 RS 1712.194,80

£i*lR MOalltani

Cnaüu pela Loi n'' 14,133/21 o Püilal Nacional de íj50lral«<.óesPubllca<nPNCPl c o sitiü

eletrônico oficial destinado ádivulgação centraüzada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos sdrnrniEtrativos abarcados peio novel diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Pede Nacional de Contratações Publicas, um colcgiado
deülierativo com suas iitribuiçôi-i estabelecidas no Ctecrelo rv^ 10764 cio 9 do agosto dc 202L

O desenvolvimento detisa vorsart dn Porlal eurn osfntço conjunta do r.oiistmçâo do uma

concepção direta legal homologado (jelos Indicados a compor o aludido comitê.

A adequaçao. fidedignidado o coirotudc das informações o dos arquivos relativos as

contratações dispombiliyadas no PNCP por (orça da Lci n" 14.133/2021 sáo do estnia

responsabilidade dos orgãos o enlidartos contratantes

■ hliK.£«9{iAld»eikis(»«nasmMoyl^

J fmoszi3ooi

AGRADEaMENTO AOS PARCBROS

MlpC/i«l«p.gi)VJ>n*Wt<MUrDeir2S30a0130aB4'17
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Mte r«tls • novtnt* C*nt«voi)^ LEONILSON UMA PINHEIRO ne v»Íor de R$ 24.21A,5C jvintA
« quatro mil. duttnto» • auatom r—a • einquanta c«aUvo5), ROSILINE SILVA DA SILVA no
valor de AS 16.S87A0 (deiemls mN, qulnheritos e trinta e wte ruii e der car>avos):
MAMA 00 CARMO PINHEIRO PERSItU no vaier de RS 89.419.00 {trinta e nove mil e
quatrocantot a trvaa rvMj; MARIA JOSS CAVALCANTE DA silva no valor de RS 13-618.40
Eoe mil. Mlacenioa « detotto reaü • quarvrita centavos!; EOUAROO VENiOUS RODRIGUES

SILVA no valor de RS 89.020,00 (trinta e rtmrn mii e vmta reais), SilMA ARAÚJO DOS
SANTOS ne valor de RS 39346,60 (trinta c nove mil. novecentos a quarenta e seis reais e
sessenta centevos); SLVIA NOGüCiM no valor de RS 11.313,60 (ont« mil. tretentos e üo<e
r—h e Mssente centavos); ANTONlO RAIMUNDO MUNI2 COELHÒ no valor de RS 14.215,90
(quttorw mil. duientos e guinte reais e noventa centavos), ELISCU DA SILVA OUVEIRA no
valer de RS 20.518.90 (vinte e mil, quinhentos e deiolto reau e noventa cenuvos). GETZA
DE JESUS PINHEIRO no valor de R$ 39,435.00 (trinta ê nova mil e quatrocentos « trinta e
emeo rtth) a JÚNIOR TEIXEIRA WACHAM no valor de R$ 18.864.00 (detoRo mil e
oitocentoi e aeatsnti e quatro roaU).

Bsobeea/MA, d« 2 abrS de 2024.
U>aNBRE FERREIRA RODSbfiUES

Secnêtárle

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA 00 CORDA

EXTRATO DE CONTRATO N« 115/2024

PROCESSO ADMINISTIUTIVO N.» 438/2024. Espécie: Incaifibllldade n«. 006/3024. eam
fundarrwntD ria Lei nS 6.666, de 21 de Junho de 1993 e suas aRtraç^. Objeto:
Contrata^ de peiáea(s) juHdieaís) para Aquialçio de macedel dtdáCKO complementar de
língua portuguesa e maternitxa do 1* ao 8* ano. para atendimento das demandas da rada
ensino de munidple de Serra do Corda- FUNMF; CONTRATADO: RAIMUNDO NEMTTON
ALMEIDA SiWA. CNPJ nt 40.4S7.183/0001-93: CONTRATANTE: Munklplo de ftarra do
Corda/MA. atravAs da Secrvtara Munidpal de Educaçfo/FME. CNPJ n.« 18-172.386/0001•
73. Valor. AS 2.969.120.68 {dob nrilhfias. nevacantes e sessenta a nove mil. cento e vinte
reais e oitema a oito centavo»); Recurso: Deta^ie ürçamentSna: 12.361.1020,2131.0000;
Prejato de AOMda^: 2131; Elemento dt Despesa: 3.3.90.50. Vigência do contrato: 12
(doie) mesee: 6arra de Corda • MA. 29 da mar» de 2024
Marta Edivtnia Pereira da Silve. Ceerdenadera « Receba e Despesas e Abdiel Ramon de
Nisdmento Júnior. Secretérto Munidpal de Educafio

EXTRATO DE CONTRATO Ht 115/2024

PROC£^ ADMINISTRAnVQ N.« 449/2024. Espéde: inexUblIMada nt, OOV2024. com
fundamanla na Lei ni 8,666, de 21 de jur>he de 199S e suas altereçoes. Objeto
CorrtrataçSo da pes»oa{sJ jurMlcaii) para aquisicte da livros de inglAs para It ao 9* eno
acompanhado de mídia pera use de pJttaformu AgKiis a livro de capecrtacio do orofeasot

le Inglês pai
de capecrta;f o do professor
to rode enaL

iç
acempenhido de aplicativo, para etOAdlmento das demandes de rode ensino de Munidpte
de Berre do Corda • PUNDE^ CONTRATADO; BCWCDERE EDITORA E CURSOS DC fDIOhUS
LTDA, CNPJ ns 42,468487/GOOl-n: CONTUTANTC: Município dt Barra do Corda/M^
atravAs da Seertaria Munlclpei da Edueacio^MÉ, CNPJ n.t lB.l72.38B/Q001-73. Valer: rS
2.015.210.00 (deis mdh&ti. qumu mil e dmantos e dai raaisl. Recurso: Oota^
OrçamentSrto; 12.361.1020.2131.0000: Projete da Atividade: 2U1; Etomento de OesptM:
3.3'.90.Xi; VMneto de contrate: 12 (tion) meaai: Berra do Corda • MA. 25 de março de
2024 Marto wvanie Pereira da 5Uvi, Coordenadora de Recebi e Despesas e Abdlei Ramon
do Nascimento Júnior, Seeratirio Mgr>teipal da Educaçlo

AVISO

TOAAAOA DC PREÇOS Ni 20/2025

O MuNidPlO DE BARRA DO CORDA/MA por meto da Cemosia da Ucitiçio
comunica aos partiefpentes e demab interessados na Tomada de Preços n* 020/2023, tem
come objete a eontnneçlo de pessoa Jurfdlca psra prastaçlo de serviços de Re6»fma e
AmpRaçio da Eseeto U. l. Humberto de Campos, tocalUada no Povoedo Agroyliia Boa Serta,
Zona Rural do Munidpio da Berra do Cento/MA • FUNDEF. conrerme cendiçBes,
quantidades e «tlgAneiai estabelecidas no Edital e seus antios. que epds fase de recurso
as tnmcu heblTItadei sie: a. OO N. ALMEIDA LTDA e D. P. 06 SOUZA • lOCAçAo l
CONSTRUÇÃO, e B contlnuecBo de Tomada de Prece 020/2023 para aberturi d» proposta
dt praços flea marcada para ài lOhOOmin do dia 11 de abril de 2024, na sede proviiórto
da Secreurla de 6duea,^ toealliade na Rua Rio Tlradentes. i/K Centro Barra do
Cerda/MA, CCP: d5BS04raO (Proit. a ponta da beva rio). EactorecJmentas ad«ionaU no
mesmo endereço dM OBdJO As 12j00hs e ne t-meil; ceibarTideeerda#gmail,eem.

Barra do Corda • MA. 2 de abril de 2024
SARA FERREIRA COSTA FLEURY

Presidance da Comisslo

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N* IB/2028

O MUNICfPIO 06 BARRA DO CüRDA/MA per mele da CombsBo de UcitaçBo
comunica aos participantes e demab Interessados na Tomada de Preços n.* 018/2023. tem
como objeto a conntação de peaiea JurldKa para preetaçid da larviços de reforma a
ampDacBo de eteoto U. I. Doneto Santoa Marlnh^ tocattada no Povoado dementa. Zona
Rural 00 tmmldplo da Barra de Conto/IAA • FURD&. conforme eortolçAe», quanctdedet e
esigênOas ettabetoddas no Edbtl • saus anexee. que apéi fase de mcurso Rcou habilitada
a empraia: POLT ENGENHARIA LTDA, a a continua!^ da Tomada dt Preço 018/2023 para
abertura de propetca de praçes fica maroda para as lOhOOmln de dto lO de abril de 2024.
na «ede provlaórli da Secretada da Educaçlo. tocaUÓda na Rua Rio Tlradentes. 5/N, Centro
Barra do Cereto/MA, CEP: 5595>000 (Prex. a ponte da beira riol,

Esclaredmentoa adUonab no mesmo ondeniçe das 08A] As 12:00hs e no e-
maH: ceíbMradocorda#imailcem

Barra de Corda • MA. 2 de abril de 2024.
SARA FERREIRA COTTA FliURY

Piaiiüaiita da Comissio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRÜO DE AREIA

AVISO DE UOTACiO
CONCORftENOA EICTRÔNCA SRP Nt 1/2024

A Pretoitura Munidpal de Brajo de Amtt MA CNPJ: 01.6UJ1B/0001-96. através
do seu A^nte de CentraLsçlo. tome pObJico pera cenhectmente dos interessados que
raalturé no dia 19 de abril de 2024. ks 09XX)hs (neve horas). Licitaçio para Registro de
PraçM ptra eventual t futura Centrataçie de empresa espeelaliuda para prestaçio de
serviços de sistema da abastacimente de água. no Município de Brejo de Areia MA
conforme detalhamentos constantes no Aneio l • Projeto BAsIce, em sessle pública on-line
por melo de recursos de tecnologia da InformaçBo • INTERNET através do site:
hRps://www.lteltacaobrejodeareia.com.br.

Com fuodamentBçto na Ui Federal n« 14.133/2021 e suas aKeraçBes
posteriores, de Lei Complamentar na 123/2006 e de outras normss splicéveis ao objero
deste Certame.

O Edital e seus snoos estio è dbpodçio dos mtaressados por intermédio de
istame eletrdruco, Qua1 se)a http»://www.lideaaotare)odeareta.com.br; ou Portal da
Transparincto do Munidolo ou poderé ser soUeitade através do e-mail setoreplOgmill.eom
ou ainda na seda da Prefeitura, na sala da Comissio Ptrrr^nent» de Lidtacée-CPL onde
podeiBo ser obtidos e consultados gratuitamente, de 2> a 6* feira, das 8h As 12h, no
endereço Rua da Assembléia de Deus 06 Centro, CEP 65.390-000.

Brejo de Areto*MA 2 de abril de 2024,
JOABIO MAT^AS MAIA FlUIO

Secratérto Munictoal da Admininreçle

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEÍRO . J\
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO \ {

CONCORHtNCIA H» I/2023/DP \
\  KubrrcaPROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023 1107 001/2023 56MED \

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. tome públied^ resultado da
Ceneorrlnele n' 0C1/2023/DP. referente a ContrataçBo de emprese espqtíeíbada pari
axecuçAo dt obra: escela 09 salas do Etoirro Alto do Pacote • (1117946) FNDE%a munitípio
de Dom Pedro/MA. cujo critério de Julgamento foi o de rnenor preço sob regime de
empreitada por preço global, como vencedora a ernprasa; VORTEX EMPREENDlMEf^iJS •' ''
LTDA. CNPJ nt 41.922.844.0001-77. ver>cedori com valor total de R5 8.343 786.50 (oltO
mllhdes, ireiento» a quarenta e três mll, setecerrtos e oAenta e oito reab e cinqüenta
centavos!

E>om Pedro/MA. 2 de abrti de 2024.
FRANCISCO âUTHVERRES LEMOS SAMPAIO

SecretArio Municipal de Educaçjo

«ASO K LKTTAÇAO
PRCGAO EUTRAMCO Nt A/30B4> CPl/OP

OBJETO. Registro de preço para serviço da locaçio de transporta escolar, corn vekulos do
tipo ênfbus e ven. com manutenclo e condutores escolares devidamanie qualificados, para
•ttrtder as ntcessidade» de Prefeitura Mumcipel de Dom Pedro/MA.

DATA DA SESSÃO. 23/04/2024. HORÁRIO 9h30mm. Sstema Eletrônico
UtlIbeOo http» //www.compritdomoedro.com.br/.

O Edttal esta a d<»dosiÇic do» Interessados no Portal do Município
www dempedro.ma gov br. no Portai de Compre» Oom Pedro
wyrw.eomprisdomBedro.com.br e no Departamento de Contratações, srtuade na Praça
Toiaeira de freitas. nt 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3B08. de 2' a 6i
feira, das 08h As 12h. onde poderio ser eensuKadot e obbdos gratuitarnente. e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimento» sobre a lleitaçio.

Dom Pedro - MA. 2 de abril de 2024
GEORGIANA TRQvAo MOREIRA ÜMA

Agente de contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHAO

AVISO DE UCITAÇAO
PREGÃO ClfTRÔNtCO N* 5/2024

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa espedaBzade
para a fornecimento de Material de Eipedtonte para atende' es demandas do municípM de
Ibnga do Maranhão - MA.

A sessão serA realçada através do Portai Licita itinp, pelo endereço eletrêrlco
www itfitaitingama com br, sendo conduside pelo Agente d« Contreiação desta Prefeitura
Munidpal. auiiiiado pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada oara 16 de Abril
de 2024 As 09:00, TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por item.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus ene*os estarlo disponíveis no Portal da
TransperAncie do Município pelo endereço www.fdngame gmr br. eu ainda pelo endereço
Portal Ucrta Itinga, www,Ncitoftingama com,tar e ainda r>e Portal Naciortel de Contratações
Públicas (PNCP)

GlLDAO COSTA SANTOS

Secretaria Mur>icipel de Educação e Esportes

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

AVISO LICrTAÇAO

PREGAO eletrônico N» 13/2024

PROCESSO ADMlNiSTRATIVO N* 015/2024

A Prefeitura Municipal de Lajeado Nove. por meio de sua COMIS&AO
PERMANENTE DE LIOTAÇÁO - CPI. toma pObiloo que realliarA liOtaçAo na modeMade
Pragio na forma aietrónea. objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA
AQUISIÇÃO DE 2 (DUAS) AMBULÁNQAS TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO • TiPO PICX-UP 4X4 •
MOTOR DIESEL. D KM, 2(DOiS) VElCULOS 00 TIPO VAN COM ACESSiBiUDADE- MOTOR

FLEX. O KM E 3(TRCS! VEICULOS UTILITÁRIOS TiPO SAVEIRO, 5TRADA OU SIMILAR. O KM.
TiPO PiOC-UP. CABINE DUPLA. 4 PORTAS, MOTOR FlEX. COM TODOS OS ACE&SORIOS
MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PARA AHNOER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNIGPAIS
DE SAÚDE E ASSiSTtNOA SOCIAL DO MUNiOPIO DE LAJEADO NOVO-MA do tipo 'MENOR
PREÇO', criténo de julgamento *POR fTEM" que reger-se-é petas dlapo^ções da lEI N»
14 133. OE 1* DE ABRIL DE 2021, e suas atteraçõea e. ainda, pelo tnabetocido nc Edital a
seus anexos. DATA. DIA 19 D€ ABRIL DE 2024 ÀS 10H;aOMlN NO HORÁRIO DE BRASlUA na
plataforma de compras do Governo Federal hftps//www.cornpraanetgov,br/.

O Editai a seus ariexos estão ã dlspo^o dos Interessedos ne sala da Comhuão
Permanente de Licitação de 2* a 6* feira das OShOOmm Is IZhOOmin, a Avenida Anita
Viana. 43. Centro, Lajeado Novo • MA. no Portal da Compras do Governo Fadarat
httpa^/www.comorairtct.gov.br/, ou ne Portal do Município no ervlefenço alelrõnlco.
httpi://ÍaJeadenovo.magov.br/

Esclarecirnentos adicionais deverão ser prcptocoiados na Comisião Permanente
de Licitação, rw hcrirk) de expedienia ou per e-mall, no endereço aletrônko'
epi.lajeadonovo^gmall.eom.

Lajeado Novo - MA 1* de abril de 2024,
ANA lÉA SARROS ARAÚJO

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES

EXTRATO DO COffTRATO N* 98/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO M 210 660046/2023 • CPU TOMADA 06 PREÇOS Nt.
002/2023. OBJETO: Contratação de empresa para reforma da Santuário da Santa Luaia, no
Povoado Santa Lutia município de MatõevMA. nos termos do Convênio nt 002/2023 -
UGCC/SINFRA. celebrado anue a Prefertura Municipal de Matões e o Estado do Maranhio.

por Intermédio da Secreant de Esnde da Infraestruturi/SINFRA. PARTES: CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES/SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
CONTRATADO EMPRESA UNEAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Valor Global: RS
205.024,93 DATA DA ASSiNATURA 21/02/2024, VIGÊNCIA DO CONTRATO 9CKno«enta} dias.
inlctando-se a panir da Emissão da Ordem de micio dos Serviços, podendo ser prorrogada
até o limite estabelecido em lei FUNDAMENTO LEGAL. Lei Federal n* 8 666/93 e suas

«Iteraçâes ooitenores. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 0213 • Secretaria de infreestrutura t
Desenvolvimento Urbano. FUNCIONAL PROGRAMÁTiCA. 04.122.0020.2074 - Manutenção e
Punelonamanto da Secretaria de infraastrutura a Desenvolvimento Urbano, NATUREZA DA

D£SP6&k: 3.3.90,39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica SIGNATÁRIO. Secretana
Municipal de Infriestrutura, por seu representante ordanador de daspesai. o Sr. Raimundo
Nor\ato Madeiro» Carvalho. Secretário Muntcipaí de Governo e. pela contratada, ampraM
ÜNEAR CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA CNPJ N* 36^ 353/0001-70.

Em «eern)«(ap poer aw vwificMe "» ■wanui
mini ptie <Me« «roowwoi»»

OaaunwBB dexaaxvM Mr MIJCO» t» M/ce/aoM. 10^
«wf Mh» • i*irr«BVVi«r* 4« OtMi 'LCacM triMH - OOfwu
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Sâo Luís. quinta-feira, 4 de abiil dá 2024

Mais de seis mlL casos de dengue ho
Maranhão ^
Boletim eptderTuoLógn.u revela crescimento dc 122% em relação ao mesmo período de
2023.199 municípios possuem casos prováveis e 118 municípios casos confirmados.

PATRlClA CUNHA

No Mamnhfio, o» casos pro
váveis (J« dengue chegaram
a €.202, c 2.405 casos conflr-

mados. um crescimento

percentual de 122%, em relaçáo ao
mesmo período do ano passada, rela
tivos a 31 de dezembro de 2023 até 30

de maxço de 2024. segundo o Sinan
Online (banco de dados atualizado
em 03/04/2024).

No estado, 11^ mi>nlcipíos possuem
casos piovávelB e 118 municípios com
casos confirmados. Dos casos confir-

modos, 8 foram confirmados cnmn
dengue grave. 71 casos confirmados
de dengue com Ninais de alarme. A ar-
bovíjuse já vitimou 4 pessoas, resi
dentes dos munkiplns de Brejo, S8n
1 iil« LAgo Verde e S8o Joán üuk Patiis.
12 Ahlros estto em lovesügaçio emKnies de Caruiapera. Itspecuru-

I, Pinheiro, Paulo Ramos, RosA-
irtla Rita. Sáo loâo do INifai&u,

Sáo (AJÍselVtAta.

BM|enie

n^Rartu

NüK casos de çh^kungunya. houve
uma queda no número de casos, cm
6S%. A urboviruse causou um óbito

(uma pessoa de Caxiasj, e 7 eatio em
invesrígaffto, de residentes das cida
desde ItapecuruMirim, Paulo Ramos.
Pinheiro. Santa Rtta, Sáo Luis cTUróla.
Os cajH>s üe Zika vtrus Huhiram 4S%.

Sáo 138 rasos pitrvAvris. em 30 muni-
cípius: 82 cunfirmadunem SciilaileH.
Pnra frear esses rsKcm e cortscientizar

a {HtfhdavAu Muhrr a imjrortftncia da
limpeza e da eliminscáo dos críadnu*
roN do mosquito, além de orientar so
bre o componamenio do mosquito
aodus acgypli. a Secretaria Bstaduiü
dc Satlde está realizando, até sexia-

tuira. dia a Semana R&iaüual dc
(iombate á Dengue no MA. IniOada
n o líIlimo dia ! a Semana encerra na

sexta-feira, com salda na UniSo dos

Moradurvs do Vila ftamar. Rua losé

Samey, Vila ftamar, sempre das 8h às
12h. O Coordenador do Programa de
Controle das Arboviroses da SFS. íor-
ge Moraes, rcAsallou que a .Semana
Rstadual dc Combate à nengue apro
xima a sociedade das cRiratégias im
plementadas p^a SES. importante
que Iodos estejam unldus para mini-
raizar oh casos, uma vez que estamos
nn períoijn sozimttJ. Porém, quando
chegarmos nos ineseM üe junho a üe-
zenibro, é necessário continuar, por
tKNi> estamos inüo até iss c<tmunItladrs

levando a mensagem de comhare ao
Aedes".

As açócs da Scmaru Estadual dc Com-
batcà Dengue também i:ontam com o
apoio da Ocícsa CKil Rstadual c üo
Corpo de Bombeiros Militar do Mora*
nhio ICBM-MA), com atividades nas
escolas, aJém de soldados do 24^ Bata-

I hfto de infantaria de Selva ÍB(St.
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AVISO DE UCITAÇÃO • PREGÃO ELETRÕWCa>»9tfÕ_8/2024
CPUDP /

ESTADO 00 MARANHÃO 1
PREFEITURA MUNiaPAL DE DOM PEDRO \
AVISO DE UOTAÇAO • PREGÃO ELETRÔNICO N». 1
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

08/2024 ?C

Aos Setores competentes para as provldéictas

Dom Pedrc/MA 03 de abril de 2024.

Francisco Guthyorras Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/ficador 0cd4a3de39bcf72ac7S4df6efB42bb57

9AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 005/2024 •
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREfEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N«. 005/2024 - CPL/DP

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, torna público aos Interessados que a sessão
pública do Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço global,
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
coleta de lixo domiciliar e limpeza pública do Município, com mão-de-
obra. ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, visando atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, anteriormente adiada até
ulteiior deliberação, fica marcada para às 8h30min do dia 23 de abril de
2024. Dom Pedro/MA, 03 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Agente de Contratação.

Publicado par JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 0f9cc9d39380al26b3b9f5ca8c9Sc547

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, torna público aos Interessados que realizará as
9h30min do dia 23 de abril de 2024 (horário de erasílIa/DF), através do
www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrãnico, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço
para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo
ônibus e van. com manutenção e condutores escolares devidamente
qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n®
2024.0111.001/2024 - SEMED e na legislação pertinente. O Edital está
3 disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2' a 6> feira, das 08h às 12h.
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 02 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira Uma -
Agente de contratação.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: eda65dc9f6646640e2f49031180fd4b0

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 001/2024 - SEMUS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 001/2024 -■ SEMUS

Ata de Registro de Preços n» 001/2024 - SEMUS - CPL/DP; Processo;
2023.1120.001/2023- SEMUS; Órgão Gerenciador; Secretaria Municipal
de Saúde. CNPJ ns ll.41S.535/0001-40; Vigência da Ata: 12 (doze)
meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço
para prestação de serviços de locação de aparelhos de Ralo<X, sem
operador. Incluindo insumos e a manutenção preventiva e corretiva dos
aparelhos, e de serviços de diagnóstico por Imagem, com emissão de
laudos médicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária:
BIOCENTRO LTDA, CNPJ N» 18.746.153/0001-48; Valor total registrado:
R$ 837.600,00 (Oltocentos e trinta e sete mil. selscentos reais): Data da
assinatura: 02 de abril de 2024.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: e4509095dld6U368730dbca02S890da

PORTARIA/SEMAS N« 015 DE 27 DE MARÇO DE 2024

PORTARIA/SEMAS Ni 015 DE 27 DE MARÇO DE 2024.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHAO, no USO de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o
art. 79». incisos ill e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e, ainda, de acordo com os artigos 58. Inciso III. 66 e 67 da Lei n"
3.666/93. e
RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor LETICIA SANTOS TEIXEIRA,
Matrícula n^ 3959-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO N« 014/2024 • SEMAS, Originário do
Processo LIcItatórIo n» 2024.0311.001/2024 - SEMAS, Dispensa

â . M- n ■if/LNrt www.famem.org.br 57/156
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DOM PEDRO F(s,n- âUy

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30
Rubrica

i:s 1 AIK> ÜO MARANl lÀO
PRtFEmiRA MENICIPAI- Di; DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO • PREGÃO ELETRÔNICO N". 008/2024-DP

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhit). por meio da sua agente de contratação, toma público aos interessados que a
sessão pública do Prcgào Eletrônico cm relcrcncia. tipo menor preço global, objetivando o registro dc preçt> para serviço de
locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van. com manutenção c condutores escolares devidamente
qualificados, para atender as necessidades da Pretcituru Municipal de Dom Pcdro/MA. anteriormente marcada para o dia 23 de
abril dc 2Ü24. Ilca adiada para às Ihíümin do dia 17 dc maio de 2024. Dom Pcdro/MA. 29 dc abril dc 2024. tlcorgiana Trovão
Moreira l.ima - Agente dc Contrataçào.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO OE RESULTADO DA LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETItÕNICO NB 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte
escolar do Município de Colinas

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por intermédio de seu
Pregoelro. torna público o resultado da licitação em referência.
Foi(ram) declaradaís] vencedoraís) da licitação a(s) empresa(s):

Na qualidade de Autoridade Competente, e no uso das atrlbulçòes
legais concedidas pelo Decreto Municipal ns 080/2023. bem como
considerando toda a documentação acostada aos autos, decido
ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado da licitação em referência,
conforme a seguir:

QUADRO RESULTADO 00 PROCEDIMENTO

ggTRÂa>0WfèÍ0CA<AflBI^|l».H»iü^i»2'Í |
frenJdeM—a» l(VilafTeMI;M«TlJO>^(ihwiidlilM.^li*sif MfiioeeNoMleliiwilMeiKwMaedMt |
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MJU4M.C»
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9
1LS4I.OO ltt370AM.aO ■d LIAOJDBXIB«Ml MIMJ > I VMm TdtaD RS (dodo elh*^ e

ILiM.W lU Itl M4.W ms I m.112.

ma

min

lUaO.M ■UAMXeO.HB

■pMd.e ènui emn cw«a da

.

•MB* u»e r* taeodwd» II
«em p*(«nca maww «■ mov Se

■e mir#ne JJUDu, cenWWMl
lesei quBiiinuasiei Oere,
«nluKMtdr ee>« A CHWitaddo.
de ropenqUoaSi «auadiAaSi

*e(Mr«)arNi0<«n ceredwese
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•ewd* de»w* bn cata M >bns,
BWB aM> aHWKrd w
leloe, e Anei tONerdov canii A

s  U m«.M M M4M,M

VALOR TOTAL OA CONTRATAÇÃO: RS S.578.392^(clncom^^lhões.
quinhentos e setenta e oito mil e trezentos e novepWe^oIs reSlSK».

Colinas - MA, 29 de Abril de 2024
s. n"_

O Pregoelro informa ainda, que os autos do Processo encontram • se
com vistas franqueadas aos interessados, nos dias úteis no horário das
oehOOmin às 12h00mln na sede da Prefeitura Municipal de Colinas/MA.

Ivan Pnidéncio da SHwa \
Assessor de Relações Institucionais e Planeja^nto
Autoridade Competente >

Colinas - MA, 29 de Abril de 2024.
Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador. af4e58b38SlcS484SSSddc33ef028bS2

JerBnlmo CardoM Rosa Neto
Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO • PREGÃO ELETRÔNICO NB 008/2024 • DÍ\

PuWfcado por CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador. 882d9)DdQb374b2bd4fleel^bflb5ci

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NB 002/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 004/2024

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa
especializada nos serviços de locação de veículos para o transporte
escolar do Município de Colinas

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

AVISO DE ADIAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nb. 008/2024 - DP

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua
agente de contratação, toma público aos Interessados que a sessão
pública do Pregão Eletrônico em referência, tipo menor preço global,
objetivando o registro de preço para serviço de locação de transporte
escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e
condutores escolares devidamente qualificados, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, anteriormente
marcada para o dia 23 de abril de 2024, fica adiada para às 9h30mln do
dia 17 de maio de 2024. Dom Pedro/MA, 29 de abril de 2024. Georgiana
Trovão Moreira Lima - Agente de Contratação.

Publicado por: ]OEL PINHEIRO DE ASSUNÇAO

Q
www.famem.org.br 97/176
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Código identificador: d549bSc02af3ace4208962b81fef501b

AVISO OE RESULTADO • PREGÀO ELETRÔNICO N* 009/2024 - DP

PREFErrURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 009/2024 - DP
AVISO DE RESULTADO DA UCrTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrôr»ico n" 009/2024 - DP, referente ao registro de preços
para serviços de Impressão gráfica e outras correlatas, visando atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Administração e
Finanças e Asslstãncla Social do Município de Dom Pedro/MA, cujo
critério de julgamento foi o de menor preço por lote. tendo como
vencedora a empresa N GONÇALVES DE SOUSA (CNPJ:
28.275.004/0001-00) com valor global de RS 259.351,80 (duzentos e
cinqüenta e nove mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta
centavos). Dom Pedro. 26 de abril de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Pregoeira.

Publicado por JOEL mHEmO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 14b4662f5bcaed550cl9bfd966251291

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

TERMO DE SUSPENSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N» OlS/2024

TERMO DE SUSPENSÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO N« 015/2024

Torna sem efeito a publicação realizada no dia 17 de abril de 2024,
pagina 16, no Diário Oficial dos Municípios (FAMEM), o extrato do aviso

de Dispensa de Licitação referente ao processo administrativo n°
02.06.030/2024, Dispensa de Licitação n» 015/2024, resolve
SUSPENDER o processo, objetivando a CONTRATAÇÃO DIRETA SOB
FORMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE
DIVERSOS TIPOS DE MATERIAIS E PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR OE ODONTOLOGIA

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESTREITO/MA.
Constatou-se, que as unidades de medidas estão divergentes com a
descrição dos produtos. Diante do exposto, o processo de DISPENSA DE
UCITAÇÃO será suspenso para aiteraçàc do termo de referência, e após
a retificação publicaremos no mesmo melo de comunicação para envio
das propostas e documentos de habilitação. Não há prejuízo a•teresses pessoais de terceiros. Não há e nem haverá prejuízo para o

ieresse púUlco,

Estreito - MA. 26 de abril de 2024.

DARILENE DOS SANTOS LOBO

Secretária Municipal de Saúde
Portaria n« 090/2024

Publicado por THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador. 9060Sc32S2e27aaff4000f4a6?J71eec

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

municipal n» 004/2021, OBJETO: Termo de contrato para contratação
de empresas para o fornecimento parcelado de materiais de construção
em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades
da prefeitura de feira nova do maranhão, para suprir as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e
Lazer, conforme Termo de Referência, FONTE DE RECURSO: 02,12 •

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER,
12.122.0052,2025.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. ADMINISTRATIVAS
DA SECERETARIA, 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. VALOR

CONTRATUAL ESTIMADO - O valor do presente Termo de Contrato é de
R$ 132.721.35 (cento e trinta e dois mil e setecentos e vinte e um reais

e trinta centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato
será contada de sua assinatura em 12/04/2024, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável na
forma do art. 57. §1», da Lei n» 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.> Luiza Coutlnho Macedo -
Prefeita Municipal: CONTRATADA: O P COUTINHO CONSTRUÇÃO - ME,
inscrita no CNPJ n« 37.800.876/0001-22, localizada na Av. Brasil, n» 307.

Centro, Feira Nova do Maranhão - MA, neste ato representada pelo Sr"
Oonato Ponilho Coutinho, Inscrita no CPF n" 721.288.283-68 e RG n«231164947 SSP/MA. ^

Publicado por JACKSONymCEDO ROCHA
Código identificador c331c3049f7586387/2a^df^a61835b0^

EXTRATO DE CONTRATO N» 078/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 078/2024 Rubrica

Origem: CHAMADA PÚBLICA 001/2024- SRPWLQCESSO
ADMINISTRATIVO N' 014.1/2024. PREFEITURA MUNICIPAL Dt^FÊnOT"
NOVA 00 MARANHÃO-MA, Inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação de Feira Nova do Maranhão - MA.
Tendo em vista o que consta no Processo n» 014.1/2024 e em
observância ãs disposições da Lei n» 14.133, de 1^ de abril de 2021.
OBJETO: o objetivo deste CHAMAMENTO PÚBLICO é a aquisição de
gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. culminando assim
no cadastramento do grupo formal e informal de agricultores familiares,
para atender as necessidades do Município de Feira Nova do Maranhão
- MA, FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
CULTURA, TURISMO, DESPORTO £ LAZER 12 361 0007 2.042 -

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar - PNAE
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

- R$ 22.422,33 (vinte e dois mil e quatrocentos e vinte e dois reais e

trinta e três centavos). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do
Contrato será contada de sua assinatura em 29/04/2024, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024; CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr* Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: O Sr. ANTONIO NASCIMENTO

DIAS , residente no município de Feira Nova do Maranhão - MA. Rua
Mariano Aguiar, S/N. Zona Urbana. Inscrito no CNPj/CPF sob n®
007.726.973-02 e CAF sob n° MA03202401001280162CAF.

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador 8614700029Ifl3eaalla2(íci:9J0e4I70/

EXTRATO DE CONTRATO N» 035/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 035/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N* 013/2023-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N» 031/2023. PREFEDURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N* 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Turismo. Desporto e Lazer

de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n' 10.520/02: Lei n*
8.666/93; Lei n° 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto

EXTRATO DE CONTRATO N« 079/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 079/2024

Origem: CHAMADA PÚBLICA 001/2024- SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N' 14.1/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, Inscrita no CNP] N» 01.616.041/0001-70 e 8
Secretaria Municipal de Educação de feira Nova do Maranhão • M/L
Tando am vista o qua consta no Procasso nS 14,1/2024 a am

observância às disposições da Lei n< 14.133, de is de abril de 2021.

â . ír :i '.'Pn
www.famem.org.br 98/176
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçSo 3, 84. QUlnt»-ffl>ra, 2 áe maio àt 2024

EXTRATO DE TERMO AOmVD N» 9$2803-56 |

O MEMrTO MUNiOPAL 0€ RIO VEROE. EffAOo 6od>. no uw dai «mbut^ qu« lh«
corfemJai. a com fun4*m«mo Ho Art.2* d» lak lO.iSS/Oi. a art 3t, % d« La o«
celebram o presente Termo Aditiva ao Convênio, nas condiçdee. Praio de Knvènio oara pyK
retRaaçio do Trabalho Social. Resldendeí Nilson Veloso • 0962.603-54. entre Q>kV Econômica
Federal • CNPJ OQ.360.30S/OOQ1'OA 6 O Município de Rio Verde- 60 CNPI 02 ÚSê.TWOúOl-OS
com ylfénclÉ de 14/06/2024 • 13/06/2023. firmado em 16/04/2024. Rk> Varde-6oi|^0 de
Ibril de 2024. PAULO PARIA DO VALE • Prefailo Mun«>pal

FUNOO MUNICIPAL OB SAÚDE

EXTRATO DE HRMO AOniVO

Ata de Refdtro de Preços n« 113/2023. decorrente do PrefSo Eletrônico n« 113/2023
PRiMElRO TERMO ADITIVO para retificar ot etos, eenslderar o fracasso e EXdUiR os (TENS
02,04 ê 34, itjfbuidos inicialmente 4 empresa Hosptech Servlçoa para &aúde Ltda.. inscrcta
no CNPJ sob o n» 26.736,747/00014M. Maiom mformaçôes vn: v1nvw.rioverde4b40v.br 1
og i>o Setor de Ucitaçfies do Funde Municipal de Saúde de Rio Verde • 60; telefone: (64)
9602-4124. em horêrlo de expediente.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA TEREZINHA OE GOIÃS

Senador Vltonno Fkire. n> 513, Centro, O presente Edital esteri É dlsposlçio Ú09

AVISO OE UOTAÇAO
CÚNCORRInOA EUTRÔNKA Nf 4/2024

O Munidpíe de Santa Terexinha de 6oi4s. através de Agente de Centratiçlo,
torne público que reelUera em sessio públia no sttio www.stecxom.br. na forme da lei
n 14.133/20 21. i s«|ulnte lltitafio: Mo^lidade; Concorrência Eletrônica n 004/2024; Data
e Horêrlo: 17/03/2024 as OOhOOmin; Objeto. Centrateçlo de empresa para Execuçio de
Obra em Forme de Empreitada Olobel para Pavlmentatib Asfoltka do Parque de
Exposições do Munlelido de Sinta Tereclnha de 6ol4s-60, conforme especificado no edital
a demais anexos. EdRel e infor mações na Rua Dona Julia, s/n. Centre e nos sWos
www.santatareunhadefoias4040v.br e vMw.sllcx. com.br *Ace$so identificedo no link»
'UcRaçôes'.

Santa Tereünba da 6oi4s/00. 30 de abril de 2024.
KAHA DENISE MIRANDA EVANDEUSTA

Afenta da Contriteçlo

PREFEITURA MUNICIPAL OE TAQUARAL DE GOlAS

AVISO OE DSPENSA EICTRÒNICA m 32/2024

PROCESSO N» 549/3024
O munlcipfo de Taquaral de 6oiés. manifesta interesse em obter propostas d#

eventuais interessedoi no prazo S (três) dias úws. ou saja, do dia 02 de melo de 2024 ao
dia 06 de de 2024, nos termos do art. 7S. h, da lei Federal n* 14 133. de 01 de abril
de 2021. pere a Ohpenie de Ucitaçio de forma Eletrônica. ocesiJo que ao final serS
selecfoneda a proposta meii ventajoéa sob tipo de Julfamento menor preço global para
ONTRATAÇÂO OE EMPRESA EPECUUJZAOA EM SERVI^S OE MANUTENÇÃO E
fNSTAlAÇÃO OE AR-CONDIOONADO, conforme Termo de Referenda, pubUeedo « conferido
que eenita no site ofidal www.tequerel40Aw.br . Os imereasedoi poderio obter
informa (te, na sede da PiaíaHura dt Taquerir dt 6oiis - 60. des 6:00 4s 11.00 h e das
19:00 ài 17:00 h, ou via Internet ecesMndo e dte www.t»quarel,|o.|ov.br ou Portei de
Rolsa d* litítaçôes do BrasH • http8://bfi.or|.br/ • pele telefone; (62) 93S4-1163,

Taqiwrai de Goiás. 30 de abdl de 2034,
ANDRE vilas ÔOAS fMUNDES

Agente de contrataçlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS

AVISO Dl RETVICACAO
PfUGAO ELETRÔNICO N* 4/2024

O Fundo Munidpal de Assbtênda socfoi de Trôi Renchos. toma público a
RETiflCAÇAo, que reeibará no dia 16 da maio 1024. «s 09:00 HR, PRE6Ã0 ELETRÔNICO,
objetivando a equitícEo De materiais permsnentes. A c^a eemplata do Edital e seus
Anexos estlo disponíveis na Sede Admlnstrathra do Município, e pelo site;
https://www.tresranehoB.BQ40v.br.

Trás Randtos^OO, 30 de abril da 2024

lAU PEREIRA DOS SANTOS.

Agente de Contrttaçio

PREFErTURA MUNICIPAL OE TRINDADE

AVISO DC UCfTAÇAO
CONEORRCmoA ElETRÔNICA NI 4/2024

O Município de Trlndede/Golis. através do Agente de Contratacio. designsdo
pela Porterte Municipsl n' aso/3024. toma público o resultado da GONCORRENCA
ElfTRÔNICA N* 004/2024, «través do processo n' 4499/2024. tipo menor preço, sob o
regime de empreitada por preço global, tendo iomo olHbto: ContrateçJo de empresa de
engenharia pare a execuçlo dt reforma da Praça do Renata Park. Conforma Contrato
FINISA. para atervder as demandai da Sevetarla Municipal da fnfraestrutura. eujo resultado
SBsen sa mostrou, empresa vencedora, 3D8B SOLUCES INTEGRADAS LTDA, inscrito no
CNPJ sob D n* 34.174.740/0001^, 6om o velor ̂ 0^1 de R$ 79.439,10 (setenta a nove
mir, quatrocentos e trinta e neve reais e det rantavos). Os preços, itens e condições a
serem praticadas ectio unformai ei termos d* Lal Federal n* 14.133 de 01 de ibril de
2021 e alterações posteriores. Maiores informações no Departamento de licitações e
Contratos • Centro Admlnls^bvo Municlpaí Prafefte Pedro Pereira de 3íS«. fone (62)
3S0Õ-70S2 Du www.t1lrtdede404ev.br.

Tnndade/60. 39 de ebnl de 2024
iOAO ViNÍQUS MAR2A620 FREIRE

Agente de Contrauçio

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

AVISO DC CHAMADA FOMJCA Ni 1/3024

O MuNdplo da CataH/MA toma púMco para conhecimento dos Interessados
que reaOiaré CREDiSNâAMBNTO per meie da CHAhUiDA PIJUiCA n» 01/2024, que tem por
objete a Aqudklo da gôneios aimejvtkfos d» atrteuliurt fomlUar. com finaMade da
elabore^ de nwwde, dom verba FND^PNAE (coeferma laí Fedarál n* 11.947/09 e
Roomas do fHOt rtfartfvoi ao PNAC). dOKMdoa a aamenacio ascoiar dos aiurvos da
Rada MuMtfpai da Enahto de Ca)aH •% cenlerme «1» do artl4 da Ul nt 11.947/3009
a RosDiuçõoi do PNDE reiadwaa ao PMAC. de dpe praço da aquisíçlo definido. Pare tanto,
oa liilaiaiitriiii em fiarnetor os gÉnaros anmaatftíoa daverEo apresentar a Oocumentaçio
para habIMoçffl a predRO de «ma, knpwedwelmeirte. durante es dias 30 d« abni da
2024 i 20 da mafo da 2024 iaDomandewé Mbado* denUnge e feriados), no horéno das
06:00 h um. A seaaledaOwmadi PúbBaaaré raaBnda ks 08h do dia 21 de maio de
2024, ne sela de raunllo da CPL na Prafoltwa Munldpal da Cajerl/MA. sKo k Avenida

interessados onde pAderio ser consultados ou obddos GRATUITAMENTE por melo digital
fne^fTussIe de UcAçio bem como pela intemet abavés do nosso endereço eletrônico
abgwt/trysperanci Jbaian.ma.aov.bf/igesscinformaoo/liqtacao/tce. Esciaracimentos e
^pj^^^açMTxtravM do e*m»ih llcitacoeseilirl9gmail.com.

/  Cejar)/MA. 26 de abnl de 2024.
ROSANA CRISTINA LgITE ÔRAGA

Secretáni Municiptl de Educaçio

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

«nso DC AimACio
VMSEO EUTRftNKO Ni 6/3034-89

ORIETO* Registro de preço para serviço de locaçke de trarespeita escolar, com
veicules de tipo òrubus e van. com manutançio a condutores escolares devidamente
qualificados, para atendar as nacesudadas da Prefeitura Munielpal de Dom Pedre/MA.
NOVA DATA DA SESSÃO: 17/05/2024, HORÁRIO; ShWmIn. Sistema Eletrônico Utilizado:
https;//wwvv,eemprBsdompedrbcam.br/, O Edital está è dispesiçio dos interessados no
Portal do Município www dompedre mi4ov.0r, no Portal de Compres Dom Pedro
www.cemprisdempedro.com.br e no Depertamanto de Contratações, situada na Praça
Teueira de Freitas, n* 72, Centro. Dom Pedro/M A. telefone (99) 9137»3806, de 2* a 6*
feira, du 08h ks I2h. onde poderio ser consultados e obtidos gratuitamente, a fomacldot
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitaçle.

Dom Pedro • MA, 29 de abHí de 2Ô34
6EOR61ANA TROVÃO MOREIRA UMA

Agente de contrataçio

PREFEITURA MUNIORAL DE FERNANDO FAICAO

AVISO DE UCTTAÇAO
CONCORRAnOA ElETItÔNICA N» 2/2024/Cn

PROCESSO ADMINISTRATIVO 004/2024/3EM0.
A Prefeitura Munkapal d« Fernando Faleie • MA. torna público para o

cor)heclmente des Interessados, que reaütará IkRaçio na modalididt: CONCDRRCNICA. na
forma ELETRÔNICA, do bpo MENOR FAEÇO 6IO6AL. modo de disputa ABERTO, oaiETO:
Cor^traticfo de empresa especialitadi pare exeeuçBo de serviços de engenharia para
recuperiçle de 20.600,00m de estradas vidrwls r>o munidpio de Fernando Fakõo. nos
Trechof. Trecho 01 Povoado decebaí ao Poveedo Slo Pedro. Est.. 14.200.00m; Trecho 03:
Remei 01, Ext.: 1.245.00m; Trecho 03: Remei 02. Eit.: I.15S,00m. eontormt especificações
contidas no ANEXO 1 (Projeto Básico) do Edital. AMPARO LE6AL; Lei Federal n«
14.133/2021. Lei Compíemantar ne 123/2006. e sues «iterações, e demais normas
reguíamentaras pertinentes A espécie. DATA OE ABERTURA; 17 de maio de 2024, kS 9h
(nove horas) horário de Brasília A setsêd pública será reallrade através dd she
hctps7/bnceompfas.C9m portal BNC. 6olse Nacional de Compras OBTENÇÃO DO EDíTAi:
Os intaressedos poderio consultar ou adqurrir graturtamente através de apresentaçBo de
mídia aletrôniu, junto A Comksslo Permanente da Liclteçlo • CPL, sRuads na Avenida
Respíandes s/n», vila Resplandes, farnar^do FalcBo • MA. no horáno de 06h As 12h. na
plataforma da hrtps//bnccompras.com portal BNC, Bolsa Nacional de Compras, na página
www.transpereneia.ferrwnOofaicao.ma40v.br ou através do e-mall,
epi.femandofalcao9hotmeil.com.

Fernando Falcio/MA, 29 de ibrU de 2034.
GILMAR MACIEL RIBEIRO

Presidenta da CPL

AVISO DE UOTAÇÃO
CDNCOArLNCIA ELfTRÔfálCA N» 3/2024/CPl

PROCESSO ADMINISTRATIVO OÚS/2024/SEMO
A Prefeitura Municipal de Fernarvâo Falelc • MA. toma púbUce para o

eenhaeimento dos Interessados, que reaUiará liotaçio na modalidade: CONCORR^NICA, na
forma ELETRÔNICA, do Üpe MENOR PREÇO 6L0BAL, rnodo de disputa ABERTO 061670:
ContrateçBo de empresa especializada para ereeuçJo de serviços de engenharia para
recuperado de 63.000,00m de estrades vlelneis no município de Fernando Falão. no
Trecho. Povoado Becabal a Rua Aniômo de Melo (seda do município), conforma
especificações contidas no ANEXO l (Projeto Básico) do Edrtal. AMPARO LEGAL: )^l Federal
n» 14.133/2021. lei Complementar n» 123/2006, e suas alterações, e demais normas
regulamentares peninentts A espéoe. DATA DE ABERTURA* 20 de melo de 2024, Ai 9h
(nove horas) horário de Brasília. A sessáo pública será reeluada através do site
https;//bnccomprÉS com portai BNC, Bolsa Nacional de Compras. OBTENÇÃO DO EDíTAL:
Os interessados poderio consultar ou adquirir gratuitamenta através de spresentaçio de
mUia eletrônica, junto A Comissio Permanente de licítBçiD • CPL, situada na Avenida
Respíandes s/n», Vila Resplandes. Fernando Faldc • MA. no horárte de Cõh ks 12h, na
plataforma de https //bnecompras eom portal BNC. Beiia Nacional de Compras, na página
www.transparenoê.femandolalcao.rna.gov.br ou através ^mail,
epl.femandofaiuo9hctmaii.com.

Ferrvando faklo/MA. 29 de abrU de 2024
GILMAR MAGEL RIBEIRO

Presidenta da CPl

PREFEITURA MUNICIPAL OE IMPERATRIZ

RESULTADO OC fUUSAMENTO

CONCORRÊNCIA Pl)eifCA N< 14/2023 - CRI

A Comissio Permanente de Llcltaçfo toma público aos interesMdes oue em
sessBo de Julgamente da Propofta de Preço, realizadas no dé 25 de abril de 2024. ks llh
(onze horas), na análise da proposta de preço, com base nos fundamentos ns sebredlta
manifesraçlo do engenheiro civií da SEMED, $r. Pedro Henrique Nunes Vieira e 9lva.
engenheiro CIvU, CREA lllSTAOâS-O. em estrito cumprimente da Lei 6,666/1993 e
vineulaçlo ao instrumento convocatório, a CPL decidiu julgar CLASSiFiCAOA ■ proposta de
preço da empresa VERTICE CONSTRUTORA € ENERGIA SOLAR LTDA, e, eoraequentemente.
VENCEDORA do certame. OBJETO. CONTRATAÇÃO 06 EMME3A DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO OE SUBESTAÇÕES AÕREAS ODM TRANSFORMADORES DE
7SKVA E 112,$ KVA (INa. POSTE, ACESSÔRiOS E CABlNE DE MEDIÇÃO).

LUIZ CARLOS FERREIRA CEZAR

Presidente da CPl

AVISO DE CANCEIAMCMTO

A Comissko Permanente de Licitaçio. por ordem do presidente desta Comitalo.
por motivo de força maior, ha cancelada a srssie de abertura de proposta, entlo
agendada para o dia 2S/04/2024, eam nova data a ser desigrwda a informado aoe
lieitantaa. CONCORRÊNCIA PÜ6UCA CP n» úlQ/2023. cuJO Ob)etO é a CONTRATAÇÃO 06
EMPR6SA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA OE AaifRAÇÃO
DO CRE50MENTO • li {LOTEOlj NO MUNiCÍPlO DC IMPERATRIZ » MA.

LUIZ CARLOS FERREIRA CEZAR

Presidente de CPL

bw McwiMm SM» mt wiaase w ■■«■w •*** toeww ■ Mr ^ j »2 o» MOVSOet



CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP

CNPJ 16.793.Ü35/Ü001-65 INSCRIÇÃO ESTADUAL; I239l7j

PROPOSTA I
PREGÃO FXETRÔNICON" 008/2024-CPL/DP \
À COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO-CPL \ '
REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA. \
PROCESSO N" 2024.0103.001/2024 - SEMED

Prezados Senhores,

A empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP. CNPJ/MF n" I6.793.035/000I-65. Situada na
Rua Sussego, n°. 152, Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã. Guanabara. CEP 65.690-000. Colinas - MA,
Pela presente, submetemos à apreciação de V.S*, a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,
assumindo inteira re^wnsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no Edital:

Objeto; Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veiculos do
tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Informamos que os preços ofertados são firmes eirreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta
e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos.

São de nossa inteira responsabilidade as diferenças que porvoitura venham a ocorrer, resultantes de
omissão ou incorreção na cotação da propos^.

' A) ...A validade da proposta é de 90 (Noventa) dias, contados a partir da data de sua abertura.

D) Prazodeexecuçáo; Conlbrmeediial.

C) Preço total por extenso: RS 1.707.600,24 (UM MILHÃO E SETECENTOS E SETE MIL E
SEISCENTOS REAIS E VINTE E QUATRO C ENTAVOS)

D) Outras informações: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP. CNPJ n" 16.793.035/0001-
65. Situada na Rua Sussego. n". 152, Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP
65.690-000, Colinas — MA. inscrição estadual: 123917743, inscrição Municipal: 01)3/19.

E) Pagamento: Deverá ser feito no prazo de até 30 (Trinta) dias corridos, a partir da data de
protocolo das respectivas medições.

F) Dados bancários: BANCO DO BRASIL/ A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP / CNPJ
N" 16.793.035/0001-65-AGÊNCIA; I3I29/CONTA; 23752-3

G) INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: Antônio
Pereira Nascimento Filho RG n" 57974696-8 SSP/MA e CPF n" 880.924.703-59 -

PROPRIETÁRIO.

H) Proposta de preços com valores e orçamentos: Anexo a esta.

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP, CNPJ 16.793.035/D061-6S
E-mali: vy. ̂ • r

Endereço Metrij: Rua Sussego, nf Quadra IS.Cfii^Sonteo da Manhi, Guanabara, CEP S5.690-000. Colinas-MA



CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP \
CNPJN°, 16-793.().>5/üU01-65 INSCRIÇÃO LSTADlIAL: 1239^743

DECLARA que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Memorial Descritivo e
Projeto Básico.

DECLARA que nos preços cotados estão íncluidas todas as despesas que. direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

DECLARA que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação.

DECLARA que a entrega do produto diretamente no município, sem custos adicionais e
independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fomecimento ou ordem de execução dos
serviços.

DECLARA na proposta são de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como
ciência de que acaso constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos serão
devolvidos e/ou rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licilante ou responsável
identificado.

DECLARA, que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o respectivo contrato administrativo, se
compromete a i^servar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina do tr^alho.
responsabilizaodo-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como peia previsão de
gastos com meio ambiente do u-abalho, incluindo equipamentos de proteção..

COLINAS - MA, 16 de MAIO de 2024.

Assinado deforma

digital por ANTONIO
PENEIRA NASCIMENTO

PILHO:Sa0924703S9

Dados: 2024.05.16

18:06-22-03-00'

✓ >

C o N S T R

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Antônio Pereira Nascimento Filho

RG n' 57974696-8 SSP/MA e CPF n» 880.924.703-59

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO • EPP, CNPJ n'. 16.793.03510001-65
E-mall:

Endereço Matriz: Rua Sussego, n'. 152, t^uaãra 16, Coff SenfioiliHanhS, GuenslMra. CEP 65.SSQ-aOQ. Colinas - MA



APX CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

CNPJ: 16.793.035/0001-65-Inscrição Estadual: 12.3991774-3
END: Rua Sussego, n°. 152, Quadra 16, Conj Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP 65.690-000, Colinas - MA
PROPRIETÁRIO: Antonio Pereira Nascimento Filho - CPF: 880.924.703-59

ENDEREÇO ELETRÔNICO: APXCONSTRUCOESCH@OUTLOOK COM
BANCO: BANCO DO BRASIL

AGêNCIA:1213-9

CONTA CORRENTE: 23752-3

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2024 - CPL/DP
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

VALIDADE: 90 Dias

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

OBRA/SERVIÇO: Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo Ônibus e van, com
manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
m Pedro/MA.

LOCAL; DOM PEDRO • MA

REF. SINAPI; SICR03

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112,68% (HORA) 69,90% (MÊS) SEM DESONERAÇÃO
Item Descrição Total
i  LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 1.707.600,24

Peso (%)
100,00%

Total Geral 1.707.600,24
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eon rtMMO* BpAMMn • tm. Mm mMuMMg • »mM«» drfWniW RjiBteMai, pêf mêfattm BifnHi»» 49 RpvMTui

Códtool Binco iDMeriçlo

Vc<aio llpo 6nlbu9 Eicolar - ctpmMtO» minma pn 44
aHudaniM samaOCB, on parMio estado da eonsefvaçta con
tnarulsnçêoeni dia a ae^ndo a lagIslaflQ vlganla. com
aqulptnento ragtal/adcr insantáneo inallera^«l da
moctdade a lawoo (ctnnacjdo cano tacdy*>), eon cimoade
aagmnçaaiTi númaro igual aioia(4o. com cdinisrde incêndio,
com tmitadcraa de abanura doa vidrea ccrraOcoa, ccm h£8
diapoailivoa prOpnoa para a quadra aj rmofto da vidraa am oaao
da acidame a lodoa os damae egu^ianentce obrigalãrlaa,
ecRiunt aoa veicuhMdameamaavécia. prenatoa no Cddigo da
Tiinado Brasllalro-CTB e Reaoiuçdee do Conaelho Nacional da
TrêncifoCONTRAN (oom moaiista) - MODELO VW17.2X-
201!i

Quem. Valor Unlt Valor UnK

com BOI

Total Peão

i4.eio.aQ ii&eso.ool 82.14 %

Veículo lipo VAN - c^acidada mlrrma oara 16 paetagaiiu
aanadoa. em pailano aatado de coraarvaçto. com manuiangio
am diaa e seguindo a lauwiaçto vigame. cem equiponanlo
teoislKMu liielasaiieo rialtertual da veMeldada e tampo
(cormacidc como lasdgralo), ocm eimca de sagursiça em nOmaro
jguaê loiaçêo. com eelinlcr de inodndio. com ImKadoraada
abar&ira doa vWioa ccrradiçca, com dispoanivca prOpnoa p«e a
quaraoummocêodevidraaem C8M> da aodanle e lodoa oa
damala aquipamanica cbngaános. comunaaoa vaículoada
maama aapécia. pramstoa no CAdIgo de TiênsUo BmUainjCTB a
Raaohigdaa do Ccnsatio Nacionaí de TiênalloCCHmAN. (ocni
mceorlsta) MODELO • Raiaun Maaiar 2016

laane» i27iaoi 2S.43d.02 i7.í

Total sem BOI

Total do BOI

Total Oarai

TOTAL 12 MESES

11M01.18

2S696.84

142.UO.02
1.707.600.24

AWfMSSB

fanfwdW«ai
AMIONi)

M&CIMIMIO

>tlMP48m«í0i



f
 st

'
 Fis. n" 

5
-
5
^

I
 III

r
n

^5 l
 J

Si h

m ili i

i
 5S

ii 
H
 lfÍ-4ílí'

 
í 4líí I

|!liÍI }| jllili í
tÍMI II 

ÍIIMI I

I ii !Íl Is

j|if'.fllh 
MiflílUi

lüilüli! Iliiiül



FIs, n°

K.ií I

CNPJ: 16.793.035/0001-65 • (nscriclo Estadual: 12.3091774-3

END Rua Sussego, n°. 152. Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã, Guanabara. CEP 65.690m00. Colinas-MA

PROPRIETÁRIO: Antonio Pereira Nascimento Filho • CPP; 860.924.703-59

ENDEREÇO ELETRÔNICO: APXCONSTRUCOESCH@Ol/TLOOK.COM
BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNClA:1213-9

CONTA CORRENTE; 23762-3

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 - CPUDP

VALIDADE: 00 Dias

CONSTBUCÕESELOClÇãES

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

OBRA/SERVIÇO: Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo Ônibus e van,
com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

LOCAL: DOM PEDRO ■ MA

RÊF SINAPI; SICR03

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA: 112,68% (HORA) 69,90% (MÉS) SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DO BDI - SEM DESONERAÇÃO

(Bonificação e Despesas indiretas)

BRUPOA
AC • ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Gfttma

I • IHaPENCIA DE IMPOSTOS

PIS

COfINS
ISS-MUNICIPAL

PD - FATOR DE DESONERAÇÃO

BDI COM «POSTOS

Fórmula para cálculo do BOI conforme Acórdio N* 2622/2013 - TCU - Plenário

AC - taxa de Adniniatração Ceni :'j.;

S  • Taxa de sequroa

R  - taxa de riaco

S  - taxa de çacantiaa

or - taxa de deapeaas financeiras

l, • taxa de lucro/remuneraçau

I  - taxa de incidência de irapostcs (PI5, coFiNy, :ss,fli|

MtMOSIA PE CALCOLO

1  [



CNPJ; ie.793.03a«0001-65 • ln»ctic«0 Ectadual: 12.3991774-3

END Ru4 Sussego. rr". 152. OLSOra 16. Conj Sorriso da MantiS, Guanatiara. CEP 65.690-000. Coknas-MA

PROraiETAfilO; Antonio Pereira Nssclmerto Filho - CPF: 980.924.703-59

ENDEREÇO ELETRÔNICO: APXCONSTRUCOESCH®OUTLOOK COM
BANCO: BANCO OO BRASIL

AGÊNCIA.1213-9

CONTA CORRENTE- 23752-3

PREGÃO ELETRÔNICO M° 008/2024 - CPL/DP COHSTBUCOCSilOCAtdlS

VAUDADE: 90 Dias

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA/SERVIÇO; Registro de prego psre serviga de locsgio de transporte escolar, com veículos do tipo Ônibus e van. com
manutengto e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as cwcessidades da Prefeitura Municipal de Dom
PedroiMA.

LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF. SiNAPI. SÍCR03

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÂO-DE-OBRA 112.66% IHORA) 69.90% (MES) SEM DESONERAÇÃO
VMHiaKHminitOB.IZOnS • data PUUCAÇAO 010024 - ATULIZAMO

loesauçAo

INSS
SESI

"SENAi
"iNCRA
"SEBRAE
Saikio Educagéo
Seguro Contra AojdantB» de Tfabatio

"FGTS
SEC0NC1 _ _ __

T^Mj

Repouso Semaial Remunerado

" Fartados
Auxilio - Enfgmldade

" 13'_SN^
Ucanga Paterradade
Faltas JusUfcadas
Dias de Chuvas
Auxilio Acidente de TraOaliio
Férias GoEsdas
Salário Materrwaie

Toai

Aviso Prévio Indengado
Aviso Pfévo Trabaltiado
Férias Inoerlzedas
Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Reincidência aa Grupo A soofs Grupo 0

Reincidência da Grupo A sobra Aviso

Prévio Trabanada e Reincidência do FGTS

aotire Aviso Prévio Indenizado

I  Toai
total(a*ok:*d)

COM DESONEI^AO
HMISTA I NENSANENSA

SEM OESONE

USTA HORISTA MENSAUSTA

% % %

0.00% 20,00% 20,00%

1.50% 1,50% 1,50%

1.00% 1,00% 0,20%

0.20% 0,20% 0.60%

0.60% 0,60% 2,50%

2,50% 2,50% 3,00%

3.00% 3.00% 3,00%

8.00% 8.00% 8,00%

0,00% 0,00% 0,00%

18,60% 36,60% 38.80%

Néoncide 17,69% Néo incide

Néo incide 3,95% Néo Incide

0.64% 0.85% 0.64%

8.33% 11,03% 6,33%

0"04% 0.08% 0,04%

0.56% 0,74% 0,56%

Néo incide 1,59% Néo incide

0.08% 0,10% 0.08%

3.20% 12,18% 9,20%

0.03% 0,04% 0,03%

18,88% 46,43% 18.88%

3,46% 4,58% 3,46%

0.08% 0,11% 0,06%

1,31% 1,73% 1,31%

1,62% 2,41% 1.62%

0.29% 0.39% 0,29%

6,96% 9.22% 6.98%

3,17% 17.82% 7.33%

0,29% 0,41% 0.31%

~ 3|^4Í^ " ""Í8.23% 7.63%

48.10% 112M% 7127%



CNPJ: 1«.T«9.03S>0001-«t ■ IfncTMo Enaduil: 12.mi774-9
ENO Ru9Sus»ega n* 152 QuBOra 16 Coni Sonso da MvtiA. Guantoara. CEP 65.690-000. Colines - MA
PROPRirTARIO: Artonto Paralfa Naacunanto Filho - CPF: #M.ÍÍ*.70«»

DiDEREÇO ELETBljHlCO: APXCONSTRUCOESCHftOUTLOOKCOM
BANCO: BANCO 00 BRASIL

AGÊNCIA 1213-9

CONTA CORRENTE 23752-3

PRESAO ELETRÔNICO N- «WIOU - CPUDP

VALIDADE: M DIaa

Wt.*9

w
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

PROPONENTE: PREFEITURA WUMCPAL OE DOM PEDRO - MA '

OBRAISERVIÇO: Raglatro «a pra«o para aarvtco da locdaSs «a tnnapoita aaaolir, coni valciiloa do IQki «nlbua a van. com manulanclo a conduloraa aacoUraa davidamanta quallflcadoa, paia atandai
aa nacaaaidadaa da PralaMura Munielpal da Dom PadmlIU.

LOCAL: DOM PEDRO-HA

REF SINAP1. SlCROS

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO 06 MÍO-DE-OBRA 112.68% (HORA) 69.60% (UESI SEM DESONERAÇÃO

1  Cddlgo Banco DaacnçSo Tipo Und
CompoalEia TRAfe 01 PiAprla "ValailolpoCMMiaEaeolar-cavaGldadt ii<lniniipara«4atludanta> aardadoa. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE iCS

amparMloaaiadadaconaaivocto.cainmamitaiiçSsaindiaaaapumdoa MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
laflalaçAo viganta. com aqUpamamo roglaimdor Inatvittnoo inalIarM do
moddada o tamco (connoado como lacduialu), com dmaa do aagumnça am
numaro Igual 9 loiAçSo. com odinlai da Incdndio, com llmludoraa da ahanura doa
ddrs* corrodlçoa. com diapoaitivoa prapnoapareaquabmouramofSodatiidroa•  am eaao da acidama a todoa oa damala aouÚMmamoa cbngatOiloa. comuna aoa
valculas da maama eapécM. pminoa no COdIgo do Tidnailo BraaiM>CT6 a
Raaolugdta do Conaalho Nacional da Tidnaiio-CONTRAN. (cem moteiiatir

(2uanl

l.flOOOOOO

Valor Unil TolM

11.S71.Ag 11.g7t,A«

Icampoafto egsdSSPidpilo VafoulotpaOnAuaEacolar-canKldadomlnmieeareAaoaludBnlBaaanMdeB. CHOR - CUSTOS NORAAIOSOÉ CHP IIII.UIIUUIUII
am pmfailD aaiodo da conianoçto. com manutmiçaa am da a aagiAndo a
laglaiagao «iganu-. com oquipamonio ngmoot inalanUnoo naUaiM do
imiocidada o tompo (conhecido como lacOgrafo). com cimoa da eagurança am
número igual d loiaçdo. com oAntor de incandlo, com lirnltadoraa daabarturi doa
lidroa conadicoa com isapcaitivoa propnoa para a quebra ou ramoçaodaHdioa
am caaoda acidmtaaioeoa oadamala aoutpamantoa congAldioa. comuna aoa
«Icuios da moana aatdcm. prainaloa no COdgo de Trdnailo BraaiWiib-CTB a
RaeoluçbaadoCmaeino Nacional da Tfdnado-CONTRAN (com motanaia)'CHP
DIURNO

MAQUINAS E EQUPAMENTOS
B2.S< e-91A21

600486 Pidpno Veiculo epoõn»iuaEtcc4er-capeadidemlrtma para 44 eaiuOanleeaenladoe. CHW-CUSTOS HORÁRIOS DE
am portei» aalaco da contanoglo. com manulancSo em dia a aagiindo a
lagiBlaçSo UganOi. com aquipaman» ragiatrador inctantdnoo tfianardvol da
iMocIdada a wmjo (conhadoo como tacogra»), com amos da aagumnça em
numero igual a iciagAo. com aidjntcr oa inc£nOio. com limitadoma de abadura dos
iiMioa corradgoa com diapoaltliDa prbpnca para a miabra ou ramoçSo da vidroa
am caao de acidenta a udea osdamaiaagu^maMoa oongiicrioa. comuna aoa
loleulaa da mtaiia espada, pradatoe no Cddlgo da Trdnain BmalIairo-CTe a
Raadugdaa doConaeino Nacional oa Trbnaw-CONTRAN (wm mcnxatt]' Oll
DIURNO

MAQUINAS E EQUIPAIlENTOS

MO eem LS =>

Vaicr ao aoi =>

si.Tiassis

1 S99.62 IS«>

2 6M.51

1 602.80 MO com LS •

Valor com BDi •

3402 ?2

t461CiX

8anco pMcriç8o
TRÂJ^ 02 PjOmH) Veiculo Vpo VAit - capMdiM mirtma nra 16 paisasairoa aantados. «rr

parfaKo estado es conservaçAo. com menutançAo am Aee e seQuindo a
laglattçdo «t^am», oom «quipameniD ra^stredor ̂ nstantAnao inanarM da
«afocidade a lampo (connaado como lecógrafo). com cintoa da aadurança am
númaro tgual é ki(aç8c, com aidintor da mcèncio, com limitadoras da ̂sariura doa
>tdros conadiçoi. com diiposiiivQs prdprica oara a quebra ou ramoçto da vdroa
am cato de aadanta a todoa os demais aqutpamentot oonottortoa, cormma aoa
«Iculoa da maama aapécw, previab» ng Cddigo da Transto emaliako-CTe a
Raaoluçdas do Conselho Nacional da Trfinsrto^ONTRAN (com motonsta)*

Tipo Und ^ant Valor ünH Total
CHOR - CUSTOS HORAROS DE MÉS 1.0000ÒOO 10.414.63 10.414.63
mAouinas e equipaacntos

696487 Prdprlo

Vaicute Bpo Wl - capaodada minma para 16 pasaagaroa sarrtadoa. am
perfaito estado da consarvaçlo, oom manuMnçdo am dias a saqulnde a
lagMlaQte vtQama. com aq^lparnemo la^^atrado» instanldnao inaltarAsal da
«tfoodada a tampo (conf>ac4do como ticógrafo). com cintoa da sagurança am
númaro igual 8 intsçlo, com «jdlntor da incêndio, com Hmrtadoraa da a&arturi doa
vUros corredlQOf. com cUspositivos propnoa para a quabra ou ramo^ da vidros
am caso da acloarW a lodoa oa demais equipamsntoa obrigatórios, comuns sos
valcuios da masi^a aspaeia. pravfsios no Córigo da TrMto Brasiiair^CrB a
Rasotuçdas do Conselho NaciM da TrênsiMONTRAN. (com motoflsta)' CHP

'Valcüto dpo VAN - capacidade mínima para 16 passigséroa santados. am
parfiaiiD estado ee conssrwsçAo. com manutançSo sm iSas a sagdndo a
tagisiaçêo vigami. com aqtipsmamD ragiatrador inataniênaig inatterM oa
veioddada a tampo (conhecido como tecOgrafo), com cUNoe de sagurençe am
númare iguai i lotagib). com aMlntor da incêndio, com limitadoras da atwnure dos
Mdroa QorradÇM, com dlwtsltlvos prdprtos para a quebra ou ramoçêo da vWoa
em caao da adoenta a todos es demab aqijpamenloe olvigatúrios. esmune aos
ititÂÉot Da rnasma awéde. pravtsies no Cótfgo da Trêrwio »«siiatTo-CTB a
Resoluções do fíooaaiho Neclonel de Trirtâito-COhfTRAN (com motonsta)* CHI
WWOv '"\

CHOR'CUSTOS HORAnOB DE CW
UAOUMAS E EQUfMMCNTOS

«2.M 7.754.6

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUP4AS E EQUIPAMENTOS

MDsamLS»

valor eoBDI»

1.361,86 LS"

776$.38

1668.39 MDeemLS" 2 860^1

VMereernSOl» 12.7iaD1



Compoelçdee Auxiliaree

Cofflpoelçlo
CéAgc Benco Deecnçéo Tipo Und Quant Vâlor Unlt Total
96350 SMAPI CURSO OE CAPACITAÇAO para MOTORISTA DE VElCUlO líSADO SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 Ô.10 0.10

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
naumo 00004097 SINAPI MOTORISTA DE ÔNIBUS 1 MKRO-ONIBUS Mio de Obra H 0.0OS0400 19.95 0.10

MO sem lS => 0,05 LS => oos MO com lS s> o.ta

Valer do BDi» nn2 Vator com BOi »> 0.T2

C6dlgo Bmco Dmcriçto Tipo
9»*36PrOp«l MOTORISTA CATEGORIA M3 COM ENCARGOS COMPLfMENTARES SEO - S
KSSOaNAPI CURSO OECAPACTTACAO PARA MOTORISTA DE VEICULO PESADO SEOl-a

<ENCAROOS COHPLElieNTARES) - HOtNSTA
C0004IM7 SMAPI MOTORISTA DE ÔNIBUS / MCRO-ONtSUS M»oa*C
0003TS70 SNAPI AUHENTACAO ■ HORISTA(COLETAOOCA1XA-ENCARGOS Mm<«

COI«^£MENTARES)
00037371 SINAPI TRANSPORTE-HORISTAICCXETAOO CAIXA-ENCARGOS MaiMlai

COMPLEWNTARES)
00037373 SMAPI EXAMES-HORISTAlCOLETADO CAIXA-ENCARGOSCOMPlEkCNTARES) LMtnd

00037373 SMAM SEGURO-HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARQOSCOMPLEhENTARES) MilailM

Tipo
SEDI • »flV1Ç08 DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

M»oa*Obn

Mmi«

OOOASASA SNARI

00043448 SM/W

FERRAMENTAS - FA18LIA OPERADOR ESCAVAOEAA - HORGTA
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - (XLETAI» CAIXA)
EPI - FAMUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MO »effl LS ->

v*ioraoSOi:>

Untf Quant, Valor Un» TolaJ

H 1.0000000 27,54 27.54
H 1.0000000 0.10 aic

H 1.0000000 19,95 19.95

H t.OOOÜOOO 4.64 4,64

M* 1.0000000 0.69 0,63

H 1,0000000 1.64 1J4

" H 1,0000000 0.01 0,0t

M 1.0000000 0.01 0.01

H 1.0000000 0.06 0.80

L$»> 1062 MO com Lâ 20 0£

Vaior com BOI -> 33.6C

CMi(|o Banco
009452 Prtpita

701 PiOpno

DsscrIçEo Tipo
VMoilcgpoânbnEKalar-eaptciaadamfnniapanAAMiMmtMnlaaat. CHOR - CUSTOS HORArOS DE
am parfallo aalaao Oe cenaanaçOo, cem manuiançOci am da a aegundo a MAQUINAS E EOUPAkENTOS
lagiAlaçAo vlgania com aoulpamenio reglairaOor maiantoneo inaltarOsal Oa

velocidade a lampalconnseoo como lacoorafo). com ctntoe da tegurança am
nCimaroiouai aieutOo. com asdmor de incendia, com limnadorai dsaeafua doa
vidrot conediçca com diwoallivoa entnn para a «jaera ou lemopto da vidnM
am cato da acideve e lodoe oe daman aqvpmnenloe oongatonoe. comurp toe
Miculoe da maema eapeda, pveVMoe no COdoo da Trtoeiio BreaUalro-CTS a
RasohJtda» do Coneamo Nacional da TiOnMo-CONTRAN. (oom moloilata)*
HipoaiDs a Sagune

"Valeulo «00 Onltua Etcoiar- capacidade ralnrna pare 4á eiludánln aaniado». Senitee
em peifeiu euaou de coneervet*), com mamjtençto em da e eagundo a
lagleiaçdo egenta. com equipamento faflieiriidof Instantâneo Inalterável de
iMoâdada e tamto (conhecido como tacOgreAc), com clntoe de segurança em
numero Igual é loteçéo. com Mimof de Incêndio, coto hmilartorei de abertura doa.
vtdroí corradlçot com aspotmvos ptcpnos para a quebra ou remoçáo de vtdroe
em caso de acidente e todoe os demite equipamentoe oongaspioe, comuna aos
veiculoa de moen a aepecM. oravlme no COdlgo da Trtnsito Sreslleiro-CTB a
RaaoluceaedoC->nsairuNadan«daTr*nelKv4X)NTRAN (commoicnelar

Valor Unlt

11,00

—jM-
Rubiica

MO sem LS =•

Valor 00 BOI =•

0 00 LSi

2 42

O OO MO com LS =•

valor com BOI =»

Cddigo Banco
mese Pr«pno

DaecrIçAo Tipo
"Veiculo «po 6nh» Escolar- capacidade mínima para 44 aahidantss aamadoe. CHOR • CUSTOS HORARIOS DE
amparfaltoaetaaodacone8niaç«o.commanulanç*eamdaaeagurK»a MAQUINAS E EQUIPAbCNTOS
lagleiaçSo viganie, com agulpamanto reglelrador inatantAneo inelterevel de
velocidade e urnoo (conhecido como acdgrxmi. com canoa da segurança em
número igiil a Imaçia, com ejdinfea da Ucendo, com iimitedorea de ePertuia doe
vidros corredçoe com depoertlvoe prúphoe para a csrabra ou remoção de vidros
emcesodsaadnnlastodoeoedemaiesquipamantae obngeldnoi. comuna aos
velemos de msenva espécie, previstoi no CPdIgo de Tréntno Brasllelro-CTB e
ReeoluçeesdoConseirvo Nactonal deTraneno-CONTRAN (com molonea)' CHI
DIURNO

909438 Pldpito leOTORSTA CATEGORIA CUD COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SE» - SERVIÇOS DVERSOS

asaeSOPidpno "VelodeipoOnexnEscolir-cepecididemlnlfflapsraAAetludarrlseeentsdoe. CNOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
em perteno estaee de eontervaçâo. com manuunçéo em da e seguindo e
legieleçio vigener. com eciuipememo repairedor mitentâneo tneneravei de
wlocidBdee temao (conhecido corrvo tecOgrafo). com cimoe de eegurençe em
número jgial a iceaçAo, com aidinior de mcNrdlo. com UmltecSores de ebenuri doe
vrdmeoonedlcoe. com dapoeibvoe proprtoa pera e quebra ou remoçflo de vidros
em osso de aeidrte e todos oe demsif equMamantpt cbngatúnoe. comvmeaoe
veículos da meerna aspecia. prevletos no COdigo da Tidnillo BraUleiro-CTB a
Raeoluçdae do Conselho Nactonal da TrNieltoC^TRAN (com motonstar,
oepreoacAo

MAQUINAS E EQUPAMENTOS

QuanL

i.OOOOlMO

VHor Unil Total

49.54 49.54

27.54 27.5

899451 Prapna "VelculobiioOnioutEsccIar-capacidaaemlnimepameeesiiidinieesanlaaos. OIOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
em perfeito estarto de conserveçéo. com rnsm/tançAo am da e aegdrrdo a
lagieleç9o vigami, com aquipamanio ragieiredor inslenténeo Inatteréval da
vBloddBCa atarrpo (conhecido como laccgrafo), com drvioi de segurança am
número igual 4 intaçlo. com stintor os Incêndio, com iimitadorsedeaberture dos
vidros eorrediçoe. com depoerUnvs prOorlos para a reuebmcu remoçéo de Mdroe

em caso da ecieinle e todoe oa demere equipamentoe cOrvgatúrloe, comusie soe
velcuM se mepna espécM. pievistoe no ccidga de Trtnatio MetMHo-CTB s
Reioiuç5ee dotonieifte Neaonal de TitmlioGONTRAN, (cem molonelar.
JUROS

MAQUINAS E EQUPAMENTOS
150DDIXB 11.<XI t1.(



CãdtB°. Banco Daacrlf to
8664» Pteéfle VelcuniipoVAN-capaclaaaainlilinapara 16 pauagaira* aanladoa, am

paifoW ««taoo na cenunaçta, com manuttn(lo am diat a tagUnoa a
leglilaçto y<geme. com aoUpamanlD ragtnrtaor maUfiltnao inalurtual da
wlocidada a tampo (cochaclda como lacOgralo). com cmloa da caguranga am
numera igual t (ctapto. cam aiOmor da incêndio, ccm Umltadorae da abann doa
Múroa conadiçoa, corn diapoalinoa prOpiioa para a quebra ou ramoQto da woroa
ara caao da addaraa a todoa oa oamaia aqmpamanioa abngatonoa, comuna aos
velculoadamasmas^iacM. prevlaloa no Caoigo da Trlnaiu eraailaIro-CTB a
Raaolufdea do Conselho Nacional da Trtnalto-CONTRAN. (com mounalar.
CHP DIURNO

886492 Prâpflo "VeialollpoVAM-capaddada mínima para ISpaatagaIroatantadOa. em
parWlto aaitdc da coneanapio. cora mamnençto am diee a tapumOo a
ieplelBcto Agente, com aquipamanto raglatrador inetanttnao mattartvai de
«alocldsde a tampo (canhacMo como tacOgiato), com antoa de sagurmpe em
núraaio igual á Idtaçto. com aiejntcr de Incindlo. oom llmiiadorBe os ttomn doa
iitdrae coiradiçoa com oitpcsltnoe prOpnoa para a quadra ou ramotto de vidros
am caao de ecidanta a lodoa oa damaie aquipamentoa obngetdrtoe. comuns aos
traicUoe da raaanieeepéoa. prevIstoB no Cddigo da Transito âreeiiBlro-CTB a
Raeohiçdae do Ciinealho Naclonat de TrtnettoCONTRAN (com molorleter
tmpoatoa a Saguroe

Tipo Und
CHOR - CUSTOS horAros OC CHP
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

QuanL

limaoi»;

CHOR - CUSTOS HORMIOS oe'
MAQUINAS E EQUIPAWNTOB

. l.ttnóooDV

Valor Uníl

82.84

Corapoalcdo 666461 Pidpno Veiculo epo VAS - cspecideoe ralnima para 16 pseugairoa semadoa. am
Airaller perfalto attado da conesnafgo. com manutenpto am dist a seguindo a

lagieiaçto vigama. com aquipamenlo raglslrador inetaraanao iralterSvai de
«aioadade a tampo (conhecido como tecqgiahi). cora cmioa da segurança ara
ralmam Igual t loiaç6o. cora arantor oa incévdto. cora Hraitadorea da abarlura doa
Vdroa coiradtçoa com dnpoeiOvoa propitoa para a quaCra ou remoçto da vtVoa
ora caso da acidmta a todoa oa dainale aquipamentoa obngatOnoa, comuna aoa
valcutoa da meama aapècia, pravtatoa no COdtgo da Trtnalto 8rasilalr>CTe a
ReaMuçdaa do Coneaiho Naoonel da TrtnaitoCONTRAN (com
moionetarJUROS

CHOR - CUSTOS horAi^jos oe
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

696494 Ptdpno Vaíoila Ipe VAN - capacMada mínima pare 16 paaaagelroa asmadoa, am
paHalto aatado da conaarvaçio. com manutançAoam dias a seguindo a
legislaçio viganbi, com aquHHiraanlD raglatrador Inetenttneo mattartval de
veldcidede e temoc (cormecido corao taeogietu), cora amos de segurança em
número igual t Iciaçik), com aMInlDr de Incêndio, com llmitsOorea de aberue doe
Mdros corradiçoe com (SepoeNvoe proptloe pare a quaora ou ramoç6o da vidroa
am caao de actdanla a Kidoa de demais souipamentoe obrtgatúnoe. comuna aos
«elculoe da mesne aepdeie. prsvlsloe no Cddigo de Trenatto BreanairpCrs a
Reeoluçaee do Conselho HeOenei de TftnaRe-CONTHAN (com motoneta)'
MANUTENÇÃO

CHOR - CUSTIDS HQRARIOB DE
MAQUINAS E EQUrAldENTOS

9961» Ptdpno MOTtWtSTACATEGORIAC/DCOMENCARGOSCOWLEMENTARES

686490 Ptdptic VelcutoSpo VAit-cipacidaOa mliuma pare 16 paaaagaifoaaeniBdoe. aro
perfeito estsaodtconsarvaiçta. oom menuiençtoam diss a segundo a
tegietaçâo vigenw. cora equlpamenid regletradar (nstenianeo mallartvel de
wiacidede a tempo IcootvecldocomotBcOgrafo}, com cintoe de segurança em
número iguat 4 ic4aç4o. com aitfiraar oa Jncanao. com limitadoras de aOarVira doe
tidioa cerredi»» com dispoeiews propnoa pare a quebre ou remoçio de vldroe
•m caao da edomte a todos oe demele equipamentoa obngatortos. comuna soa
aalculoa da ireema e^ecle, prevletoa no Código da Transito &aejlelro-CTB a
RatoluçóaB do Conselho Nacional de TrtneHdCC^RAN. (com motaneta)'.
OEPfSCLAÇAC

SEDI - SERVIÇOS OlVEfaOB

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MAQUINAS E EQUPAtCNTOS

. W-f
;  u;' n,Oíi.;.:

MO serri lS '>

vaiorcta BOt->

d,43 L5 ">

te.ts

10,62 MOcd(DLS*>

Valor com BOi ■>

Çò^oe. Banco Dncriçêo
666460 fttvvto VefoHotpoVW-cepoodade mfnimi pwi 16 pesssgekD» oentiOoa. em i

peiferto MUdo M coneersoçAo. com manutenção em die» e oeQundo • i
legwaçio «toerne. com e<iurp4niente noietrador ineantmeo inaitenivoi d»
veiocádada e tetrpe (conhecido como tacOgrtfo), com antoa de oegunnça em
número Iqu« é iritaçio, com eitfntDrde Incêndio, com NmlMorea de «berlura doe
Mree corrediçw. com Vapoerthoe prdpriM para a auebn ou ramoçêo de «idroe
em caso de acidente e Udoe oa demeis eqiip«nenioa obri^atonoe. comura eoe
velcuioa de meeme aspeoe, prMsiaa no Codtga de transito 6raeiieir&CTB e
ReeoluçOea do CWseiho Nacional de Trênsito-COKTRAN (com molonetar
DEPRECIAÇÃO

T01 Prtorto Veiado frpo VAN-ceoaoOede mtnime para 16 peasegeiros sentecoe, em I
perfeito eetado oe coneerivçêo. com manutenção em diee e •eguirtOo e
leveteçêo vioene. com equipwnenio re^ctndor insiantineo ineiterêvei de
vaioddade e tempo (coriheddo como tecógrafo). com antos de segurança em
nOmero ê Ufaçêo, com eiOnlor de lne*idlo. cem limrtedorw de ebenure doe
Mdfoe comediços. com dtspoeitj>os prOpnoe pera a ouMra ou mmoçêo de Vdros
em caao de eOdenta a todu oe demais eguipsmsntDS oOngetârios. comuns aos
wlculoe de meema aspeOt, previstos no CddtQo da Transito BresiWro-CTB o
Reeofuçdee do Consetho Nacional de Traneito-CONTRAN (com motonaia)'

TlfK)
CHOR . CUSTOS HORAROS OC
ikUquinas e equipamentos

QüM
1.0000006

Valor UnK

11^'

0,0001000 110.000,00

MOsem LS«>
Vekir Oe BDI ■>

0,00 LS->
2.42

0.00 MO com L$ »>
Vawcom BD1«>

_Ç6<ftB0 Baoco Oaaçrtgio



MStfl A«pria *i/«lculo«po VAN-caMOdaOeinlnlinapva lepKMgaruMXUdot. tni i
parfMe eMaSo os conianagao. com manutangio an «aa a aagulnoa a i
lapiaiaçáo agania, coni aquipamanto ragiatrador inatanttnao Ifvnargval da
«alactdaaa a mtim («macido emo laoigrato), csm onU da aasurança am
nimara igual à íoiiçto. com usnter da Incdndio, cora UniiUdorai da abertura doa
ladroB tomdigoa, ccm diapoalbvoa prdprroa Dera a quMra au remoção da ddrba
am caao da aOdanta a ledoa oa damala aquipamaniaa abrigatOfioa. comuna aoa
tWculoa da maama eapèaa, prawaioa no Cddlgo da Trtnatto Braaileiro-CTB a

fiasoluçeaa do Conaaino Nadonal de Ti4ntilo-CONTRAN. (com motoilalar
,  JUROS

701'Pr6pfto Veiculo bpo VAN - capeodada mínima pae 16 paaaagalíoa aantadoe, am
perfilo aatado de conaarMçSo, com manuttnçAo am diaa e eagulnda a
laglalaçAo Jganta, com eouldamamo re^atrador Inatentfeiao inaUerM da
iBlocídeoeeiBmpoleonneddo comotacdgnfol.comcInioaOaiaguranoaam
númaio Igual a lolaçèo. com aemor da in^ndio. cem umitadorea de abedure doa.
«Uroa oonedgoa. com dla|ioal»iCia preçaioa pare a quetva ou lemocdo da Jdroa

1  -am caaodaacidantaatodoa oa damala equipamamoa obngatorloa. comuna aoa
' velculoa da matma eapacM, prauatoa no COdigo da TranaUo Braawiro-CTB e
ReaoluçMa 00 Conaaiho Nadcnal da Ti*nailoCONTR*N. (com moicnatar

CHOR - CUSTOS HÓRAROS OE^
MMUINAS E EOUPAMENTOS .

joooeooar tido" "'"lü

\

0.0001000 ltQ.000,00 1t.ci

MO »efn LS *>

Vgiordo BDI ■>

0.00 MOeomL$«> 0.00
VaKjfCorr 6Di «> 13,42

Bênco DMcriçio
eWMBi Prúqno V«lailQ Ipo VAN - capaddoM mífHm« pira 16 paMafi«roi samadoi, em

perferto •atada de codeer>açèo. com mirwtançfte em diee • lepuindo a
lepialaçéo vtovttt. com equipanianio fagiwador muantined mmtirM de
valoddadi i tampo (oonmeldo como tacògrefo). com cmtos oi taourançi em
flúmiro kduir a loiaçAo, com M^rtor de incêndio, com limitadorni d« afiarui doi
vKlroí corradiçoa. com diapoeiti«a proprroa para a queOra ou remoçte de udros
am caio de eodenU e todoe o< demeie eguipirnentDft oOnpittra. com une aot
vaiculoi da metma Mpaoe. previetoe no COdtqo da TrâncHo Braaiieiro-CT8 e
ReaokiçOae doCcneeinoNacaonai de Tranatto-CONTRAN (com motodetar.
liMsNUTeNOÃO

Tipo Und
CHOR. CUSTOS H0AAAI06 DE H
uAquinas b equipamentos

^artt _ VatorUnrt ,. _ ToM
'i.CÓOOOOOi" 22.0Q' 22,00

Veloio bpo VAN - capacidade ni (mm a para 16 peeeeoetroe eentadoe. am I
parfeito aatado de conearvaçáo. com manutençAo em dias a eaguindo a
laplilacAo viganb. com equipamanio ragiairaaor tnatantAnao inaitert^al da
wloodade a tampo (conhaOdo como tacoyato). com ontoa de aaQurança em
número igual A losaçSo, com eidiraDr da tncAndic, com limdadoraa da abartura doa
Mroe conadtçoe com diepoeitivoe pròprloe para a quaora ou ramoçAo da «woa

, amcaeo da acidfTiMe todo* es damaieaqulpamaRloaoMgatOrlot. comuna aoa ,
VBictioe da meima eepécia, previatoa no COdpo de TrdnaKo fraatMrfrCTB a
RaaokigteadoCdnealhoNactcnaidaTrSnattD-CONTRAN (com moiortaMr

0.0002000: 110.000.00 22.'

MO Mm IS «>
Vatof do SOi • >

0.00 MOcorrLS*» 0,00
Veicr com BDI •> 39,04

Toteieemeoi

Tocai do eoi

TotaJGaral

119.901.1
29.

142.900,0
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021 - ALTCRACAO de dados (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIOO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO -

AVENIDA GENTILEZA UMA

ME (Microempnsa)

04
I -ni 1 'ár.TTi;!..-

VILA CABRAL íin
T.'l'«l J'é

MA BRASIL

cento e cinqüenta mil noiiiii;< iii >

í KiT»? r«'al tTJTi LTtT?

AlivaiMkenacèO
3811400

uMaMfSraaim

8219999

DATA

02A)7/20I2

DATa

23AI2/20I8

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 412Ü-4/ÜU
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAQEM 4399-1/05 PERFURAÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE FOCOS DE ACUA 4213.8A» OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS PRAÇAS E
CALCADAS 432l.5rtl0 ÍNSTALACAO E MANUTENÇÃO EUETRICA 7732-2/01 ALUGUEL DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 8121.4/00 LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 4761-0/03 COMERCTO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ij'»j ni» vit

wmmmíxKTnW

m

fA\
DEFERIDO. PUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO

MA2I80001503515

' Etit docuiDeiilo foi gerado no pocul Emptcxi Fácil

JUCEMA

CRRTIFICO O RXGI8TR0 BM 09/03/201B 16:33 SOB N* 30180063043.
PROTOCOLO; 180083043 DB 09/03/3018. CÓDIGO DB VBRIPICAÇXO;
11800839663. HIRBt 21101875492.
A. PBRBIRA NASCIKBNTO PILHO - KB

Llllan Tnecasa Rodrlguaa Mendonça
SBCRBtXrIA - QBHAL

SXO LUfs. 09/03/3018
«WH. 4anprnBat4cll.BA.goT.br

X validada daatn docninntito. aa Iqtresso, «loa aujnito i cewprovaçlo de aua autencicldede noa zeepeeelvon portala.
Inforaando seus reapectivoa cãdigea da veritieaçRo



Secretaria ib Micro e Peqana Empreta
Secretaria da RaeioDalIzacio e Simpliflcaçlo

Dcpartameale de Regblro Empretarial e Iniegraflo
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

-Jplhas y*

ílLÍ!jÁllelfi HjTWTAfne"i1

2llOlt7S492

i>ífwiiei«p,Mga»niaMtif

AKTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
NACIWA

BRASILEIRA

LâíLlviiyiP

MaaculiDo

ANTONIO PEREIRA NASCIMeNTO VITORINA PEREIRA NASaMENTO
(OBMf»)

Í79746V6S

fai:ff*

WKvms
8ítJ.y24.TU3.99

iiiaiiin»a»»a» 11 ml

TRAVESSA DELFIM COELHO
íTcn

CENTRO
r-.íl*

declaw. aol) a» peaaa da W, Oo titar Impedida de eaarcef aHridade e«prerirta, qiie aio pgiiul entro reglatro de etnprnirio e re^aer;
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A JUNTA COMERCIAL DO

CÓDIGO E DESCRlCAO DO ATO CÒOICü E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

DIOO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 . ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

A, PEREIRA NASCIMENTO RLHO - ME

tnuT.iM

AVENIDA C^^LEZA UMA

ij?vin*aTT**ÉQ'..:

ME (MicroempmA)

r*»*' I 1 IT^I 1 TT^.rr.ala.-

VILA CABRAL
«•'1

■ Ly.1Fr I I/I

ATL0S3®HOTMAIL.COM

150.000,00

3811400

AUndadrSoMlillti

ceiuo e cinqüenta mil raaia

PAPELARIA 4712.1/W COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM OERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS B ARMAZÉNS 8219-9/» -
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ( o aerviço de pieparo de documemoi, lerviço de digüaçio de texioe. aervicoi
dc preenchiinento de ferniulárioj, eoiocaçio dc wloí e deipacho dc corrwpoodéncia, incluaive de material de
publicidade e

TTÉ^TiTTTt t-l.-.V1.71,

02A)7/20I2 iikTtj;»*

231)2/2018

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMBtClAL

NTICAÇÃO

lillllilliilHIllll
MA2I800015035IS

■ ' 'iLT' S í*Ô.'*4,>krl

* Eatr docwMMo lul pciido no ponai Erapmi F4cil

JUCEMA

CBXTIFICO O RBGZ8TS0 BK 09/03/2018 18:32 SOB N* 30180082043.
PROTOCOLO: 1S0082043 DB 09/03/2018. CÕDIOO OB VBRlFICAÇlO:
11800839863. ttlRB: 31101875492.

A. PRRBIRA HASCZtOUraO FILRO - HE

Llilan sodrigu** Kraâonça
SBCRBTÃRIA-OBRAL

SÃO LUla, 09/03/2010
WHW.unpiaaatacil .sa. gov.br

A validada daata docwnaoto. ea impraaao, ftsa «ujaito à comprovaçío da aua autantlcidada aea raspaotlvea portais.
Intoraando aaua raapactivoa cddlgoa da varilicaqBo
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DepirliBeito de RifMro Emprciiríil e iDlefnclo REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO
Folhas 4/4

IÍL<.'iJ7«li!Ji»àA^"ÉnTWTtf'li»*»!

2lÍ0ir75492

icnapktt. top atveviihrM)

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO PILHO

\z 11

BRASILEIRA

Miacnliao

«•u

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO

9
«2!/  ' Is. fl

SOLTEIRCXA)

VrrORINA PEREIRA NASCIMENTO

579746968 •íihtm

—

TRAVESSA DELPTM COELHO

i? I 'Id Pi

íTTTrr.Trrrn

CENTRO

deeiin, wb *» penai d« leL Uo eetir ImpedMe de mrter itlvididc cmpreidrli, que Bio poual ouCro refblru dcemprtitrio t requer;
À nWTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARA O A JUNTA COMERCIAL DO

CODlGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIOO E DESCRIÇÃO DO ATO

CODICX) E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 ■ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIOO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

n j

fliaii: I

AVENIDA CEhmLEZA UMA

l.n, J rv«,.* é, i

VILA CABRAL 4* '* I

l« li?ra -^Pi VéTI.BT

mml •] 17, M1««• 7.

III »'ii I

AIivuMp AianpBl

3811400

íMMde BccvdMi

1>ATA DE IMCK) DAS ATTVI

02An/2012

At*(peraMMo)

ceDE» e dnquenta mil mU

serviços de apoio A seoretans)

' j TniTiTiTn Ki-TX^CTiíT jrznrrrTs.x^iirr* nm

OiirtA Vf NIU AKTERIOE
llkTll.l

zn

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

PARA USO EXCLUSIVO tJA ÍUNTA COMEROAL

AUTENTICACAO

V  àíli^T

MA2I8OOO1503515

Esk duvafflCnic foi ̂ creJo no poctaJ EmprcM FAb*il

JUCEMA

CBRTIPICO O RBQISTRO EM 09/03/3018 l$t32 SOB M' 20160082043.
PROTOCOLO: 1B00S2O43 Dl 09/03/3018. CÓDIGO DB VBRIPICAÇXOi
11800a396«3. NIRB: 21101875493.
A. PBRXIRA NA9CIKBHT0 PILBO - MB

Llllan ThuruBs Rodrlguuu Nundonça
SSCRBtAria-ouuu.

SXO LUÍS. 09/03/3018
mnr. aapraBafacll .ma .gov.bc Jv

A validado daata documanto, aa liipraaeo, fica aujait© â coaq^rovaçto da eua autaatieidada noa raa^etlvoa portaio*
Itifonando aaua raapactlvos códigoa do varlficaçio
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S«CT«tarla ds Micro • Poqueno EmprcM
Secrsttria da Racionalização « SImplineaçao
Departamento de Raglatro Empreiarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

NUmOOE

2n01B7S<92
"OMEOOgMeRÊ

OOtBasrRODeeMPSESA-WRBOAWDÈ

amtonio perbra nascimento filho

N»IE DA rilIAl. Umrvuwr Knw^t» u tio nlmn» i léal)
XXX

e£oa«DeaeNs(>i<

XXX

BRASH.BHA esTAPociví 1-
SCXTEIBOtA)aEXO -

iCPflríiinfei —.

6S0.g24.703-59

MmcUIno

nLHOOEMI

|.nO«,N.PB,B„ANASC«NTO

7"
EMANCffAD0P0n..i»«a.,nw»M0-KimOTl«.c,.,a.ng5; — | "A | 660.924.703.5
XXX

w»«a»IWH*{I.OOWOOW».R«.„,«,7
TRAVESSA OELPIM COELHO ' inuwro

pTOwSíSrrô [ei? l i I" ____
S-Õ 122!2_

j jColInae jue'

002-ALTERAÇÃO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

' CSP

69690-000 602440-CoHnrò

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
MICROEMPRESA COMO

OE OADOS

nõSbõSwSRKí '
A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

LOORAOOUKXni*.».. «c)
AVB4I0A LUIS GONZAGA CARNEIRO

PP"*®®"® [BAMRátWSnÕiÕ —
*** I CENTRO

CODIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO
XXX

E>«OUAOftM«NTO

EPP (Empresa de
Pequeno Pone)

' Nuueno

151

SucivIrBda Noite
VAUMDOCMtT/M.

90aG00.00
comooKATivnAoe

ICNAEnal)
axvMmo PiMcieu

4120400
«MdMiBxiMM»

4213800.3600602.3811400
«11101,4221903.4311802
4319300.4321500,4329104
4923002,4924800,7711000
7732201,8121400
CATADE Mao OAS AtIVKWOeS

02107/2012

I  co«íOBiTiwieco(e*w.t
Woiit)ocAWTAu.wr..anm) ' 1 BRASIL I unlvereMrattaponeachflgmBlI.com
quinhanto» mil reaia

OeigiaeeeOléne —

iS
7719599,

EHO OE iNScnçAor^o cwj

'fc.OSS/DOOjAW /
TRANSfíReNCI» De SCOE OW OE fiUAL D6 "
«UIRA Iff teRE AMtEWOR

Nc
DATAASStNArufU

14/09/201d

VVl.JMel ;7 t-JTi

; .

• \J
TENTICAÇAO

PARA USO EXCUISn/O OA JUNTA COMERCIAL

MA2190002632962

* Eile documena In gerasa «e porul Empr»» rsci

JUCEHA

CntTIPICO o BSOISTSO n Zl/OS/ZOXS IDiOS sob tr* 3ai903SS4S0.
PSOTOCOLOi 190355450 D> 21/05/2019, CdOIOO DB VKBiriCAÇjlOi
119023S2843. KIRB: 21101875493,

A. PBUIRA (tXSCnaCMTO PILBO

Lillen Thereea Sodripuee Headonca
SBCRBTXrIA - GERAL

aXo LDÍS, 21/05/2019
«iww.empceeafBcll.Ba.gov, br

JS—
A validade deate docu»anto. se i^reeso. fica eujeito i ooaçrovaçlo da aua euteaticidad# nee raapeat:ivee pestaie.

loformando eaua reapactivos c6digoa de vacificaçto



'  Fís, n°

[
í||Íi

I Recoríheço a Firma(s) por Autenticidade-
Uutiric;i

|||||

JUCEMA

CXSTIFICO O KBOISTSO KX 31/0S/2O19 lOiOS SOB D' 3019035S4SO.
PXOTOCOI.O1 190355450 OB 21/05/3019. CODIOO DB VBRlFICAÇXOs
11902262843. NIBB: 31101875492.

A. PBRBIRA KASCrXBXTO FILBO

Llliu Tharaa* Bodriouaa Wandono»
SBCRBTiRIA-aBRAL

SXO LDlS, 21/05/2019
mw.aspTes4l4cil.ma.gov.bc Ĵ-

A valilUde desta documeoto. «a l^rasao, lies sujeito a coaprovaçBo de sue sutenticldede noa caspeetlvoe porteis.
Informando seua respectivos cddlgoa de veciCicsQao



S«cr«tarla da Micro a Paquena Emprasa
SacraUrla da Racionalização a Simplificação
Oapartatnanto da Registro Empresarial a Intagraçlo

W«etO oe *»<T1FICAÇ*0 OO registro de empresa • MIRE D« saiE

21101675492

NOWOOeMPMSAIIIO(ea>«M».Mm«>»nãin$)
ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

NACtCNNJOAOe

BRASILEIRA

SEXO RECUMEDESENS(Mcat«K|
Masculino XXX
FltHOOE(»l) "

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO

NASC1006M(«mi«iiie«cim«mDI OOCUHENro DE IDSNTIFICAÇAa
25/10/1376 579746988
ÉMATCFADO POR Itonno de emencipetae • •cmerts ne c»»od# fiwmr)
XXX

OOUCUAOONAllOORADOURO-lua.ev.alel

TRAVESSA DELFIM COELHO
COMPLEMenrO BAlFBiOtlSTRrrO

XXX CENTRO
UUMCIPIO

Colinas

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 2/4

NIAE OA FILIAL (pfwWW «om»"!* •« • SW)

XXX

ESTADO SrVR.

SOLTEIROIA)

IVITORINA PEREIRA NASCIMENTO

wm

660.924.71

ii'.; i"!;--.-!'

teclare. aob as paitaa da lal, o6o aalar Impedido de exercer aBvIdada amprasArla. qua nto poaaul outro registro de amprasério a raquar
A JUNTA COMERCIAL DO ESTW30 DO MARANHAO |A JUf<rTA COMERCIAL DO XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO ~
002-ALTERAÇÃO

A JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
307 . REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 021 • ALTERACAO DE DADOS
(EXCETO NOME EMPRESARIAL)
NOteaiPHESARWl

A. reREIRA NASCIMENTO FILHO

LOGRADOURO (niea«. ele)

AVENIDA LUIS GONZAGA CARNEIRO

BAnROmBIRITO

CENTRO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

ENOUAORAMENTO

6PP (Empresa de
Pequeno Porte)
NUldERO

151

5

Sucupira do Norte
VALOR 00 CAPITAL-Rt

500.000.00

QEAtMDAOE

(CNAEPacen
AtMdMePnM

4120400

AiMOede SaoiAdMi

8219999

6586(H>00

I  I II BRASIL ] unIvefsoIranspoilestfiCgrTiaitcom
VALOR CO CAPITAL • (w euneel —

quinhentos mil reais
Oeecrit*»ocOejeio

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAGAS E CALCADAS 4321-5XX) INSTALACAO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA 7732-2/01 ALUGUEL DE MA()UINAS E EOUlPAheNTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERMX)R.
EXCETO ANDAIMES 8121-4X10 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 8216-0/99 • PREPARAÇAO DE
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ACMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE (o serviço de preparo de documsníos. serviço de digitação de lexios. serviços de
praenchimsnlo de formulários, cdocaçio de

( DATA OE INICIO OAS ATMÒADES
^ 02/07/2012

OATAASSWATUHA

TRMF€R£NC1A 06 SEOi OU DE nuM. De
OUTRA UF NME AHTBUOft

rAi*KWTii:ri4ie2i.

14/05/2019

DEFERIDO- PUBLIQUE-SE E ARQL AUTENTICAÇÃO

MA2190002632962
'>.7<^K • 'T-y -.TT* . ■* -j;!

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL * Este dooranlD lol geraOe rs ecnal Empreso Ftol

JUCEHA

CBBTIPICO O RBeiSTRO SM 21/05/301» 10:05 SOB R* 301S0355450.
PROTOCOLO: 190355450 DE 31/05/201». CÓDIOO DB VBRlPICAÇXOi
119022€2e43. KIRB: 21101875493.
A. PBRBIRA NASCIMBHTO PILHO

Llllao Tharaaa Rodriguaa MeodOttça
SBCRBTÁRIA - OBBAL

SAO LUlS. 21/05/3019
www.eopzaaafBcil.na.gov.bz -JK

A nlideda duta deeuaento, se laDraaao. fica sujaiCo 4 eoaprovaçio da aua autaatieideda noa csepaetlvoa portela.
Intoraando aeua reapectivoa eddigoa da varificaçle
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ÍReconheço a Firma{^porAutenlicidade-

Eiy^o /o «?- ^

-í2sL ̂
''•'ullfi.j

JUCEHA

cnxirico o uoisnto n 31/OS/2019 loios soa a* 30i9035S4S0.
PBOTOCOLO: 19035S4S0 Dl 31/05/3019. CdDIOO Dl VSXIPICJLÇXOi
11903262843. NIItBi 31101875493.

A. PIRBISA KASCINBrrO FlUIO

Lilian Tharsas Kodxieva* Mantioni?»
SBCRRAjtlA-SSRXl.

SJlO Lt7ÍS, 21/05/3019
«nn>. aapreiB fácil .aa, gov.br

k validada daata documaoeo. ae i^raaao, fica aujaito A coaprovaçto da ma autaaticldada aoa raapaeblvea portaia.
Inforaando aaua raapectivoa cddigoa da vacificaçAo



Secrstarla da Micro e Paguens Emprasa
Sacraiarla da Racionalização a Simplificação
Oapartaniento da Raglatre Emprasarlal o Intagraçae

ee lOsrrvicAçAo do reoistao oe ciupresa - nm da sede

21101875492

NOME 00 EHPaeSAWO (complMo, t*m aarswafiAW)

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

WOONWDAOE

BRASILEIRA

REOBCOEBSatMe

XXX

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO^ «gJh^OM

P;

Mascutno

FUOOetMI)

MITCmiO PERERA NASCIMENTO

NASCIDO EM (4m « nMtffmol

26/1011978

EUANCIPAOO FOR rfornii St •rraneipaçAo • •emenaneeaeotiiineiioi)

XXX

DOMCUADO NAdOORAOOVRO • ma. sv. Mel

TRAVESSA DELFIM COELHO
COMPIEHBNTO BMRROIMEnaTO

XXX CENTRO

MUMCPIO

Coinas

NIRE DA aitlAL (yeAcnM aonaroa M alo ralafênta a fitai)

XXX

ESTADO crvni

SOLTEIRO(A)

I VITORINA PEREIRA NASCIMENTO

CÊP

6569CK)00 ,s?

K
daelara. aob aa panaa da lal, nto aatar ImpadMo da axarcar atividada amprtaArIt. qut nio poMuI outro raglatro da ampraadrlo a raqutr

. JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHAO À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CODiGO E DESCRIÇÃO 00 ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
002 ■ ALTÊRAÇAO XXX

ENOUAORAMENTO

EPP (Empresada
Pequeno P«le|
NUMERO

151

COOIGO E DESCRIÇÃO 00 EVENTO
307 • REENQUADRAMENTO DE MICROEUTRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 021 - ALTERACAO DE DADOS
(EXCETO NOME EMPRESARIAL]

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

NOUSeuPflESARIAl

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

LOGRACOURO (rut.*>. «Kl

AVENIDA LUtS 60NZAI3A CARNEIRO

COMPLSiCMTO CEP

XXX CENTRO 65880400

Sucupir» do Norte
00 CAPITAI. •RS

500.000.00

OBATMOAOE

ICHAEEificall
Aá1i ilÉa Ma
AMWQV rnfiOpil

4120400

ADviaaaasaaiMiAa

unlverBotransportesch®gmail.com
VALOR 00 CAPITAL - (pw aiUnael

quinhentos mil reais
OaMnçSo aa Oqaio

selos a despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade e serviços de apoio A secrelana)
4329<1'CM • Montagem a InstalaçSD de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas,
portos eeeiopoilDS 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 4319-3/00 - Serviços de
preparação do terreno nío espedncedos anteriormente TTlO-S/dO Locação de outros meios de transporte não
espedOcados anteriormente,

TRANSFERENCIA OEBECE ou OEFIUAL DE U
OUTRA UF MRE ANTERIOR

VI.. T^ViI

DEFERIDO. PUBLIOUE^E E ARODIVE-SE/ | AUTENTICAÇÃO

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCML

MA2190002632962

* Eitt Oecumsnla lol ptnds ne penal Empresa Fscfi

JUCCHA

CERTIFICO O RB813TR0 SSC 21/05/3019 10:05 SOB H* 20190155450.
PROTOCOLO: 190155450 DB 31/05/2019. CÚDIOO DB VBRIPICAÇjLOi
11902262041. MIRB: 21101875493.

A. PBRBIRA NASCIKSKTO FILBO

Llliao Tberess Rodrigues Mendonça
SBCRBTARIA- OBRAL

aXo LUfS. 21/05/2019
«ww.enpceaafacil.u. gov.br

A validada daata doounante, ea i^raaeo, fioa aujeito k ceaproveçio da sua autenticidade nos reapeotivoa portais.
Infomando aaua reapeotlvoe eddigoa do verificação
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I Reconheço a Rrma(s) por Autenticidade'

f ®5J* Ogu r* fcf Vvúadeira.
iraiítós^^

^EMA

CBSTiriCO o KSSlSntO BH 31/05/3019 lOiOS SOB V 301903SS4SO.
PROTOCOLO: 1903554S0 OB 21/1)5/3019. CODIOO DB VBBiriCAÇjtO:
11902262843. KIRB: 21101875492.

A. PBBBIKA KASCINKHTO FILBO

Liliim Tb«r«aB Aodriffu** Meadooçe
S BCUT JÍRlA■OBRAL

SJbO LOÍS, 21/05/3019
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ALTERAÇÃO 00 INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

rts, n" ^S3

-

(NOME 00 EMPRESÁRIO) X
ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente Dutra-MA, solteiro,

nascido em 25/10/1978, Empresário, portador dó CPF: 880.924.703-59 e Cédula de Identidade

R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na Avenida Paraibano,

72, Guanabara, CEP: 65.690-000, Coiinas-Ma, na qualidade de titular da A PEREIRA NASCIMENTO

FILHO, com sede na Avenida Luis Gonzaga Carneiro, 151, centro. Sucupira do Norte -MA, CEP:

65860-000, com registro nessa Junta Comercial do Estado do Maranhão 21101875492 e inscrito no

CNPJ sob o nô 16.793.035/0001-65, resolve:

ALTERAÇÃO 00 CAPITAL (ART. 968, III, OO CC)

Cláusula Primeira • O capital destacado que era de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), passa a ser

R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), totalmente integralizado em moeda correte do país.

ALTERAÇÃO OA SEDE (ART. 968, IV, 00 CC)

Cláusula Segunda - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na Rua Sussego, 152,

Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Coiinas-MA, CEP: 65690-000.

ALTERAÇÃO 00 OBJETO (ART. 997, II, 00 CC)

Cláusula Terceira - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes

atividades econômicas: 4120-4/00 - construção de edifícios 3811-4/00 coleta de resíduos nao-

perigosos 3812-2/00 coleta de resíduos perigosos 3600-6/02 distribuição de agua por caminhões

4211-1/01 construção de rodovias e ferrovias 4924-8/00 transporte escolar- 7711-0/00 locacao de

automóveis sem condutor 4923-0/02 serviço de transporte de passageiros - locacao de automóveis

com motorista 4313-4/00 obras de terraplenagem 4399-1/05 perfuração e construção de poços de

agua 4213-8/00 obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas 4321-5/00 instalacao e manutenção

eletrica 7732-2/01 aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes 8121-4/00 limpeza em prédios e em domicilios 4329-1/04 - montagem e instalacao de

sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizacao em vias publicas, portos e aeroportos 4221-

9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia eletrica 4319-3/00 - serviços de preparacao

do terreno nao especificados anteriormente 7719-5/99 locacao de outros meios de transporte nao

especificados anteriormente, sem condutor( ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques,

semi-reboques e similares) 4311-8/02 preparacao de canteiro e limpeza de terreno
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Cláusula Quarta. Em conseqüência das alterações, resolve o empresário consolidar o instrumento

de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: ^

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: CNPJ: 16.793.035/0001-65

Hs. n"

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente Dutra-MA, solteiro,

nascido em 25/10/1978, Empresário, portador do CPF: 880.924.703-59 e Cédula de Identidade

R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na Avenida Paraibano,
72, Residencial Pinheiro, Guanabara, CEP: 65.690-000, Colinas-Ma. Empresário individual, sob o

nome empresarial A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede na Rua Sussego, 152, Quadra 16,

Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-000., inscrita na Junta Comercial

do Estado do Maranhão NIRE 21101875492 e CNPJ sob o ns 16.793.035/0001-65; resolvem assim,

alterar e consolidar o instrumento de inscrição:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL^ SEDE E DOMICILIO: A empresa individual gira sob o
nome empresarial de A PEREIRA NASCIMENTO FILHO e tem sede na Rua Sussego, 152, Quadra 16,

Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa individual poderá a qualquer

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE; A empresa

individual iniciou suas atividades em 02/07/2012 e seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL:

4120-4/00 - Construção de edifícios 3811-4/00 coleta de resíduos não-perigosos 3812-2/00 coleta
de resíduos perigosos 3600-6/02 distribuição de agua por caminhões 4211-1/01 construção de

rodovias e ferrovias 4924-8/00 transporte escolar- 7711-0/00 locação de automóveis sem condutor

4923-0/02 serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4313-4/00

obras de terraplenagem 4399-1/05 perfuração e construção de poços de agua 4213-8/00 obras de

urbanização - ruas, praças e calcadas 4321-5/00 instalação e manutenção elétrica 7732-2/01 aluguel
de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 8121-4/00 limpeza
em prédios e em domicílios 4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de
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iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4221-9/03 - manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica 4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados
anteriormente 7719-5/99 locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,
sem condutor! ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semirreboques e similares)

4311-8/02 preparação de canteiro e limpeza de terreno

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de RS 1.100.000,00 (um milhão e cem mil
reais)

CLAUSULA SEXTA > RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO: A responsabilidade é total e

exclusivamente do empresário individual abaixo assinado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESIMPEDIMENTO

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas

neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de

exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual noPafS: ^

E por estar em acordo assina o presente instrumento em via única.
/ ris.n"

Colinas-MA, 18 de março de 2021
KubrrtJ

Antonio Pereira Nascimento Filho

empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A, PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitatmí

I
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANfE(S)

Nome

88092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO I

CnTinCO o UOISTSO BM ie/03/:021 12:40 sob H* 2D2102í7«36.

nOTOCOLOi 210247434 SB 18/03/2021.

CÓDiaO DB VBRIFICAÇjlOi 12101825151. CXfJ DA SBDii 1C78303SOOC185.
NIMl 211018754S2. COM EFEITOS 00 BBOISTBO Wl 18/03/2021.

JUCEMA A. FBBBIRX HMCTMSHTO PILBO

lIliam therbsa rosriotis mbmoohça

sbcrbtJLria-obral

wmr.FBvcMAlAcll.ma. gov.br

A velldade deete Ooeunanto, a» .nçrBaao. licm Bu]elio a conpcov.çto de aua «utentleldad» noa reepeetlvoe (orceii
iniermaiida eeus recperclvoe códigas da veiKicaclo.
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.03S/0001-6S

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente S^u^a-MA,
solteiro, nascido em 25/10/1978, Empresário, portador do CPF: 880.924.703-59 e Cé3ulá de"
Identidade R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na
Avenida Paraibano, 72, Guanabara, CEP: 65.690-000, Colinas-Ma, na qualidade de titular da A

PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede na Rua Sussego, 152, Quadra 16, Conjunto Sorriso
da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP; 65690-000, com registro nessa Junta Comercial do
Estado do Maranhão 21101875492 e Inscrito no CNPJ sob o n^ 16.793.035/0001-65, resolve:

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968. III, DO CC)

Cláusula Primeira - O capital destacado que era de R$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil
reais), passa a ser R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), totalmente

integralizado em moeda correte do país.

Cláusula Segunda. Em conseqüência das alterações, resolve o empresário consolidar o

instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: CNPI: 16.793.035/0001-65

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, natural de Presidente Dutra-MA,

solteiro, nascido em 25/10/1978, Empresário, portador do CPF: 880.924.703-59 e Cédula de
Identidade R.G.57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente e domiciliado na
Avenida Paraibano, 72, Residencial Pinheiro, Guanabara, CEP: 65.690-000, Colinas-Ma.
Empresário individual, sob o nome empresarial A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede na
Rua Sussego, 152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP: 65690-
000., inscrita na Junta Comercial do Estado do Maranhão NIRE 21101875492 e CNPJ sob o n®
16.793.035/0001-65; resolvem assim, alterar e consolidar o instrumento de inscrição:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A empresa individual
gira sob o nome empresarial de A PEREIRA NASCIMENTO FILHO e tem sede na Rua Sussego,
152, Quadra 16, Conjunto Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas-MA, CEP; 65690-000.
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A empresa individual poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar Filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

H-lí"

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOÇIEDADeTÃ
empresa individual iniciou suas atividades em 02/07/2012 e seu prazo de duração e por tempor-^
indeterminado. \ -

CLÁUSULA QUARTA-OBJETO SOCIAL: V

4120-4/00 - Construção de edifícios 3811-4/00 coleta de resíduos nâo-perigosos 3B12-27ÜÜ
coleta de resíduos perigosos 3600-6/02 distribuição de agua por caminhões 4211-1/01
construção de rodovias e ferrovias 4924-8/00 transporte escolar- 7711-0/00 locação de

automóveis sem condutor 4923-0/02 serviço de transporte de passageiros - locação de
automóveis com motorista 4313-4/00 obras de terraplenagem 4399-1/05 perfuração e
construção de poços de agua 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calcadas 4321-
5/00 instalação e manutenção elétrica 7732-2/01 aluguel de maquinas e equipamentos para

construção sem operador, exceto andaimes 8121-4/00 limpeza em prédios e em domicílios
4329-1/04 • montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização
em vias públicas, portos e aeroportos 4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de

energia elétrica 4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados

anteriormente 7719-5/99 locação de outros meios de transporte não especificados
anteriormente, sem condutor( ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, reboques,

semirreboques e similares) 4311-8/02 preparação de canteiro e limpeza de terreno

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL; O capital social é de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e
setecentos mil reais)

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO EMPRESÁRIO: A responsabilidade é total e
exclusivamente do empresário individual abaixo assinado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DESIMPEDIMENTO

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações

prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário
Individual no País.

E por estar em acordo assina o presente instrumento em via única.

Co!inas-MA, 08 de maio de 2023

Antonio Pereira Nascimento Filho

empresário
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Certificamos que o ato da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitalmente por:

I CPF/CNPJ

86092470359

^llbÉNTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE{S)

lANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CnTincO o OBOlSnO BH 0B/0S/3033 ISiSB soa !>• 3033060851*.

PROTOCOLO: 330608914 DB 08/05/3033.

c£D1CX> OB VBRIFICAçXO: 13306407048. CHPJ D8 SKDBi 16393035000165.
KlRBi 21101B7S493. COM BFBITOS DO SBOISTRO BMi 08/05/3033.

JUCEMA A. PBRBIRA NASCIMBNTO FILHO

CARLOS AKDBS DB MORABS PBRBIRA

SBCHBtAriO - OBRAL

Mra.aapnaafacll.aa.sov.bT
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 880.924.703-59

Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Data de Nascimento: 25/10/1978

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/04/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 09:30:15 do dia 02/05/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 8796.1707.88D7.EDD8

Este documento não substitui o 'X

(Mocielo aprovado pela IN/RFB n° 1.548. de 13/02/2015.)
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

16.793.035/0001-65

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

TITULO 00 eSTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APX CONSTRUCOES E LOCACOES

CÓDIGO e OeSCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CQDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

36.00-6-02 - OIstrIbuição da água por caminhâes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construçáo de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-6-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 • Morrtagem e instaiação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Trarrsporte escolar
77,11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77,19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aiuguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R SUSSEGO

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

GUANABARA

NUMERO

152

município

COLINAS

COMPLEMENTO

QUA0RA16 CONJ SORRISO DA MANHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

APXCONSTRUCOESCH@OUTLOOK.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(99) 6114-3897

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

03/07/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/0S/2024 às 09:29:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutibisnk
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

16.793.035/0001-65

NOME EMPRESARIAL:

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CAPITAL SOCIAL

R$2.700.000,00 (Dois milhões, setecentos mil reais)

NAO Há informação OE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS 00 CNPJ

.1-



I M/«i -s* I oovt«wj 001 Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Irtdústría e comércio • SEINC
Junta Comerdat do Estado do Maranhão

(ôeâ.
E ►» W' AIOOVSRKO OO I
Mf*t1 iMARAHHln ;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Ceitificainos que as Mormafíe* (Mxo constam dos dccumsnlos arquivados
nesta Junto ConwcW s sSo idosntes na data da suseupedição.

Homs EmpresatW: A. PERQRA MASCWENTO FUtO

NKE : 2110ia7S492
Nstursta Jurtdici: Empresário {Individuat)

Protocolo: MAC240USS26Q

N1RE (Sede)
21101075492

CNPJ
16.793.035/0001-65

Arquivamento do Ato de Inscrição
03/07/2012

inicio de Atividade
02/07/2012

Endereço Completo
Rua SUSSEGO, N' 152, QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA-Colínas4i4A- CEP656g0-000

Objeto
4120-4/00 • CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
3600-6/02 DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 4924-8/00 TRANSPORTE
ESCOLAR- 7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCACAO DE
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA
4213-8/00 OBRAS DE URBANlZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS 4321-5/00 INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA 7732-2/01 ALUGUEL
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM
domicílios 4329-1/04 • MCMJTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS,
PORTOS E AEROPORTOS 4221-9/03 - MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4319-3/00 • SERVIÇOS DE
PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 7719-5/99 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR( ÔNIBUS, MOTOCICLETAS, TRAILERS, CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI-REBOOUES E
SIMILARES) 4311-8/02 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

Capital 1

Porte
RS 2.700.000,00 (dois milhões e setecemos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Último Arquivamento SHuaçáo
Data riKtnwrD Ato/avantos ATIVA
09/05/2024 20240631285 223 / 223-BALANÇO StatuB

xxxxx

Nome do Empresário: ANTONIO PEREIRA NASaMENTO FILHO
Rdentldade: CPF:
579746968 «80,924.703-59
Estado civil; Raglma da barts:
SOLTE!RO(A) NÃO INFORMADO

Esla certidão foi er
Se Impressa, verificar sua i

d^lUtOiRB.ticamente em 13/05/2024. às 16:04:10 (horário úe Brasília),
ttdtíflàtleno https://www.smprasalaclljna.90v.br, com o código AHLNFVS.
«TT/i^JJãlpBANORE C« MORAES PEREIRA

2 ■. . _ Secrstáifo{a) Geral

-•



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC
Junta Comerdaí do Estado do Maranhão

FK

-

iúií I' '(,. 1 EWPÍÍt$4 I OOVEWOOO I
FÁCILIharahhAO:

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CertlRcamos que ss inIomiaqõeB ebaixo conslam dos documenios arquivados
nesta Junta Comerciai a sSo vigentes na data da sua expedição.

Cwtfficamos que A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO
encontra-se registratta nesta Junta Comarciai, como segue:

NIRE 211O107S492

CNPJ 16.793.035/0001-6S

Protocolo: MAC2403398290

Siluaçio
ATIVA

Slatus

^Endereço Completo Rua SUSSEGO, W 162. OUADRAie CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA • CoiinieWk - CEP 656904)00
F

Arquivamento* Posteriorsa

Ate Número Data Descrição

223 20240631265 09/05/2024 B/VLANCO
223 20230614396 09^)5/2023 BALANÇO
002 20230606914 08A)S/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
310 20220557730 06/05/2022 OUTROS OOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO
, 223 20220523215 03fl)5/2022 BALANÇO

310 20210974818 27/07/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO
223 20210595906 30rt)4/202t BALANÇO

002 20210247436 i8/03«>21 OUTROS

002 20210247436 tBrt)3«521 . ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 202003302!» 14/05r20aS BALANÇO

002 20190355450 21/05/2019 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

002 201903S54SO 21/OSa019' • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

223 20190338649 104)5/2019 BALANtX)

206 20190027560 21/01/2019 PROOJRACAO

223 20160460153 11/07/2018 BALANÇO

002 20IB0082043 0ft03«018 • '/'■'• ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
\ EMPRESARIAL)
Fo02 20171287940 27/12/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20170217132 ,  13/01/2017 BALANÇO
0(S 20160838495 . 13/12/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
315 20120408953 ^  03«7/2012 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21101875492 034)7/2012

jL*-... ■
INSCRIÇÃO

Esta certidão lot'
Se Impressa, verificar aua

MAC24im98230

automadcarnente em 13/05/2024, às 16:05:19 (horário de Brasília),
tuisntfddads rto Mtps://www.snipr««a(aeiljn«.govÁr, com o código ANIKXFAZ

CAflLOS ANORE DE MORAES PEREIRA
Secretánoial Geral



Oata da consutta; 13/05/2024 16 28:04

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 16.793.035/0001-65

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimenlos da empresa

Nome Empresarial: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Situação Atual

Situação no Simples Nacional NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais informações



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO
CNPJ: 16.793.035/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiricado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida ás 09:07:04 do dia 26/02/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 24/06/2024

Código de controle da certidão: 93F8.E6B7.CB71.93A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifícadu de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

16.793.a3S/OOCi-6S

A PEI^eiRA NASaMENTD FILXO

0 SUSSEGO 152 / GUANASAltA / COUNAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va»dade:l3/05/2024a 11/06/2024

Certifleação Número: 20240513073S2010870290

Informação obtida em 14/05/2024 12:06:21

A utilização deste Certlfícado para os fins previstos em Ld esta condicionada a venflcação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br



02/05/2024, 09-28 ::: ConsuHa SINTEGRA/ ICMS :::
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Resultado da Consutte SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

cec: 16.793.035/0001-65 Inscriç8o Estadual; 12.391774-3

RazSo Social; A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Regime Apuraclo: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA 5USSEG0

Número: 153 Complemente: QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA

Bairro: GUANABARA

Município: COUNAS UF: MA

CEP: 65690000 000: Telefone: S1143697

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

I CNAEs Secundários
Código Descrição CNAE
4321500 INSTAUÇSO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EqUIFAMENtOS DE ILUMINAÇÃO E«J491U4 SINAUZAÇÃO EM VIAS FÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO OE POÇOS DE ÃOUA

4923MI2 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

771 OMa LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,r/1931» SEM CONDUTOR I

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
773220. andaimes

3600602 DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES

3611400 COLETA DE RESlDUOS NÃO-PERIGQSOS

BI21400 ÜMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICtuOS

3612200 COLETA OE RESlOUOS PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221903 MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4311802 PREPARAÇÃO OE CANTEIRO E UMPE2A DE TERRENO

4313400 08RAS OE TERRAPLENAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DD TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SItuaçáo Cadattral Vigente; HABIUTADO

Data desta SItuaçáo Cadastral: 2S/10/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's):

EDF a partir de; 01/01/2024,

CTE a partir de:

Observaçáo: Os dados acima estSo óaseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sue efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com eie ajustadas.

Data da Consulta: 02/05/2024

Número da Consulta:

I Novii jlt-l I ;fnrr;rri.r |

'."■-/.-•ivalvido pela Sefas/CCJTEC - 2005-2012

hüps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/isp/consultaSintegra/con8ullaSintegraReaultadoConsulta.isf



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

3ec2

N° Certidão: 013177/24 Data da 20/02/2024 14:52:56

Inscrição Estadual: 123917743 CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Endereço: RUASUSSEGO, 152 QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA CEP; 65690000 -

^elefone: (99)81143697 Município: COLINAS UUF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

É  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/05/2024 12:09:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

'-.'lil'! U .i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 070613/24

Inscrição Estadual: 123917743

Data da 23/02/2024 17:23:51

CPF/CNPJ: 16793035000165

Razão Social: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Endereço: RUA SUSSEGO, 152 QUADRA16 CONJ SORRISO DA MANHA CEP: 65690000 -

^^eiefone: (99)81143697 Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão; 120 (cento e vinte) dias: 22/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 14/05/2024



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

CNPJ: 06.113.682/0001-28

Ficha Cadastral da Empraaa

CADASTRO MUNICIPAL

10:19:25

_^S£RVIDOfín

Irm. Muntolpol:

Ruio «octal:

Nonw Fantnia:

(mc. Junta Com.-.

CNPJ;

ln»c. Ettadual;

Vhtculacio:

Nsturaa JurWica:

Cimstficaçio:

Data de Indualo:

Data da Inicio:

MEI:

IsantolSSQN:

laanto AtvarA:

Data da Conatftuiçio:

5607-6 SKuaçte; ATIVA
A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

APX CONSTRUCOES E LOCACOES

ie.793.03&D001-65

ENTIDADES EMPRESARIAIS

EMPRESÁRIO
EPP - EMPRESA DE PEQUENO PORTE

10/08/20 09:53

03/07/12 00.00

nAo

nAo

NAO

03A)7/1200K)0

ENC^REÇOS

Tipo Logredoitfo

CCMilERCIAL RUASUSSEGO

INTEGRANTES QSA

Numera Bairro

GUANABARA

adade

COLINAS-MA

Resp. Legal

X

CPF/CNPJ

880.924.703-59

Nome/Razao Social

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO

FILHO

%Sodedade DataAdesfio

03/07/2012

DataSaids

ATIVIDADES CNAE

Principat DescdçSo da Atlwlada

X  CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

DiSTRIBUiCAO DE AGUA POR CAMINHÕES

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

OBRAS DE UR8ANÍZACA0 - RUAS, PRAGAS E
CALCADAS

MANUTENÇÃO DE REDES DE DiSTRIBUiCAO DE

ENERGIA ELETRICA

PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE
TERRENO

OBRAS DE TERRAPLENAGEM
SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E
AEROPORTOS

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE
AGUA

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

TRANSPORTE ESCOLAR

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Base da Cálculo Data lodusao Data Encerramento

1,0 03/07/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03X)7/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03A)7/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03^7/2012

1.0 03/07/2012

1.0 03X17/2012

1.0 03X17/2012

PABkta1de«



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ms rv-_30^

CNPJ: Oe.113.6B2/0001-2S

I
72024 10-15^25

9ERVI0OR03

I
Flch8 Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

Phndpal Oescricso da AtMdade

LOCACAO OE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM
CONDUTOR

Base da Cálculo Data locfusflo Data Enoarramanio

1,0 03A)7/2012

ALUGUEL DE MACXJINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

1.0 03/07/2012

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 1.0 03/07/2012

ENQUADRAMENTO

Enquadramento

^ 004-ISS SIMPLES NACIONAL
001-ISS HOMOLOGADO

Data Inicio Data Encerramento

03/07/2012 31/12/2023

01/01/2024

PáotrwSdel



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARJA DE ADMINÍSTRAÇAO

CNPJ; 06.113.682^0001-25

Pc Oias Carneiro, 402 • Centro, | Cobnas • MA. CEP; 6^

4/04^024 09:46:52

lARIOrSERVIOOROl

CERTIOAO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N* 363/2024
AUTENTiCAÇA0:L509^3JJY

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO,
Inscrita sob o CNPJ; 16.793.035/0001-65, situada à RUA SUSSEGO, 152 QUADRA 16 CONJ
SORRISO DA MANHA. GUANABARA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DMDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta.
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 03/07/2024.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA. 04/04/2024.

XSÉWEV

t



i
PREFEITURA OE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0DO1-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA. CEP; 6S600-000

<W04/2024 10:56:06

USUARIO;SERVIDOR01

certidão negativa de DÉBITOS-CND H" 368/2024
AUTENTICAÇAO:JAQU.^^VB

CERTIFICAMOS para os devidos fins de direito que o imóvel com inscrição imobiliária N°.
01021160215000 de propriedade de A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO CNPJ:
16.793.035/000145, situado na SORRISO DA MANHA, 152 QUADRA 116 GUANABARA nada consta no
que desrespeito a débitos do referido imóvel.

Outrossim, o referido imóvel está em dias com a municipalidade até a presente data em que está
sendo expedido este documento, o qual terá validade até 03/07/2024.

COLINAS-MA. 04/04/2024.

' V- r- ^
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; ft6.113.e«2/0001-25

Pc OisB Carneiro. 402 • Centro. | Colinas - MA. CEP: 65690-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N« 362/2024
AUTENTICAÇAO:GNXM<JCEX

04/04/2024 09:46:11

USUARJO:SERV!OOR01

I CERTIFICO, a pedido da pessoa Interessada, que o a empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 16.793.035/0001-65, situada à RUA SUSSEGO, 152 QUADRA 16
CONJ SORRISO DA MANHA. GUANABARA, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 03/07/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 04/04/2024.

iOSÊGÍfiCMNCElISIAFILÍtO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS

SECRETARJA D£ FMANÇAS

CNPJ 061 !36S20Qv125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro. Colinas - MA. CEP: 65690-000

ALVARÁ DE LÜCAUZAÇAú £ PüNCIONAMENTO
2024

35/2024

Insc. Municipal
6807

CNPJ
1679303S000165

Data da ConatItuMe
03A)7/2012

Neme/Raxie Sedai

A PEREiRA NASCIMB-rrO FILMO

Owtioinitiavãu Cwiiwrvwi

APX CONSTRUCOES 6 LOCACOES

Nsturssa .hirtdica

empresário

Atividade Principal
4120400-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS
AtfVtdadM Sfteitndânat

Data da Inicio
03/07/2012

^  Logradouro
RUA SUSSEGO

2^/ Complamanto
QUADRA 16 CONJ SORRISO DA MANHA

V

FIs,

Vlneulaçie ^
EI>n-|DAOES EMPRESAR

ATlVIOAO^ECONÔMICA

LOCAI I7AÇÁO

' Data da Cadastro

10Ú&4Ü21>

^ • fnformaçóac Adwiofian

Vdidado

31/12/2024

Quadra

Número

152

Bairro

GUANABARA

Cúdtflo da Autanticaçio

HXKX-03GÚ

riqtíé Pereira
iei0*i iM Fintnça*
irtosnati

'■ ■■' "■ibutír.a

PRETCITURA MUNICIPA.L 2C CX5LINAS, C4/01-'2024

O PRESeMTF ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO FM LOCAL BEM VIStVFl A FISCAUZAÇAO

W  % W W %• ■#' W' '>r w
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PODER JUDICIÁRIO j
JUSTIÇA DO TRABALHO l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAsV '

Nome: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF: 880.924.703-59

Certidão n': 33421991/2024

Expedição; 14/05/2024, às 12:11:41

Validade: 10/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO pereira nascimento filho, inscrito (a) no CPF

sob o n" 880.924.703-59, nXo CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO V
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Certidão n": 33421695/2024

Expedição: 14/05/2024, às 12:10:22

Validade: 10/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que a. pereira nascimento pilho (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 16.793.035/0001-65, nXo consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dfividas e sugest&ea: cndt®Cst.jus.br
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ItEFERÍNTCA TODOS OS fSTABCLECIMFNTOS DO EMPREGADORANTONtO PEREIRA HASCIMEUTO fimO - INSCRIÇÃO S80.924.703-S9

MINISTÉRIO OO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

F's. n" òiO

Ín u; / -r.j

EMPREGADOR: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

INSCRIÇÃO: 880.924.703-59
DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/05/2024, às 10:05:43, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria tnterministerlal MTE/SOH n* 2, de 12 de mato
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2® da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a lúltlma situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

BÍkPMS Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/\Ailldar

Código: YNPFP863YV

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Póginoldel
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R£f£RfNTBA TOOOS OS £5TAB£L£CIMENT0S DO EMPREGADORA. PEREIRA NASOMENTO fílM ■ INSCRIÇÃO lS.791.CaS/OOOJ-65

MINISTÉRIO OO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA OE INSPEÇÃO 00 TRABALHO
COOROENAÇÃO-GERAL OE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

-"'_3ij

EMPREGADOR: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

INSCRIÇÃO: 16.793.035/0001-65
DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/05/2024, às 10:05:12, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as Informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto ria Portaria (nterministeriat MTE/SOH rt* 2. de 12 de maio
de 2011. que disciplina o Cadastro de Empregadores Que tenham submetido trabalhadores a condiçSes análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103. S 2* da Portaria MTP n' 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos peio emitente, de modo que, fiavendo processos enviados à Procuradoria da Faienda Naelonai - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

VA-"'
ílrr jp.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.slt.trabatho.gov.br/Certldao/Validar

Código; RSQFJ4MSEZ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

PáQinoIileJ



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

CERTIDÃO EMITIDA em 14/05/2024, às 10:39:21

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,

desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com

deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em

vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei
n° 8.213 de 1991.

Data do processamento dos dados: 13/05/2024

1. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros

administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho.

2. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas

certidões a partir da próxima data de processamento.

3. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos â
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários

reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991.

4. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

5. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço

https:/'certidoes.sit.trabalho.gov-br/pcdreab/verificar com o código de

verificação BJ12mHuuvaAUhZr.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 912024

Código de validação: 8175688054

Número da guia; 24052501001757154.

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa Interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, constatei a Inexistência contra, A. PEREIRA
NASCIMENTO FILHO, inscritoCa) no CNP3 n° 16.793.035/0001-65,

estabelecida na Rua do Sussego, no 152, bairro Guabara, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,

no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de Colinas

Matricula 110221

Documento assinado. COLINAS, 03/04/2024 15:18 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 912024 / Código: 817568B054
Valide o documento em www.tjma.jus.bf/validadoc.php

Antes de Imprítnir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

Jr^
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POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

1* Vara de Colinas

CERTJUDONE-VUCO - 922024

Código de validação: 70B0597D00

Número da guia: 24052501001757575.

CERTIDÃO ÚNICA PARA FINS GERAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos

feitos referentes às distribuição de Varas Cíveis, Comércio, Fazenda

Pública, Execuções Fiscais, constatei NÃO EXISTIR distribuição de
AÇÕES CÍVEIS contra, ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO,
brasileiro, natural de Presidente Dutra-MA, solteiro, nascido em

25/10/1978, Empresário, portador do CPF n^ 880.924.703-59 e Cédula de

Identidade R.G n® 57974696-8 SSP/MA, emitida em 15/02/2012, residente

e  domiciliado na Avenida Paraibano, 72, bairro Guanabara, CEP:

65.690-000, Colinas/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é

a única existente no nesta Comarca de Colinas. O referido é verdade e dou

fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo,
no Fórum Des. Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu,

Maria Emília Lima Lacerda Varão, Técnico Judiciário, mat 9183, consultei,

digitei e subscrevi.

JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO

Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1® Vara de Colinas

Matricula 110221

Documento assinado. COLINAS, 03/04/2024 15:17 (JESSONITA DA SILVA MORAIS NOLETO)

CERTJUDONE-VUCO - 922024 / Código: 70BO597DOO
Valide o documento em www.tima.ius.far/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumcConsciente

ijr-
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 35 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 35 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 005. referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma A PEREIRA NASCIMENTO FILHO , estabelecida na

Rua Sussego, n® 152, QD 16. Conj Sorriso da Manha. Guanabara. CEP
65690-000, cidade Colinas, estado MA. inscrita no CNPJ

18.793.035/0001-65 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHAO sob o n® 21101875492 por despacho de 03/07/2012.

Colinas-MA, 01 de Janeiro de 2022

Antonio Pereira Nascimento Filho

CPF :880924703-59

Empresário

Antonio Joselmo Borges Silva
CPF: 850665403-34

CRC 9283-MA

Técnico Contábil
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TERMODE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 35 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 35 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 005, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma A PEREIRA NASCIMENTO FILHO , estabelecida
no(a) RUA SUSSEGO, n" 152, QD 16. CONJ SORRiSO DA MANHA. bairro
GUANABARA, CEP 65690-000, cidade Coiinas, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 16.793.035/0001-65 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHAO sob o n® 21101875492 por despacho de
03/07/2012.

Colinas-MA. 31 de Dezembro de 2022

Antonio Pereira Nascimento Filho

CPF :880924703-59

Empresário

Antonio Joselmo Borges Silva
CPF: 850665403-34

CRC 9283-MA

Técnico Contatul

JK



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

f'»- "•

(&L

Certificamos que o ato da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitalmente por;

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

68092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

JUCEMA

eSDTiriCO k AUTENTICACto BM 10/05/2023 12:30 60S •>* 20230624308.

nOTOCOLO: 230524308 DC 10/05/2023. MIM; 21101875492.

A. 9SRIIRA HASCIHBnO rZLBO

ANSEUfO DIA8 CASHEIRO LOFBS EILBO

RESPONSÁVEL PEUt ADTBIfTICACÁO

SÁO LDiS, 10/05/2023
•apiaastEClL .m.gov .bz



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa ^
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital corncaractef^cas abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12307063660 em 10/05/2023, protocolo 230624308. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httP'y/www.emiyesafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

ficaçio de Emi

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

21101875492

16793035000165

Colinas

Tipo de Livro:

I Número de Ordem:

,|tentlflcacão de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

I A8slnante(s)

85066540334

88092470359

Nome CRC/OAB

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA MA9283

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO

FILHO

CnTZFICO A ADTSNTICAÇlíO SM 10/05/2033 12j30 SOB M* 30330534300.
PROTOCOLOt 330634300 DB 10/05/2033. CÔÜlOO S8 VBAZFtCAÇJiO:
13307063660. KlABt 31101875492.

A. P8B8ZIÜI MAÔCZHBKTO FILBO

JUCEMA
AN98LMO 0IA8 CMINIIRO LOPSS FILBO

íbspohsKvbl PBLA adtshticaçAo

SJtO LDlS. lO/OS/2023

«Bpxaa&t&cll.ma,30v.bz

A vmidade aesU aocuirwntQ. sa vnpreuo, fcs Maito Os «ua sutan&ciOade noa respacOvoa ponaia.
FitomiafKlo aauí ratMctKroa cAoaa da iwlfiofc.



Balanço Patrimonial 1 de 7
Empresa. A PERBRA NASCIMENTO FILHO • CNPJ: 16.793.035/0001-65 Fortes Contábil
Endereço: RUA SUSSEGO. 152, QD 16. CONJ SORRISO DA MANHÃ. GUANABARA. Cidade: Colinas. Estado- MA CEP- 65690000 Telefone
NIRE; 21101875492 - Data: 03A)7/2012

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01.0001

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

Total Ativo

2.01.01

2.01.01.01

^01.01.01.01
R 01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01.01 03.01

2.01.01.03.01-0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2-07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.03

Descrição

Advo Circulante

Disponibilidades

Numerárias em Espécie

Caixa Geral

Cdxa

Clientes

Cientes Nacmials

DupHcatas a Receber

Clientes Diversos

Ativo náo Circulante

Im^lizado

Bens em Operação

Bens UMizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Edtfldos e ConstruçOes

Veículos

Méveis. Utensílios e instalações Comerciais

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(•) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
Depreciação Acumulada

Passivo "*

P^lvo CircUante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

OttrigaçOes Trabaãiistas. Previdenclârlas e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Prevldenclárlas

INSS a Recoãter

FGTS a Recolher

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

PatrimOnio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

tUilTic:!

31/12/2022

2.041.040,52 D

443.088,31 D

417.576,31 D

417.576,31 D

417.576,31 D

417.576,31 D

25 512.00 D

25.512.00 D

25.512.00 D

25.512,00 D

1.597.952.21 O

1.597.952.21 D

1.731,952.93 D

1.731.952,93 D

700.000,00 D

1.001.827,93 D

30.125.00 D

134.000,72 C

134,000,72 C

134.000,72 C

2.041.040,52 D

2,041.040.52 C

251.975,72 C

251.975,72 C

230.000,00 C

230.000,00 C

230.000.00 C

21.975,72 C

375,72 C

181,80 C

193.92 C

21.600.00 C

21.600.00 C

1.789.064,80 C

.100.000,00 C

.100,000.00 C

.100.000.00 C

1.100.000.00 c

222.905.21 C

222.905,21 C

222.905,21 0



Balanço Patrimonial ^
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - CNPJ: leTSa.OaSíOOOl-SS Fortes Contábil
Endereço: RUASUSSEGO. 152. QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, GUANABARA, Cidade: Colirtas, Estado: MA, CEP 66690000 Telefone
NIRE 21101875492 - Data: 03/07/2012

2.07.04.01.03.0001

2.07.04.01.03.0005

2.07.07.01

2.07.07,01.01

2-07.07.01.01.0001

Total Passivo

DeaeriçCo

Reserva Legal t

Reserva de Lucros a Realizar I

Outras Contas '

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

31/12/2022

35.600,00 C

187.305,21 C

466.159,59 C

466.169,59 C

466.159,59 C

466,159,59 C

2.041.040,52 C

Data de Encerramento 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$2,041.040.52 (Dois MlltiOes Quarenta e Um Mil eQuventa Reais e Cinqüenta e Dois Centavos).
Sob as penas de lei, declaramos que as declarações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2022

Anionio Pereira Nascimento Filtio

CPF: 880924703-59

Empresário

Antonlo Joselmo Borges Silva
CRC 9283-MA

CPF: 850665403-34

Técnico Contábil



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - CNPJ: 16.793.035/0001-65

NIRE: 21101875492 - Dala: 03A)7/2012

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado; Todos
Endereço: RUA SUSSEGO, 152, 00 16. CONJ SORRISO DA MANHA, GUANABARA, Cidade:

Descrieio

(♦) 010
010,01

010,01,03

3.01,01

(-) 020

020,01

020.01,05

3,01,01

(>) 030

(■) 040
040,01

3,01,01

3.01,01

3.01.01

3,01,01

k  3,01,01

,

01.01.0006

01.03.0007

03.02

.03.02.0008

.03.02.0012

.03.02,0040

.03.02,0052

.03.02,0056

3,01,01

(») 060
(■) 070

070.01

03,05

.03.05,0001

3,01,01

3,01.01

1,07,01,0042

1,07,01,0048

.07,01.0049

.07.01.0050

(-> 110
(>) 150
(=) 200

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod, Merc. e Sovlços

Vendas de Serviços
Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções da Receita
Impostos Faturados

Simples
Simples

Receita Liquida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos
Serviços Prestados Pessoa Jurídica
FGTS

Ordenados, Saiarlos e Gratificações
Aluguéis
Despesas Administrativas

Custo dos Serviços Prestados
Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos
Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Geral
Outras Despesas Operacionais
Energia Elétrica
Agua
Telefones

Res. Antes das Participações e Contrib.
Res. Antes imp.Renda e Contnb. Social
Resultado Liquido do Exercício
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Fcxtes Contábil

tinas. Estado: MA. CEP 6S690boa.Telerone:
01/01/2022

a

31/12/2022

Nv 3,313,000,00
3,313,000,00
3 313,000,00

3.313,000,00

198,780,00

198,780,00

198,780,00

198.760,00

3.114.220,00

2.010,065,04

850.535,04
850.535.04

463,820,00

2,327,04

29,068,00

24,000,00
331,300,00

1.159,650,00

1.159.550,00

1.159,550,00
1.104 134,96

536.313,50

536.313,50
536.313,50

495 900,00

15.566,00

6.282,50

16 565,00

567.821,46
567.821,46

567.821.46

CotInas-MA, 31 de Dezembro de 2022

Jr-
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Folha 24

índices de liquidez

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

NIRE: 21101875492 DATA DO REGISTRO: 03/07/2012

RUA SUSSEGO. 152, OD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, GUANABARA, COLINAS-MA

CEP; 65.690-000.

PERÍODO DE MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2022 A 31/12/2022

SOB AS PENAS DE LEI. DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO
VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS INFORMAÇÕES
FORAM EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 05.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 2.041.040,52/251.975,72 = 8,10

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE: AC/PC= 443.088,31/251.975,72 = 1,75

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA: AC-ESTOQUE/PC= 443.088,31/251.975,72 = 1,75

índices de LIQUIDEZ IMEDIATA: DISPONIVEL/PC= 443.088,31/251.975,72 = 1,75

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL ATIVO/PC + PNC = 2.041.040,52/251.975,72 = 8,10

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT = 251.975,72/2.041.040,52= 0,12

COLINAS • MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022.

1-



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 ^
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - CNPJ: 16 793.035/0001-65 ^5-3 Xgs Conlâbtl
Endereço: RUA SUSSEGO. 152. QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, GUANABARA, Cidade: Colinas, Estado! Í)fA'bEP*00090000 Teiabne'
NIRE: 21101675492-Data: 03/07/2012 / . -y ■

i  j
Hota 1 - Contexto Operacional \ ' ' /
1.1 - Apresentação \. ^
Denominação social de; A.PEREIRA NASCIMENTO FILHO/ com sede social na cidade^ecijjJÊâr^^l^OT
SUSSEGO,152, QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA GUANABARA,COLINAS-MA,CEP:65.690-000, inscrita no CNPJ:
16.793.035/0001-65, CONTRATO SOCIAL arquivado na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
em sessão de 03/07/2012, sob o NIRE: 21101875492.

1.2 - Regime tributário

A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL
1.3 - Seguimentos/atividades

41.20-4-00 - Construção de edifícios
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
30.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.11-0-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

■ .13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em via
públicas, portos e aeroportos
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
2.1 - Fundamentos legal
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com
observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,
conforme resolução CFC n® 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de competência

2.3 - Direitos e obrigaçõesIOs direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.
^.4 - Aplicações financeiras
A» aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de corapetênci

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da ençiresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.

2.6 - Despesas da ençresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRATICAS CONTABEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
4.1 - Capital Social

O Capital Social é de RS 1.100.000,00, dividido em 1.100.000 quotas de RSl,00,totalmente

integralizado,apresentando a seguinte composição:

Sócio: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO.com participação de 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, CC»4 LUCRO CONTABIL

O LUCRO CONTABIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercido são superados pela



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2022 ^
Empresa: A PEREtRA NASCIMENTO FILHO - CNPJ: 16.793.035/0001-65 Contábil
Endereço: RUA SUSSEGO. 152, QD 16. CONJ SORRISO DA MANHÃ, GUANABARA. Cidade: Colinas, Eslado: MA, CEP 65690000 Telefone
NIRE: 21101875492 • Dala; 03/07/2012

receitas (sob o regime de competência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros
Acumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinaçâo prevista no contrato ou estatuto
social.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitalmente

íííi

CPF/CNPJ

AÇAO D0(S) ASSINÂNTE(Sj
ir-m

Nome

65066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

86092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CRTiriCO o aCOISTSO n 0»/0S/3033 ISií! SOB S' 30330fil43SS.

PBOTOCOLOi 23041439S DB 09/0S/3033.

c6DI<I0 SB VBBiriCAÇjiO: 13306833393. CN»J BA SBDBi 1679303S000165.
NIBBi 31X01B7S493. COM BrBITOS DO UOISTBO BXi 09/05/3033.

JUCEHA X. PlUiRX KXãCZKEKTO PILHO

CARLOS MPRi Dg MORACS PHRIZRA

SBCSBTARIO-OBRAL

vww. «aptxsxf xeil .m . gov .br

A vclidede de0L« docuA«nto. sa inçrvaeo, Cica ■uJ*ico A eomprovaçéo d« au4 •ueanticldada noa r«ap*ctivoa portaia
infomajido a«u« mpaccivoa e6di9ea d« varlfleaçlo.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 37 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 37 em
uma via. todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n" 006, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023, da firma A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, estabelecida na
Rua Sussego, n" 152, QD 16, Conjunto Sorriso da Manha, Guanabara, CEP
65690-000 cidade Colinas, estado MA, inscrita no CNPJ sob o n°
16.793.03£/0001-65e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHAO sob o n" 21101875492 por despacho de 03/07/2012.

Colinas-MA, 01 de Janeiro de 2023

Antonio Pereira Nascimento Filho

CPF; 880.924.703-59

Empresário;

Antonio Joselmo Borges Silva

CPF: 850.665.403-34

CRC 9283-MA

Técnico Contábil



Livro Diário N^ 6 /

Empresa: A PEREIRA NASCBVIENTO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65 í
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 l
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA N ® 152 BairroAGUANABAI
65690Q0Q, Te ' V
Data Cwita Histórico Estsb Centro Ch^
03/01/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

PAG CONF ALUGUEIS REF 01/2023 0001 001 1
03/01/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

PAG CONF ALUGUEIS REF 01/2023 0001 001 1

339-

05/01/2023 3.01.01.07.01.0049- Agua

PAG CONF AGUA REF 01/2023 0001 001
05/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF AGUA REF 01/2023 0001 001

07/01/2023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

PAG CONF FGTS REF 12/2022 0001 001

07/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF FGTS REF 12/2022 0001 001

06/01/2023 3.01.01.03.02.0056 - Despesas AdmlrVstrattvas

k  PAG CONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 01/2023

08/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 01/2023

12W1/2023 3.01.01.07.01.004e-Ener3ia Bélrica

PAGCONFENERGIAELETRICAREF 0001 001
01/2023

12/01/2)23 1.01.01.01.01.0001-Calxa

PAGCONFENERGIAELETRICAREF 0001 001

01/2023

15/01/2023 3.01.01.07.01.0042- Outras Despesas Operacionais

PAG CONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 01/2023

15/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF DENSAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 01/2023

. 17/01/2023 3.01.01.07.01.0050 - Tetefooes

^  PAG CONF TELEFONES REF 01/2023 0001 001
17/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 01/2023 0001 001

20/01/2023 2.01.01.03.03.0010-Simples a Recolher

PAGCONFSIMPLESREF12/2022 0001 001

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 12/2022 0001 001

20/01/2023 2.01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

PAG CONF INSS REF 12/2022 0001 001

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001-Catxa

PAG CONF INSS REF 12/2022 0001 001

27/01/2023 1.01.15.01.02.0004 - Combustíveis

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF 0001 001

01/2023

27/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF COI^USTIVEIS REF 0001 001

01/2023

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001-CaixB

REC CONF RECEITA REF 01/2023 0001 001

Totais do dia 03:

Totais do (Sa 05:

Totais do dia 07;

Totais do dia 08:

Totais do (Ha 12:

ToblsdodlalS:

Totais do dia 17:

Totais do dia 20:

Totais do dia 27:
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Fortes Contábil

::^Bfle: Colinaí, Estado: MA, CEP:

5.000,00

Crédito

5.000,00

11.310,00

11.310,00

1.221,00

1.221,00

24.505,00

24.505,00

1.685,00

1.885,00

21.600,00

21.781,80

18.850,00

18.850,00

377.000,00

5.000,00

5.000,00

11.310,00

11.310,00

1-221,00

1.221,00

24.505,00

24.505,00

1.885,00

1.885,00

21.600,00

181.60

21.781,80

18.850,00

18.850,00
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Toais do dia 31:

Totais do tn&s de Janeiro:

|03/02/2023 3.01.01.03.02.00S2-Aluguéis
*  PAGCONFALUGUÊISRB^02/2023 0001 001
03/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONF ALUGUEIS F«F 02^023 0001 001

05^2/2023 3.01.01.07.01.0049-Agua
PAGCONFAGUAREF 02/2023 0001 001

05/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONFAGUAREF 02/2023 0001 001

07/02/2023 2.01.01.03.01 .M02 - FGTS 8 Recoiher

PAGCONFFGTSREF01/2023 0001 001

07/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONFFGTSREF01/2023 0001 001

06/02/2023 3.01.01.03.02.X56 - Despesas Administrativas

PAG CONF DESPESAS 0001 001

A(»AiNISTRA-|VAS REF 02/2023

08/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 02Í2023

Totais do dia 03:

Totab do dia 05:

Totais do dia 07:

ToWsdodiaOO:

1.600.000.00

Livro Diário N**. 6 l \
Empresa. A PERQRANASCW01TO FILHO-CNPJ: 16.793.035^)001-65 l I
Período; 01/01/2023a 31/120023 \ _ /
Endereço: RUA SUSSEGO. Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.»: 152, Bai^' GUANABARA Cidade Cofinas
65690000, Te \ y

Conta Histórico Eatab Centro cSã^
31/01/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

RECCONFRECEITAREF01/2023 0001 001 1
31/01/2023 3.01.01.01.03,0007 - Simples

VLRAPROP SIMPLES REF 01/2023 0001 001 2 22.620,00
31/01/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

VLRAPROPSIMPLESREF01/2023 0001 001 2
31/01/2023 I.OI.OI.OI.OI.MOI -Caixa

PAG CONF INTEGRALIZAÇAO 0001 001 3 1.600.000,00
CAPITAL

31/01/2023 2.07.01.01.01.0001 - Capitai Subscrito de Domidilados e Residentes no País

PAG CONF INTEGRALIZAÇAO 0001 001 3
CAPITAL

31A)1/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos
PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001 5 150.800.00
REF 01/2023

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

k  PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001 5

P  REF 01/2023
31/01/2023 3.01.01.03.02.0040 • Ordenados, Salários e Giatilicaçtes

PAGCONFSALARiOSREFOI/2023 0001 001 6 20,757,00
31/01/2023 1.01.01,01,01.0001 -Caixa

PAGCONFSALARIOSREF01/2023 0001 001 6

31/01/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Grattácaçtes

VLRAPROPINSSREF01/2023 0001 001 7 1.683,00

31/01/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

VLRAPROPINSSREF01/2023 0001 001 7

31/01/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS

VLR/iPROPFGTSREFOI/2023 0001 001 8 1.795,20

31/01/2023 2.01.01.03.01.0002 -FGTS a Recolher

VLRAPROP FGTS REF 01/2023 0001 001 6

31/01/2023 1.07,04.01.01.0004-Veículos

PAG CONF VEICLI-CS 0001 001 9 700.000,00

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF VEIOJLOS 0001 001 9

150.800.00

20.757,00

1.683,00

1.795,20

700.000,00

Z874.K5,20
Z9S9.753.92

S.000.00

5.000,00

1.795,20

1.795,20

10.350,00

10.350,00

Página 3 de 38

Fortes Coniábl

Estado: MA. CEP:

CtMItD

377.000,00

22.620,00

1.600.000,00

150.600.00

20,757,00

1.683,00

1,795,20

700.000,00

Z874.6SS,20

Z9S9.763,92

5.000,00

5.000,00

1.795,20

1.795,20

10.360.00



Livro Diário 6 / ns " _
Empresa A PERBRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001^5 ,
Período 01/01/2023a 31/12/2023 , f
Endereço RUA SUSSEGO, Complemento; QO 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.» 152, áalrro: GUANA
65690000, Te \ —

Página 4 de 38

Fortes Contábl

Data Conta Histórico

12/02/2023 3.01.01.07.01.0048 • Energia Sétricã
PAG CONF ENERGIA ELÉTRICA REF

02^2023

12/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF

02/2023

15/02/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais
PAG CONF DESPESAS

OPERACIONAIS REF 02/2023

15/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF DESPESAS

OPERACIONAIS REF 02/2023

17/02/2023 3.01.01.07.01.00S0-Telefones

PAG CONF TELEFONES REF 02/2023

17/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

f  PAG CONF TELEFONES REF 02/2023

20/02/2023 2.01.01.03.03.mo-Simpi»aRecotter

PAG CONF SIMPLES REF 01/2023

20/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 01/2023

20/02/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

PAG CONF INSS REF 01/2023

20/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF INSS REF 01/2023

27/02/2023 1.01.15.01.02.0004 - Corrtiustiveis

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF

02/2023

27/02/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF

02/2023

Eatab Centro

0001 001

0001 001

Totais do dia 12:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

ToMsdodIalS:

Totais do dia 17:

Totais do dia 20:

Totais do dia 27:

26/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caéca

.  REC CONF RECEITA REF 02/2023 0001 001

726/02/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

REC CONF RECEITA REF 02/2023

26/02/2023 3.01.01.01.03.0007 • Simples

VLRAPROP SIMPLES REF 02«023

26/02/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simpies a Reaver

VLR APROP SIMPLES REF 02/2023

28/02/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 02/2023

26/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 02/2023

28/02/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordeitados. Salários e Gratiticaçóes

PAG CONF SALARIOS REF 02/2023

28/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF SALARIOS REF 02/2023

28/02/2023 3.0101.03.02.0040 - Ordenados, Salários e GralHicações

VLRAPROP INSS REF 02/2023

28/02/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

VLRAPROP INSS REF 02/2023

28/02^023 3.01.01.03.02.0012-FGTS

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

. Cidade; Obllnas, Estado: MA, CEP:

1.215,00

Crédito

1.215,00

22.425.00

22.425,00

1.725,00

1.725,00

22.620,00

1.683,00

24.303,00

17.250,00

17.250,00

345.000,00

20.700,00

138.000.00

20.757,00

1.683,00

1215,00

1.215,00

22.425,00

22.425,00

1.725,00

1.725,00

22.620,00

1663.00

24.303,00

17.250,00

17.250,00

345.000.00

20.700.00

138.000.00

20.757.00

1683,00

Cotdnua..



„  53 G.
Livro Diário 6 , .. ̂  ^
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ; 16.793.035/0001-65 l /Ttíí) 1
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 \ I
Endereço: RUA SUSSEGO, Complemento: QD16, CONJ SORRISO DA MANHA. N.» 152, Bairrw-GUAt^ABARÁ Cidade/colinas
65690000, Te \ / '

Data Conta Histórico Eitab Centro

VIR APROP FGTS REF 02/2023 0001 001

28/02/2023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

VLR APROP FGTS REF 02/2023 0001 001X01 001

03/03/2023 3.01.01.03.02.0052-Atuguéia

PAGCONFALLIGUEISREF03/2023 0001 001

03/03/2023 1.01.01.D1.01.0<»1-Canta

PAGCONFA1UGUEISREF03«)23 0001 001

05/03/2023 3.01,01.07.01.0049-Agua
PAG CONF AGUA REF 03/2023 0001 001

05^3/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF AGUA REF 03/2023 0001 001

07A»2023 2.01.01.03.01.0002-FGTSaReoolief

í  PAG CONF FGTS REF 02/2023 OMI XI
07/03/»23 1.01.01.01.01.X01 -Caixa

PAG CONF FGTS REF 02/2023 0X1 XI

08A>3/2023 3.01.01.03.02.0056-OespesssActmlristrBtlvas

PAG CONF DESPESAS 0X1 XI

ADMINISTRA-^IVAS REF 03/2023

06/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS 0X1 XI

ADMIMSTRATIV/VS REF 03/2023

12/03/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Bótrica

PAGCONFBtERGIAELETRICAREF 0X1 XI

03/2023

12/X/2023 1.01.01.01.01,0001-Caixa

PAGCONFBiERGIAELETRICAREF 0X1 XI

03/2023

15/03/2023 3.01,01.07.01.0042-Odras Despesas Operacionais

PAG CONF DESPESAS 0X1 001

I  OPERACIONAIS REF 03/2023
15/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS 0X1 XI

OPERACIONAIS REF 03^023

17/03/2023 3.01,01.07.01.0050-Tele/one8

PAG CONF TELEFOIES REF 03/2023 0X1 XI

17/03/2023 1.01.01.01.01,0001-Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 03/2023 0X1 XI

20A)3/2023 2.01.01.03.03.0010-Simpte88Recolher

PAG CONF SIMPLES REF 02/2023 0X1 XI

2Cra3/2023 1.01.01.01.01.0X1-Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 02/2023 0X1 XI

20/03/2023 2.01.01.03.01.X01 - INSS a Recolher

PAG CONF INSS REF 02/2023 0001 XI

20n)3/2023 1.01.01.01.01.X01-Calx8

PAG CONF INSS RB^ 02/2023 0X1 XI

27/03/2023 1.01.15.01.02.0004-CombUStlvels

PAGCONFCOkeUSTIVEISREF 0X1 XI

03/2023

27/03/2023 1.01.01.01.01.0001-Casta

6

Totais do dia 28:

Tol^ do mòs de Fevereiro:

X01 XI 1

Totais do dia 03:

Totais do dia 05:

Totais do (Ha 07:

Totais do dia 08:

Totais do dia 12;

Totais do (Ha 15:

Totais do (Na 17:

Totais do (Na 20:

1-795.20

527.935,20

612.349,40

5.000,00

5.om,w

1.79520

1.705,20

10.9M,X

10.950,X

1.241.x

1.241,M

23.725,X

23.725,00

1.825,00

1.825,M

20.700,00

1.683,00

22.383,00

18.2X.X

Página 5 de 38

Fortes Coitába

Estado: MA. CEP:

Crédito

1.795,20

527.935,20

612.349,40

s.ox.x

S.OM,M

1.795,20

1.796,20

10.9M,00

10.950,00

1.241,X

1.241,W

23.725,00

23.725,00

1.825,X

1.825,n

20.7X,00

1.663.x

22.383,X

ConGnus...



Livro Diário N''. 6 /
EmpresaAPEREIRANASCIMENTOFILHO-CNPJ: 16.793.035/0001-65 1 íTirçT)
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 \
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento; QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.» ISMairro: GLtóNÀBARA
65690000, Te \

Página 6 de 38

Fortes Ccntábl

Cid^: Coltnas, Estado: MA. CEP:

Conta Histórico Eitab Centro

PAG CONF combustíveis REF

03/2023

0001 001

Totais do (Ha 27;

31/03/2023 1.01.01,01,01.0001 -Caixa

REC CONF RECEITA REF 03/2023 0001 001

31/03/2023 3.01.01.01.01.0006 - Recetta da Prestação de Serviços - Mercado Interno

REC CONF reCEITA REF 03/2023

31/03/2023 3.01.01.01.03.0007-Slmples

VLR APROP SIMPLES REF 03^023

31/03/2023 2.01.01,03.03,0010 - Simples a Recolher

VLR APROP SIMPLES REF 03/2023

31/03/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 03/2023

31/03/2023 1.01,01,01.01.0001 -Caixa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

^  REF 03/2023
31/03/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salãrios eGratlticaçóes

PAG CONF SALARIOS REF 03/2023

31/03/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

PAG CONF SALARIOS REF 03/2023

31/03/2023 3.01.01.03.02.0040- Ordenados, Salários e GiatMIcaçóes

VLR APROP INSS REF 03/2023

31/03/2023 2.01,01.03.01,0001 - INSS a Recolher

VLR iVROP INSS REF 03Í2023

31/03/2023 3.01.01.03.02.0012-FGTS

VLR APROP FGTS REF 03/2023

31/03/2023 2,01,01.03.01.0002 - FGTS a ReccHher

VLR APROP FGTS REF 03/2023

03/04/2023 3.01.01.03.02.0052 -Aluguâs

PAG CONF ALUGUEIS REF 04/2023

03/04/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF A1.UGUEIS REF 04/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

D001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 31:

Totala do mès de Março:

^^5/04/2023 3.01.01.07.01.004g-A9ua
PAG CONF AGUA REF 04/2023

05/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF A(3UA REF 04^23

07/04/2023 2.01.01.03.01.0002-FGTSaRece<her

PAG CONF FGTS REF 03/2023

07/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF FGTS REF 03/2023

06/04/2023 3.01.01.03.02.0056 - Despesas Admirastrativas

PAG CONF DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 04/2023

08/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCCXJF DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 04/2023

12/04/2023 3.01.01.07.01.0048-EnerglaElètric8

PAG CONF ENERGIA ELÉTRICA REF

04/2023

12/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF

04/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

OOD1 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

TotoladodiaOS:

Totala do dia 05:

TotaiadocflaOT:

Totais do dia 08:

18.250,00

365.000.00

21.900,00

146.000,00

20.757,00

1-683,00

1.795,20

557.135,20

642.669,40

5.000,X

5.000,00

1,795,20

1.795,20

10.920,00

10.920.00

1.265,X

18.250,X

1&250.00

365,X0.X

21.9X.X

146.000,X

20.757,X

1.683.00

1.795,20

557.135.20

642.669,40

s.ox.x

S.OM,X

1.795,20

1.795,20

10.920,00

10.920,00

1.265.x



Livro Diário N^ 6 í ^ \
Empresa: A PERBRA NASCIMENTO RLHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65 1 [>
Periodo:01/01/20Z3a31/12/2023 \ /
Endereço: RUA SUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.®: 152, BBirro: GUANASARACidade (tolinas
65690000, Te \ / '

Dati Conta Histórico

15/04/2023 3.01.01.07.01.0042-Outras Despesas Operacionais

PAG CONF DESPESAS

OPERACIONAIS REF 04/2023

15rt)4/2023 I.OI.OI.OI.CI.OOOl-CaiKB

PAG CONF DESPESAS

OPERACION/ySREF 04Í2023

17/04/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefor«8

PAG CONF TELEFONES REF 04/2023

17/04/2023 1.01.01.01.01,0001-Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 04/2023

20/04/2023 2.01.01.03.03.0010-SlmplesaRecolher

PAG CONF SIMPLES REF 03/2023

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 • Caixa

I  PAG CONF SIMPLES REF 03C023
20/04/2023 2.01.01,03.01.0001 -INSSa Recolher

PAG CONF INSS REF 03«023

20/04/2023 1,01.01.01.01,0001-Caixa

PAG CONF INSS REF 03/2023

27/04/2023 1.01.15.01.02.0CI04-Corrt)U8tivel8

PAG CONF COK®USTIVEIS REF

04/2023

27/04/2023 1.01.01.01,01,0001-Caixa

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF

04/2023

Eitab Centro

Totais do dia 1£

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do da 15:

Totais do da 17:

Totais do dia 20;

Totais do dia 27:

3Q/04/£)23 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF RECEITA REF 04/2023 0001 001

30/04/2023 3.01.01.01.01.0006- Receitada Prestação de Servços-Mercado Interno

REC CONF RECEITA REF 04/2023 0001 001

30/04/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLR APROP SIMPLES REF 04/2023 0001 001

30/04/£)23 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

\  VLR /tf'ROP SIMPLES REF 04/2023 0001 001
30^)4/2023 3.01.01.03.05.0001 -CusiodosS^çosVendidos

PAGCONFCJSTODOSSERVICOS 0001 001

REF 04/2023

3DA)4/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 04/2023

30/04/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e GiatlácaçAes

PAGCONFSAURIOS REF 04/2023 0001 001

30/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF SALARIOS REF 04/2023 0001 001

30/04/2023 3.01.01.03.02.0040 • Ordenadas, Salários e Gratiflcaçóes

VLR APROP INSS REF 04/2023 0001 001

30/04/2023 2,01.01.03.01.0001 • INSS a Recolher

VLR APROP INSS REF 04/2023 0001 001

30/04/2023 3.01.01.03.02.0012 - FGTS

VLR APROP FGTS REF 04/2023 0001 001

3Q/O4/2023 2.01.01.03.01.0002-FGTS aRecolher

VLR APROP FGTS REF 04/2023 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

ODOI 001

0001 001

Página 7 de 38

Fortes Contábi

Estado: MA CEP:

1.265,00

23.660,00

23.660,00

1.820,00

1.820,00

21.900,00

1.683,00

23.583,00

18.200.00

18.200,00

364.000,00

21.640,00

145,600,00

Totais do da 30:

Totais do m6s de Abril:

20.757,00

1.683,00

1.795,20

555.675,20

642.417,40

Crádltt

1.266,00

23.660.00

23.660,00

1.620,00

1.820,00

21.900,00

1.683,00

23.583,00

18.200,00

18.200,00

364.000,00

21.840,00

145.600,00

20,757,00

1.683.00

1.795.20

555.675,20

642.417,40

03/0S/»23 3.01.01.03.02.0052-Ahjgüds

ConttnuB.-



Livro Diário N». 6 ^
Empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16,793,035/0001-65 \ /
Per(odo:01/01/2023a31/12/2023 \ /
Endereço. RUA SUSSEGO, Conviemenfo; QD16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.»: 152, àwrro: GUANABARA Cidad/Colinas
66690000, Te ^ ,

Página 8 de 38

Fortes Contábil

Estado: MA. CEP:

Data Conta Histórico EHab Centro

PAG CONF ALUGUEIS REF 06/2023 0CS)1 001

03/05/2)23 1.01,01,01,01,0001 - Caixa

PAG CONF ALUGUEIS I^F 05/2023 0001 001

Totais do dia 03:

05/05/2023 3,01.01.07.01.0049 - Água
PAG CONF AGUA REF 05/2023 0001 001

05/05/2023 1,01.01,01,01,0001 - Caixa

PAG CONF AGUA REF 06/2023 0001 001

07/05/2023 2.01.01.03.01.0002- FGTS aRecoher

PAGCONF FGTS REF 04/2023 0001 001

07/05/2023 1.01,01.01,01,0001 -Caixa

PAG CONF FGTS REF 04/2023 0001 001

06/05/2023 3,01.01,03,02,0055- Despesas Administrativas

.  PAGCONF DESPESAS 0001 001

>  ADMIKÍSTRATIVAS REF 05/2023
06/05/2023 1,01,01.01,01,0001 -Caixa

PAG CONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 05/2023

12/05/2023 3,01.01.07,01.004e-EnergiaE)étrk;a

PAGCONFENERGIAELETRICAREF 0001 001

05/2023

12/05/^)23 1.01,01.01.01,0001 - Caixa

PAGC0NFS4ERGIAELETRICAREF 0001 001

05/2023

15/05/2023 3.01,01.07.01,0042- Oubas Despesas Operacionais

PAG CONF DESreSAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 05/2023

15/05/2023 1,01,01.01,01,0001 - Caixa

PAGCONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 06^023

17/05/2023 3,01,01.07,01,0050-Telefones

k  PAG CONF m£FCX4ES REF 05/2023 0001 001

17/06/2023 1.01,01.01,01,0001-Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 05/2023 0001 001

20/05/2023 2.01,01.03,03.0010-Simples a Recolher

PAG CONF SiMPLES REF 04/2023 0001 001

20/05/2023 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 04/2023 0001 001

20/05/2023 2.01.01.03.01.0001 - INS.S a Recolher

PAG CONF INSS REF 04/2023 0001 001

20/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF INSS REF 04/2023 0001 001

27/05/2023 1.01.15.01.02.0004 • CoiTá>ustlveis

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF 0001 001

05/2023

27/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF 0001 001

05/2023

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

REC CONF RECEITA REF 05/2023 0001 001

31/05/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Inlemo

Totais do (da 05:

Tatabdodía67:

TotabdodaDa:

Tobbdodla12:

TotabdodlalS:

Totabdodla-17:

Tobbdocfla2G;

Tobbdodla27:

5.000,00

S.000,00

1,795.20

1.706.20

11,550,00

11.550,00

1,311,00

1.311,00

25.025.00

25.025,00

1.925,00

1.925,00

21.840.00

1.683,00

23.523,00

19.250,00

15.260,00

385.XO.00

5.0X.M

5.0M,M

1.795.20

1.755,20

11.550,00

11.5504)0

1.311.x

1.311,W

25.025,00

25.025,00

1.92S.X

1.92S,M

21.840,00

1.6e3.X

23.523,00

19.250.00

15.2504)0

Cordrvua...



Livro Diário N^ 6 [
Empresa A PEHQRA NASCIMENTO PILHO -CNPJ: 16,793.035/0001-65 \
Perloóo: 01/01/2023 a 31/12/2023 \
Endereço: RUA SUSSEGO. Complemento: OD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.®; 152\alrró"GUANA6ARA
65690000, Te \

Página 9 de 38

Fortes Contábil

Cidad/ Colinas, Estado: MA, CEP:

Conta Histórico Estab Centro

RECCONF RECEITA REF 05/2023 0001 001

31/05/2023 3.01.01.01,03,0007 ■ Simples

VLR APROP aMPLES REF 05/2023 0001 001

31/{e/2023 2,01.01.03,03.0010-ampiesaRecalher

VLR APROP aMPLES REF 05^023 0001 001

31/05/2023 3.01,01,03.05.0001 -Custo dos Sennços Vendidos

PAGCONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 05/2023

31/05/2023 1.01.01,01.01.0001 - Caixa

PA6C0NFCUST0D0SSERVIC0S 0001 001

REF 05/2023

31/05^023 3,01.01,03,02.0040 - 0rdenados, Salários e Gratificações

PAGCONFSALAW OS REF 05/2023 0001 001

31/05/2023 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

PAGCONFSALAW OS REF 05/2023 0001 001

31/05/2023 3.01,01.03.02.0040 - Odenados, Salários e Gratificações

I  VLR APROP INSS REF 05/2023 0001 001
31/05/2023 2,01,01.03,01,0001 - INSS a Recc^her

VLR APROP INSS REF 06/2023 0001 001

31/05/2023 3,01.01.03,02,0012 - FGTS

VLR APROP FGTS REF 05«023 0001 001

31/05/2023 2,01.01,03.01.0002-FGTSaRecolhef

VLR APROP FGTS REF 05/2023 0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 31:

Totais do más de Maio:

03^6/2023 3.01,01.03,02.00S2-/Mu9Jéis

PAGCONF ALUGUEIS REF QB/2023 0001 001

03/06/2023 1.01,01,01.01.0001-CalKa

PAG CONF ALUGUEIS REF 06«023 0001 001

05/06/2023 3.01,01.07.01.0049-AgL«
PAGCONFAGUA REF 06/2023 0001 001

05/06/2023 1.01,01,01.01,0001-Cabra

PAGCONFA3UAREF06Í2023 0001 001

.07/06/2023 2.01.01,03.C1.0002-FGTSaRecoti8r

f  PAG CONF FGTS REF 05/2023 0001 001

07/06/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF FGTS REF 05/2023 0001 001

08/06/2023 3.01.01.03.02.0056- Oesoesas/Administrativas

PAGCONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 06/2023

08/06/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 06/2023

12/06/2023 3.01.01.07.01.0046-£nersiaBéfl1ca

PAG CONF &ÍERGIAELETRICA REF 0001 001

06/2023

12/06/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF BMERGIAELETRICA REF 0001 001

06/2023

15/06/2023 3.01.01.07.01.0042 - OuIres Despesas Operacionais

PAGCONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 06/2023

15/06/2023 1,01.01.01.01.0001-Caixa

Totais do da 03:

Totais do da OS:

Totais do da 07:

Totabdoda 08:

Totabdods12:

23.100.00

154.000,00

20.757,00

1.663,00

1.795,20

586.338.20

676J>70.40

5.000.00

5.000,00

1-795,20

1.795,20

11-190.00

11.190,00

1-287,00

1.2S7.W

24.245,00

365.000,00

23.100.00

154.000,00

20.75750

1.683.x

1,795,20

586.335,20

678.0^,40

5.ox,m

6.0W,X

1.795,20

1.795,20

11,190,00

11.19050

1.287,X

1.287,n

Cocllnua...



Livro Diário N®. 6

Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO RLHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65 \ 1
Período:01/01/2023a31/12/2023 \ /
Endereço: RUA SUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N."^ IsKaairro: GÜASfA^RA, CidaOe Colinas
65690000, Te \ / '

Oati Conta Histórico

PAGCONF DESPESAS

OPERACIONAIS REF 06/2023

17/06^023 3,01.01.07.01.0050-Telefones

PAG CONF TELEFONES REF 06/2023

17/06/2023 1,01.01.01.01.0001 -Càxa

PAG CONF TELEF(>IES REF 06/2023

20/06/2023 2.01.01.03.03.0010- Sinales a Recdher

PAG CONF SIMPLES REF 05«023

20/06/2)23 1.01.01.01.01.0001 • Càxa

PAGCONF SIMPLES REF 05/2023

20/06/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

PAGCONF INSS REF 05*2023

20/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Càxa

PAG CONF INSS REF 05/2023

[20/06/2023 1.07.04.01.01.0002-Edifícios eConatnjçóes
PAG CONF EDIFÍCIOS

20A)6/2023 1.01.01.01.01.0001 -Càxa

PAG CONF edifícios

27/06/2023 1.01.15.01.02.0004 - CorríJusBveis

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF

06/2023

27/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caxa

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF

06/2023

Eatab CetAo

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do (Ha 19:

Tottlsdoda17:

Tobladodia20;

Totais do dia 27;

30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Càxa

REC CONF RECEITA REF 06/2023 0001 001

30/06/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

REC CONF RECEITA REF 06/2023 0001 001

30/06/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

VLR APROP SIMPLES REF 06/2023 0001 XI

30/X/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recàher

VLR APROP SIMPLES REF 06AJ023 0X1 XI

^30/06/2023 3.01.01.03.050001 -CustodosServiços Vendidos
PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0X1 XI

REF 06/2023

30/X/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caxa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0X1 XI

REF 06/2023

30^6/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

PAG CONF SALARIOS REF X/2023 0X1 XI

30/06/X23 1.01.01.01.01,0001 -Càxa

PAGCONF SALARIOS REF 06/2023 0X1 XI

30/06/2023 3.01.01.03.020040 - Ordenados. Salários e Gratificações

VLR APROP INSS REF X/2023

3IV06«023 2.01.01.03.01,0001 - INSS a Recolher

VLR APROP INSS REF X/2023

30/06/2023 3.01.01.03.02,0012 - FGTS

VLR APROP FGTS REF 06/2023

30/06/2023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

VLR APROP FGTS REF 06/2023

03/07/2023 3.01.01.03.020052 -Aluguéis

0X1 XI

0X1 XI

0X1 XI

0X1 XI

24.246.00

1.865.x

1.B«S,M

23,1X.X

1.663.x

lOO-XO.QO

124.783,M

18.650,X

18.650,00

373.0X.00

22.X0,X

1492X.00

Totais do dia 30;

Totali do mès de Junho:

20.757,X

1.X3X

1.795,20

568.815,20

758.0M,40

Página 10 de 38

Fortes CorfiábQ

Estado: MA CEP:

24.245,00

24.24500

1.86S,X

1.865,X

23.100,00

1.683,X

1X.0X.X

124.783.x

18.650,00

18.850,00

373.0X,X

22.380,00

149.2X,X

20.757,00

1.683.x

1.79S,X

568.81520

758.0X,40
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Livro Diário N^. 6 {
Empresa A PEREIRA NASCWENTO FILHO -CNPJ: 16-793.035/0001^5 l /aQS?)
Perlodo:01/01/2023a31/12/2023 \
Endereço RUA SUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.°: 1», Bairro: iSKfÍXbÀRA,
65690000, Te \

Página 11 de 38

Fortes ConttoK

Cinàe'. Colinas, Estado: MA. CEP:

Data Conta Histórico

PAG CONF ALUGUEIS REF 07/2023

03/07/2023 1,01-01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF ALUGUEIS REF 07/2023

05ra7/2023 3.01.01.07.01.0049-Agua
PAG CONF AGUA REF 07/2023

05/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF AGUA REF 07/2023

07/07/2023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recoíier

PAG CONF FGTS REF 06/2023

07/07/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF FGTS REF 06/2023

06/07/2023 3.01.01.03.02.0056 - Despesas /Administrativas

PAG CONF DESPESAS

i  ADMINISTRATIVAS REF 07/2023
08/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 07/2023

12«)7/2023 3.01.01.07.01.0048-EnergiaBètrica

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF

07/2023

12/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF

07/2023

15/07/2023 3.01.01,07.01.0042- Outras Despesas Operacionais

PAG CONF DESPESAS

C»'ERACION/MS REF 07/2023

15rt37/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS

OPERACIONAIS REF 07/2023

17/07/2023 3.01-01.07.01,0050 - Telefones

I  PAG CONF TELEFONES REF 07/2023
17/07/2023 1,01.01,01.01.0001 - Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 07/2023

20/07/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recolher

PAG CONF SIMPLES REF 06C023

20/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 06/2023

20/07/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

PAG CONF INSS REF 06/2023

20/07/2023 1,01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF INSS REF 06/2023

27/07/2023 1,01,15.01.02.0004-CombustiveÍ8

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF

07/2023

27/07/2023 1.01.01.01.01.00D1 -Caixa

PAGtXiNF COMBUSTÍVEIS REF

07/2023

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

REC CONF RECEITA REF 07/2023

Estab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

(K)01 001

0001 001

0001 001

0001 001

t»01 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totaladodla03:

Totais do dia 05:

Totais do dia 07:

Totais do (Oa 08:

Totais do dia 12:

Totais do dia 16:

Totais do dia 17:

Totais do dia 20:

Totais do cüa 27:

5.000,00

5.000,00

1.79520

1.795,20

11.070,00

11.070,00

1.295,00

1.295,00

23.985,00

23.985,00

1.845.00

1.845,00

22.380,00

1.663,00

24.063,00

16.450,00

ia>60,oo

369.000,00

Crédito

5.000,00

5.0M,00

1.795,20

1.795,20

11.070,00

11.070,00

1.295,00

1.296,00

23.985,00

23.985,00

1.845.00

1.845,00

22-380,00

1.683,00

24.063,00

18.450,00

18.450,00

31/07/2023 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços-Mercado Inlemo
' Conttnua..



Livro Diário N^ 6

EmpresaAPEREIRANASCWENTOFlLHO-CNPJ: 16.793,035/0001-65 \ frIQí;(\ /
Período: 01/01/20233 31/12/2023 \ j
Endereço. RUASUSSEGO, Complemento: QD16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.» 152, bVto: GUANÁ^RA. CIdadejiColInae
65590000, Te X ,/

Conta Hictórico Eftab Centro

REC CONF RECEITA REF 07/2023 0001 001

31/07/2023 3.01.01.01.03.0007 - Simples

VLRAPROP SIMPLES REF 07/2023 0001 Ml

31/07/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples a Recollvr

VLR APROP SIMPLES REF 07/2023 0M1 Ml

31/07/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAGCONFCUSTODOSSERVICOS 0001 001

REF 07/2023

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 07/2023

31/07/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e GratiflcaçSes

PAG CONF SALARIOS REF 07/2023 0M1 Ml

31/07/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONF SALARIOS REF 07/2023 DM1 Ml

31/07/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratlficaçúes

)  VLR APROP INSS REF 07/2023 0M1 Ml
31/07/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

VLR APROP INSS REF 07/2023 0M1 Ml

31/07/2023 3.01.01.03.02.0012-FGTS

VLR APROP FGTS REF 07/2023 0M1 M1

31/07/2023 2.01.01.03.01.0002- FGTS a Recolher

VLR APROP FGTS REF 07/2023 0M1 Ml

0M1 Ml

0M1 Ml

0001 001

0001 001

0M1 M1

Tolabdodla31:

Totais do más de Julho;

03/08/2023 3.01.01.03.02.0052-AJuguéé

PAG CONF ALUGUEIS REF 08/2023 0M1 Ml

03/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF ALUGUEIS REF 08/2023 0M1 M1

05/06/2023 3.01.01.07.01.0049 - A^a
PAG CONF AGUA REF 08/2023 0M1 Ml

05/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF AGUA REF 08/2023 0M1 Ml

07/08/2023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recoíier

^  PAG CONF FGTS REF 07/2023 0M1 Ml
07/08/2023 1-01.01.01.01-0001-Caixa

PAG CONF FGTS REF 07/2023 0M1 Ml

08/08/2023 3.01.01.03.02.0056 - Despesas /\dmlnistrativas

PAG CONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 08/2023

08/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF DESPESAS 0M1 001

ADMINISTRATIVAS REF 08/2023

12/08/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Bélrica

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF 0001 001

08/2023

12/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF ENERGIA ELfTRICA REF 0001 001

08/2023

15/08/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF DESPESAS 0001 001
OPERACIONAIS REF 08/2023

15/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

TotBb do dia 03:

TotabdodIaOS:

TolBbdodiaÜ?:

TobbdodiaOS:

TcilBbdodla12;

22.140.M

147.600,00

20.757,M

1683,M

1.795.20

562.975,20

650.926,40

S.MO.M

5.000,00

1.795,20

1.795,20

11.610.M

11.610,00

1.245,M

1.245,00

2S.1S5.M
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Fortes Ccrttábl

Estado: MA. CEP:

369.0M,M

22.140,00

147.6M.M

20.767,00

1.683.M

1.795,20

562.975.20

550.926,40

5.0M,M

5.000,00

1.795,20

1.795,20

11.610.00

11.610,00

1.245.M

1.246,00

CoMimJi...



Iv.l- ■ ■ ■ '

irro: GUANABARA,
>

Data Conta Histórico Estab Centro

PAGCONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF OWKO

17/08/2023 3.01.01.07.01.0050-Telerone$

PAGCONF TELEFONES REF 08/2023 0001 001

17/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 08/2023 0001 001

17/06/2023 1.01.15.01.05.0001 - Serviços em Andamento

PAG CONF SERVIÇOS EM 0001 001

ANDAMENTO

17/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF SERVIÇOS EM 0001 001

ANDAMENTO

20/06/2023 2.01.01.03.03.0010- Simples aRecotier

PAG CONF SIMPLES REF 07/2023 0001 001

|20/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
PAG CONF SIMPLES REF 07A023 0001 001

20/08/2023 2.01.01.03.01.OOOl-INSSaRecdher

PAG CONF INSS REF 07/2023 0001 001

20/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF INSS REF 07/2023 0001 001

27/08/2023 1.01.15.01.02.0004 - Corrtiustíveis

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF 0001 001

08/2023

27/08tt023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF combustíveis REF 0001 001

Ce/2023

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

REC CONF RECEITA REF 08C023 0001 001

31/08/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do (Ua 15:

Tobladodla17:

Totais do dia 20;

Totais do dia 27:

REC CONF RECEITA REF 08/2023

31/08/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

VLR APROP SIMPLES REF 08/2023

^31/08/2023 2.01.01.03.03.X10-Simoles aRecotier
VLR APROP SIMPLES REF 06/2023

31/08/2023 3.01.01.03.05.0001 - Custo dos Serviços Vendidos

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 08/2023

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 08/2023

31/08/2023 3.01.01.03.02.0040- Ordenados. Salários eGratificaçÓes

PAG CONF SALARIOS REF 08/2023

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF SALARIOS REF 08/2023

31/08/2023 3.01.01.03.02.0040 • Ordenados, Salários e GratificaçÓes

VLR APROP INSS REF 08/2023

31/08/2023 2.01.01.03.01.0001 -INSSaRecolher

VLR APROP 1NSS REF 08^2023

31/08/2023 3.01.01.03.02.0012-FGTS

VLR APROP FGTS REF 08/2023

31/08/2023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

VLR APROP FGTS REF 08/2023

03/09/2023 3.01.01.03.02.0052-AluBUâis

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
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Fortes CantéM

Bade: Colinas, Estado: MA, CEP:

25.155.00

25.155.00

1.935,00

996.500.00

998.435,00

22.14000

1.683,00

23.823,00

19.350,00

19.350,00

387.000,00

23220,00

154,800,00

Totais do dia 31:

Totab do mês de Agosto;

20.757,00

1,683,00

1.795,20

589.255,20

1.676.115,40

25.155,00

1.935,00

996.500,00

998.435,00

22.140,00

1,683,00

23.823,00

19.350,00

19.350,00

387.000,00

23.220,00

154.800,00

20,757,00

1.653.00

1.795,20

689.255,20
1.676.116,40



Livro Diário N**. 6 i
Empresa. A PERBRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65 \
Periodo: 01/01/2023a 31/12/2023

Endereço: RUA SUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N,°: 152,
65690000, Te

(fld.
Página 14 de 38

Fortes Contra

o: GUANABARA, Cidade: Colinas, Estado; MA, CEP:

Conta Histárleo Eftab Centro

PAGCONF ALUGUEIS REF 09/2023 0001 TOI

03/09/2023 1,01,01,01,01,0001 -Caixa

PAGCONFALUGUEISREF09/2023 0001 001

05A»/2023 3.01,01.07.01.0049-Agua
PAG CONF AGUA REF 09/2023 0001 001

05rt)9/2023 1,01,01,01,01,0001-Caixa

PAG CONF AGUA REF 09/2023 0001 0O1

07/09/2023 2.01,01,03,01,0002 - FGTS a Recolher

PAGCONF FGTS REF 08Í2023 0001 001

07/09/2023 1.01,01,01,01,0001 -Caixa

PAGCONF FGTS REF 08«J23 0001 001

08/09/2023 3.01,01,03,02.0056 - Despesas Administrativas

.  PAGCONF DESPESAS 0001 001

^  ADMINISTRATIVAS REF 09/2023
08/09/2023 1.01.01.01,01,0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS OOII 001

ADMINISTRATIVAS REF 09/2023

12/09/2023 3.01,01,07,01,0048-EnerBiaElètrica

PAG CONF ENERGIA ELETRiCA REF 0001 001

09/2023

12/09/2023 1.01,01,01,01.0001 -Cana

PAGCONF ENERGIAELETRICAREF 0001 001

09/2023

15/09/2023 3,01.01.07,01,0042- Outras Despesas Operacionais

PAG CONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 09/2023

15/09/2023 1,01.01,01,01,0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 09/2023

17/09/2023 3,01,01,07,01.0050 - Telefones

I  PAG CONF TELEFONES REF 09/2023 0001 0O1
"l 7/09/2023 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 09/2023 0001 001

20/09/2023 2.01.01.03.03.0010 - Smples a Recolher

PAGCONF SIMPLES REF 08^023 0M1 001

20/09/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 08/2023 0001 001

20/09/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

PAG CONF INSS REF 08/2023 0001 001

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF INSS REF 08/2023 0001 001

27/09/2023 1,01.15.01.02.0004-Combustíveis

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF 0001 001

09/2023

27/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF 0001 001

09/2023

27/09/2023 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e instalaçSes Comerciais

PAG CONF MOVEIS 0001 001

27/09/2023 1,01,01.01.01,0001 -Caixa

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0001 001

0001 001

OOII 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 0O1

0001 001

0X1 XI

0X1 X1

0X1 XI

X01 X1

0X1 001

0X1 XI

Tablado dia 03:

Tobb do da 05:

Tobie do da 07;

TobledodaOS:

Totelsdodla12:

Tobie do da 15:

Tobie do dia 17:

Tobisdodia 20:

5,M0,00

5.0X,X

1,79520

1.795,20

11,8X.X

11.880,00

1.261,X

1.261,N

25.740,X

25.740,00

1,9X00

1.680,N

23220,00

1,683,00

24.903,00

ig,8x.x

so,ox,x

Crédb)

5,0X,X

S.OM,X

1,795,20

1.795,20

11,880,00

11.98a00

1,261,X

1.261,M

25.740,00

25.740,00

i.gx.x

1.98D,X

23.220,00

1,683,X

24.903,00

19,XO.OO



Livro Diário 6 / —
Empresa A PERQRANASC1MB4TO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 \
Endereço: RUA SUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N,°- 151 Bairro; GUWWBARA.
65690000, Te \ i: >' ' •

Conta Histórico Estab Centro

PAG CO IF MOVBS 0001 001

Totais do dia 27:

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

REC CO IF RECSTA REF 09/2023 0001 001

30/09/2023 301.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços-Mercado Intemo

REC CONF RECEITA REF 09/2(tt3

30/09/2023 3.01.01.01.03.0007-Simples

VLR APROP SIMPLES REF 09/2023

30/09/2023 2.01.01.0303.0010-SimptesaRecojrier

VLR APROP SIMPLES REF 09/2023

30/09/2023 3.01.01.03.05.0001 -Custa dos Serviços Vendidos

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 09/2023

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS

REF 09/2023

^30/09/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, SaJários e Gratrticaçaes
PAG CONF SALARIOS REF 09/2023

30/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF S/UJVRIOS REF 09/2023

30/09/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gialíficaçóes

VLR APROP INSS REF 09Q023

30/09/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

VLR APROP INSS REF 09/2023

30rt)9/2023 3.D1.01.03.02-0012-FGTS

\^R APROP FGTS REF 09/2023

30/09/2023 2.01.01.03,01.0002-FGTS a Recolher

VLR APROP F GTS REF 09/2023

03/10/2023 3.01.01.03.02.0052-Aluguéis

PAG CONF AL.UGUEIS REF 10/2023

03/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF ALUGUEIS REF 10/2023

05/10/2023 3.01.01.07.01.0049-AgLi8
^  PAG CONF AÜUA REF 10/2023
05/10/2023 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

PAG CONF ArSUAREF 10/2023

07/10/2023 2.01.01.03.01.0002 - FGTS a Recolher

PAG CONF FGTS REF 09/2023

07/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF FGTS REF 09/2023

08/10/2023 3.01.01.03.02.0056 - 0espes8s /Viministrativas

PAG CONF DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 10/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF DESPESAS

ADMINISTRATIVAS REF 10/2023

12/10/2023 3.01.01.07.01.0048-Ener9laEI«Oica

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF

10/2023

12/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF ENERGIA ELETRICA REF

10/2023

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 4

0001 001 4

0001 001 5

0001 001 5

0001 001 6

0001 001 6

Totais do dia 30:

Totais do más de Setembro:

0001 001 1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 03:

Totais do dia 0&

Totais do dia 07;

Totais do dia 08:

Página 15 de 36

Fortes Contãt>i

Cidadff: Colinas, Estado: MA, CEP:

Crédito

69.800,00

396.000,00

23.760,00

158.400.00

20.757,00

1.683,00

1.795,20

602.395,20

745^03,40

5.000,00

5.000,00

1.795,20

1.799,20

9.720,00

9.720,00

1.255,00

50.000,00

69.600,00

396.000.00

23.760,00

156.400,00

20.757,00

1.663,00

1.795.20

602.395.20

745.203,40

5.000.00

5.000,00

1.795,20

1.796,20

9.720.00

9.720,00

1.255,00



Livro Diário N". 6 / "
Empresa. A PERBRA NASCWENTO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65 i
Período: 01/01/2023a 31/12/2023 l
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD16, CONJ SORRISO DA MANHA, N,": 152, Bairro: GUAN,
65690000, Te \

Data Conta Histórico

15/10/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operacionais

PAGCONF DESPESAS

OPERAClON«SREF 10^023

15/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF DESf^SAS

OPERACIONAIS REF10/2023

17/10CT23 3.01.01.07.01.0050-Tele»one8

PAG CONF TELEFONES REF 10/2023

17/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF TELEFONES REF 10/2023

20/10/2023 2.01.01.03.03.0010-Smples a Recolher

PAGCONF SIMPLES REF 09C023

20/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

I  PAG CONF SIMPLES REF 09/2023
20/10/2023 2.01.01.03.01.0001 -ÍNSSaRecotoer

PAG CONF INSS REF 09«023

20/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF INSS REF 09/2023

27/10/2023 1.01.15.01.02.0004-ComtHJStlvela

PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF

10/2023

27/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF CC»48USTIVEIS REF

10/2023

Estab Centro

Totais do (ü

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 15:

Totais do dia 17:

Totais do dia 20;

Totais do da 27:

31/1(W2023 1.01.01.01.01,0001-Caixa

REC CONF RECEITARA 10/2023 0001 001

31/10/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

REC CONF RECEITA REF 10/2023 0001 001

31/10/2023 3.01.01.01.03.0007-Sim|)les

VLRAPROP:5tMPLES REF 10/2023 0001 001

31/10/2023 2.01.01.03.03.0010-Simdes a Recolher

I  VLRAPROP.SiMPLESREF 10/2023 0001 001
31/10/2023 3.01.01.03.05.0001 -CusiodDsServiçosVendldos

PAG CONF CJSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 10/2023

31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 10/2023

31/10/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificações

PAG CONF SALARIOS REF 10/2023 0001 001

31/10/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF SALARIOS REF 10/2023 0001 001

31/10/2023 3.01.01.03.02.0040- Ordenados, Salários e Gratificações

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VLR APROP INSS REF 10/2023

31/10/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSSa Recolher

VLR APROP INSS REF 10/2023

31/10/2023 3.01.01.03.02.0012-FGTS

VLR/\PROP FGTS REF 10ií023

31/10/2023 2.01.01.03.01.0002-FGTS a Recotier

VLR APROP FGTS REF 10^023

03/11/2023 3.01.C1.03.02.00S2-Aluguéàs

0001 001 5

0001 001 5

0001 001 6

0001 001 6

Totais do dia 31:

Totais do más de OuOijro:

Página 16 de 38

Fortes Ccntâxl

.. CidBde:iitolinas, Estado. MA CEP:

1.255...

21.060,00

21.060.00

1.620,00

1.620.00

23.760,00

1.683,00

25.443,00

16.2X.00

16.200.00

324.000,00

19.440,00

129.600,00

20.757,00

1.683,X

1.795,20

497.275,20

579.924A0

Crádto

1.255,00

21.060,00

21.060,00

1.620,M

1.620,00

23.760,00

i.saa.w

25.443,00

16.200,00

16.200,00

324.0X.00

19.440,00

129.6X.X

20.757,00

1.683,X

497.275,20

579.924A0

Continua...



Fls.n"

Livro Diário N°. 6

Empresa: A PERQRA NASCIMENTO FILHO-CNPJ: 16.793.035/0001-65 \ I FortesConláM
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 V /
Endereço RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.": 152, aairro: GUAÍKlAbARA. Cidade/colinas, Estado: MA, CEP:
65590000, Te \ /

Página 17 de 38

Data Conta HIatórico Estab Centro

PAGCONFALUGUEISREF 11/2023 0001 001

03/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONF ALUGUEIS REF 11/2023 0001 001

Totais do dia 03:

05/11/2023 3.01.01.07,01.0049-A9ia
PAGCONF AGUAREF 11/2023 0001 001

05/11/2023 1,01-01.01.01.0001-Caixa

PAGCONF AGUAREF 11/2023 0001 001

07/11/2023 2.01.01.03.01.0002-FGTS8Recolier

PAGCONF FGTS REF 10/2023 0001 001

07/11/2023 1.01,01.01.01.0001.Cai*a

PAGCONF FGTS reF 10/2023 0001 001

06/11/2023 3.01.01.03.02.0056 - Despesas Administrativas

PAGCONF DESPESAS 0001 001

^  ADMINISn?AT|VAS R^ 11/2023
06/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 11/2023

12/11/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elélríca

PAGCONFENERGIAELETRICAREF 0001 001

11/2023

12/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Calxa

PAGCONFStERGIAELETRICAREF 0001 001

11/2023

15/11/2023 3.01.01.07.01.0042 - Outras Despesas Operadonais

PAG CONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAiSREF 11/2023

15/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 11/2023

17/11/2023 3.01.01,07.01.0050 - Tele/ones

i  PAG CONF TELEFONES REF 11/2023 0001 001

'l7/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa
PAG CONF TELEFONES REF 11/2023 0001 001

20/11/2023 2.01.01.03.03.0010-SimolesaRecalher

PAG CONF SIMPLES REF 10C023 0001 X1

20/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 10/2023 0001 001

20/11/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recolher

PAGCONFINSS REF 10/2023 0001 001

20/11/2023 1.01-01.01.01.0001-Caixa

PAGCONF INSS REF 10/2023 0001 001

27/11/2023 1.01.15.01.02.0004-Cotrt)U8tivei8

PAG CONF COKBUSTÍVEIS REF 0001 001

11/2023

27/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PAG (X)NF combustíveis REF 0001 001

11/2023

30/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

RECCONFRECEITAREF11/2023 0001 001

30/11/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Totais do dia 05:

Totais do dia 07:

Totais do da 08:

Totais do d8l2:

TotaiadodalS:

Tobb do dia 17:

Totais do da 20:

Totaladoda27:

5.000,00

5.000,00

1.79520

1.7M,20

11.610,00

11.610,00

1.231,00

1.231,00

25.155,00

25.155,00

1.935,00

1.935,00

19.440,00

1.683,00

21.123,00

19.350.00

19.350,00

387.000,00

5.000,00

5.000,00

1.796,20

1.795,20

11.610,00

11.610,00

1.231,00

1.231,00

25.155,00

25.155,00

1.935,00

1.935,00

19.440,00

1.683,00

21.123,00

19.350,00

ia360,00

CotiSnua...



Livro Diário N«. 6 / "

Empresa A PERBRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16,793,035/0001-65 j
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023 1
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.»: 152. ̂irrct.GUAl
65690000, Te \

Conta Histórica Eatab Centro

RECCONFRECEITAREF 11/2023 0001 001

30/11/2023 3.01.01,01.03,0007 - Simples

VLRAPROP SIMPLES REF 11/2023 0001 001

30/11/2023 2,01,01.03.03.0010-SimtriesaRecolher

VLRAPROP SIMPLES REF 11/2023 0001 001

30/11/2023 3.01.01,03,05,0001 -CustodosServiçosVendidos

PAGCONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 11/2023

30/11/2023 1.01.01.01,01,0001 -Cabca

PAGCONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 11/2023

30/11/2023 3,01.01,03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratificações

PAGCONF SALARIOS REF 11/2023 0001 001

30/11/2023 1,01.01,01.01,0001-Caixa

PAGCONFSALARIOSREF 11/2023 0001 001

30/11/2023 3,01.01,03,02.0040 - Ordenados. Salários e Gratificaçóes

VLRAPROP INSS REF 11/2023 0001 001

130/11/2023 2.01.01.03.01.0001 -INSSaRecoOier
VLRAPROPINSSREF11/2023 0001 001

30/11/2023 3.01.01,03,02,0012-FGTS

VLRAPROP FGTS REF 11/2023 0001 001

30/11/2023 2.01.01.03,01,0002 • FGTS a RecoRier

VLRAPROP FGTS REF 11/2023 0TO1 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

03/12/2023 3.01.01.03,02,0052-Aluguéis

PAGCONF ALUGUEIS REF 12/2023 0001 001

03/12/2023 1.01,01.01,01,0001 -Caixa

PAGCONF ALUGUEIS REF 12/2023 0001 001

05/12/2023 3,01.01,07,01.0049-AguB
PAGCONFAGUA REF 12/2023 0001 001

05/12/2023 1,01.01,01,01,0001 - Caixa

PAGCONFAGUA REF 12/2023 0001 001

07/12/2023 2.01.01,03,01.0002 - FGTS a Recotiar

PAGCONFFGTSREF 11/2023 0001 001

'o7/12/2023 1.01,01.01,01,0001-Catxa
PAGCONFFGTSREF 11/2023 0001 001

08/12/2023 3.01.01,03.02.0056 - Despesas Administrativas

PAGCONF DESPESAS 0001 001

ADMiMSTRATIVAS REF 12«023

08/12/2023 1.01.01,01.01.0001-Caixa

PAGCONF DESPESAS 0001 001

ADMINISTRATIVAS REF 12/2023

12/12/2023 3,01.01,07,01.004B-EnergiaEIètiica

PAGCONFBIERQIAELETRICAREF 0001 001

12/2023

12/12/2023 1.01.01,01.01.0001 • Caixa

PAGCONFBJERGIAELETRICAREF 0001 001

12/2023

15/12/2023 3.01,01.07.01,0042 - Outras Despesas Operacionais

PAG CONF DESPESAS 0001 001

OPERACIONAIS REF 12/2023

16/12/2023 1.01,01.01,01.0001-Calxa

Totais do dia 30:

Totais do rrtás de Novembro:

0001 001 1

Totais do dia 03:

Totais do dia 05;

Totais do dia 07:

Totais do dia 08:

Totais do dia 12:

Página 18 de 38

Fortes Contábí

Cidade; Qblinas. Estado: MA CEP:

23,220.00

154,800,00

20.757,00

1,683,00

1.795,20

387.000,00

23.220.00

154.800,00

20.757,00

1.683,00

589.255,20

677.011,40

5.000,00

5.000,00

1.795,20

1.795,20

11.430,00

11.430,00

1.274.00

1.274,00

24.765.00

1,795,20

589.255,20

677.011 AO

5.000,00

5.000,00

1.795,20

1.795,20

11,430,00

11.430,00

1.274,00

1.274,00

CotHnua...



Livro Diário N». 6 !
Empresa A PERBRANASCWENTO FILHO -CNPJ: 16-793.035/0001^ j t
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

Endereço RUA SUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.': 152, Bairro: GUANABARA, Cioa^Colinas
65690000, Te

0001 001

0001 001

0001 001

0QO1 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Data Conta Histórico Estab Centro

PAG CONF DESPESAS 0001 001

OPEFíACIONAIS REF 12/2CC3

17/12/2023 3.01.01.07,01,0060-Telefones

PAGCONFTELEFWESREF 12/2023 0001 001

17/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAGCONFTELEFONESREF 12/2023 0001 001

20/12/2023 2,01.01.03,03.X10- Simples a Recolher

PAG CONF SIMPLES REF 11i2023 0001 001

20/12/20Z3 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF SIMPLES REF 11/2023 0001 001

20/12/2023 2.01.01.03.01.0001 - INSS a Recdher

PAGCONF INSS REF 11/2023 0001 001

20/12/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

PAGCONF INSS REF 11/2023 0001 001

^27/12/2023 1.01.15.01.02.0004-Corríxjstiveis
PAG CONF COMBUSTÍVEIS REF 0001 001

12/2023

27/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF combustíveis REF 0001 001

12/2023

31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

REC CONF RECEITA REF 12/2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da PrestaçAo de Serviços - Mercado Interno

REC CONF RECEITA l«F 12/2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.03.0007 -Simpíes

VLRAPROPSIMPLESREF12/2023 0001 001

31/12/2023 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

VLRAPROPSIMPLESREF 12/2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.03.05.0001 -CustodosServIçosVendidos

PAG CONF CUSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

REF 12/2023

31/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

PAG CONF OJSTO DOS SERVIÇOS 0001 001

f  REF12/2(C3
31/12/2023 3.01.01.03.02.0040 - Orderttdos, Salários eGratlAcaçóes

VLR REF SALARIOS REF 12/2023 0001 001

31/12/2023 2.01.01.03.01 .X10- Salários a Pagar

VLR REF SALARIOS REF 12/2023 0001 Ml

31/12/2023 3.01.01.03.02.0040- Ordenados. Salários e GratHicaçóes

VLR APROP INSS F«F 12/2023 0001 001

31/12/2023 2,01.01.03.01,0001 - INSS a Recolher

VLRAPROPINSSREF 12/2023 0001 001

31/12/2023 3,01.01.03.02,0ai2-FGTS

VLRAPROP FGTS REF 12/2023 0001 001

31/12/2023 2,01.01.03.01,0M2-FGTS a Recolher

VLRAPROPFGTSREF12/2023 0001 001

31/12/2023 3.01.01.01.01.0006- Receita da Prastaçáode Serviços - Mercado Intemo

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2023 6.01-Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2023 6.01-Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001

31/12/2023 6.01 -Apuraçáo do Exercido

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0M1 001

Totab do dia 15;

Totais do dia 17:

Totais do dia 20;

Totais do dia 27:

24.765,00

1,905.00

1.905,00

23.220,00

1.683,00

24.903,00

19.050,00

19.050,00

381.000,00

22.860.00

152.400,00

20.757,00

1.683.00

1.795,20

4.453.000.00

5.394,00

15.101,00
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Fortes Contábil

Estado: MA. CEP:

24.765,00

24.765,00

1.905,M

1.905,00

23.220,00

1.683,00

24.903,00

19.050,00

19.060,00

381.000,00

22.860,00

152.400,00

20.757,00

1.683,M

1.796,20

CoaUrm...



Livro Diário N«. 6
EmjKesa A PEREIRA NASCIMENTO RLHO - CNPJ: 16.793-035«)001-65 Fortes CrrtábS
Período. 01/01/20233 31/12«023

Endereço: RUASUSSEGO, Complernemo: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.» 152, Bairro: GUANABARA Cidade Colinas Estado'MA, CEP-
65690000, Te

Conta Histórico Ettab Centro

0001 wi

Crédito

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO exercício 0001 001 B

31/12/2023 6.01-Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO E)$RCICIO 0001 001 8

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO EJffRCICIO 0001 001 8

31/12/2023 6.01-Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO EXERCIQO 0001 001 8

31/12/2023 6.01-Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO EXERCIOO 0001 001 8

31/12/2023 6.01 - Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO EXERCIOO 0001 001 6

31/12/2023 6.01 - ̂ juraçâo do Exercido

VLR REF APUR/VCAO DO EXERCiaO 0001 001 8

31/12/2023 6.01-Apuração do Exercido

^  VLR REF APURACAO DO EXERCIOO 0001 001 8
^31/12/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumutados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

VLR REF LUCRO DO PERÍODO 0001 001 8

31/12/2023 3.01.01.01.03,0007-Simpies

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8

31/12/2023 3.01,01.03.02.0012-FGTS

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8

31/12/2023 3.01.01.03.02.0040 - Ordenados, Salários e Gratiflcaçóes

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8

31/12/2023 3.01.01.03.02.0052 - Aluguéis

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8

31/12/2023 3.01.01.03.02.XS6- Desfiesas Administrativas

VLR REF APURACAO 00 EXEROaO 0001 001 8

31/12/2023 3.01.01.03.05.0001 -CusIodosServiçosVendldae

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8

31/12/2023 3.01.01.07.01.0042 • Outras Despesas Operacionais

VLR REF APURACAO DO EXERCIOO 0001 001 8

31/12/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Sétrica

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 B

31/12/2023 3.01.01.07.01.0049-Agu8
I  VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8
*31/12/2023 3.01.01.07.01.0CI60-Tele1one8

VLR REF APURACAO DO EXERCÍCIO 0001 001 8

31/12/2023 S.01-Apuração do Exercido

VLR REF APURACAO DO EXERCIQO 0001 001 6

31/12/2023 2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

PAGCONF PAGAMENTO DE LUCROS 0001 001 9

31/12/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

PAG CONF PAGAMENTO DE LUCROS 0001 001 9

Totais <lo (Da 31:

Totais do mãa de Duemliro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

21.542,40

22.265.00

60.000,

133.590,0

267,160,00

269.280,OT

269.445,00

1.588.002,60

1.781.200,00

466.159,59

9.952.654.79

10.043330,99

1.588.002,60

267.180,00

21.542,40

269.280,00

60.000,00

133.590,00

1.791.200,00

268.445,00

15.101,00

5.394,00

22.265,00

4.453.000.00

466.159,59

9.952.654,79

10.043.330.99



Balanço Patrimonial
Empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16793-035/0001-65 Fortes Cont^)!!
Endereço: RUA SUSSEGO.Comptemento QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.": 152. Barro: GUANABARA, Cidede Colinas Estado- MA
CEP: 65690000, Telefone;

NIRE: 21101875492-Data: 03/07/2012

31/12/202DescriçOo

Ativo 4.786.003.01 D

1.01 Ativo Circulante 2.340.050,60 D

1.01.01 Dispcnibidades 1.095.368,60 D
FK

1.01.01.01 NumerárioB em Espécie 1.095.388,80 D

1.01.01.01.01

1,01.01.01.01.0001

Caixa Geral

Carxa

1.095,368,80 D

1.095.366,60 O
K;i . >.1 .

1.01.03 Cuentes 25,512,00 O

1.01.0101 Clíenles Nadonais 25.512,00 D

1.01,0101,01

1.01.0101.01.0001

Duplicatas a Receter

Clientes Diversos

25.512.00 D

25.512,00 D

1.01.15 Evoques 1.219.150,00 D

1,01.15.01 Estoques em Estabeledmenlos Próprios 1.219.150,00 O

1.01-1&01.02

1.01.1S.01.0Z0004

Estoques de Mat«lais

Combustíveis

222.650,00 D

222.850,00 D

1.01.15.01.05

1.01.15.01.05.0001

Serviços em Andamento

Senriços em Andamento

996.500,00 D

996.500,00 D

1.07 Ativo nío Crculante 2.447.952,21 D

1.07.04 moQizado 2.447.952,21 D

1.07.04.01 Bens em ̂eraçéo 2.581.952,93 D

1.07.04.01,01

1.07.04.01.01.0002

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Edifldos e Construções

VelcUos

Móveis, Utensílios e Instalações Camerdais

2.561.952,93 D

800.000,00 D

1.701.827,93 D

80.125,00 D

1,07.04,21 (-) Depredações. Amortizações e Quotes de Exaustão 134.000,72 C

1,07.04.21.01

1.07.04.21,01.0001

Total Aãvo

(•) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depmdaeão Acumulada

134.000,72 C

134.000,72 C

4.788.003,01 D

Passivo 4.788.003,01 C

Z01 Passivo Circjanle 277.095.20 C

101.01 Obrigações de Curto Prazo 277.09520 C

Z01.01.01 Forrwoecioies 230.000,00 C

2.01.01.01.01

101.01.01.01.0001

Fornecedores Nadonas

Fornecedores Diversos

230.000,00 C

230.000.00 C

Obrigaçães Trabalhistas, Previdendárias e Fiscais101.01,03 47.095,20 C

101.01.03.01

101.01.03.01.0001

101.01.03.01.0002

101.01.0101.0010

Obngaçóes Trabalhistas e Pnevldeneiárias

INSS 8 Recotier

FGTS a Recolher

Salãrios a Pagar

24235,20 C

1.683,00 C

1.795,20 C

20.757,00 C

101.01.03.03

101.01.01010010

OixtgaçOes Fiscais

Simples a Recolher

22.860.00 C

22.860,00 C

OatadeErcerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo; RS 4.788.003,01 (Quabo Milhões Setecentos e Oitenta e Oito Mil e Três Reais e Um Centavo).

Sob as penas de lei, dedararrx» que as dedarações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.
Confinua



Balanço Patrimonial df ̂ 8
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65 Fortes Conttty
Endereço: RUA SUSSEGO, Comfáemento. QD 16, CONJ SORRISO, N.": 152, Bairro: GUANABARA Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000,
Telefone:

NIRE: 21101875492-Data: 03/07/2012

2,07.01.01

2.07.01,01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07,04.01

Z07.04,01.03

2.07,04,01.03.0001

2,07,04.01.03.0005

^2.07.07.01
2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Descrição

Patrimônio Liquido

CapKal Realizado

Capital Sodal

Capital Sodal de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Dcmiciliados e Residentes no Pais

Reservas

Resenras

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva de Lucros a Realizar

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo â DIspodçSo da /Assembléia

ir:i

31/12/202:

4.510.907,01 C

2.700.000,00 C

2,700,000,00 C

2.700.000,00 C

2.700.000,00 C

222.905.21 C

222.905,21 C

222-905,21 C

35.600,00 C

187,305,21 C

1.588.002,60 C

1.688.002,60 C

1.588.002,60 C

1.568.002,60 C

4.788.003,01 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: R$ 4.788.003,01 (Quatro Milhões Setecenlos e Oitenta e Oito Mil e Trés Reais e Um Centavo).
Sob as penas de lei. declarantos que as dedaraçôes aqui conlldas são verdadeiras e nos responsat>lllzamos por todas elas.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023



Demonstração do Resultado do Exercício
EmpresaAPEREIRANASCIMENTOFILHO -CNPJ: 16-783,035/0001-65
NIRE; 21101875492 • Data: 03/07/2012

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos
Endereço: RUA SUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.": 152, Bairro:
Telefone:
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Fortes Contábl

GUANABARA, Cidade: Colinas, Estado: MA,

(+) 010

010,01

010,01,03

3.01.01.01.01.0006

020

02a01

020.01.05

3.01.01.01.03.0007

(») 030

(-) 040

040,01

3,01,01,03,02

3,01.01,03.02,0012

3,01.01,03.02,0040

k  3.01.01,03,030052

r  3.01,01.03,02,0056

040.03

3.01,01.0305

3.01.01.03.05.0001

(=) 060

(.) 070

070.01

3,01,01.07.01

3.01.01,07.01,0042

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

(») 110

(«) 150

(=) 200

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod, Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

ReceHa da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Deduções oa Receita

impostos Faturados

Simples

Slrnples

Receita Liquida

Custo Mercad,/Serv7Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Prpprla Produzidos

FGTS

Ordenados, Salários e Gratificações

Muguéis

Despesas Administrativas

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Luao BrtJto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operacionais das Atividades em Gerai

&jlr8s Despesas Operacionais

Energia Qétrica

Agua
Telefones

Res, Antes das Partiãpações e Coniríb,

Res, Antes ímp. Renda e Contríb. Social

Resultado Liquido do Exeròtío

FIs. n» 3^5

i<(|l'IV-|

01/01/2023

a

31/12/2023

4,453,OX,00

4.453,000,00

4,453,000,00

4.453.000,00

267.180,00

267.180,00

267.180,00

267,180,00

4,185.820,00

2.265.612,40

484.412,40

484.412.40

21.542,40

269.280,00

60.000.00

133.590,00

1.781.200,00

1.781.200,00

1.781.200,00

1-920.207,60

332205,00

332.205,00

332.205,00

289.445.00

15.101,00

5.394,00

22265,00

1.583002,60

1.583002,60

1.583002,60

Colinas-MA. 31 de Dezembro de 2023
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Folha 24

índices de liquidez

A.PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

NIRE: 21101875492 DATA DO REGISTRO: 03/07/2012

END: RUA SUSSEGO, 152, QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA,

GUANABARA, COLINAS-MA CEP: 65.690-000.

FK.r

período de MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2023 A 31/12/2023

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO

VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS. AS INFORMAÇÕES FORAM

EXTRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N' 06.

índice DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 4.788.003,01/277.095,20 = 17,27

índices DE LIQÜIDEZ CORRENTE: AC/PC= 2.340.050,80/277.095,20 = 8,44

índices de liquidez SECA: AC-ESTOQUE/PC= 1.095.388,80/277.095,20 = 3,95

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA: DISPONIVEL/PC= 1.095.388,80/277.095,20 = 3,95

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 4.788.003,01/277.095,20 = 17,27

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT= 277.095,20/4.788.003,01= 0,05

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2023.



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16793.035/0001-65 Fortes Contábil
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO, N.»: 162, Bairro: GUANABARA Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000,
Ttíefone:

NIRE: 21101875492-Data: 03/07/2012

Hota 1 - Contexto Operacional

1.1 - Apresentação

Denominação social de: A.PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede social na cidade COLINAS- MA, RUA

50SSEG0M 152, QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, GUNABARA, CEP: 65.690-000, inscrita no

CNPJ:16.793.03S/0001-65, CONTRATO SOCIAL arquivado ja Junta Comercial do Estado do Maranhão.
era sessão de 03/OT/2012, sob o NIRE: 21101875492.

1.2 - Regime tributário ^
A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL / 2
1.3 - Seguimentos/atividades / —ÚJ
41.20-4-00 - Construção de edifícios /
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões I
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos \ L^iS
30.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos \ 'suli-,
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias \
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica — —

43.11-8-02 - Preparação da canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplanagem

^3.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
"•13.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização <

públicas, portos e aeroportos

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condut
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem ooerador, exceto andaimes

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

01.21-4-00 — Limpeza era prédios e em domicílios

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000,

conforme resolução CFC n° 1418/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de corrpeténcia

2.3 - Direitos e obrigações

08 direitos e obrigações da empresa estão em conformidade cora seus efetivos valores reais.

2.4 - Aplicações financeiras

aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acrescid
^^tios rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de coir^tênci

2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por melo de notas fiscais de prestação de serviços.
2.6 - Despesas da enpxesa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRATICAS contábeis

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

o Capital Social é de R$ 2.700.000,00, dividido em 2.700.000 quotas de RS 1,00, totalment
integrallzado, apresentando a seguinte composição:

Sócio: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO,com participação de 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTABIL

O LUCRO CCWTAbIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados pela

4^



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
Efnpr«a: A PERHRA NASCIM&JTO FILHO - CNPJ: 16.793.035/0001-65 Fortes Contábil
Endereço; RUA SUSSEGO. Complemento: QD 16, CONJ SORRISO, N.®: 152. Bairro: GUANABARA. Cidade: Colinas, Estado: MA, CEP: 65690000,
Telefone:

NIRE: 21101875492-Data: 03/07/2012

receitas (sob o regime de competência) . O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros
Acumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
social.

CoInas-MA, 31 de Dezembro de 2023



Plano de Contas

Empresa: A PER0RA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65

Código

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1-01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001-5

1-01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.03

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.02

1.01.01.11

1.01.03

1.01.03.01

Descriç&o ^
*" Ativo *" / ̂

/  x>o '
Ativo Circulante / ' —

Disponibilidades /
Numerários em Espéde I
Caixa Geral \ —— vjii.
Caixa \ '■''"•í

Bancos \.
Contas Correntes

Recursos no Exterior Decorrentes de 0(portação
Valores Mobiliários

Valores Mobiários - Mercado de Capitais Interno
Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Externo

Outras

Clientes

Clientes Naáonais

m AralMca

1.01.03.01.01 Duplicatas a Recetier
1.01.03.01.01.0001-1 Clientes Diversos 2 X

1.01.03.02 Clientes internacionais

1.01.03.02.01 Duplicatas a Receber
1.01.03.02.01.0001-4 Clientes Diversas 3 X

1.01.05 Créditos

1.01.0501 Créditos com Terceiros

1-01.05.01.01 Adiantamentos a Fonrecedores

1.01.0501.01.0001-6 Fornecedores Diversos 4 X

1.01.05.01.03 Créditos de Fundonáríos

1.01.05.01.010001-7 Adiantamento de Salários 5 X

VOV05.01.01.0002-5 Adiantamento de Férias 6 X

1.01.0501.010003-3 Adiantamento de 13° Salário 7 X

1,01.06,01,010004-1 Empréstimos a Fundonáríos 6 X

1.01.06.01.0100050 Vale Transporte 9 X

1.01.0501.05 Impostos e Contribuições a Recuperar
1.01.05.01.05.0001-6 ICMS 8 Recuperar 10 X

1.01.05.Q1.05.0002-4 IPI a Recuperar 11 X

1.01.05.01.050003-2 IRRF 8 Recuperar 12 X

1.01.05.01.050004-0 IRPJ - Estimativa 13 X

1.01.0501.050005-9 CSLL-Estimativa 14 X

1,01.05.01,05.0006-7 IRPJ a Recuperar 15 X

1.01.05.01.050007-5 CSLL a Recuperar 16 X

^bl.01.Ü5.01.05.0X8-3 PIS a Reosierar 17 X

1.01.05.01.05.0X9-1 COFINS a Reciveier 18 X

1.01.05.01.05M10-5 ISS a Recuperar 19 X

1.01.05.01.05.0011-3 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negat 20 X

1.01.05.01.050012-1 IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais 21 X

1.01.0501.050019-9 Outros Impostos e ContrtbuiçOes a Recuperar 22 X

1.01.0501.07 Antecipações a Recuperar
1.01.05.01,07.0X1-5 Salário Família 23 X

1.01.05.01.07.0X2-3 Salário Maternidade 24 X

1.01.05,01,09 Outras

1.01.16 Estoques
1.01.1501 Estoques em Estabeledmentos Próprios
1.01.1501.01 Estoque de Mercadorias
1,01,1501,01,0X1-5 Mercadorias Para Revenda 25 X

1.01,1501.02 EstoQues de Maleiiais

1.01.15.01.010X1-0 Matérias Primas 26 X

1.01.1501.02.0X2-8 Materiais Secundários 27 X

1.01.15.01.010X16 Materiais de Embalagem 28 X

1.01.1501.010X4-4 Combustíveis 29 X

1.01.1501.03 Estoques de Produtos em Elaboração
1.01.1501.010X1-4 Produtos em Elaturação X X
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Patriffl. Resumir Natureza

X  Oevedora

X  Devedora
X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora
X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Oevedora

X  Devedora

X  Oevedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  IDevedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora



Ptano de Contas

Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - CNPJ; 16.793.035/0011
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Fortes Contábil

1.01.15.01.04 Estoques de Produtos Acabais X Devedore

1.01.15.01.04.0001-9 Produtos Acabados 1 „ 31 X X Devedora

1.01.15.01.05 Serviços em Andamento l / X Devedora

1.01.15.01.05.0001-3 Serviços em Andamento \ , j 32 X X Devedora

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado\ / X Devedora

1.01.15.01.19.0001-5 Materiais Diversos 33 X X Devedora

1.01.15.02 Imóveis Destinados a Venda — — X Devedora

1.01.1502.00 Imóveis Destinados a Venda X Devedora

1.01.1502.01 Construções em Andamento de Imóveis Destinados â Vend X Devedora

1.01.1505 Estoques em Poder de Terceiros X Devedora

1.01.15.09 CXjtras X Devedora

1.01.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora

1.01.17.01.01 Despesas Antecpadas X Devedora

1.01.17.01.01.0001-1 Prêmios de Seguros a Apropriar 34 X X Devedora

1.01.17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 35 X X Devedora

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora

1.01.21 Contas Retificadotas X Credora

^^1.01.21.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

^^1.01.21.01.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1-01.21.01.01.0001-0 (-) Duplicatas Descontadas 36 X X Credora

1.01.21.01.01.0003-6 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 37 X X Credora

1.01.21.01.01.0005-2 (-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Ma'cado 38 X X Credora

1.01.21.01.01.0007-9 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Reaização 39 X X Credora

1.01.21.01.01.0D09-5 (-) Outras Cordas Retificadoras 40 X X Credora

1.07 Ativo não Circulante X Devedora

1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora

1.07.0901 Clientes X Devedora

1.07.00.01.01 Clientes Nacionas X Devedora

1.07.00.01.01.0001-5 Clientes Diversos 41 X X Devedora

1.07.0903 Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X fievedora

1.07.0905 Valores Mobiliários X Devedora

1.07.0907 Depósitos Judiciais X Devedora

1.07.0909 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora

1.07.0909.01 CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negadv X Devedora

1.07.0909.02 IRPJ • Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais X Devedora

1.07.0917 Despesas do Exerddo Seguinte X Devedora

^1.07.0917.01 Despesas Antecipadas X Devedora

^^1.07.0917.01.0001-3 Prêmios de Seguros a Apropriar 42 X X Devedora

1.07.0917.01.0002-1 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 43 X X Devedora

1.07.0919 Outras Contas X Devedora

1.07.0921 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.07.0921.01 (-) Contas Retificadoras X Credora

1.07.0921.01.0001-9 (-] Duplicatas Descontadas 44 X X Credora

1.07.0921.01.0002-7 (-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa 45 X X Credora

1.07.0921.01.0003-5 (-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Reaização 46 X X Credora

1.07.0921.01.0004-3 (-) Outras Contas Retificadoras 47 X X Oedora

1.07.01 Investimentos X Devedora

1.07.01.01 Participações Permanentes em Ci^lgadas ou Gontrdadas X Devedora

1.07.01.02 Investimentos Decorrentes de Inoentivos Fiscais X Devedora

1.07.01.03 Outros Investimentos X Devedora

1,07.01.04 Aglos em Investimentos X Devedora

1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.19 Outras Contas X Devedora

1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimento X Credora

1.07.01.21 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.04 Imobüzado X Devedora

1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora

Conáma...



Plano de Contas

Empresa: A PEREIRA NASCfMENTO FILHO - CNPJ: 16.793.035/0001-65

Página 29 de 38

Fortes ContáM

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de^^ços / X Devedora

1.07,04.01.01.0X1-6 Terrenos X X Devedora

1.07.04.01.01.0X2-6 Edrflcios e Construçúes 49 X X Devedora

1-07.04.01-01.0X3-4 Equipamentos, Máquinas e Inslalaçdes Industriais X X X Devedora

1,07,04.01.01.0X4-2 VelcJos 51 X X Devedora

1.07.04.01.01.0X56 Móveis. Utensílios e InstslaçAes Comerciais S X X Devedora

1.07.04.01.01.0X6-9 Equipamentos de Processamento de Dados 63 X X Devedora

1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviç X Devedora

1.07.04.01.02.0X1-2 EmbaT:açCe3 54 X X Devedora

1.07.04.01.02,0X2-0 Aeronaves 55 X X Devedora

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora

1.07.04.05 Floresiamento e Reiorestamento X Devedora

1.07.04.07 Direitos Contratuais de E)q)iofaçâo de Rotestas X Devedora

1,07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/8TNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07.04.11 Correção Monetária Especiai (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.13 Imobileado em Andamento X Devedora

1,07.04.15 Bens Arrendados X Devedora

1,07.04.19 Outras (mobilizações X Devedora

A 1.07.04.21 (-) Depreciações. AmortizaçBes e Quotas de Exaustão X Credora

1,07.04.21.01 (-J Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviço X Credora

1,07.04.21.01.0X1-1 Depredação AcumiJada 358 X X Credora

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviç X Credora

1.07.04.22 (-) Outias Contas l^ifcadoras X Credora

1.07.05 Intangível X Devedora

1.07.0501 Concessões X Devedora

1.07.0503 Marcas e Patentes X Devedora

1-07,0505 Direitos Autorais X Devedora

1.07.0507 Fundo de Comércio X Devedora

1,07.0509 Software ou Programas de Computador X Devedora

1.07,0511 FranqUas X Devedora

1,07.0513 Desenvolvimento de Produtos X Devedora

1,07,0515 Outras X Devedora

1,07,05,20 (-) Arrmtizsção do Itftangivel X Credora

1,07,05,21 (-) Outras Contas Redutoras do Intangível X Credora

1,07,07 ^ferido X Devedora

1,07,07,01 Despesas Pré-Operaclonals ou Pré-industriais X Devedora

1.07,07.02 Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas X Devedora

_ 1.07,07,03 Demata Aplicações em Despesas Amottizãveis X Devedora

^1,07,07.04 Correção Monetária • Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991 X Devedora

1.07,07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07,07.06 (-) Anvirtização do Diferido X Credora

2 "* Passivo X Credora

2,01 Passivo CrcUante X Credora

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo X Credora

Z01.01.01 Fomecsdoies X Credora

Z01.01.01.01 Fornecedores Nadonais X Credora

Z01-01.01.01,OX1-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora

Z01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdendárias e Fiscais X Credora

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdendárias X Credora

2.01.01.03.01.0X1-5 INSS a Recdher 57 X X Credora

2.01.01.03.01.0X2-3 FGTS a Recolher 58 X X Credora

2.01.01.03.01.0X3-1 Contríbuiçáo Sindicai a Recolher 59 X X Credora

2.01.01.03.01.0X4-0 Mensalidade Sirtdical a Recdher X X X Credora

2.01.0103.01.0X56 TaxaAssIstendd a Recdher 61 X X Credora

Z01-01-03.01.OX56 Contribuição Confederativa a Recdher 62 X X Credora

2.01.01.03.01.001 (U Salários a Pagar 63 X X Credora

2,01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pagar 64 X X Credora

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Aiimentida a Pagar 65 X X Credora

2.01.01.03.01.0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar m X X Credora

y
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Fortes Contdbl

Código Descri(áo

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais ' O iC tf \
ICMS a Recoffier Pl^ ,,0 \
IP! a Recolher \
ISS a Recdher |
PISaRecolher l (q^ _ /
CORNS a Recdher \ - 7^: J
IRPJ a Recdher \ /
CSLLa Recdher

IRRF a Recdher — —

CSRF a Recoher

Simples a Recolher

Débitos Rscais CSLL - Diferenças Temporárias

Débitos Rscais iRPJ - Diferenças Temporárias

Odros Impostos e Taxas a Recdher

Empréstimos e Financiamentos

Rnanciamentos a Curto Prazo - Sistema Rnanceiro Nacion

Arrend. Mere. (Financ.) Curto Prazo - Sisl. Financ. Nadona

Flnandamenlos a Curto Prazo - Outros

Finandamentos a Curto Prazo - Exterior

Arrendamento Mercanái (Financeiro) á Curto Prazo - Exteri

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Debéftures

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone 8 Pagar

Energia a Pagar

Consumo Água a Pagar
Aluguéis a Pagar

Condomínio a Pagar

PrC-labores a Pagar

Doações e Subvenções para Investimentos

Provisões

Revisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Décimo Terceiro Salário

Férias

INSS sobre Dédmo Terceiro Salário

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário

Reduz. Analftica Patrim. Resum r Natureza

2.01.01.03.01.0014-7

2.01.01.03.01.0015-5

2.01.01-03-03

iOI.01.03.03.0001-4

2.01.01.03.03.0002-2

2.01.01.03.010003-0

2.01.01.03.03.0004-9

2.01.01.03.03.0005-7

2.01.01.03.03.0006-5

2.01.01.03.03.0007-3

2.01.01.03.03.0008-1

2.01.01.03.03.000&0

2.01.01.03.03.0010-3

2.01.01.03.03.0011-1

2.01.01.03.03.Ml 24)

2.01.01.03.01002(«

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.02

2.01.01.07.03

2.01.01.07.04

2.01.0107.05

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.09.01.0001-1

2.01.01.11

2.010117

101.01.17,01

2,0101.17.01.0001-8

2.010117.01.0002-6

2.01.01.17,01.00014

2.01.01.17.010004-2

2.01.01.17.01.0005-0

2.0101.17.01.0M6-9

2.010117.010007-7

2.01.0119

2.01.0121

2.010121.01

2.01.01.21.02

2.01.01.2102.0001-8

2.010121.02.0002-8

2.01.01.2102.00014

67 Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

68

Credora

Credora

Credora

75 Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Ciedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

79

86

87

90

2.01.01.21.02.0004-2

2.01.012102.0005-0

2.010121020006-9

2.0101.2103

2.0101.24

2.01.01.27

2.01.01.27.01

2.03

2.03.01

2.03.0101

2.03.01.0101

2.03.01.0101(X)01-2

2.03.0103

2.010103.01

2.0101.03.03

2.0101.0103.0001-7

20101.03.03.0002-5

INSS sobre Fénas

FGTS sobre Fénas

Provisões de Natureza Civel Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Oedota

(-) Contas Retincsdoras

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Passivo náo CircUante

Obrigações de Longo Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabdhistas. Previdendárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

Obrigações Rscais

DMítos Rscais CSLL - Diferenças Temporárias

Détiitos Rscais IRPJ - Diferenças Temporárias

96

Canama..
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Fortes Com^l

Código

2.03.01.03.03.0003-3

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.02

2.03.01.07.03

2.03.01.07.04

Descriçdo

Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos /
Empréstimos e Finandamentos '

Rnandamenios a Longo Prazo - Sistema Financeiro Na^
Arrend. Merc. {Rnanc) Longo Prazo - Sist. Financ. Nadlna
Firtandamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros V
Finandamentos a Longo Prazo - Exterior \

-mL
Im 111 f I r .1

Resumir Natureza

Credora

Credwa

Credora

Credora

Credora

Credora

2.03.01,07.05 Anendamenlo Mercantil (Financetm) à Longo Prazo - Exter ŝ. Credora

2.03.01.09 Adiantamento de üienles X Credora

2.03.01.09.01 Clientes Nadonais X Credora

Z03.01.09.01.0001-4 Clientes Diversos 100 X X Credora

2.03.01.11 Debértures X Credora

2.03.01.13 Empréstimos de Sódos/Adonistas Nâo AdninlstrBdores X Credora

2.03.01,15 Créditos de Pessoas Ligadas Flsicas/Jurldtcas X Credora

2.03.01.17 Outras Contas X Credora

2.oaoi.i9 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora

2.03,01.21 Provisões X Credora

2,03.01.21.01 Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.03.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X Oedora

^^2.03.01.21.03 Provisões de Natureza Cível X Credora

2.0301.24 (-) Contas Retilícadams X Devedora

2.03.02 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.0201.01 Receitas Diferidas X Credora

2.03.02.01.02 (-) Custos Correspondentes ás Receitas Diferidas X Devedora

2.07 Patrimônio Líquido X Credora

207,01 Capital Realizado X Credora

2.07.01.01 CapilN Soda! X Credora

207.01.01.01 Capital Sodal de Dcmldliados e Residentes no Pais X Credora

2.07.01.01.01.0001-6 Capital Subscrito de Domioliados e Residentes no Pais 101 X X Credora

207.01.01.01.0002-6 (-; Capital a Integraiízar de Domidiiados e Resid no Pais 102 X X Devedora

207.01,01.02 Capitei Sodal de Domidllados e Residentes no Exterior X Credora

207.01.01.020001-2 CafMal Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exteri 103 X X Credora

207.01.01.020002-0 (-) Capita! a Integral de Domicdiados e Resid no Exterior 104 X X Devedora

207.04 Reservas X Credora

2.07.04,01 Reservas X Credora

207,04,01,01 Res«vas de Capital X Credora

207.04.01.01.0001-2 Agio na Subscrição de Ações 105 X X Credora

2.07.04.01.01.0002-0 AJienaçSo de Parles Benefidárías e Bônus de Subscrição 106 X X Credora

^^207.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora

207.04,01,03 Reservas de Lucros X Credora

2.07,04.01.030001-1 Reserva Legal 107 X X Credora

207.04.01,030002-0 Rnerva Eslatutárla 106 X X Credora

207.04.01.030003-6 Reserva para Contingências 109 X X Credora

207.04.01.030004-6 Reserva de Incenl. Fiscais - Doações e Subv. para InvesI 110 X X Credora

207.04.01.030005-4 Reserva de Lucros a Reaizar 111 X X Credora

207.04.01.030006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora

207.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995} X Credora

207.04.01.05 Outras Reservas X Credora

2.07.05 /justes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

207.05.01.00 /justes às Normas Internacionais de Contatiilldade X Credora

207.05.01.01 (-) Ajustes às Normas Intemadonais de Contabilidade X Devedora

2.07.07 Outras Contas X -

2.07,07.01 Outras Contas X -

2.07.07.01.01 Lucras Acumulados X Credora

207.07.01.01,0001-7 Lucros Acumdados e/ou Saldo á Disposição da AssembI 113 X X Credora

207.07.01.02 (•) Prejuízos Acumulados X Devedora

207.07.01.02.0001-1 (-) Prejuizos Acumulados 114 X X Devedora

2.07.07,01.03 (-) A^ões em Tesouraria X Devedora
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Fortes Contábl

Código

2.07.07,01.04

3

3.01

3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01.01

3.01.01.01.01.0001-4

3.01.01.C1.01.0002-2

3.01.01.01.01.0003-0

3.01.01.01.01.0004-9

3.01.01.01.01.0005-7

3.01.01.01.01.0006-5

3.01.01.01.01.0007-3

3.01.01.01.01.0008-1

3.01.01.01.01.0018-9

3.01.01.01.01.0019-7

3.01.01.01.03

3.01.01.01.03.0001-3

^.01.01.01.03.0002-1
3.01.01.01.010003-0

3.01.01.01.03.0X4-8

3.01.01.01.03.0X6-6

3.01.01.01.03.0X6-4

3.01.01.01.03.0X7-2

3.01.01.03

3.01.01.03.01

3.01.01.03.01.0X1-0

3.01.01.03.02

101.01.03.02.0X1-4

101.01.01020X2-2

101.01.0102.0X3-0

101.01.0102.0X4-9

101.01.0102.0X5-7

101.01.03,02.0X6-5

101.01.01020X7-3

101.01.0102.0X61

3.01.01.03.02.0X60

3.01.01.0102.0010-3

fl01.01.0102.M11-1
3.01.01.0102.0012-0

101.01.0102.M13-8

101.01.0102.M14-6

101.01.0102M15-4

101.01.0102.0Q162

101.01.0102.0017-0

101.01.03.02.00169

101.01.03.020021-9

101.01.03.020022-7

101.01.03.02.00265

101.01.03,02.004 65

101.01.03.02.0041-3

101.01.03.02.0042-1

101.01.03.02.0043-0

101.01.0102.0044-8

101.01.03.020045-6

101.01.0102.0046-4

101.01.03.02.0047-2

101.01.0102.0046D

1Q1.01.0102.00469

Descriçto

Outras

Resultado Liquido do Período

ResuH LIq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Receila Liquida

Receita BrUa

Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos

Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export c/ Fim Espe

Receita de Exportação de Serviços

Receita da Venda no Mero Intemo de Prod de Fabric Pró

Receita da Revenda de h4ercadori3S no Mercado Interno

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Inttmo

Receitadas Unidades imotxiárias Vendidas

Receita de Locação de Bens Móveis e Imóveis

(-)IPI
Outras

Deduçfies da Receita Bruta

Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicfo

ICMS

COFINS

PIS/PASEP

ISS

Demais Impostos e Ccnlrlb Incidentes s/ Vendas e Serviç

Simples

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Consumo de Insumos

Remuneração a Dingentes de ügados á Produção

Ranos de Poupança e Investim. de Empregados Líg. d P

Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Ug. â Pro

Plano de Previd. Privada de Empregados ügados â Prod

Outros Gastos com Pessoal ügado ã Produção

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregai

Serviços Prestados Pessoa Jundics

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Otoa

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Redução

Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreoação. Amortização e Exaustão

Constituição de ProvisOes

Royaltíese Assistência Técnica-PAÍS
Royaltíes e Assisténaa Técnica - EXTERIOR

Outros Custos

Ordenados, Salários e Gratificaçóes

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ugado ã Produção

Assistência Médica. Odoniológica e Farmacêutica a Emp

Vale Transporte

Estagiários

Bolsa de Estudo

Fardamento

Pró-labores

AnailUca Patrim. Resumir Natureza

FK. n"

f\ 11 í I I'

Cledora

C^ora
uredora

^3redora
Credora

118 X  __  Credora
119 X Credora

120 X Credora

121 X Credora

122 X Credora

123 X Devedora

124 X Credora

Devedora

125 X Devedora

126 X Devedora

127 X Devedora

128 X Devedora

129 X Devedora

130 X Devedora

131 X Devedora

Devedora

Devedora

132 X Devedora

Devedora

133 X Devedora

134 X Devedora

135 X Devedora

136 X Devedora

137 X Devedora

138 X Devedora

139 X Devedora

140 X De\«dora

141 X Devedora

142 X Devedora

143 X Devedora

144 X Devedora

145 X Devedora

146 X Devedora

147 X Devedora

148 X Devedora

149 X Devedora

1» X Devedora

151 X Devedora

152 X Devedora

153 X Devedora

154 X Devedora

155 X Devedora

156 X Devedora

157 X Devedora

158 X Devedora

159 X Devedora

IX X Devedora

161 X Devedora

162 X Devedora

IX X Devedora



Plano de Contas

Empresa: APEREIRA NASCIMENTO FILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-85

Página 33 de 38

Fortes Contábil

Código

3.01.01.03.02.0050-2

3.01.01.Q3.02.0051-0

3.01.01.03.02.0052-9

3.01.01.03.02.0053-7

3.01.01.03.02.0054-5

3.01.01.03.02.0066-1

3.01.01.03.02.0057-0

3.01.01.03.02.006(W

3.01.01.03.03

3.01.01.03.03.0001-9

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001-8

3.01.01.03.08

3.01.01.03.06.0001-2

3.01.01.03.06.0002-0

3.01.01.03.06.0003-9

3.01.01.03.06.0X4-7

3.01.01.03.06.0X5-5

à3.01.01.03.06.0X8-3

.Í.01.01.03.06.0X7-1

3.01.01.03.06.0X50

3.01.01.03.06.0X56

3.01.01.03.06.0010-1

3.01.01.03.06.0011-0

3.01.01.03.06.00126

3.01.01.03.06.00136

3.01.01.03.06.0014-4

3.01.01.03.X.0015-2

3.01.01.03.06.00166

3.01.01.03.06.0017-9

3.01.01.03.06.X157

301.01.03.06.0021-7

3.01.01.03.06.00226

3.01.01.03.080X36

3,01.01.03.08.00406

3.01.01.03.06.0041-1

3.01.01.03.06.00426

3.01.01.03.06.00436

^3.01.01.03.0800446
3.01.01.03.080045-4

3.01.01.03.0800452

3.01.01.03.0800476

3.01.01.03.07

301.01.03.07.0X1-7

3.01.01.05

301.01.05.01

301.01.05.01.0X1-5

3.01.01.05.01.0X2-3

301.01.05.01.0X51

3.01.01.05.01.0X46

3.01.01.05.01.0X56

3.01.01.05.01.0X56

3.01.01.05.01.0X7-4

301.01.05.02

301.01.05.030X16

301.01.05.030X26

301.01.05.02.0X36

3.01.01.05.02.0X4-4

3.01.01.05.02.0X52

Oescriçéo

Despesas com Treinamento de Pessoal

Indenézaçóes TrabalMstss

Aluguéis

Energia Elétnca

Seguros Diversos

Despesas Admnistratívas

Aluguél de Egiapamentos

Fretes

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Reverdidas

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Produzidos

Analítica

X

Material Aplicado na Produção de Serviços 174 X

Remuneração a Dirigentes ligados ã Produção de Serviç 175 X

Planos de Poup. e Invest. Empregados Lig. Prod. de Serv 176 X

Fundo Aposenl Prog. Individ. Empregados Lig. Prod. Ser 177 X

Ranode Previd. Privada Empregados Lig. Prod. de Serv 178 X

Outros Gastos com Pessoal Ligado á Produção de Serviç 179 X

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai IX X

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 181 X

Ser\nços Prestados por Cooperativa de Trabalho 182 X

Locação de Mão-de-Obra 183 X

INSS - Previdência Social 184 X

FGTS 185 X

Encargos Sociais - Outros IX X

Mimentação do Trabalhador 187 X

Manutenção e Reparo Bens Aplicados na Produção de S 188 X

Arrendamento Mercantil IX X

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão IX X

Constituição de Provisões 191 X

Ro/atties e Assistência Técnica - PAÍS 192 X

Rcr/atties e Assisténoa Técnica - EXTERIOR IX X

Outros Custos 194 X

Ordenados, Salários e Gratificações 195 X

Férias 1X X

Décimo Terceiro Salério 197 X

Outros Gastos cwn Pessoal Ligado á Produção de Serviç 198 X

Plano de Saúde 1X X

V»e Transporte 2X X

Esagtátios 201 X

Indenizações Trabalhistas X

Custo das Unidades Imobiliárias Verdidas

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas

Outras Receitas Operacionais

Receitas Financeiras

Variações Cambiais Ativas 203 X

Ganhos Aufendos no Mercde Renda Variável, exceto Day 204 X

Ganhos em Operações Day-Trade 205 X

Receitas de Juros sobre o Capital Rtiprio 206 X

Outras Receitas Financeiras 207 X

Juros e Desc Recaídos e/ou /luferidos 208 X

Rendimentos Aplicações Rnanceiras 209 X

Outras Receitas

Ganhos na Alienação de Parte não Integr do At Permane

Resultados Positivos em Participações Societárias

Amort Oe Deságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrí

Resultados Positivos em SCP

Rendimentos e Ganhos de Capital Aufendos no Exterior

Patrím. Reaumir Natureza

—  Devedora

Devedora

O  NPevedora
Devedora

r  Oa«dora

^ora
Kiil , Gfevedora

^Devedora
Devedora

I., Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedrxa

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Oedora

Credora

Credora

Credora
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Fones Coniâbl

Código

3.01-01.05.02.0006-0

3.01.01.05.02.0007-9

3.01.01.05.02.0006-7

3.01.01.05.02.0009-5

3.01.01.05-02.0010-9

3.01.01.05.02.0011-7

3.01.01.07

3.01.01.07.01

Descriçto Redua AnallUea

Reversão dos Saldas das Provisões Operacionais 215 X

Prãmios Recebidos na Emissão de Oebãntures 216 X /
Doações e Subvenções para Investimentos 217 X /
Contrapanida dos justes ao Valor Presente 218 X j
Contrapartida Outros Ajustes ás Normas Intemac. Contab 219 xj
Outras Receitas Operacionais 220 X l

Despesas Operscicrais \
Despesas Operacionais das Atividades em Geral \

Patrim.

Ms, n"

Resumir Natureza

Credora

_  , Ocedora

' 5̂^ ^ora
Credbra

CrBCíira

^ 2r
,  Decora

Cwedora

3.01.01.07.01.0001-0 Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administraçã 221 X ^^jevedora
3.01.01.07.01.0003-7 Ordenados. Salários, Gratrf e Oufras Remuner a Empreg 222 X Devedora

3.01.01.07.01.0004-5 Planos de Poupança e Investimentos de Empregados 223 X Devedora

3.C1.01.07.01.0005-3 Fundo de Aposentadoria Programada Individual de Empr 224 X Devedora

3.01.01,07.01.0006-1 Plano de Previdértda Privada de Empregados 225 X Devedora

3.01.01.07.01.0007.fl Outros Gastas com Pessoal 226 X Devedora

3.01.01.07.01.0M&Í Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregai 227 X Devedora

3.01.01.07.01.0M&6 Serviços Prestados Pessoa Jurfdca 228 X Devedora

3.01.01.07.01.0010-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 229 X Devedora

A3.01.01.07.01.0011-6

^^3.01.01,07.01.0012-6
Locação úe Mão-de-Obra 230 X Devedora

INSS - FVevidãncia Social 231 X Devedora

3.01.01.07.01.0013-4 FGTS 232 X Devedora

3.01.01.07.01.0014-2 Encargos Sociais - Outros 233 X Devedora

3.01.01.07.01.0015-0 Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Místico 234 X Devedora

3.01.01.07.01.0016-9 Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 92491 235 X Devedora

3.01.01.07.01.0017-7 Doações a Entidades Ovis 236 X Devedora

3.01.01.07.01.0016-5 Outras Contribuições e Doações 237 X Devedora

3.01,01.07.01.0019-3 Alimentação do Trabalhador 238 X Devedora

3.01.01.07.01.0020-7 PISff'ASEP 238 X Devedora

3.01.01.07.01.0021-5 COFINS 240 X Devedora

3.01.01.07.01.0022-3 Demais Impostos, Taxas e Contríbwções, exceto IR e CS 241 X Devedora

3.01.01.07.01.0C23-1 Arrendamento Mercantil 242 X Devedora

3.01.01.0r.01.0{B4-0 Aluguéis 243 X Devedora

3.01.01.07.01.0026-8 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Ins 244 X Devedora

3.01.01.07.01.0027-4 Propag, Publice Patroc (Assoc C3esp Mantenham Futeb 245 X Devedora

3.01.01.07.01.0028-2 Propaganda. Publicidade e Patrocínio 246 X Devedora

3.01.01.07.01.0029-0 MuKas 247 X Devedora

3.01.01.07.01.0030-4 Encargos de Depreciação e Amortização 248 X Devedora

3.01.01.07.01.0031-2 Perdas em Operações de Crédito 249 X Devedora

^k.01.01.Q7.01.0032-0
^^.01.01.07.01.0033-9

Provisão para Perda de Estoque 250 X Devedora

Demais Provisões 251 X Devedora

3.01.01.07.01.0034-7 Gratificações a Administradores 252 X Devedora

3.01.01.07.01.0036-5 Royalties e Assistência Técnica - PAÍS 253 X Devedora

3.01.01.07.01.0036-3 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR 254 X Devedora

3.01.01.07.01.0037-1 Assistência Médica, Odontológicae Farmacéuttca a Emp 255 X Devedora

3.01.01.07.01.0038-0 Pesquisas Científicas e Tecnológicas 256 X Devedora

301.01.07.01.00396 Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa 257 X Devedora

3.01.01.07.01.0041-0 Despesa com Viagens, Diárias e ̂uda de Custos 256 X Devedora

301.01.07.01.0042-8 Outras Despesas Operacionais 259 X Devedora

301.01-07.01.0043-6 Férias 260 X Devedora

3.01.01.07.01.0044-4 Décimo Terceiro Salário 261 X Devedora

301.01.07.01.00462 CXitros Gastos com Pessoal 262 X Devedora

301.01.07.01.00460 Indenizações TrabalNslas 263 X Devedora

3.01.01.07.01.0047-9 Estagiários 264 X Devedora

301.01.07.01.0046-7 Energia Elétrica 265 X Devedora

3.01.01.07.01.00490 Agua 266 X Devedora

301.01.07.01.0060-9 Telefones 267 X Devedora

3.01.01.07.01.0051-7 Vale Trarsporte 268 X Devedora

3.01.01.07.01.0052-5 Faxiamento 269 X Devedora

3,01.01.07.01.00533 Despesas com Trei namento de Pessoal 270 X Devedora

3.01.01.07.01.0055-0 Pró-labores 271 Devedora

JK
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Fortes Contábil

Código

3.01.01.07.01.0056-8

3.01.01.07.01.0057-6

3.01.01.07.01.0058-4

3.01.01.07.01.0059-2

3.01.01.07.01.00606

3.01.01.07.01.0061-4

3.01.01.07.01.0062-2

3.01.01.07.01.00634)

3.01.01.07.01.0064-9

3.01.01.07.01.0065-7

3.01.01.07.01.0066-5

3.01.01.07.01.0067-3

3.01.01.07.01.0066-1

3.01.01.07.01.00694)

3.01.01.07.01.0070-3

3.01.01.07.01.0071-1

3.01.01.07.01.0072-0

k 3.01.01.07.01.0073-6

'3.01.01.07.01.00746
3.01.01.07.02

Descriçio

Seguros Diversos

Condomínio

Bolsa de Estudo

Despesas C/Festas e ComemoraçOes

Correios e Malotes

Assessoría Jurídica

SoftWBies

Materiais de Consumo

Manui Conservação e Limpeza

Cópias e Encadernações

Materiais de Expediente

Taxas e Emolumentos

Assessoría Contábil

Assinaturas de Jornais e Revistas

Despesas Legais e Jurídicas

Densas C/Cartório

Internet

Fretes

Vigilância e Segurança Eletrônica

Despesas de Vendas

Reduz.

272

273

274

275

276

277

278

279

280

281

282

263

284

285

286

287

288

289

Analítica Patrim. Resumir

I !■,. n" 3<qP_

Natureza

Devedora
^vedora
□kvedora
D^edora

De\Mora

De\«ora

De/edora
uvedora

vevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

3.01.01.07.02.0001-5 Comissóes sobre Vendas 2X X Devedora

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X Devedora

3.01.01.07.02.0003-1 Publlcidades e Propagandas 292 X Devedora

3-01.01-07-02.00044) Devedores Duvidosos 293 X Devedora

301,01.07,02.00056 Fr^es sobre Vendas 294 X Devedora

301.01.07.02.00066 Manutenção de Veículos 295 X Devedora

3.01.01.07.020007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X Devedora

3.01.01.07.02.0006^ Brírxles 297 X Devedora

3.01.01.07.02.0D096 Ordenados e Salários 298 X Devedora

3.01.01.07.02.00134 INSS - Previdánda Sod^ 299 X Devedora

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 3X X Devedora

3.01.01.07.02.00126 Décimo Terceiro Salário 301 X Devedora

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X Devedora

3.01.01.07.02.0014-7 Prb4abores 3X X Devedora

3.01.01.07.02.00156 Vale Trarsporte 304 X Devedora

3.01.01.07.02.0016-3 Oubos Gastos com Pessoal 305 X Devedora

3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios Concedidos a Empregados 3X X Devedora

^k.01.01.07.02.00166
^3.01.01.07.0200196

Bolsa de Estudo 307 X Devedora

Assisténda Médica. Odontológica e Farmacêutica a Emp 308 X Devedora

3.01.01.07.020023-1 Estagiários 3X X Devedora

3.01.01.07.02.00216 Inoenizaçtes Trabalhistas 310 X Devedora

3.01.01.07.02.00226 Farlamento 311 X Devedora

301.01.07.02.00236 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X Devedora

3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X Devedora

3.01.01.07.0200266 Alrnentação do Trabalhador 314 X Devedora

3.01.01.07.03 Despesas T ributárias Devedora

3.01.01.07.0300016 IRPJ - Lucro Presumido 315 X Devedora

301.01.07.0300026 CSL - Luao Presumido 316 X Devedora

301.01.07.03.00036 iCMS - Substituição Tributária 317 X Devedora

3.01.01.07.0300044 ICMS - Diferencial de Alíquota 318 X Devedora

301.01.07.030M5-2 PIS S/Outras Receitas 319 X Devedora

3.01.01.07.030X66 COFINS S/OutrEB Receitas 320 X Devedora

301.01.07.030007-9 PIS S/Foãia de Pagamento 321 X Devedora

3.01.01.07,03.0X8-7 1P"^U 322 X Devedora

3.01.01.07.03.0X96 tPVA 323 X Devedora

3.01.01.07.M.00136 Contribuição Sindcal Patronal 324 X Devedora

3.01.01.07.030011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X Devedora

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais Devedora

3.01.01.09.01 Despesas Financeiras Devedora
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Fortes Contábi

Código

3.01.01.09.01.0001-6

3.01.01.09.01.0002-4

3.01.01.09.01.0003-2

3.01.01.09.01.0004-0

3.01.01.09.01.0005-9

3-01.01.09.01.0006-7

3-01.01.09.01.D007-5

3.01.01.09.01.0008-3

3.01.01.09.01.0009-1

3.01.01.09.02

3.01.01.09.02MOI-O

3.01.01.09.020002-9

3.01.01.09.020003-7

3.01.01.09.02.0004-5

3.01.01.09.020005-3

3-01.01.09.020006-1

3.01.01.09.020007-0

|3.01.01.09.020008-8
"3.01.03
3.01.0101

3.01.0101.01

101.0101.01.0001-0

101.0101.01.0002-9

101.0101.02

101.0101.02.0001-5

101.0101.02.0002-3

101.0101.020003-1

101.05

101.05.01

3.01.0501.01

101.05.01.01.0001-7

101.05.01.01.0002-5

101.05.01.01.0003-3

101.05.01.03

101.05.01.010001-6

101.05.01.010002-4

101.0501.010003-2

^.02
102.01

102.01.01

102.01.01.01

102.01.01.01.0001-0

102.01.01.01.0002-9

6

6.01-7

502-5

OMcrlçto I

Variações Cambiais PassNas

Perdas Incorridas Mero de Renda Variável, exceto Day-T

Perdas em Operações Day-Trade

Juros sobre o Capital Próprio

Outras Despesas Rnanceiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Descontos Concedidos

Juros, Comiss e Outras Oesps Bancárias

lOF

Outras Despesas

Prej ns Alienação de Partic não Irrtegr do AI Permanente

Resultados Negativos em Participações Societánas

Amort de Agio nas Aguis De Invest Avaliados pelo Pat U
Resultados Negativos em SCP

Perdas em Operações Realizadas no Exterior

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Inlemac. Contab

Contrapartida dos ájustes de Valor do ImobilIz. e Intangiv

Outras Receitas e Outras Despesas

Recertas e Despesas NSo Operacionais

Receitas Náo Operacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo P

Outras Receitas Nfio Operacionais

Despesas Não Operacionais

Valor Contábil dos Bens e Direitos Mienados

Fardas Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo P

Outras Despesas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Partiopações de Empregados

Participações de Empregados

Contribuições para Assistência ou Previdência deEmim

Outras Participações de Empregados

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Beneficiártas

Participações de Oebêntures

Outres

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Juricfica

Sistema Auxiliar de Contas

^Kjraçáo do Exerddo

Balanço de Abertura

Analítica Pa Resumir Natureza

Oevedora

kOevedora

'Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Credora

Credora

Credora

Devedors

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 37 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 37 em
uma via, todas elas já escrituradas e sen/iu como Livro Diário n" 006, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encenamento do exercício social
em 31/12/2023, da firma A PEREIRA NASCIMENTO FILHO , estabelecida na

RUA SUSSEGO, n» 152, QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, bairro
GUANABARA, CEP 65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 16.793.035/0001-65 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHAO sob o n' 21101875492 por despacho de
03/07/2012.

Coiinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Antonio Pereira Nascimento Filho

CPF; 880.924.703-59

Empresário:

Antonio Joselmo Sorges Silva
CPF; 850.665.403-34

CRC 9283-MA

Técnico Contábil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
Kul ni .1

Certificamos que o ato da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado dígitalmente por:

•.-.fciWÍSilt»'

CPF/CNPJ

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

85066540334 lANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

88092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

JllCBt4A

ODETiriCO A ADTEIRICACAo cm 13/09/3034 09:02 SCS H' 20240C37127.

ntOfOCOLO: 240e37137 PC 10/05/2024. NIBC: 21101979492.

A. mtSIRA RASCXHECTO riLBO

AKSEU40 DIAS CARNEIRO 10985 riLBO

RESPOWSÁVEl PELA AOTERTICAçAO
SXO lUiS, 13/09/2024

911ÇE99aCagÍI .IDA. gov .Dc



Plano de Contas

Empresa APERBRANASCIMENTO RIMO -CNPJ: 16.793.035/0001-65

Código

3.01.01.09.01.0001-6

3.01.01.09.01.0002-4

3.01.01.09.01.0003-2

3.01.01.09.01.0004-0

3.01.01.09.01.0005-9

3.01.01.09.01.0006-7

3.01.01.09.01.0007-5

3.01.01.09.01.0008-3

3.01.01.09.01.0009-1

3.01.01.09.02

3.01.01.09.020001-0

3.01.01.09.020002-9

3.01.01.09.020roj-7

3.01.01.09.020004-5

3.01.01.09.02 0005-3

3.01.01.09.02.0006-1

3.01.01.09.020M7-0

k3,01.01.09.02.0008-8

'3.01.03
3.01.0301

3.01.0101.01

3.01.0101.01.0001-0

101.0101.01.0002-9

3.01.0101.02

101.0101.020001-5

101.0101.020W2-3

101.0101.020003-1

101.05

Descriçto I

Variações Cambiais PassNas

Perdas Incomdas Merc de Renda Variável, exceto Day-T
Perdas em (gerações Day-Trade

Juros sobre o Capitai Pròpno

Outras Despesas Rnarx^ras

Juros Pagos e/ou Incomdos

Descontos Concedidos

Juros. Comiss e Outras Oesps Bancárias

lOF

Outras Despesas

Prej na Alienação de Partic não integr do At Permanente

Resultados Negativos em Participações Societárias

Amort de Agio nas Aquis De InvesI Avaliados peio Pat U
Resultados Negativos em SCP

Perdas em Operações Realizadas no Exterior

Contrapartida dos Afustes ao Vaiar Presente

Contrapartida Outros Ajustes ás Normas Intemac. Contab

Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imobiliz. e Intanglv

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Opeiacionais

Ganhos Cap por Var. Perc em Pardc Soe Avaliada pelo P

Outras Receitas Não Operadonals

Despesas Não Operaclortals

Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo P

Outras Despesas Não C^ieraüonais

Participações
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Portes Contábil

Anaídca Patrim. Resumir Natureza

X  Devedora
X  Devedora

X / N^vedora
>y ri, .. aCoU Devedora3^^

(3^ D^edora

Dpedora
iMvedora

Devedore

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora



Página 37 de 38

n° 36S_

-  (A

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 37 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 37 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 006, referente
ao período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social
em 31/12/2023. da firma A PEREIRA NASCIMENTO FILHO , estabelecida na

RUA SUSSEGO. n" 152. QD 16. CONJ SORRISO DA MANHA, bairro
GUANABARA, CEP 65690-000, cidade Colinas, estado MA, inscrita no

C.N.P,J, 16,793,035/0001-65 e registrada na JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO

03/07/2012.

MARANHAO sob 21101875492 por despacho de

Colinas^A, 31 de Dezembro de 2023

Antonio Pereira Nascimento Filho

CPF: 880,924,703-59

Empresário;

Antonio Joselmo Borges Silva

CPF: 850,665,403-34

CRC9283-MA

Técnico Contábil

Jv



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A, PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

TDÉfaÍFICAÇÂÒIXXSjÁSSíl^^

85066540334 lANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

88092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

JUCBMA

CEITinco A AUTEHTICACilO BK 13/05/2024 08:02 SOB W 20240«37127.

ntOTOCObO: 240E37127 DE 10/05/2024. NIRB; 2110X875492.

A. njUCIRA DASCIMEHTO riLBD

ANSELMO DIAS CABEElttO LOPES FILBO

PESPONSÁVBL PELA XDTEmiCAC&O

SÃO LtliS, 13/05/2024

e8ipr«»aíacil. na. gov. br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEHA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ■ LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, cõnferidcre'
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n® 12406703224 em 13/05/2024,
protocolo 240637127. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ;

I Município:

klentificação de Empresa m

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

21101875492

16793035000165

Colinas

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

identificação de Livro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2023 • 31/12/2023

Asslnante(s)

85066540334

88092470359

Nome

ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CRC/OAB

MA9283

JUCEMA

C«STiriCO A AtmmiCAÇjlO BM H/OS/íOÍ* OSiOa sob H* a0240<37127.
FROTOCOLOi 340437127 SI lO/OS/2024. CÓCIOO SI VtftlPICAÇKOi
12404703224. NZKSi 21101S7S4»2.

A. PBMXRA NASCIMENTO ?ILBO

AHSBUn DIAS CASHBISO LOPES PILBO

BESPONSiVBL PELA AtmNTZCAÇKO
S&O LDlS, 13/05/2024

eell . gov .br

k validade deale dccuiaenca, ee fica aujeito à cònprovaçSo de aua autenticidade ooa raapectivoe portela.
icformendo aeue ree£>ecLivoa códiQoa de verilicacAo.



Balanço Patrimonial
Empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - CNPJ: 16.793.035/0001-65 Fortes Contábil
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO OA MANHA, N." 152, Bairro: GUANABARA, Cidade Colinas, Estado MA CEP-
65690000.Teletor)e:

NI RE: 21101675492 • Data: 03/07/2012

OescrlçJo 31/12/2023

1.01,01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.03.01

1.01,03.01,01

1.01.03.01.01,0001

1.01.15.01

1.01.15.01.02

1.01.15.01.02.0004

1.01.15.01.05

1.01.15.01.05.0001

1.07.04

1,07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0002

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.21

1.07.04.21,01

1.07.04.21.01.0001

ivotal Ativo

Allvo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Prúprios

Estoques de Materiais

Combustíveis

Serviços em Andamento

Serviços em Andamento

Ativo nSo Círculsnle

Imobilizado

Bens em Operaçáo

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Edifícios e Construções

Veículos

Méveis, ütensllos e InstalaçOes Comerciais

(•) Depredações, Amortizações e Quotas de Exaustão

1-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Depredaçã o Acumulada

4.788.003,01 D

2.340.050,80 D

1.095.388,80 D

1.095.388,80 D

1.095.368,80 D

1.095.368.80 D

25.512,00 D

25,512,00 D

25,512,00 D

25,512,00 D

1.219.150,00 O

1.219.150.00 D

222.650,00 D

222.650,00 D

996.500,00 D

996.500,00 D

2.447.952,21 D

2.447.952,21 D

2.581.952,93 D

2.581.952.93 D

800.000,00 D

1.701.827,93 D

80.125,00 D

134.000,72 C

134.000,72 C

134,000,72 C

4.788.003.01 D

■ Passivo' 4,788.003,01 C

Passivo CIfculanie 277,095,20 C

2.01.01.01

Obrígsçtes de Curto Prazo

Fornecedores

277.095,20 C

230,000,00 C

2.01.01.01.01

2.01-01-01.01-0001

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

230.000,00 C

230.000,00 C

2-01.01.03

2.01.01.03.01

2-01.01.03,01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

ObrlçaçOes Trabalhistas. Previdendárias e Fiscais

ObrigaçOes Trabalhistas e Previdendárias

INSS a Recolher

FGTS 8 Recolher

Salários a Pagar

ObngaçOes Fiscais
Simples a Recolher

47.095.20 C

24235.20 C

1.683.00 C

1.795,20 C

20.757,00 C

22.860,00 C

22,660.00 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valorde Ativo e Passivo; RS 4.788.003,01 (Quatro MIlhOes Setecentos e Oitenta e Oito Mil e Três Reais eUm Centavo).
Sob as penas de lei, dedaiamos que as dedaraçOes aqui conbdas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Continua...



Balanço Patrimonial ^^?na_2_de7
Empresa- A PEREIRA NASCIMENTO FILHO • CNPJ: 16,793.0350001-65 Fortes Contábil
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO, N."; 152, Bairro: GUANABARA, Cidade: Colinas, Estado: MA. CEP: 65690000,
Telefone:

NIRE: 21101875492 - Data: 03/07/2012

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2,07,01.01.01,0001

2.07.04.01

2.07.04.01.03

2.07,04.01.03.0001

2,07,04,01.03.0005

2,07.07

' ^.07,07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

TolaI Passivo

Deseriçio

PatrlmOnio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Reservas

Reservas

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva de Lucros a Realizar

Outras Contas

Outras Cortas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

Fis.

-Gsi

31/12/2023

4.510,907,81 C

2.700.000,00 C

2.700.000.00 C

2.700,000.00 C

2.700,000,00 C

222,905,21 C

222,905,21 C

222,905.21 C

35,600,00 C

187,305,21 C

1.588.002,60 C

1,588,002,60 C

1,588,002,60 C

1,588,002,60 C

4,788.003,01 C

Data de Encerramento 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo R$ 4.788.003,01 (Quatro Milhões Setecenlos e Oitenta e Oito Mil e Trés Reais e Um Centavo),
Sobas penas de lei, dedaramos que asdedaraçtes aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.

Colinas-MA, 31 de Dezembro de 2023

Antonio Pereira Nacimento Filho

CPF: 880,924.703-59

Empresário

Antonio Joselmo Borges Silva
CPF. 850.665.403-34

CRC 9283-MA

Técnico Contábil



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - CNPJ: 16793.035/0001-65
NIRE: 21101875492 - Data. 03107/2012

Estabelecimentos; Todos: Centros de Resultado: Todos
Ertdereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA, N.°: 152, Bairro;
CEP: 65690000,Telefone:

Página 3 de 7

Fortes Contábil

GUANABARA, CIdede: Colinas, Estado: MA,

01/01/2023

Oescriçao

(♦) 010
010.01

010.01.03

3.01.01

(-) 020

020.01

020.01.05

3.01.D1

(=) 030

(-) 040

040.01

3.01.01

3.01.01

3.01.01

I  3.01.01
3.01.01

040.03

3.01.01

3.01.01

(») 060

(-) 070

070.01

3.01.01

3.01.01.

3.01.01.

3.01.01.

3.01.01.

(=) 110

(=) 150

(=) 200

.01.01.0006

.01.03.0007

03.02

.03.02.0012

03.02.0040

03.02.0052

03.02.0056

03.05

03.05.0001

07.01.0042

07.01.0048

07.01.0049

07.01.0050

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Receita da Prestação de Serviços - Mercado Intemo

DeduçOes da Receita

Impostos Faturados

Simples

Simples

Receita Liquida

Custo MercadVServ./Produtos Vendidos

Custo doa Produtos Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

FGTS

Ordenados. Salários e Gratificações

Aluguéis

Despesas Administrativas

Custo dos Serviços Prestados

Custo dos Sen/iços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Operadonals das Atividades em Geral

Outras Despesas Operacionais

Energia Elétrica

Agua
Telefones

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda eContrIb. Social

Resultado Liquido do Exerdão

íúll t H,

31/12/2023

4.453.000,00

4.453.000.00

4.453.000.00

|4.453.000,00
267.180,00

267.180.00

267.180.00

267.180,00

4.185.820.00

2.265.612,40

484.412,40

484.412.40

21.542,40

269.280.00

60.000,00

133.590,00

1.781.200,00

1.781.200,00

1.781.200,00

1.920,207,60

332.205,00

332.205,00

332.205,00

289.445,00

15.101,00

5.394,00

22.265,00

1.588.002,60

1.588.002,60

1.586.002,60

CoSnas-MA, 31 de Dezembro de 2023
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índices DE LIQUIDEZ /

A.PEREIRA NASCIMENTO FILHO \
CNPJ; 16.793.035/0001-65

NIRE: 21101875492 DATA DO REGISTRO: 03/07/2012

END: RUASUS5EG0,152, QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA,

GUANABARA. COLINAS-MA CEP: 65.690-000.

- CSSãH
'VllJ.M,' ,

PERÍODO DE MOVIMENTAÇÃO: 01/01/2023 A 31/12/2023

SOB AS PENAS DE LEI, DECLARAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SÃO

VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS, AS INFORMAÇÕES FORAM

ESaRAÍDAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO N° 06.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: AC + ANC/PC+PNC= 4.788.003,01/277.095,20 = 17,27

ÍNDICES DE LIQUIDEZ CORRENTE; AC/PC= 2.340.050,80/277.095,20 = 8,44

ÍNDICES DE LIQUIDEZ SECA: AC-ESTOQUE/PC= 1.095.388,80/277.095,20 = 3,95

ÍNDICES DE LIQUIDEZ IMEDIATA: DISPONIVEL/PC= 1.095.388,80/277.095,20 = 3,95

ÍNDICES DE SOLVÊNCIA GERAL: ATIVO/PC + PNC = 4.788.003,01/277.095,20 = 17,27

ENDIVIDAMENTO:PC+PNC/AT = 277.095,20/4.788.003,01= 0,05

Colinas - MA, 31 de dezembro de 2023.

J-



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis ^
Empresa: A PEREIRA NASCIMENTO PILHO -CNPJ: 16.793.035/0001-65 FortesConlôba
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO DA MANHA N.M52, Barro: GUANABARA Cidade: Colinas, Estado MA CEP
65690000.Teleforte

NIRE: 21101875492 - Data: 03/07/2012

Nota 1 - Contaxto Oparaeloctal

1.1 - Apresentação

Denominação social de: A.PEREIRA NASCIMENTO FILHO, com sede social na cidade COLINAS-MA, RUA
SUSSEGO, 152, QD 16,CONJ SORRISO DA MANHA,

CEP:65.690-000, inscrita no CNPJ: 16.793 .035/0001-65, CONTRATO SOCIAL arquivados na v.
Junta Comercial do Estado do Maranhão, ^
em sessão de 03/07/2012, sob o NIRE: 21101875492. /Cl -^0-9
1.2 - Regime tributário /
A empresa é optante pelo regime tributário do SIMPLES NACIONAL /
1.3 - Seguimentos/atividades I
41.20-4-00 - Construção de edifícios \ —. (^(^A/.,
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões \ 'Ce..
38.11-4-00 - Coleta de resíduos nâo-perigosos \
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
•'3.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

1.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em via
públicas, portos e aeroportos

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis cotn motorista

49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-Cl - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
01.21-4-00 - Linpeza em prédios e em domicílios

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

2.1 - Fundamentos legal

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado com

observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC - ITG IQOO,
conforme resolução CFC n° 1413/2012

2.2 - Práticas Contábeis

Regime de conpetência

2.3 - Direitos e obrigações

^Ds direitos e obrigações da empresa estão «n conformidade cora seus efetivos valores reais.
^^.4 - Aplicações financeiras

As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações acresçid
dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base no regime de coropetênci
2.5 - Receitas da empresa

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais de prestação de serviços.

2.6 - Despesas da empresa

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as

exigências fisco legais.

Nota 3 - PRATICAS CONTÁBEIS

3.1 - Estoques

A EMPRESA FECHOU O ANO SEM ESTOQUES

Nota 4 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

4.1 - Capital Social

O Capital Social é de RS 2.700.000,00, dividido em 2.700.000 quotas de RS 1,00, totalment

integralizado, apresentando a seguinte composição:

Sócio: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO,com participação de 100% do capital.

4.2 - Resultado do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO FOI POSITIVO, COM LUCRO CONTÁBIL

O LUCRO CONTAbIL:

Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercicio são superados/

CCMVflUS...



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis ^
Empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO . CNPJ: 16.793.035/0001-65 Fortes Contábil
Endereço: RUASUSSEGO, Complemento: QD 16, CONJ SORRISO. N.«: 152, Bairro: GUANABARA Cidade: Colinas, Estado; MA, CEP: 65690000,
Telefone:

NIRE: 21101875492 - Data: 03/07/2012

receitas (sob o regime de conçsetência). O lucro contábil apurado é transferido para a conta "Lucros
Acumulados" do grupo Patrimônio Liquido, dando-lhe a destinação prevista no contrato ou estatuto
social.

CoUnas-MA, 31 de Dezembro de 2023



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

85066540334 ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

88092470359 ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CSKTiriCO o MStSTRO CM 09/0S/2D24 30:51 SOB N* 20240631255.

mOTOCOLO: 240631285 DE 09/05/2024.

CÕDIOO DE VERiriCACAO: 12406629660. CatJ DA SEDE: 16293035000165.

HIRB: 21101B25492. COM ErEIIOS DO REalSTRO EM: 08/05/2024.

JUCEMA A. PSJtZlRA KASCIKEHTO FIUIO

CARLOS ANDR± DS MORASS mSlRX

SBCRSTÁftl0-dEflAl.

«ww.snprAiAfacll .ba. ̂ov.far

A Vílidede Ceste rJ "'ufiieniio, se ijnp{eeao« £ic« sjjeica a •* Tipiawaçâ'» de »ue aut«nt,icid«de noa c«Bpect.ivoa poxteia
tnforniand.9 neua reepcc.ivúa ocd.qcs de vetifícaçéô.



18/03/2024. 06:31 aboutiblank

^CRCMA
CONSaHO I^GIONAl. DE COWTAnUOACC

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercicio da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; ANTONIO JOSELMO BORGES SILVA

REGISTRO : MA-009283/0-6

CATEGORIA ; TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF, : "*.665.403-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 18/03/2024 as 08:30:15,
Válido até: 16/06/2024.

Código de Controle: 873613.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboLit.btank



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE
CNPJ: 06.896.534/0001-24 SUCUPIRA

DO NORTEOU

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de Locaçio de

veículos médios e leves para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçia. conforme

descrito em anexo, com as seguintes características:

Empresa: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO / fis n-Empresa: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO
CNPJ nM6.793.035/0001-65,
Rua do Sossego, 152, Conj. Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas/MA
Responsável ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, CPF: 880.924.703-59. -(M.

DADOS DO PROCESSO

REFERENCIA;

Processo Administrativo n" 02.2402.005/2022

ADESÃO N" 005/2022
MUNICÍPIO CARONA: SUCUPIRA DO NORTE /MA
MUNICÍPIO DETENTOR DA ATA: LUIS DOMINGUESMA

OBJETO: Prestação Serviços de contratação de empresa para a Locação de veículos médios e leves para atmder
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Item I Descrito | Unld. | Qtde. |

4 Veiculo, tipo motocicleta de uso misto, terra e UND 2
asfolto, com potônda mínima de 150 cc, com as
seguintes especificações mínimas: ano modelo
a partir de 2018. Combustível a gasolina. Sem
motorista, todos os itens obrigatórios pelo
CONTRAN

Diante do ejqx>sfo, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumprindo tecnicamente

com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa atendeu

fodos os requisitos ora solicitados. iRbijristindo qualquer foto que desabone sua conduta perante esta Secretaria

Municipal.

Sucupíl^^e^^il^, 31 de agosto de 2022.
Ardújo ü™ oncioj

lorto Tjrw
Mun8a«LNS3UP64.
U S4:Se, AM IS 17.2,

ALMCS IC MMUJO
ina. S«Minanc«, Toial M

Sfríípfrií.""'
h 1 f . ij <M .Jus.br

Sttretàna Muni

.urt, N' 3001Silvariâ')vlves creAaupUma
Secretária Municipal de Educação

\GUn^D.c.r.-

4 .ivDçívi.,
I Sucup,f3 ;-o

-r- |EmT«,trÇ^vJ7S,
_VaV»niadt

< rae í r-u
r* E íN

Rua Hilderico Rufião GuimaiSes. n® 111 - Centro - Sucupira do Nwtc - CEP 65.860-000
CIVPJ: 06.896.534/0001-24



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CNPJ: 06.896.534/0001-24 SUCUPIRA
DOMOBTBMA

•mm lia III

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta serviços de

Locação de veicules médios e leves para atender as necessidades da Secretaria MuríÉÍ^I dê~~"X^
Administração, confonne descrito em anexo, com as seguintes características: / tk

Empresa: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO j ^
CNPJ n" 16.793.035/0001-65. 1 ^
Rua do Sossego, 152, Con). Sorriso da Manhã, Guanabara, Colinas/MA \
Responsável: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO. CPF: 880.924.703-59. \ .

DADOS DO PROCESSO

REFERENCIA:

Processo Administrativo n** 02.2402.005/2022

ADESÃO N^* 005/2022
MUNICÍPIO CARONA; SUCUPIRA DO NORTE /MA
MUNICÍPIO DETENTOR DA ATA: LUIS DOMINGUESMA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 01.D7032022.13.004/AC2022.

OBJETO: Prestação Serviços de contratação de empresa para a Locação de veículos médios e leves
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

Item

Veiculo, tipo motocicleta de uso misto, terra e asfalto,
com potência minima de 150 cc. com as seguintes
especificações mínimas: ano modelo a partir de 2018.
Combustível a gasolina. Sem motorista, todos os itens
obrigatórios pelo CONTRAN

UND

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumprindo

tecnicamente com os termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa

atendeu todos os requisitos ̂ a solicitados, inexistindo qualquer fato que desabone sua conduta
perante esta Secretaria MudíwMKv cartôRíodociiv:, | k.,c ; , ii.çoafirma..VílEu,,iií

Otoncor.C i-- . ^ ,

> MudjwraVy CARTÔRiQDOCnv:-, I K.,c ; . itço a firma

m. tolo:
aez4tx77.
Ato: 13 17
008 8N<T09,
a. Total M
8,15 FAlier
ntulto oa
w.br

-

X ' " > Otonmr.C r- JSucuX^'We-31<lea0O8tode2Ífélí?^*'' ^
f\^- ' CW}C«ÍSÍ'is

JoãoRoãii^áHíèntOT ' ,1
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Cw}C«ísí'is
u., .i.-.-ijrsaJoOftalo.-
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r» CM

Rua Hilderíeo Rufino Guimartos. n® 111 - Centro - Suaipira do Norte - CEP 65.860-000
CNPJ: 06J96.S34/0M1-Z4



PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUCUPIRA DO NORTE

CNPJ: 06.896.534/0001-24 SUCUPfftA
DONORTE-MA

MM 'MM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os dewdos fins que a wnpresa identificada ̂ xo, presta serviços de Locação de veículos médios

e leves para atender es necessidades da Secretaria NAunidpal de Saúde, conforme descrito em anexo, com ̂ ^Sguíntes'

'w,( r„ ,

características: / fi "^0
Empresa: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO / —
CNPJ n® 16.793.035/0001-65,
Rua do Sossego, 152, Conj. Sornso da Manhã, Guanabara, Coiinas/MA l
Responsável: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO. CPF: 880.924.703-59. \

DADOS DO PROCESSO

REFERENCIA
Processo Administrativo n" 02.2402.005/2022

ADESÃO N® 005/2022
município CARONA: SUCUPIRA DO NORTE /MA
MUNICÍPIO DETENTOR DA ATA: LUÍS DOMINGUES/MA

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 03.07032022.13.004/AC2022.

OBJETO; Prestação Serviços de contratação de empresa para a Locação de veículos médios e leves para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. _______

Kem Descrição ünid. Mês QUe.

Veiculo, tipo passeio, com as seguintes especificações mínimas:
capacidade para 5 (cinco) passageiros, motorização 1000 cc. 4 (quatro)

1  portas, ano modelo a partir de 2014, ar condicionado, vidros e travas UND 12 2
Métricas. Combustível a gasolina. Sem motorista, todos os Itens
obrigatórios p^ CONTRAN.

Veiculo, tipo motocicleta de uso misto, terra e asfalto. a>m poténda
mínima de 150 x, com as seguintes especificdçôes mínimas: ano ^
nxxielo 8 partir de 2018. Combustível a gasolina. Sem motorista, todos
os itens obrigatórios pelo CONTRAN

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhou um bom trabalho, cumprindo tecnicwnente com os

termos do c«itrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o presente Ate^o de Cí^)acidade Técnica, vez que. a referida empresa atendeu todos os
requisitos ora solicitados. Inexistindo qui^f^^l^que desabone sua conduta perante esta Secretaria Municipal.

Sucupira ob^yte. *8^ de agosto de:

Ananda de Cm^ra Alim
Secretária ̂ Ã]^icipal de Sc

c^ôRio K;çcç:'i,'^cço 3 firma.

i&MUi..):lyniMPiKs»*' V , .

■«cvpirt «o lpinT>id^iiti^tp::v_U«V*'d«4>
Rua Hildcrico Rufino Guimwies. nM 11 - Centro - Sucupira do Nonc - CEP 65.860-000

CNPJ: 06.894.53«0001-24



PREFEITURA MUNICIPAL D

SUCUPIRA DO NORTE/
CNPJ: 06.896.534/0001-24 ' '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCWIcÍ.
TCOeNORTE-HA

Atestamos para os devidos fins que a empresa identificada abaixo, presta de wndgosjejped^c de veículos
para o transporte escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a

planHha vencedora em conformidade com o Edital de PREGAO ELETRÔNICO n." 011/2022, conforme descrito em

anexo, com as seguintes caraderisticas: ICAftrúfuooooFi^CARTOfcOOOOfiCio Reconheço a firma
Empresa: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO
CNPJ nM6.793.03Sf0001-65,
Rua do Sossego, 152, Conj. Soniso da Manhi, Guanabara, CoNnas/MA
Responsável: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, CPF; 880.924.703

ÜNtCO

T«*».Rci,(U.-z<,..:

í^fcadíaíuaíC.!:. fí-ft...
fwt-wA-tínuií Sucupira do NorteJ£de:j^òeíoa;i

$4Kvp*a4»Moitt4IA EmTeM.j_£L,v\ÍST-N daVMdadaDADOS DO PROCESSO .

Procewo Admlnistratívo n* 02.2305.011/2022- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SfV
PREGAO ELETRÔNIO If 011/2022
TIPO: MENOR RtEÇO/ ITEM
DATA: 22/06/2022

ABERTURA: 14:00 HORAS

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículo (com motorista) para o transporte

ITEM descrição DA ROTA
TIPO DE

VEICULO
TURNO

DIAS

LETIVOS

KM POR

DiA-IDA

E VOLTA

1 burítizinhoalaraiweira ÔNIBUS TARDE 180 50

2 BURITIZINHO A LARANJEIRA
MICRO

ÔNIBUS
TARDE 180 30

•j
LAGOA SECA/ SUCUPIRA DO MICRO

TARDE 180 30
NORTE ÔNIBUS

Diante do exposto, atestamos que esta empresa desempenhcxi um bom trat)alho, cumprindo tecnicamente com os

termos do contrato pactuado.

E, portanto, EMITIMOS o pn^le Atestado de Capacidade Técnica, vez que, a referida empresa atendeu todos os

requisitos ora solicitados, inexi^^^l^uer fato que desabone sua conduta perante esta Secretaria Munidpal.

iorte, 05 de setembro de 2022.

If Judiciarie TJm. 8*lo:
ÍII»e314l92HeCflJCHRAX»:ut9,
H/zazs 14 18 S3, aio 13.i? 2.

S1I.UH10 H.UCS DE AiMUJO
h, R«c firaa: SMWlhanca. Toial M
» Cmoi P* 9.14 mc M 8,19
CP IN 8,28 PEHP P« 8.28
^IW cm ht.ipt y%»to tjna.ju*.!)''

Siívana AlvqMSww Uma
Secretária Mur^pai de%duca0

C

mum ~i
S«fw8ttoErt>ilBdiciU

jSwtfpIra M Hom • HA

ARTOlwi» Oficio certKico qu« a presente còpis
irepredaçSofMdowljHnsIqiie

OtooMaacaapcit me foi exKildo.
T«*llfa«R*g-i(tMcf

Omh tf» SmfnCttU
iK/HM# Aufifaw
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I Sucupira òô Nort«4l^

Rua I Ulderíco Rufíno Guimarães, 111 - Centro - Suoipíra do None - CBP 65.860-000
CNPJ: 06.996.534/0001-24



'«rre.vinhas ') w :í'í-, í i. h' «o ,

^SAÚDI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Barreirínhas - MA, 04 de Agosto de 2021.

Atestamos que a empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO. CNPJ: 16.793.03S/0O0t-6S.
estabelecida na RUA SUSSEGO, N^is:. QUADRA 16, BAIRRO: GUANABARA, CONJ
SORRISO DA MANHA prestou serviços de locaçio de veicules TIPO PICK UPS e que os
serviços foram realizados, no periodo de 02 de fevereiro 2021 até 31 de julho de 2021.

Modelo/Marca

VEICULO TIPO "PICK

UrCABINE DUPLA,
TRAÇÃO 4x4. OLEO
DIESEL. EQUIPADOS
COM TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA
VIGENTES NO

CÓDIGO NACIONAL
DE TRÂNSITO. TIPO
TOYOTA HILUX.

VALOR

™ UNrrÁwo "''"■AWOUNITÁRIO i^tENSAL
QUANTIDADE

Í|iÍ|
iilii

Atestamos ainda, que, os compromissos assumidos pela empresa «tio sendo cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone ccnnercíal ou tecnicamente.

llli

XmÍÊia3Uui<US.Ihafêé« J/
tKnttnir de Saià r. 111

Portara n»QD5/?02I

KARINA KEISI DE SOUSA FRACtOSO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

nacoHHiçer
naouaalii
iitotne/ . /

m MMKLxaMpa * nrM» m uaiHA kh*
goso oauFlaaMKttiwoiu. rasvMii

ENO; Rua lAèOo Uns - ft* S2 • Canuo - BtrrsinnnasaiMt
EMAIL. samusObtnwrinhM ma gev br

CNPJ 11 513081/0001^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA, inscrita no CNPJ:
05.292.594/0001-75, com sua sede na Rua Magalhães de Almeida, s/n Centro -
Luís Domingues - MA, atesta para os devidos fins, que a empresa A PEREIRA
NASCIMENTO FILHO , inscrita no CNPJ; 16.793.035/0001-65 , situada a Rua
Sussego, n" 152, quadra 16, conjunto Sorriso da manhã, Guanabara- Colinas/MA -,
está prestando serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MÉDIOS E LEVES, para
utilização da Prefeitura Municipal de Luís Domingues MA, respeitando todos os
padrões exigidos no Processo Administrativo n° 0411.05/2021 .Pregão Presencial n"
025/2021, Contrato n° 2101.01/2022, demostrando seu comprometimento para com a
Prefeitura.

Abaixo lista da Prestação de serviços em vigência.

Item Descrição

Veículo, tipo passeio, com as seguintes especificações mínimas:
capacidade para 5 (cinco) passageiros, motorização 1000 cc, 4 (quatro)

1  portas, ano modelo a partir de 2014, ar condicionado, vidros e travas
elétricas. Combustível a gasolina. Sem motorista, todos os itens
obrigatórios pelo CONTRAN.

Veículo, tipo camioneta PICK-UP, cabine dupla, com as seguintes
especificações mínimas: capacidade para 05 (cinco) passageiros, ano

2  modelo a partir de 2014, ar condicionado. Tração 4x4, Combustível a
diesel. Capacidade de carga 1 tonelada. Sem motorista, todos os itens
obrigatórios pelo CONTRAN.

Veículo tipo SUV, fabricação nacional, ano e modelo 2017, ou superior,

apropriado para tráfego e acesso em terrenos e solos acidentados, com
3  capacidade cúbica do motor de 1.6 L ou superior, com câmbio automático,

direção hidráulica ou elétrica, combustível a gasolina, capacidade para OS
(cinco) passageiros com Jogo de tapetes, com ar condicionado.

Veículo, tipo motocicleta de uso misto, terra e asfalto, com potência
mínima de 150 cc, com as seguintes especificações mínimas: ano modelo
a partir de 2018. Combustível a gasolina. Sem motorista, todos os itens
obrigatórios pelo CONTRAN

Unid. Quant

Prefeitura Municipal de Luis Domingues - MA, irtscrita no CNPJ: 05.292.594/0001-75, com sua sede na Rua Magalhies
de Almeida, s/n Centro - Luís Domingues - MA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Registramos ainda, que a Prestação de serviços acima referido está sendo
apresentada com bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica comercialmente, até
o presente momento.

Sem mais para atestar.

Luís Dominaues/MA. 24 de fevereiro de 2022.

nlmHenriq o^irnTO Silva
Secretário Municipal Administração

Prefeitura Municipal de Luís DominQues - MA, Inscrita no CNPJ: 05.292.59410001-75, com sua sede na Rua MagalUes
de Almeida, s/n Centro - Luís Oominsues - MA

A-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUiS OOMIN6UES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRANSPORTES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

2.^3

A Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA, inscrita no CNPJ:
05.292.594/0001-75, com sua sede na Rua Magalhães de Almeida, s/n Centro >
Luís Domingues - MA, atesta para os devidos fins, que a empresa A PEREIRA
NASCIMENTO FILHO , inscrita no CNPJ: 16.793.035/0001-65 , situada na Avenida

Luiz Gonzaga Carneiro, n° 151- Centro - Sucupira do Norte/M A está prestando
serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS, para utilização da
Prefeitura Municipal de Luís Domingues MA. respeitando todos os padrões exigidos
no Processo Administrativo n° 0401.08/2021 .Pregão Presencial n° 002/2021,
Contrato n° 0503.06/2021, demostrando seu comprometimento para com a Prefeitura.

Abaixo lista da Prestação de serviços em vigência.

Item Descrição !

Veículo, tipo ônibus de passageiros, com as seguintes especificações
2  mínimas: capacidade para 40 (quarenta) passageiros sentados, ano

modelo a partir de 2009. Combustíveí a diesel. Sem motorista, todos os
itens obrigatórios pelo CONTRAN.

Unid. Quant

Diária

Registramos ainda, que a Prestação de serviços acima referido está sendo
apresentada com bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica comercialmente, até
o presente momento.

Sem mais para atestar.

Luís DominQues/MA. 24 de fevereiro de 2022.

' EKíís Garrido dos Santos '
Secretário Municipal Obras e Transportes

Prefeitura Municipal de Luis Domingues-MA, ínscrtU rw CNPJ: OS.292.594J0001-7S, com sua sede na Rua MegalhSM
de Almeida, s/n Centro - Luíe Domingues - MA



Firefox https://setaznet.sefaz.ma.gov.br/sefaznet/lisclÇs

InsDiçao Estadual 123917743 m.
Razão Social

CPF/CNPJ

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

15793035D0aiS5

Renavan Marca/Modelo Mod^ Placa UF Cor Situação

O 801607736

O 794607993
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SPORTLINE

VW/GOL CITY

MCS

l/TOYOTA

HILUX

5W5RXA4FD

2002 HPOIAAO MA AZUL 9BWTD52R22R224ia8 OK

2002 MYY6G10 MA BRANCA 9BVVTD52R92R222129 OK

2003 L05BE64 MA PRATA 98M58827G3B334400 OK

2006 JVLB609 MA PRATA 93PB27F306C017159 OK

2007 IAD7H24 MA PRATA 93PB40E3P7C0215e9 OK

2000 DTC5B67 MA BRANCA 9flWD252R48Ra22690 CR

2011 MXF5J24 MA AZUL 93PB27G30BC034272 OK

2011 0CA0J8B MA PRATA WFODXXTBFBTV60906 OK

2011 NXMOJ04 MA PRATA 93PB27&3GBC03B30B OK

2012 0FI8D94 MA BRANCA 93PB4aN31CC04150B OK

2013 MXD8A59 MA BRANCA gBWAB41J7D4000448 CR

2015 OLN5F30 MA PRATA 9BWAB45U7FP540825 OK

2018 PTE4H34 MA BRANCA aAJBA3F50J0253111 CR

14/05/2024.16;28
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Ano Ano

Renavan Marca/Modelo Fabnc. Modelo FHaca UF Cor CHASSI Situado

O 1300477439 l/TOYOTA 2022 2022 R0K1D12 MA PRATA 8AJBA3CD5N1713675 OK
HILUX

CDSRXA4FD

O 1334768070 FIAT/MOBI 2022 2023 SLMaE27 MA BRANCA 9B0341ACZPYa567e3 OK
LIKE

O 1342118186 RENAULT/ 2022 2023 RO05C47 MA BRANCA 93YHJD201PJ402831 OK
DU5TER INT16

O 1335315B42 RENAULT/ 2023 2024 RORBCTg MA BRANCA 93Y9SR8V6RJ552011 OK
OROCH

INTEN5E16M ^

(M>~

14/05/2024, 16:28



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Fís.

Nul

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 14/05/2024 09:28:39

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: 16.793.035/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibiildade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas tnídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF/CNPJ: 16.793.035/0001-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima Identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:27:58 do dia 17/05/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 5M1M170524102758

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jv



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANTONiO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF; 880.924.703-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confíança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:29:41 do dia 17/05/2024. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov br/ords/f?p=lNABlLlTADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: 9LR2170524102941

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF/CNPJ: 880.924.703-59

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima Identífícadota) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inldôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:29:24 do dia 17/05/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=fNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão; XKTN170524102924

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Jè\.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidj

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/05/2024 às 10:33) NÃO CONSTA no Cadastco-

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 16.793.035/0001-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6647.5CAD.576E.7813 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cet

Gerado em: 17/05/2024 as 10:33:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibili*

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/05/2024 às 10:32) NÃO CONSTA no CadastnT

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 880.924.703-59.

A <X)ndenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do número de controle

6647.SC82.2748.6770 no seguinte endereço: httPSi/Avww.cni.ius.br/imorobidade adm/autenticar cert

Oeredoem: 17/0S/2024 as 10:32:50 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA



FILTROS APUCADOS:

CPF / CNPJ Hiclotkado: 1679303500016$ 8Sa9247a3S9

DatadaeanaiHa: 14yos/202409:2S:20

Data da úWna acuallzaçAe: 05/2024 (Diário Oficid da União • CEAF}. 05/2024 (Sistema
integrado de Administração Ftnviceira do Governo Federai (SIAFI) - CEPIM). 05/2024
(Sistema Intepado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP). 05/2024 (Sistema integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEiS). 05/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEtS/CNEP -
/AeorOasdeJjniênda) . .. .. . ..

afJ/dFSANOIWIUW I NaWSMUOMM I WSMCMMm I MtiwamiK
I^MNOONMOU I OUBtWHSMtllD OMRKniMactoM

Nenhum r^istio encontrado



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

F(«.

'WL

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte;

Dados do Fornecedor
CNPJ: 16.793.035/0001-65 DUNS@: 94*****15

Razão Social: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Nome Fantasia: APX CONSTRUCOES E LOCACOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/06/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

^^'orte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Aotomitica: a certidão foi obtida atrarèi de integração direta com o sistema emissor. Manual; a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federa!

Receita Federal e PGFN Validade; 25/08/2024 Automática

FGTS Validade: 11/06/2024 Automática

Trabalhista (bttp://www.tst.ius.br/certidao) Validade: 10/11/2024 Automática
^  IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/06/2024
Receita Municipal Validade: 03/07/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 30/04/2025

Esta declaração £ uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em; 14/05/2024 12:19
CPF: 880.XXX.XXX-59 Nome: ANTONlO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
Ass:



Rs.„. 594

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(EmisMO conforme ari. 17 da Instrução Normativa n* 03. de 26 abril de 2018)

16.793.035/0001-65
A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço;

RUA SUSSEGO, 152 - QUADRAI 6 CONJ SORRISO DA MANHA - GUANABARA - 65.690-
000 - Colinas / Maranhão

Observações:

A veracidade das informaçiics poderã ser verificada no endereço http5://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos caieidos cm lei.

Emitido em: 14/05/2024 12:20 1 dt 1
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CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP l
CNPJ N". 16.793.035/0001-65 INSCRIÇÃO ESTADUAL: Í23917\43

PROPOSTA ADEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2024 - CPL/DP
À COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO - CPL
REF. PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA.

PROCESSO N" 2024.0103.001/2024 - SEMED

Prezados Senhores,

A empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP, CNPJ/MF n" 16.793.035/0001-65. Situada na

Rua Sussego. n°, i52, Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP 65.690-000, Colinas - MA,
Pela presente, submetemos à apreciação de V.S'. a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no Edital:

Objeto: Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do
tipo ônibus evan, com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Informamos que os preços ofertados são firmes eirreajustávcis durante o prazo e validade desta proposta
e que estão inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos.

São de nossa inteira responsabilidade as diferotças que porventura venham a ocorrer, resultantes de
omissão ou incorreção na cotação da proposta,

A) A validade da prcqxsta é de 90 (Noventa) dias, contados a partir da data de sua abertura.

B) Prazo de execução; Conforme edital.

C) Preço total por extenso: RS 1,198.536,96 (UM MILHÃO E CENTO E NOVENTA E OITO
MIL E QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

D) Outras informações: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP, CNPJ n" 16.793.035/0001-

65, Situada na Rua Sussego, n°. 152, Quadra 16, Conj Sorriso da Manhã. Guanabara, CEP
65.690-000, Colinas - MA. Inscrição estadual: 123917743, inscrição Municipal: 0113/19.

E) Pagamento: Deverá ser feito no prazo de até 30 (Trinta) dias corridos, a partir da data de
protocolo das respectivas medições.

F) Dados bancários: BANCO DO BRASIL/ A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP / CNPJ
16.793.035/0001-65 - AGÊNCIA: 13129/CONTA; 23752-3

G) INFOR.MAÇÔES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: Antônio
Pereira Nascimento Filho RG n° 57974696-8 SSP/MA e CPF n" 880.924.703-59 -

PROPRIETÁRIO.

H) Proposta de preços com valores e orçamentos: Anexo a esta.

ir.V)»p

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO • EPP, CNPJ n'. 16.793.035/0001<65
E-mall:

Endereço Matriz: Rua Sussego. n°. 1S2, Quadra 1S, Conj SorrMe da Manhá, Guanabara. CEP 6S.690-000, Colinas - MA



CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP \
CNPJ N". 16.703.035/0001-65 INSCRIÇÃO LSTADl i AL: 123V|7743

DECLARA que esianios de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Memorial Descritivo e
Projeto Básico.

DECLARA que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objtío, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa ínflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

DECLARA que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como
por exemplo: transportes (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação.

DECLARA que a entrega do produto diretamente no município, sem custos adicionais e
independentemente da quantidade solicitada em cada ordem de fornecimento ou ordem de execução dos
serviços.

DECLARA na proposta são de qualidade e tem garantia contra qualquer defeito de execução, bem como
ciência de que acaso constatada alguma imperfeição nos bens e/ou serviços fornecidos, os mesmos seião
devolvidos e/ou rejeitados, com imputação de eventuais penalidades a licitante ou responsável
identificado.

; »

DECLARA, que, caso seja a vencedora desta licitação e celebre o respectivo contrato administrativo, se
compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina do trabalho,
responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim ccmto pela previsão de
gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção..

K
✓ j 'lá

C O N S T R

COLINAS - MA. 17 de MAIO de 2024.

Assinado de forma

digital por ANTONIO
PEREIRA NASCiMEtrrO

FILHO:88092470359

Dados; 2024.05.17

11:1302-0300'

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ: í6'793.035/0001-65

Antônio Pereira Nascimento Filho

RG n» 57974696-8 SSP/MA e CPF n" 880.924.703-59

A. PEREIRA NASCIMENTO nLHO - EPP. CNPJ n'. 16.793.03Sra001-S5

E-mait:

Endereço Matriz: Rua Sussego, n°, 152, Quadra 16, ConJSorriaodaKlanhS, Guanabara, CEP 65,690-000, Colinas-MA



FK.

I
CNPJ; 16.793.035/0001-65 - Inscrição EsUdual: 12.3991774-3
END: Rua Sussego, n°. 152, Quadra 16, Conj Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP 65.690-000, Colinas - MA
PROPRIETÁRIO: Antonio Pereira Nascimento Filho - CPF: 880.924.703-59

ENDEREÇO ELETRÔNICO: APXCONSTRUCOESCH@OUTLOOK.COM
BANCO: BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA;1213-9
CONTA CORRENTE 23752-3

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2024 - CPL/DP
CONSTRUÇÕES 6 LOCAÇÕES

VALIDADE: 90 Dias

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA/SERVIÇO: Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com

manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipai de

Dom Pedro/MA

CAL: DOM PEDRO - MA

REF. SINAPI; SICR03

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA: 112,68% (HORA) 69,90% (MÊS) SEM DESONERAÇÃO
Kem Descrição Total
1  LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 1.198.536,98

Peso (%)
100,00%

Total Geral 1.198.536,96

Assinodo de forma

diçiialporAhfTONlO
?miRA

MA&ClUEhfTO

PILHO£â092470959

Dados: 2024.05.

11:13:1 7-02W



emj: 141.WimiB CiM«u* 1UW17T«4

ilP ftia " 1U Oueei lt Ce» MmM «• larK Qummvi WMJ
MOMseTAnot AMMBmmn »iwi4iie*u r»a •ov. mjRrtMi

ENDEREÇO rLFTMMCO: WXCONSTniXOeECHSOUtlDOK COM
•AWO: BAPtCO OO VUáL

igSiC(A1?i»4
cowr* coRiçwrí jítvo

PRMAO íLfiTttÕaCO f - CRUOP
eONSTHviÇOt» ILOCAÇOl»

NBwmffC: $tutsimf> wMcwtL w oMmam-m

CUmatlIM^a m iluiBi aiRwn»M,<

LOOAl; OOMABRO•ilA

Kf SfCROS

ENCWeOS SOCKUSOgoCMECOMMlCKCC-CBK^I^ian rHBUI NtmiKtlKUKSOXIVC^C

C6dtgo| BuKO ^ãwriçto Quknt VdorUnll Valor UnK

com BOI

Total PaM

Vpoulo lipo Ònbua Etcolv - cvKidade mlniína pon 44
•audates samatos. am perfwo aalano da con(«rva;to. oem
fnanutanpBoam «a a leoulndo a lecialaçào vigenle. con
ataipananio lagialfajor ininntanao nanarívai da
vtaxKtadeelampolcamKidocOTotacdgr^). con enteada
aaguraiça an númaio Igua A lotaçAo, corr adpnta da incAndIo,
con limitadcraadaiBanuradoa vKtraacoTadtçoa. ctan UêS
dlaioaiinoa prdpnaa paa a qutdta ou ramoçAo da vidraa atn oaao
de acidante a lodoa oa damas aquipemantas ocneadrica.
conuna aoa valcuioa da maams eapAce. praviatos no Cddloa da
TiAnaito 8iaBlaln>-CT6 a RascAjçaes do Conaano Nacfcna da
TiAnalto-COMTRAN. (com molorisla)-MOC3ELO VW17.230-
20-5

8.3S7.9a 10.200,0a S1.8CA0a 82.14«

Vaculo tipc VAN - capactdada mfmma para 16 pasaagairoa
aatadcB, cm parfoHo aatado da consavapío, com mamtançÉo
am das a saguaido a lagwiaçéo viganla, con equ^amarvo
ropalradcr nstanAnao inaltarévai da velccidada a tampo
(cornacido cano tacdgr^l, com antoa da sagurança am numaid
IguiA A lotaçAo, cem adntar Oa incAndIo. com llmitadoraa da
aomm doa vidros otnaiApce, ctm dispoaitiros prApnoa pn a
qiakrB ou ramoçAo de vdroa am caao de acidarte a todoa oa
danas aqulparnantoi oonjadrioa. comuna aoa veiculaa da
maama aapécia, praviatoa no CAdigo da TrAroto Brastiar»CTB a
RascCuçõaa do Ccnsaino Naclcna da TrènaltoCOMTRAN. (ecm
mcIcrtalB) MODELO - RanaulI Masiar 2018

T.4aS.S« 9.136,04 18.278,OU 17,8S«

Total aam BOI

Total do BOI

Total GarM

TOTAL 12 MESE3

81.840,45

18037,63

89.878,08
1.188.8)8^98
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Fte, n" ^OO

CNPJ: 18.793.035/0001-65 - Inacrtçáo Estadual; 12.3991774-3

END: Rua Sussego. 152, Quadra 16. Conj Sorriso da Manhã, Guanabara. CEP 65.690-000, Colinas - MA

PROPRIETÁRIO: Antonio Pereira Nascimento Filho • CPF: 880.624.703-59

ENDEREÇO ELETRÔNICO: APXCONSTRUCOESCH@OUTLOOK.COM
BANCO: BANCO 00 BRASIL

AGÉNCtA:1213-9

CONTA CORRENTE. 23752-3

PREGÃO ELETRÔNICO N* 008/2024 - CPUDP

VALIDADE: 90 Dias

CONSTRUÇÕESElOCAÇãES

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA/SERVIÇO: Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo Ônibus e van,
com manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da PrefeKura
Municipal de Dom Pedro/MA.

LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF. SINAPI. SICR03

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112,68% (HORA) 69.90% (MÊS) SEM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÃO DO BDÍ - SEM DESONERAÇÃO

(Bonificação e Despesas Indiretas)

DRIMOA

AC • ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

0RUP08

WUPOC 5,50%

L-LUCRO 550%

!E25:22Li332HE**eHeeiii*eii^eeHeeii^e BA5%
PIS 0,65%

3,00%COFINS

ISS-MUNICIPAL 5,00%

FO ■ FATOR DE MSONERAÇÃO Q.00%

2%0«K

Fórmula psrs cálculo do BOI confome Acórdão N° 262212013 -TCU- Plenário

AC » taxa de Aijnlriis*.

S  * Taxa de Seguros

P  " tâxa de r i sco

G  • taxa de gerantias

DF - tdxa de despesas financeiras

L  * taxa de lucro/remuneração

I  ■ taxa de incldôncia do IroposLoy fPIS, COFiSS, r?S,rr:i

MB43AIA Dl CALCULO

NlftRB

AtVnaOO * tomv

diçiUlpQf

ANTONtO PEREIFU

NASCIMENTO

RLMO)na»24702S9

DMectOaAOS.I?

ii;T«:i7-ero(r



CNPJ: 1S.793.03S/in01-6S - Intcrtçto Estadual: 12.3991774-3
END: Rua Sussego, n°. 1S2. Quadra 16, Conj SomsoOa ManhS, Guarabva. CEPeS.SSIVOOO. CoInas-MA
PROPRIETÁRIO: Antonio Pareira Nascimento FHho - CPF: 880.924.703-S9

ENDEREÇO ELETRÔNICO: APXCONSTRUCOESCHgOUTLOOK COM
BANCO: BANCO 00 BRASIL

AGÊNCIA 1213-9

CONTA CORRENTE 23752-3 '
PREGAo ELETRÔNICO N" 008/2024 - CPIJDP ° 'coN9Tau;oisELOC*cdlS

VALIDADE: 90 Olas

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBRA/SERVIÇO: Registro de preço para serviço de locação da transporte escolar, com veículos do tipo Ônibus e van, com
manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipsl de Dom
Pedro/MA

LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF SINAPI, SICR03

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA 112.68% <HORA> 69,90% (MÊS) SEM DESONERAÇÃO
VIRQENCIA A PARTR DE 120023 - DATA PUUCACAO 01/2024' • ATUUZXcXS

DESCRIÇÃO

INSS
"SESl
SENA!

"iNCRA
"SEBRAE
" SNârto Educação
Segura Contra /Acidentes da Tratialho

" FGTS
" SECONCI
I  Tctól

Reporão Senarai Remunerado
I Feriadoe _
Átudiio- Enfermtdaae
' I^ SNÍriq

Ucenga Palemidade
f^as Justificadas
Dias de Chuvas
^llio Acidente (te Tratralho
£èn» Gozadas
Salâno Maternidade

Total

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado
Férias inoengadas
Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Jriderzação Adicional
Total

Remciiaãticia de Gnjpo A sotire Grupo B
Reincidência de Grupo A sobre Aviso
Prévio Tratwinado e Reincidência do FGTS

80t>re Aviso Prévio indenizado

Trtal
TOTAL!A*B4C*D)

COM DESONERAÇÃO

HORISTA < MENSAMENSA

BEM PESONBRAÇAO

LISTA HORISTA MENSAUSTA

% % %

0,00% 20,00% 1 20,00%

1,50% 1,50% 1 1,50%

1,00% 1.00% 0,20%

0,20% 0.20% 0,60%

0,60% 0.60% 2,50%

2,50% 2,50% 3,00%

3,00% 3,00% 3,00%

8.00% B.od% "èiòo%
0,00% 0,00% 0,00%

16,80% 36,80% 38,80%

Nêoindde 17,89% Não incide

Nêo incide 3,95% Não moda

0,64% 0,65% C.64%

6.33% 11,03% 6.33%

0,04% 0^06% 0,04%

0,56% 0.74% 0,56%

Não incide 1,59% Não incida

0,06% 0,10% 0.06%

9,20% 12,16% B.20%

0,03% 0.04% 0.03%

18.88% 48.43% 18,88%

3,46% 4.56% 3.46%

0.08% 0,11% 0,08%

1,31% 1,73% 1,31%

1,82% 2,41% 1,82%

0,29% 0,39% 0,29%

6,96% 9^ 6,96%

3,17% 17,82% 7,33%

0.29% 0,41% 0,31%

3,46% " 18,23% 7,63%

46,10% 11Z6S% 1 72.27%



CMPJ; 1LTtt.MM001-U - Inunclii EMlflud: 12.3»em4-3
END RuaSiuugo n* 152. Quadra is. Corq Sorriso da Uanht QuanaDara. CEP 65590-000. Colinas-MA
nOPKCTARIO: AnKMilo Pantn Naiclmanlo Filho -CPF; B90.I24.7<II-I«

aOeREÇOEl£TRONICO; APXCONSTRUCOESCHeOUTlOOK COM
BWCO: BANCO 00 BfUSU.

AGÊNCIA 1213-9
CONTACORRENTE 23752-3

PREOAO ELETRÚNKO N-II0VM24 - CPUDP

VAUOAOE: 90 CMai

/■
CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

PROPONBNTB: FHeFtlTUmUIUWCaiLOeOOM PEOROÕÍÃ

OBfUfSBRVICO: Raglatfo Ot praço pan aatviço da locaolo da tranapoKa OMOIsr. eoin vticuíoa do Hpo Onibua « «an. commanutaneloa «ondutoiaa aacoiiraadavMamanUdualineadoa, pamalandar
aa nacaaaidadaa da Prafanun Uunloípaí do Dom PadWMA

LOCAL: DOM PEDRO ■ MA
REF SINAPi SICR03
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE mAO-DE-OBRA. 112.66% (HORA) 69.90% (MESl SEM DESONERAÇÃO

Compoaltdo
Cdd^iQ.Banco Osaultao

Valculotsoõi«bua£aootv-GapaGldadainininapare44ailudanlataaraadca. CHOR - CUSTOS HORAROS OE MÊS
am parlailD aatado da contanagio, com manulangto am aa a aapunOo a
laplalatto atarra. cwr aqUpaiTianio layebador inalaniAnae aiahamvai da
MBfooldada a taaipo (conhacido como tacOgrab}. com antoa da aaourmça am
numaro I0jal 9 >9ta^, com aiOnror da incéndo, com llmHadoraa do aOartua doa
iMroa DOTToagoa, com aapoaitiwa pidpnoa oara a quadra ou ramogte da vidroa
am caao da adcantaatodoioa damai aqulpamantoa ndoalOrtoa, comuna aoa
«atculoi da masma aapaoa. pramalot no Codigo da Tranado Bratuairo-CrB a
RaaolugMa do canaedio Nacional da Ti«nai»CONTRAN. (com molonaiar

MAQUINAS E EQUIPAliENTOS

QuanL
i.oaocoao

VMorUnlt'_ ToM
SSS7S3' «XlM

eS94SS Prtpdo "VolaloapDdritwaÉscclar-CipacldademlnlmapnUesliiilanetaanlAdoa. CMOR - CUSTOS HORARIOe DE O# ffl .Trtftifá
am padatio aatado Oa conaanaçéo, com manutançAo am da a aagundo a
laglalaçto «ie«Ta, ram aqUpamamo laglalradoi inaaminao inaltarÉial da
ModdaOea tanipo (connacldo como lacdqraNr). com cintoa da aagurança am
nimare lipial 9 - ita^. com aidnlu da Incdndio. com Nmitadoma do abaihim doa
tfdiDi corradiço i, com dlapocltl^ Dfdpdoa para o quabra ou ramoç9o da Mdroa
am caao da acicania atodoaot oamala aquipamamoa abnpatúnoa, comuna aos
naicMoadamaiiia eapOde. praualoa no COdlpo daTrantilo BrasllairpCTBa
RaaoluçOaado lonaaiho Naoonel da TrdriaiTO-CONTRAN (com moionf1aj~CHP
DIURNO

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
'âá/iT

999459 Pitprto 'Valculc «po CV «us Escolar - capaodada mirnma para 44 eatudantoa aantadoa, CHOR - CUST(DS HORÁRIOS DE
àm p«rf«Ho utslo de conserxçAo, com menutençla em {6a e Mguinâo «
leoMieçio steer e. com «ou>pvi0'>*o rsglaveOor Inerantdneo irWterOvV de
wioctdede e le^ipo (eonfíecido como tacdo^afo), com cimoe de eeguronçe em
nümero à TtaçAo. com «dmtor de locdAdio. com hmnaooree oe aMrtui doe
vioroe coiYMiçc t, com dtiooiitiwe prdpnoe pere e quebre ou remoçAo de vidroe
em ceeo de eckente e ttdoe oe demM» equipementoe oOriBetúrioe, comuna eoa
veiodea di meime e^écte, previttoe no Codlgo Oa TrAnello ereallWrb-CTB e
ReaoluQdeedO r^onaeihoNecttneideTrlneHo-CONTRAN, (Gommetonete)' CHI
DIURNO

liUQÜÍNAS S £QUIPAME^frOS

MO sem LS»>

vaio' aoBDi«>

1 116 99 L$«

1 942 06

1256.63 WO»mLS'> 2 3:-5 62

vetor com 8018 > 10 20C.DO

Código Benco Deecrtçéo
TR/WSQ2 ndfWlü Veleiollpo VAN-capeddedemlnimipare l^deaeegeiroa eertedoa. em

peffeito eetado iie eoneerveçio, com menuunQlo em (tee e seguindo e
legtefaçáo tigerre. com ecpipdf^*^ regtairedof Inttanttneo inetteróvei de
woekdede e tervpo (conhecido oomo tecOgrato}, com tinta* de eegurençe em
número A! sreçalo. com exuntof de mcAndio, com iimitedorea de eeerturi doa
Mdroi corrediçoi. com âapoaiQvoa prOpnoe pare e quebre ou remoçAo da >4droa
em caao Oe ackenta e todoa oa dam Me equípemoniDe ocrtgetúrtoe, oomira aoa
>alculoe de metme espede, previaloa no COdlgo Oe TrAnetio Breaiieiro-CTB e
ReeMuçdeado ^onaM^p Neckjnai da Trteeilo-CONTRAN («sm moloneU)'

Tipo Und _Ouant Valor UnH
CHOR - CUSTOS HORARKDS ÒE 9£8 rCtXWX» 7.486^6
MAQUINAS E EQUPAMENTOS

60BISA Prpprid "Veiculo Ipo VAN M-capeodade mínima para iBpeeaegMroe aentadoa, em
perfeMo eatado 'le eonaervaçao, cem manutançAo em oiee e aeguindo a
leglMeçAo vtgerre com equlpememo regtatreoor mstentâneo inalterftvM de
«aloaOade e wripo (conhecMc como lecOgraio), com dnme de eagmnça em
número Igual A otaçAo. com eioiniDr de mcAndto, com limittdoret de abertura doa
lAtfoa coRodlçoa» com diapoettivoa pròpnda pare e quebre ou remoçAo de «Idrea
em caao de adueme e todoa oa demaia equipementn obiigaUnoe, comuna aoa
vafcufoa de meime eapecw. previau» no Código de TrArratio Breatietn^CTB e
ReeduçBea do ^on«eim Nacional de TrAnalto-CONTRMú. (com motonalar CHP
DIURNO

866457 fVflpno Velede 1^ VAN - capacMede mlnlme pare 18 paaaagMroa aentadoe. em
pertedo eaiedo ie ccnaef>açAo. com manuiartçAo em oaa e seguindo e
legiitaçAovioe^ie com equmemente regiabador mstantaneo fnaUBfAW de
vaiçqdadi t i*'ipo (connecido como tacOgrafo). com dntae de segurança am
número igual A otaçAo. com ««filor da incAndto, com Amltadoraa Oe abertura doe
>ldroa eorradtçca, com diapoaiavoe próprios para e quebra ou remoção de lAdroa
em caao de acsiienta a todea oa damMt equipementoe cbngeidrloa. comuna aoa
vMculca da me«ma espade, preVetoa no CMigo da TrAnaito Brsaileiro-CTB •
Reaoiucdea do Donsaiho Nectonai de Trtnatlo-OONTRAN. (com mcttnaa)' CHI

O10R-CUSTOS HOMnOS PE CHP
MAQUINAS E EQUPMCNTOS

•TMeaatB

CHOR - CUST(DS HORAROS OE
IAAQUINAS E EQUIPAMENT(DS

MO »rr LS »>
VilarnBDI'»

1000.90 L8->
1.690.48

1127,71 MOcomLS»»
Valer com BOI •>



OMIgo BarKO
esasosMAPi

00004097 51NAPI

C<><}>go Banco
990436 PrOpno

95350 mm

00004097 SiMAPI

00007370 SINAPT

00037371 SMAPI

00037372 SINAP!

Co«npo«lç&M Ausillar*»
D«acrlç5o
CURSO DE CAPAOTAÇAO PARA UOTORICTA DE VElCULO PESADO
(ENCAROOS C0MP1.EMENTARES) • H0RI6TA
UOTQRISTA DE 0NI8US /hKRO-ONiBUS

Dosctiçte
MOTORiSTA CATEGORW DD COM ENCARGOS COMPLêMENTAREB

CURSO DE CAMCFTACAO PARA MOTORISTA DE veículo PESADO
(ENCAROOS COW>l£liCNrARCe> - H0RI8TA
UCTORISTA CE ONBLS / MICRO-ONIBUS

AUMENTACAC - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
TRANSPORTE - HORSTA (COLETADO CAIXA • ENCARGOS
COMPLEMENTARES)
EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

00037373 SINAPI SEGURO ■ HOTISTA (COLETADO OIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) ÍWai IiiI

00043464 SWAPI

00043460 SNAPI

FERRAMENTAS - FAMUA OFERADOR ESCAVADEIRA • HORSTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETJ^ OKA)
EPI - FAMLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Tipo
SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS

Und

H

QuanL

i.lXXMÒOO
valor Untt

0.10'
Toail:
á.iói

IWodaOtira

MOsamLSs> 0.05

valor do BDIa> 002

H

LS s>

0,0053400
0.05

10.95
MO com LS •>

valor com 901

' 0.1Ó
0.i(j
0 12

Tipo
SECH. SERVIÇOS DIVERSOS
MP-SBMpOSCfygMOC

Und

K

H

OisnL

1,0000000

1.0000000

VMor Untt

27.54

0.10

Total

27.54

0.10

Mio da Obra

f4a(an8i

H

M

I.OOOOOOO

I.OOOOOOO
10.65

4.64!

1865'
464

Malanai H i.ooooooo 0.63; 0.63

Malartal H  , 1.0000000 1.34 1.34

fWarinl H I.OCXXXXO' 0,0l' 0.01

friatarlai H 1.0000000 O.01 0.01

MaiMi» H 1.0000000 0.56 0.56

MOsomLS*» 9.43
Valor Oo RO! »> fi ÍW

LS " 10.62 MO com LS =•

VaiOT com BOI "

20.0S

33.60

Código Banco DncrlçAo Tipo
Comootitto 686452 PiOprio l/sloie Bpc Onbjs Etcalar-capadOMc mlnltn* pira 44 ntuSiítlM Mnttdo*. CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

•m parM» mdo Oe conMnaféo. com meiutintRo stn <Sb e Hgtinoo • MiúuINAS E EQUIPAMENTOS
MgUlifSo vleuM. com iquipaminlo njHndcf Innantamo inalurM oa
«WoOMae « w>npo (GccModo ccme ucOolMp)- com cinloi da aasurança am
nómaro ipuM 4 lOUçSo. com aidnior Oa mctndio. com iimiuaorta oa «Milun doa
Mdroa co(r«dl4<«. com dtapoartiioi prOpnoa para a queOra ou romoflo da VSna
am caao da ao Mota a lodoa oa damala aquipamenloa obnosiúrioa, comtaia aoa

vMculoa da maqna eapaoa. prMaloi nc Còdioo da TrSnaib fraailatr^CTS a
RaaolupSaaao Consamo NadonS da Trtnailo-CONTRAN. (com mounaial'
VnpQMoa t Sasjroa

Quan^^^ Valor Untt
I.OOOOQlir 11,00

/ .

791 PrâpAo VMcu^o Vpo Òi*IDus EKsisr - cap*M4d« mJnim* psn 44 egtudántM Mnade». Oarvtço»
■rn parfttto ettpdo de coomtmçAo. com manutençÃo em da e aegdndo a
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logialaçOo vlgan e. com aqulpamanlp mglaPedor Inaumineo inallaravM de
«eteodada e tarpc (cantMCIda como tacAgrafo), com dnlaa de eegurança em
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rtUmem igAiat é oteçlo, com attntor oe incêndio, com limttadoree de afienura doa
viVos corradlçoi. com dsapoattivos próprtoa para a «labra ou rwnoçêo oa vidros
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A ALFA
CONSTAVÇÔES i

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0103.001/2024 - SEMED

^0^

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES, pcsstia jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob número 27 070.451/0001-51, Inscrição Estadual n° 105977068, com sede na Rua Rui Barbosa, n°

650, bairro Centro, Socoçro do Piaui-PI, CEP 64.720-000, neste ato, representada por seu sócio proprietário,

Sr. Abílio Rodrigues Coelho, brasileiro, empresárit), portador do RG 2.923.579 SSP-Pl, CPI- 054.344.063-03.

vem, com fulcro no art 165 e ss. da Lei 14,133/2021, que subsidia este certame, interpor RECURSO em

&ce dedsào que declarou como vencedora do certame a empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO,

CNPJ 16.793.035/0001-65, requerendo, inicialmente, a reconsideração da decisão ora recorrida; ou,

subsidiariamente, que seja o presente recurso remetido à autoridade competente para julgamento, recebido

no efeito suspensivo c, após os trâmites legais, conhectdo e provido, na forma e para os fins legais, o que faz

dc acordo com os fundamentos de fato e dc direito a seguir expostos:

I - DATEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO DO RECURSO

1. Primeiramente, cumpre demonstrar a tempcstividadc e o cabimento do presente recurso, eis que

atende a todas as disposições constantes no artigo 165 da Lei n" 14.133/2021 e do item 08 do edital

2. A Recorrente manifestou, imediata e motivadamentc, o seu interesse cm recorrer da decisão que

declarou a empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO, como vencedora na data dc

22/05/2024, razão pela qual vem apresentar neste momento suas razões recursais.

3. Destarte, as razões recursais são indiscutivelmente tempestivas, porquanto apresentadas

npj: 27.070.451/0001-51

>0 Centro CEP

e- mall: abllio_rc@hotmaíl.com - Contato: 86 99541-1124

64720-000 Socorro do PPua Rui Barbosa N' iauí
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rigorosamente dentro do prazo legal, qual seja: 3 (três) dias úieis ctjntados da manifestação do interesse em

recorrer da decisão, findando-se em 27/05/2024.

4. Verificados o cabimento c a tempestividade do presente recurso, requer que seja conhcddo c

provido, cm conformidade com as razões a seguir.

II-DOSFATOS

5- Trata-se de Recurso Administrativo interposto contra a decisão que habilitou a A.

PEREIRA NASCIMENTO FILHO na licitação pública n" 008/2024 na modalidade Pregão

Eletrônico, promovida pelo município de Dom Pedro-MA, cujo objeto é Registro de preço para

serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e

condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

6. Na etapa de lance-s a empresa A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO ofertou o menor

preço, restando declarada vencedora do certame. Contudo, ao analisar a proposta de preços

apresenfiida pela Recorrida, a Recorrente constatou que a proposta é manifestamente inexequível.

7. Consoante o Edital de Licitação, o valor previsto para a contratação foi de R$ 1.712.194,80

(hum milhão, setecentos e doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos).

Entretanto, a vencedora apresentou uma proposta no valor de R$ 1.198.536,96 (um milhão,

cento e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos),

representando um desconrt) de mais de 30"''ij (trinta por cento) relação ao valor estimado. Isso

suscita uma preocupação legítima sobre a capacidade real da recorrida em cumprir as obrigações

contratuais de forma satisfatória, o que pode afetar a eficiência do procedimento lidtatório.

8. É de suma importância ressaltar que a inexecuçao do contrato devido à inexequibilidadc da

proposta representa um risco real para o órgãcx A manutenção da decisão de classificação da

proposta e habilitação a empresa com uma proposta notoriamente incompatível com a realidade do

mercado, viola os princ^ios basilares da Administração Pública.
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9. Reforçamos que não questionamos o direito da Vencedora de apresentar u^ prdf^P^
com preços competitivos. No entanto, o de.sconto apresentado é tão substancial qbe levanta

dúvidas legítimas quanto à capacidade da empresa de cumprir as obrigações contratuaisíwrr

prejudicar a qualidade do serviço e o atendimento adequado às necessidades do órgão.

10. O renomado autor José Cretella Júnior oferta a seguinte lição a esse aspecto:

"Preços iaexequfveia, por sua yea, sio, ao coatririo dos excessivos, os fixados

em meaor valor do que os constantes no mercado, indicando que o proponente

aâo terá condições de cumprir o contratado se vier a ser vencedor, podendo

abandoná-io ou ser levado à ruína econômica. Em qualquer das hipóteses, a Comissão

deve desclassificar a proposta, motivando a r^ifòo. Em suma, as propostas que não atendem às

exi^ncias do edital, por srrtm desconfomes com o que foi fixado ou as que contiverem preços excessivos

ou manifestamente inexequlveis serão desclassificadas. (CRETELL-A /ÜN70R, José. Das Hàtaçôes

púbicas. 17. ed. Rio de Janeiro: Forense. 2011, p. 303).

11. De um lado, o prindpio da seleção da proposta mais vantajosa art.ll da lei 14.133/2021,

faz pairar a equivocada percepção de que quanto menor o preço obtido na licitação, maior será a

vantagem para a Administração. De certo, tal entendimento não merece prosperar.

12. Se o preço baixo for obtido ao custo da segurança da execução do contrato, só o risco de

inexecução ou o de execução irregular, já faz desmoronar a vantagem que se pensava ter obtido.

Assim, em contraponto ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, emerge o princípio

da indisponibilidade do interesse público e tal, exige do Gestor os cuidados necessários a fim de

que, a um só tempo, possibilite ampla margem de competição entre os interessados na

oportunidade de negócio colocado em disputa, como também, as necessárias garantias para que o

contrato seja executado com o nível de rendimento e qualidade desejado.

13. Não se deve admitir como válidas as propostas que se revelarem manifestamente

inexequíveis como é o caso da proposta da Recorrida, porquanto formxiladas sem as condições

mínimas de sustentação, fragilizando a garantia da execução do ajustado. Nas licitações em que o

npj: 27.070.451/0001
50 Centro CEF

e- mail: febillo_rc@hotmaíl.conr3
Rua Rui Barbosa N

-51

64720-000 Socorro do Piauí

- Contato: 86 99541-1124



AALFA
COMStauÇÕCS A TffAMSaOOTCS

menor preço é determinado por taxa de administração, a formulação de proposta de valor

negativo traz, em si, um forte indício de inexequibilidade, que deve ser investigado ao temn^"^

julgamento do certame. Quanto a esse aspecto, observemos o que diz o Edital; / '

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA \

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classífícadV^
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aò~
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n° 73/2022. podendo ser solicitado ao iicitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibílídade da proposta.

minimit^gr riscos de uma futura inexecução contratual já que o particular, ao apresentar proposta

com preços muito baixos, pode estar assumindo obrigação que não poderá cumprir, bem como

para tutelar valor juridicamente relevante, qual seja, o de que as atividades econômicas sejam

lucrativas.

15. Saliente-se que a Administração goza do princípio da autotutela que permite rever seus atos

e retiScá-los de oSdo.

III - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer;

a) o recebimento e conhecimento do presente recurso;

b) a realização de diligências para A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO, a qual

deverá comprovar através de planiUias de composição de custos, contratos iguais ou

semelhantes e/ou apresentação de notas fiscais referentes acuais referentes ao objeto deste

certame com os quais deva dcmonstar que os preços ofertados sât) os praticados no

mturado;

c) caso haja omissão da Recornda ou cm havendo apresentação, esta não comprove a

1.451/0001-51

>472i

e- mall: fibilio_rc@hotmail.com - Contato: 86 99541-1124

64720-000 Socorro do PRua Rui Bart^osa N' iauí
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exequibildiade a qual se propõe, que seja desclassificada a proposta da empresa venccd(*a;

d) por fim, no mérito requer o provimento do presente Recurso para reformar a dfcisào"^^^^
\

administrativa que declarou vencedora a empresa A- PEREIRA NASCIMENTO FILPW,

em atendimento aos princípios norteadores do certame licitatório, cm especial aos princípiosV,,^

da legalidade e do interesse público, devido a proposta manifestamente incxequis-el.

17. Ad M^imentandum tantum, caso seja julgado improcedente este recurso, roga que o

Nobre Pregoeiro se digne submeter este instrumento à análise da Autoridade Superior.

Socorro do Piauí-PI. 27 de maio dc 2024.

ARjl O RaeM§uERCO(LHOMA34*OSZZ3I u I ^ rvicp.firwn, (Xí«*c

D/^rNDI^I ICO aOlkrtí V» ogs
PaVí/LJ r\lvj3l./CO iBMMOcciis

*1 CW«A8iU0

COELHO:054

34406303

ALFA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES

Cnpj: 27.070.451/0001-51

Rua Rui Barbosa N® 650 Centro CEP: 64720-000 Socorro do Piauí
e- mail: ablllo_rc@hotmail.com - Contato: 86 99541-1124



CONSTRUÇÕES £ LOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO-EPP l
CNPJ N°. 16.793.035/0001-65 INSCRIÇÃO LSTADUAI.: 123<K774.3

AO ILMO.SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
PEDRO/MA.

REF.; PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2024.0103.001/2024 - SEMED.

REF.; CONTRARRAZÕES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA

EMPRESA "ALFA CONSTRUCOES E

TRANSPORTES".,

OBJETO: Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com
veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares devidamente
qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

A empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, pessoa juridica de direito privado,
Inscrita no CNPJ sob o n® 16.793.035/0001-65, com sede a Rua Sussego, n® 152 -
Qd. 16 - Conjunto Sorriso da Manhã - Bairro Guanabara - Colinas-MA, neste ato
representada pele Sr. ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, casado,
empresário portador da cédula de identidade n® 57974696-8 SSP/MA e inscrito no
CPF sob n® 880.924.703-59, vem respeitosamente na presença de V.Sa., em tempo
hábill, com fulcro no artigo 165, da Lei Federal n® 14.133, de 01/04/2021 e no item
9.7 do Edital do Pregão Eletrônico n° 008/2024, a fim de interpor:

CONTRARRAZÕES AO RECUSO ADMINISTRATIVO

Em face ao Recurso interposto pela empresa ALFA CONSTRUCOES E
TRANSPORTES, Inscrita no CNPJ sob o n® 26.245.325/0001-28, petos fatos e
mediante as razões fáticas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas, requerendo ao
final a manutenção integral da decissão recorrida.

1 - DO RESUMO DOS FATOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede Praça Teixeira de
Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA, tornou pública a realização

de licitação, no modalidade Pregão Eletrônico n® 008/2024, do tipo menor preço
global, objetivando Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar,
com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares
devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA.

conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

A. PB3EIRA NASCIMENTO FILHO - EPP. CNPJ n'. 16.793.035/000145
E-maií: .-•••-•- •

Enderaço Matriz: Rua Sussego, n". 152, Quadra 16, Conl Sorrlío dsManhJ, Guanabara, CEP 65,660-000, Colinas - MA



CONSTRUÇÕESELOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP (
C NPJ N", l6.793.033/(K)()l-65 INSCRIÇÃO FSTADl lAI.; 1231

A abertura da sessão foi realizada no dia 17/05/2024 as C9;30 no site
httPs://www-ComDrasdomDedro.com,br/. tendo sida conduzida pelo Pregoeiro(a).

Registrou-se o comparecimento de 09 (nove) empresas que manifestaram interesse
em participar do presente certame, quais sejam: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO;
ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA; J T PEREIRA TRANSPORTES E
SERVIÇOS; JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA; VIEIRA SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA; CONSTRUTORA ZETTA LTDA; S M N DE S JERONIMO
LTDA; RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA; C C COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA;

A empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, foi declarada vencedora do certame,
após a empresa comprir todo o edital no qual apresentou composição de custos no
qual somente seria solicitado conforme no Edital itens:

10.3 - No caso de bens e serviços em geral, considerar-se-á a inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

10.3.1. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação
de preços, sob pena de desclassificação, â empresa que descumprir o item 10.3 do
Edital, momento em que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada
o da proposta e que existem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

10.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Como podemos cbservar pelo fato da proposta de preços da empresa A PEREIRA
NASCIMENTO FILHO corresponder à 70,00003504274% no qual a empresa

apresentou sua melhor proposta com o desconto equivalente a 29,999964957%, com
isso não foi solicitado pelo Pregoeiro(a) a documentação complementar citada no item
10.3 para comprovar a exequibilidade , entre os documentos comprobatõrios. a
planilha de custos, tendo em vista que de acordo com o item do Edital n^ 10.3.1 No
presente caso considerar-se-á a inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

Assim, a empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, vem oferecer tempestivamente
a presente CONTRARRAZÂO ao RECURSO ADMINISTRATIVO, interposto pela
empresa ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES, com base nas razões e fato e
de direito que passa a aduzir

li - DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

A. PERHRA NASCIMENTO FILHO -EPP. CNPJ n». 16.793.035fl)001-fi8
E-mail: ..

Endereço Matrir Rua Sussego. n°. QuadraÍS.Con|8etTleo daManhi, Guanabara, CEP 65.6fiDU)D0,Colinaa-MA



CONSTRUÇÕESÊLOCAÇÕES

A. PKREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP l
('NIMN'\ 16,793.(05/0001-65 INSCRIÇÃO IZS I ADUAL: 1239|7\]3

Considerando que o prazo para apresentação das contrarrazões de recurso é de 03
(três) dias úteis, conforme estabelecido no Art. 165, da Lei Federal n" 14.133, de
01/04/2021.

Por fi„ vale ressalar também que o subitem 9,7. do instrumento convocatório concede
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de contrarrazões:

9.7, O prazo para apresentação de contrarrazões ao
recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposiçâo do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de
seus interesses.

Portanto, é manifesto o cabimento da presente contrarrzâo, posto que, além de
apresentar-se tempestivamente e de acordo com os ditames constitucionais e legais,
se trata de um dTeito público subjetivo, liberto de quaisquer condicionantes, usado
com a finalidade de que a autoridade administrativa competente possa tomar
conhecimento dos fatos, coibindo, assim, a prática de atosilegais ou irregulares
cometidos pela Administração Pública, tais quais os ensejadores da demanda em
pauta.

Devidamente comprovada a tempestívidade e o cabimento da contrarrazão, requer o
recebimento do p-Bsente para o seu devido processamento e apreciação legal.

111-DOS FUNDAMENTOS

A fase recursal do procedimento íicítatòrio tem como fundamento legal na
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988, que dispõe:

"Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida. á liberdade, á igualdade, á segurança e à
propriedade, nos termos seguintes;

(-.)
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente
do pagamento de taxas:
a) o direito de petiçâoo aos Poderes Públicos em defesa
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
(,„)"

É dessa garantia constitucional que decorrem as diversas formas de provocação da
Administração Pública para o exercício do direito de petição, nesse sentido vejamos
as palavras de Di Pietro;

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP. CNPJ nM6.793.03S/0001-€S
E-fnall:

Endereço Matriz: Rue SuBaego, n°, 1S2, Quadra 13, Con] Sorrisò da Manhi, Guanabara, CEP 65,6B0-000, Colina* - MA



CONSTRUÇÕES E LOCAÇ^ÓES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP
CNP.I N". 16.793.035/0001-65 INSCRIÇÃO F-STADU AL: 12391

Jm

"Dentro do direto de petição estão agasaíhados
inúmeras modalidades de recursos administrativos... É o
caso da representação, da reclamação administrativa,
do pedido de reconsideração, dos recursos hierárquicos
próprios e impróprios da revisão." (Dl PIETRO, Maria
Sylvia Zanella. Direito Administrativo, p 579. São Paulo:
Atlas, 2000.)

Seguindo esse entendimento, Carvalho Filho afirma que:
"O direto de petição é um meio de controle administrativo
e dá fundamento aos recursos administrativos por que
tais recursos nada mais são do que meios de postulado
a um órgão administrativo. O instrumento que propicia o
exercício desse direito consagrado na CF é o recurso
administrativo."

(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de
Direito Administrativo, p. 905. Rio de Janeiro: Lúmen

.  Júris. 2009)

A Lei n® 14.133 de 01 de Abril de 2021.

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos;
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do
objeto;
II - assegurar tratamento Isonômico entre os licítantes, bem como a justa competição;
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis
e superfaturamerto na execução dos contratos;
IV - incentivar a Inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

Pretende demonstrar a Recorrente, a ocorrência de descumprimento da Lei e afronta
aos princípios administrativos, quando, de fato, o que se verifica foi exatamente o
contrário, considerando que o Pregoelro(a), se baseou nas regras do instrumento
convocatório e legislações correlatas, para a condução dos procedimentos
relacionados ao certame em referência.

A recorrente sustenta em suas alegações recursais que:

Consoante o Edital de Licitação, o valor previsto para a contratação foi de RS
1.712.194,80 (hum milhão, setecentos e doze mil, cento e noventa e quatro reais e
oitenta centavos) Entretanto, a vencedora apresentou uma proposta no valor de R$
1.198.536,96 (um milhão, cento e noventa e oito mil, quinhentos e trinta e seis reais e
noventa e seis centavos), representando um desconto de mais de 30% (trinta por
cento) relação ao valor estimado. Isso suscita uma preocupação legítima sobre a
capacidade real da recorrida em cumprir as obrigações contratuais de forma
satisfatória, o que pode afetar a efíciência do procedimento licitatório.

A. PÇREIRA NASCIMENTO FILHO - EP^ CNPJ n'. 16.793,035fl)001-65
E-mall: ■ ' ■

Endereço Malrii; Rua Sussego, n". 152, Quadra 16, Conj SOnleo AiWanhi, Guanabara. CEP $5.6904)00. Colinaí - MA



CONSTRUÇÕESeLOCAÇÕES

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP '
CNPJ N^\ 16,793,035/0001-65 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 123917:

£ de suma importância ressaltar que a inexecução do contrato devido á
inexequibilidade da proposta representa um risco real para o órgão. A manutenção da
decisão de ciassifícação da proposta e habilitação a empresa com uma proposta
notoriamente incompatível com a realidade do mercado, viola os princípios basilares
da Administração Pública.

Reforçamos que não questionamos o direito da Vencedora de apresentar uma
proposta com preços competitivos. No entanto, o desconto apresentado é tão
substancial que levanta dúvidas legítimas quanto à capacidade da empresa de
cumprir as obrigações contratuais sem prejudicar a qualidade do serviço e o
atendimento adeauado às necessidades do órgão.

Da alegação de que da empresa A PEREIREA NASCIMENTO FILHO em relação
alegação, estamos enviando em anexo, para fins de comprovação da exequibilidada
proposta de preços, dessa forma sanando qualquer dúvida do recorrente, mesmo não
sendo necessáric o envio do documento citado, uma vez que não chegamos com
desconto de 50% na proposta final alem de não ter ultrapassado o valor de 30%
conforme a recorrente mensíonou, está nítido, até cego é capaz de ver, essa manobra
desesperada da recorrente no intuito de confundir a decisão tomada no certame pelo
Pregoeiro(a), pois atendemos plenamente todo o edital,

IV ■ DOS REQUERIMENTOS

Por todo o exposto requer

Seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso apresentado pela empresa ALFA
CONSTRUCOES E TRANSPORTES, por carecer de fundamentação idônea, bem
como, por suas razões não condizerem com a realidade,

Colinas/MA, 31 de maio de 2024,

Assinado deforma

^  digital por ANTONIO
PEREIRA NASCIMENTO

FILHO:88092470359

— Dados; 2024.05.31

19:34:10-03'00'

ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO
Proprietário/Administrador
RG n° 57974696-8 SSP/MA

CPF sob n° 880,924,703-59

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CNPJ sob o n" 16.793.035/0001 -65

A. pkREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP, CNPJ n*. 16.793.03S/00Q1-65
E-malt: .'i:;''

Endereço Matriz; Rua Sussego, n'. 152, Quadra 16, Coi^ Soitlao da ManhI, Guanebara, CEP 65,690-000, Colinas - MA



Pèri-Mirim
OOVtANO DO (»Ove

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

SECRETARIA MUNIICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 41.611.856/0001-80

.ProcADW N*<ha/3024

s. rt» 4 iG

r<iibíic;i

CONTR.\TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 011/20yj/^EMED,^

TIIRMG DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CEEEBRAM. DE
UM I ADO A PREFEÍTURA MUNICIPAL DE

PERI-MIRIM - MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, E DE OUTRO LADO, A
EMPRESA: A. PEREIRA NASCIMENTO

FILHO-EPP.

A PREFEITURA Ml NICÍPIAL DE PERI-MIRIM/M A. pessoa jurídica de direito público, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Rua AratJjo de Sou.sa, s/n. Centro. CEP:
65.245-000. Peri-Mirin - MA, inscrito sob o CNPJ sob o n° 41.61 1.856/0001-80,. doravante designada
CONTRATANTE, neúe ato representada pela Secretária Municipal de Educação, a Senhora: ZAINE
CAMPOS FERREIR\ (ORDENADORA DE DESPPESAS). brasileira, portadora do CPF sob o n°
661.130.673-00. residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa; A PEREIRA NASCIMENTO
FILHO - EPP, inscriUi no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o
n® 16.793.035/0001-65. estabelecida na Rua Sussego. 152. Quadra 16. Conjunto Sorriso da Manhã - Gua
nabara -Colinas- MA. CEP. 65.690-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada por sócio
administrador, o senhor: ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO, brasileiro, empresário, inscrito
no Cadastro de Pessoa l'isica - CPF, sob o n® 880.924.703-59. portador do Rü. N" 57974696-8 - SSP/MA.
residente e domiciliado na Av. Paraibano. 72 - Guanabara. CEP: 65.690-000 - Colinas - MA. de acordo

com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social. RESOLVE.M celebrar o presente Con
trato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 002/2024/CPL/PMPM e do Processo
Administrativo n' 013/2024/SEMED. submetendo-se as panes e observando às disposições da Lei n°
14.133. de 1° de abril de 2021. do Decreto Municipal n" 10. de 25 de maio de 2023. e demais legislação
aplicável, mediante as c láusulas e condições a seguir enunciadas.

1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação üc empresa especializada para prestação dos

serviços de transporte escolar, sob a forma de locação, com fornecimento de veículos acessíveis, con

vencionais, motorista/condutor, para alunos matriculados nas escolas da Rede de Ensino do Municí
pio de Peri-Mirim/MA. de acordo com as especillcaçõcs constantes neste termo de contrato, que será pres
tado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que sc encontram
anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

1.2. Objeto da contratação:

l .3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Rua Araújo de Sousa, s/n. Centro - Peri - Mlrlm/MA

CNPJ nP06.222.616/0001-93

ANTONtO «KwioíHoTO

PEREIRA SSr"™"
MASOMENTO ««sowhto
FILHO;98(»247

03S9



Peri-Mírim
QOViANO OO POVO

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM

SECRETARIA MUNIICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 41.611.856/0001-80

CLÁUSULA SEÍÍUNDA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

ProcADM N*»1MÍ24

2.1. A vigência da contataçãoserá de 12 (meses), contados a partir da assinatura do cSntcato. nos
do Ari. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos em conformidade com a
inteligência do Art. I O*' do mesmo dispositivo legal.

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de e<ecuçào contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contraio.

4.0. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.0. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO

5.1. O valortotaldacontrataçãoédeRS 1.782.132,72 (HU.M MILHÃO, SETFXENTOSE OITENTA
E DOIS MIL, CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) que será pago
a contratada na proporção em que o fornecimento for executado, conforme planilha abaixo:

DESCR IÇÂO

MICROÔNIBUS URBANO.
CC»^ CAPACIDADE DE

ATÍ 20 LUGARES.
EQUIPADO CCMbl

BAGACEIRO COM

POTÊNCIA MtNIMA
MOTOR 211 CV.
COMBUSTÍVEL DIESEL,
COM PlNTtmA EM BOM

ESTAIX) DE

CONSERVAÇÃO, ?REIO A
AR, DIREÇÃO
hidrAulica, piso em
ALUMÍNIO, TACfORAFO,
ESTEPE. MACACO.

EXTINTOR,

EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS.
CONFtXLME COKTRAN,

lANELA CORREDÍÇA,
COM ANO E MOOeiD DE

fabricaçAo a "ARTIR
DE 2013, COM
MOTORISTA

MARCA/

MODELO/

ANO

QUANT

VEÍCULOS

VALOR

UNFT RS

VALOR

TOTAL

MENSAL RS

VALOR

TOTAL

ANUALRS

MBENZ/

MPOLO

SENiOR

GVM/2003 51 ftST.IM 62n.244.52
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ÔNIBUS URBANO. COM
CAPACllMDl; MÍNIMA DE

42 LUGARES, IQUIPADO
COM BAGACEIRO. COM

POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR
21 1 CV, COMBLISTiVF.I.
DIESEU COM PINTURA EM

BOM ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. FREIO A
AR. DIREÇÃO
HIDRÁULICA, PISO EM
ALUMÍNIO, TAtÔGRAFO.
ESTEPE. MACACO.

EXTINTOR.

EQUIPAMENTOS

obrigatOrjos,
CONFORME tüNTRAN.

JANELA CORREDIÇA. COM
ANOE

MODELO DE FABRICAÇÃO
A PARTIR DE 2(II3. COM
MOTORISTA
VElCULO TIPO VAN
NÚMERO DE
PASSAGEIROS: 16

LUGARES. POTÊNCIA A
PARTIR DE MOTOR: 146 /

lio @ 3.80J RPM
MECÂNICA DE 6 MARCHAS
- ZF- 6S450 TOROUE: 33,6 /
330 @ 1.200 - 2400 RPM
SISTEMA DE PARTIDA:

ELÉTRICO
SISTEMA ALIMENTAÇÃO:
INJEÇÃO
ELETRÔNICA
COMBUSTÍVEL: ÓLEO
DIESEL DIREÇÃO
HIDRÁULICA, FREIOSCOM
SISTEMA ABS FREIO

HIDRÁULICO DE DUPLO
CIRCUITO COM SERVO

DEPRESSÃO, FREIO A
DISCO EM TODAS AS

RODAS COM DISCOS

FRONTAIS

AUTOVENTILADOS.

IGNIÇÃO: ELEIRÔNICA
TRAÇÃO: TRASEIRA
BATERIA: 12V 95AH

FARÓIS DE
NEBLINA COMPRIMENTO
TOTAL; S.910MM. COM

MOTORISTA.

VW/

CÜMU. PIA

O/2002 64.258.35 771 100,28

1/FORD

TRANSIT

3501. BUS/

2007 I UNU I 12
VALOR TOTAL GLOBAL

5.427.611 32.565.67 ■190 788.04

1.782.132.72

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exe
cução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado depen
derão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

Rua Araújo de Sousa, s/n, Centro - Peri - Minm/MA
CNPJ n« 06.222.616/0001-93
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6.0. CLÁUSULA SEXTA-PAGAMENTO ^

6.t. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações ini
ciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a pactir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de rcajustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha (m) a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostiiamento.

8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar© Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for
necido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhara fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e ncsic Contrato;

Rua Araújo de Sousa, s/n. Centro - Peri - Mlrlm/MA
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8.7. Cienliticar a Procuradoria Geral do Município para adoçào das medidas cabíveis quando do des-
cumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dia.s. a contar da data do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatóríos ou de nennum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelccimcnto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo méximo de 20 (vinte) dias. contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau
sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.0.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assu
mindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo tiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137. II, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamen
tos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2) cer
tidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regu
laridade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado: 4) Certidão de Regu
laridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias. fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabili
dade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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9.9. Comunicarão Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para qualificação na contratação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único,
da Lei n." 14.133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtida.s em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo comple
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II, d. da Lei n® 14.133, de
2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.

10.0. CLÁUSULA t>ÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021, visto que o pagamento será realizado somente após o efetivo fornecimento dos produtos, portanto não
se faz necessária a exigência de garantia contratual.

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no item
8.1 do termo de referência desta Contratação.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito
as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133. de 2021. desde que devidamente observadas as disposi
ções e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e parágrafos da mesma lei, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo de
Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contralante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
n° 26. de 13 de abril de 2022.

12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, bipótese em que também se aplicam os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fl-
nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório (art. 131. capuz, da
Lei n" 14.133, de 2021..

12.7. O contrato poderá ser extinto ainda:

12.7.1. Caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan
ceira, trabalhista ou ci%il com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do con
trato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV. da Lei n" 14.133, de 2021);

12.7.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de dire
ção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante
(art. 3°, § 3'. do Decreto n" 7.203, de 4 de junho de 2010).

13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consigna
dos no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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ÓRGÃO : 04 SECRETARIA MlMCiPALDE El)t C ACÃO
I NIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 SECRETARIA MIMCIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2.005 MAM T. E UM. DA SEC. DE EDl CAÇÃO.
ELEMENTO DA DESPESA 3J.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA

ÓRGÃO II EUNDEB
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 11.01 FIJNDEB
PROJETO/ATIVIDADE: I2.36I.00I9.2.01I MANU'1. E KUNC. DAS ATIV. EDU.30%.

ELEMENTO DA DESPESA 3.3.911.39.00 OI TROSSERV. DE TERC . PESSOA JI RÍDIC:a

ÓRGÃO : 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04.01 SECRETARIA MUNK IPAL DE EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0042.2.030 MANUT. DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR

ELEMENTO DA DESPESA 3J.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDIC A

14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO.S CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133.
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuaisalteniçõescontratuais reger-se-âo pela disciplinados arls. 124 e seguimesda Lei n° 14.133.
de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de an
tecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021),

15.4. Registros que rJo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dis
pensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133. de 2021.

16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públi
cas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91. capui, da Lei n.° 14.133. de 2021. e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bequimão - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da exe
cução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da
Lei n® 14.133/21.
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m

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi irnpreSSoem 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Peri - Mirim - MA, 10 de abril de 2024.

ZAINE CAMPOS FERREIRA

Secretária Municipal de Educação
Ordenadora de Oespesas
CONTRATANTE

ADRIANA JAMIRA BASTOS FONTOURA

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
Ordenadora de Despesas
CONTRATANTE

ANTONIO PEREIRA

NASCIMENTO

Assinado de forma

digital por AfíTONIO
PEREIRA NASOMENTO

FILHO:880924703 PiusOi880924703S9
-- Dados-2024.04.10

12:43:46 -OiOQ'

A. PEREIRA NASCIMENTO FILFIO-EPP

CNPJ N" I6.7d3.035/000l-65

ANTONIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF N° 880.924.703-59

Sócio Administrador

CONTRATADA
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^ [^ ■ I A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

^ rgJI CNPJ; 06.113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas • MA, CEP: 65690-000

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da Nota;

202400000000198

Código de Veriflcação:

0926-M84Z

Data de Emissão. 09/05/2024 03:36:47

Período de Tributação 05/2024
Local de Tributação LOCAL DA PRESTAÇÃO
Local da Prestação: PERI MIRIM/MA
RPS:

Natureza da Operação. EXIGIVEL
Tributação OUTRO MUNICÍPIO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Social/Nome: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO i

Ertquadramento: ISS KOMGLOCAOO I
Ertdereço Completo: RUA SUSSECO 153 • BAIRRO GUANABARA • CEP:6S.690-000

C

Cid3de-UF: COLINAS-MA

Telefone: 999B1143697

Emsil: APXC0NSTRUC0ESCH®0UT1.00K.C0M

PF/CNPJ 16.793.035/0001-65

Insc. Municipal: SB07
)

Insc.Estadual:

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome: MUNICIPIODE PERI MIRIM

Endereço Completo: RUA ARUJO OE SOUSA, N' SN - CENTRO
Odade-UF: PERI MIRIM-MA

i mail.

CPF/CNPJ: 41.611.B56/0001-BO

C£P:6524SOOO

Telefone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço: ISOl-SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL.

Atividade: 4924800-TRANSPORTE ESCOLAR

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OE TRANSPORTE ESCOLAR, SOB A
FORMA DE LOCAÇÃO, COM FORNECIMENTO OE VEÍCULOS ACESSÍVEIS. CONVENCIONAIS. MOTORISTA/CONDUTOR, PARA ALUNOS
MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PERI-MIRIM/MA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 011/2024/SEMED

Vir. dos Serviços (RS) Oeduçóes (RS)

VALORES DA NOTA
Acréscimos (P$i Desc. Cuiijicionado (RS) Desc. Incodicionado (RS)

R$148.510.96
PIS(R$)

RSO.OO

Base de CAIculo (R$)

R$148.S10,96

RM.OO

COFINS<RSI

RSd.OO

Alíguotii (%)

2.0

RSO.OÚ

INSS(RS)

RSO.OO

ISS (RS)

RSO.OO

RSO.OO

IR(RS)

RSO.OO

ISS Retido (RS)

R$2.970,22

CSLURS)

RSO.OO

Total Retenções (R$)

RS2.970.22

Crédito (R$)

RS0.00

Outras Retenções (RS)

RSO.OO

Velor L/quIdo (RS)

R$14S.540,74

OBSERVAÇÕES DA NOTA
DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL

GENCIA: 1312-9

CONTA CORRENTE: 23752-3

A, PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Viâ» ipioelmededei eribulos. te 2451Mfl •preilmed® cemipondeTiie à lD<8l»d*d4 d»i treuToi « rnurnciMii ccvii nj ie< n- u
Tr«u(M F««ef8á» te 1997472 |13.45«|
Trtbuo* LsMifM te 0.00 \a.00%\
f  MufiViOM te 4&44.44O.06«)
font9 tnmúíto OfBWfC ót nmtèiàMtneo « 7rOut»<Í9 fl6Fn.
titã rei emod» cem r«ptUa rw U* o* 2,013/300) f rm DK/Vt» f*» S.07S/3007 • «.3S(V30U
O FKOMmdfWo de fmposte ISSOR de cofiMbuInct» endu*dr*de» cerne Slmplei MicioneMEI deverÃ «er efefiveQo dei cborii competentes.

Nots de Número: 202400000000198 Código da Verificação: 0926-M84Z Emitida «m: 09/05/2024 As 03:36:47

Recebi de empresa A. PEREIRA fJASCIMENTO FILHOos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE
SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://collnas.oportaltrlbutarlo.com.br/ ou por
meio de aparelho com aptlcatlvo para código QR



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
DuBnnvolvimonto coin Rosponubilidade

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N® 008/2024- DP
Processo administrativo n" 2024.0103.001/2024- SEMED

1>RCK.'. N"_

RIRRICA

ASSUNTO: Recurso ao julgamento da proposta de preços
RECORRENTE: ALFA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES
RECORRIDA; A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO

Senhora Secretária,

Trata-se de manifestação acerca das razões recursais apresentadas
tempestivamerite pela empresa ALFA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES, ora
RECORRENTE, no curso da licitação em referência, contra a decisão da Pregoeira, à época,
que declarou a proposta de preços da empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, ora

RECORRIDA, vencedora do certame, sob a alegação de que "é manifestamente inexequível".

A RECORRENTE alega, em síntese, que a RECORRIDA apresentou "um

desconto de mais de 30% (trinta por cento) em relação ao valor estimado", que este é um valor

"incompatível com a realidade de mercado", e que este valor imporia a Administração "risco de

inexecução ou o de execução irregular" do contrato, para, ao final, pedir que a Pregoeira
reconsidere sua decisão para solicitar á RECORRIDA "a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta", como faculta o

disposto no item 10.1 do Edital.

Em suas contrarrazões. a RECORRIDA argumenta que a diligência de

comprovação de exequibilidade só seria devida caso o valor da proposta fosse inferior a 50%
(cinqüenta por cento) do preço de referência da licitação, conforme preceitua o item 10.3 e

seguintes, do Editai, quando, segundo seus cálculos, a sua proposta sequer chegou a 30%

(trinta por cento) do preço estimado pela Administração, razão pela qual pede que seja

"NEGADO PROVIMENTO ao recurso".

O fato é que o assunto em discussão orbita apenas em torno da aplicação do
disposto no item 10.1 do Edital, em que a Pregoeira, caso visse "indícios de inexequibilidade"
da proposta de preços, abriria prazo para a RECORRIDA apresentar planilha de custo e
formação de preços, ou não.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Frise-se que é o próprio edital que condiciona tal providência à existência de
"indícios de inexequibilidade" da proposta de preços em questão. Assim como é o edital que
caracteriza o "indicio de inexequibilidade", como sendo aquele que acontece quando a proposta
sob julgamento apresentar valor inferior a 50% (cinqüenta por cento) do preço de referência da
licitação.

Neste ponto, tanto a RECORRENTE quanto a RECORRIDA, afirmam que a
proposta de preços declarada vencedora do certame está com valor em torno de 30% (trinta
por cento) do valor estimado para o Pregão Eletrônico n® 008/2024. E como facilmente se vê,

ê percentual distante do limite estabelecido no edital para que se configure ao menos o "indício
de inexequibilidade".

É bem verdade que a Lei n® 14.133/2021 não fixou um limite para a
exequibílidade de preços aplicável para todos os objetos a serem contratados mediante

licitação pública, o fazendo apenas para "obras e serviços de engenharia", quando, em seu art.
59, § 4°, considera "inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75®/o (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração".

Na falta de norma especifica, foi o próprio edital que o fixou, de forma mais

rigorosa que a lei, em percentual muito superior que o da hipótese legal prevista.

Ademais, não se pode esquecer que mesmo que este percentual fosse

alcançado, tem-se que a presunção de inexequibilidade seria relativa, para que se

oportunizasse ao proponente a chance de demonstrar a exequibilidade de sua proposta,

concedendo-lhe prazo razoável para fazê-lo.

Portanto, quando a Pregoeira decidiu pela exequibilidade do valor da proposta

de preço da RECORRIDA, para declará-la vencedora da licitação, o fez rigorosamente de

acordo com as normas prévia e amplamente estabelecidas para o certame.

Ao contrário de tudo isso, a RECORRENTE promove recurso onde arguiu a

exequibilidade da proposta de preços da RECORRIDA, retardando o resultado da licitação, sem

sequer se dar ao trabalho de procurar demonstrar minimamente a sua alegação, uma vez que

o faz sem trazer qualquer memória de cálculo ou informação sobre contratos firmados

recentemente para este mesmo objeto, que apontassem para a veracidade de sua afirmação.

Ante o exposto, conclul-se que não cabe razão alguma á RECORRENTE,
devendo o seu Recurso ser julgado IMPROCEDENTE para que seja mantida a decisão da
Pregoeira, á época, que julgou a proposta de preços da empresa A PEREIRA NASCIMENTO
FILHO, vencedora do Pregão Eletrônico n° 008/2024 no curso da licitação em referência.

Assim, em atendimento ao disposto no art. 166, parágrafo único, da Lei n®

14 133/2021, encaminho o recurso, devidamente instruído com a presente manifestação, para

que seja proferida a decisão pertinente.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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DOM PEDRO
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m

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001 -30 P \

Dorh Pedro/iJA, 17 de,4«n^o qe 2024.

v'C: I \ i' I y
Alexandre Henrique Pereira da Sll< a

Pregoeiro

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



fREFEHUHA MUNICII>At DE

DOM PEDRO

Dosonvolvicnenlo com Responiabilèdsde

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Processo administrativo n® 2024.0103.001/2024 - SEMED

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2024 - DP
ASSUNTO: Julgamento ao recurso da proposta de preços

DESPACHO DECISÓRÍO

Trata-se de recurso administrativo apresentado pela empresa ALFA

CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES, contra a decisão da Pregoeira Oficial do Municipio, á
época, que declarou a proposta de preços da empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO,

vencedora do certame, e que subiu para julgamento desta autoridade superior devidamente

instruído com a manifestação da autoridade que substituiu a Pregoeira que. á época, proferiu
o ato recorrido, conforme anexo, que passa a fazer parte desta decisão, independentemente

de transcrição, e cujos termos acolho na sua integralidade para. com base no edital da licitação

e na Lei n° 14.133/21. bem como nos princípios da legalidade, do interesse público, da

igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, DECIDIR pela

IMPROCEDENCIA das razões recursals para manter a decisão da Pregoeira, á época, que

julgou a proposta de preços A PEREIRA NASCIMENTO FILHO, vencedora do Pregão

Eletrônico n® 008/2024 - DP.

Proceda-se à devolução dos autos ao Pregoeiro atual para a divulgação desta

decisão nos meios usais e adoção das demais providências pertinentes.

Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2024.

FRANCISCO GUTHYCRRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" PE 008/2024-CPL/DP

s.

Kubnca

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação

Número do Processo 2024.0103.001/2024 - SEMED

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 17/05/2024 09:20:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Tipo de Disputa: Aberto e Fechado Número do Processo 2024.0103.001/2024 - SEMED

Tipo de Lance. Valor Global Critério de Disputa: MENORVALOR

Data Disputa: 17/05/2024 09:30:00 Tipo da disputa: Por Item

Data Impug /Escl.; 14/05/2024 23:59:00 Data Fim Propostas: 17/05/2024 09:20:00

Inlen/alo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto;

^^egistro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e
condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

As 09:30 horas do dia 17/05/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n" 309/2024, em atendimento às disposições contidas na
Lei n® 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 2024.0103.001/2024 - SEfvlED, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° PE 008/2024-CPL/DP. O encarregado abriu a Sessão
Pública em atendimento ás disposições contidas no editai, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classificação dos licítantes relativamente aos lances ofertados

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos: 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

^ssumindo como firmes e verdadeiras: 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
®bm deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n® 8.213/91: 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO \ ̂

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

0 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

CONSTRUTORA 2ETTA LTDA

Nome Fantasia

APX CONSTRUCOES E

ALFA CONSTRUCOES E

CNPJ

16.793.035/0001-65

27.070.451/0001-51

C C COMÉRCIO E SERVIÇOS 33.416,613/0001-63

CONSTRUTORA ZETTA 11.119.545/0001-38

Página 1 de 9



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° PE 008/2024-CPUDP

Razão Social

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA

S M N DE S JERONIMO LTDA

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

Nome Fantasia

ANIL TRANSPORTES

JHS SERVIÇOS

AURELIANO AMBIENTAL E

05.216!Wo001-08 y

se.oos.ass/ooíTr^ss'''''''^

38.130.854/0001-65

VERÃO EMPREENDIMENTOS E 45 248.998/0001-86

VIEIRA SERVIÇOS E 46.281.013/0001-87
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

PE 008/2024-CPUDP

LOTES / ITENS

N° 001 Situação: ADJUDICADO \

Descrição: Serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van/cí

Quantidade: 1

Vencedor A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 16 793 035/0001-65 Valor: 1.198.536,96

Empresa

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO 1707600.2400

uaiwfcM/iíi.i-.'-.-

Valor Unitário Valor Total

1707600.2400

Data/Hora Registro Situação

16/05/2024 18:09:10 CLASSIFICADA

C C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTOA 1712194.8000 1712194.8000 23/04/2024 08:41:38 CLASSIFICADA

CONSTRUTORA ZETTA LTDA 1712194.8000 1712194.8000 08/05/2024 17:06:29 CLASSIFICADA

J T PEREIRA TRANSPORTES E 1712194.8000 1712194.8000 16/05/2024 21:14:09 CLASSIFICADA

RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES 1712194.8000 1712194.8000 11/04/2024 08:22:13 CLASSIFICADA

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES 1712194.8000 1712194.8000 22/04/2024 22:51:37 CLASSIFICADA

S M N DE S JERONIMO LTDA 1712194.8000 1712194.8000 22/04/2024 18:04:37 CLASSIFICADA

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO 1712194.8000 1712194.8000 22/04/2024 17:36.41 CLASSIFICADA

ALFA CONSTRÜCOES E 1712194.8000

CLASSJFICAÇAldU^^^^^^HH
Empresa

1 A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

2 ALFA CONSTRÜCOES E TRANSPORTES LTDA

3 JT PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

4 JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

5 VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

6 CONSTRUTORA ZETTA LTDA

7 S M N DE S JERONIMO LTDA

8 RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA

9 C C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

1712194.8000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

23/04/2024 09:10:26 CLASSIFIC

Valor

1198536.9600

1498000.0000

1560000.0000

1569999.0000

1675680.0000

1712194.8000

1712194 8000

1712194.8000

1712194.8000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® PE 008/2024-CPL/DP

DISPUTA

Oata/Hora Lance

17/05/2024 10:09:36

17/05/2024 09:57:20

17/05/2024 09:58:57

17/05/2024 09:56:04

17/05/2024 09:56:13

17/05/2024 10:01:31

17/05/2024 09:55:48

17/05/2024 09:55:59

17/05/2024 09:55:30

17/05/2024 09:55:42

^/05/2024 09:55:14
^7/05/2024 09:55:21
17/05/2024 09:54:56

17/05/2024 09:55:02

17/05/2024 09:55:04

17/05/2024 09.54.47

17/05/2024 09:54:45

17/05/2024 09:54:55

17/05/2024 09:54:24

17/05/2024 09:54:29

17/05/2024 09:54:12

17/05/2024 09:54:24

17/05/2024 09:53:53

17/05/2024 09:53:49

17/05/2024 09:53:10

17/05/2024 09:53:18

17/05/2024 09:52:56

17/05/2024 09:53:02

17/05/2024 09:52:38

17/05/2024 09:52:50

17/05/2024 09:52:23

17/05/2024 09:52:38

17/05/2024 09:51:59

17/05/2024 09:51:42

17/05/2024 09:51:32

17/05/2024 09:51:45

Valor

1198536.9600

1198537.0000

1498000.0000

1560000 0000

1560001 0000

1569999 0000

1570000 0000

1570001 0000

1570500 0000

1570501 0000

1589000 0000

1589001.0000

1590000 0000

1590001.0000

1599000.0000

1600000 0000

1660000 0000

1660001 0000

1661000.0000

1661001 0000

1662000.0000

1662001.0000

1663000 0000

^/05/2024 09:54:00 1663050 0000
1664000.0000

1665000.0000

1665050.0000

1668000.0000

1668100.0000

1669000.0000

1669100.0000

1670000.0000

1670001.0000

1674000.0000

1675000.0000

1675680.0000

1676629.0000

Empresa

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" PE 008/2024-CPUDP

Data^Hora Lance Valor

17/05/2024 09:51:03 1676630.0000

17/05/2024 09:50:34 1676640.0000

17/05/2024 09:50:09 1677000.0000

17/05/2024 09:49:50 1678000.0000

17/05/2024 09:49:36 1679000.0000

17/05/2024 09:49:20 1680000.0000

17/05/2024 09:49:29 1681000 0000

17/05/2024 09:49:11 1689120.0000

17/05/2024 09:48:34 1690000.0000

17/05/2024 09:48:25 1697000.0000

17/05/2024 09:48:10 1698000.0000

W/05/2024 09:48:13 1698720.0000

*/05/2024 09:47:20 1699000.0000

17/05/2024 09:46:56 1700000.0000

17/05/2024 09:46:28 1701000.0000

17/05/2024 09:46:09 1701100.0000

17/05/2024 09:45:52 1701190.0000

17/05/2024 09:44:46 1701200.0000

17/05/2024 09:44:32 1701300.0000

17/05/2024 09:44:06 1702300.0000

17/05/2024 09:43:51 1702765.0000

17/05/2024 09:43:52 1703600.0000

17/05/2024 09:43:36 1703760.0000

17/05/2024 09:43:37 1704170.0000

^/05/2024 09:43:26 1704189.0000

17/05/2024 09:43:16 1704190.0000

17/05/2024 09:42:51 1704197.0000

17/05/2024 09:42:08 1704199.0000

17/05/2024 09:42:38 1704720.0000

17/05/2024 09:41:50 1705200.0000

17/05/2024 09:41:38 1706577.0000

17/05/2024 09:41:28 1706578.0000

17/05/2024 09:41:19 1706579.0000

17/05/2024 09:41:14 1706586.0000

17/05/2024 09:40:43 1706587.0000

17/05/2024 09:40:16 1706588.0000

17/05/2024 09:40:00 1706589.0000

17/05/2024 09 39:27 1706590.0000

Empresa \

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS \
VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A, PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A, PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A, PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

Rubrica
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N» PE 008/2024.CPUDP
FIs. n'

Data/Hora Lance

17/05/2024 09:38:39

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

17/05/2024 09:37:30

Valor

1706600.2400

1707600.2400

1712194.8000

1712194.8000

1712194 8000

1712194 8000

1712194.8000

1712194.8000

1712194 8000

1712194 8000

Empresa ^
J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS

C 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA

ALFA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA

S M N DE S JERONIMO LTDA

CONSTRUTORA ZETTA LTDA

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

Rubrica
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® PE 008/2024.CPUDP
FIs. n"

MENSAGE^
Data/Hora

03/0417:31

03A)4 17:32

23/04 17:12

30/04 08:52

17/05 09:30

17/05 09:30

17/05 09:37

17/05 09:37

17/06 09:37

17/05 09:52

17/05 09:56

17/0510:01

17/0510:01

17/0510:01

17/05 10:06

17/05 10:06

17/05 10:29

17/05 10:31

17/0511:15

21/05 15:55

21/0515:55

22A)5 16:04

22A)516:04

22/0516:08

22^)516:08

22/05 16:06

22/0516:15

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

SMema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sstema

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema (

Sistema

Sistema

Sistema

22/0516:34 Sistema

Wensagem \ y/
A situaçáo deste processo foi alterada para. Acoitiimento de Propostas por GEbRGlANAjROvAo
MOREIRA UMA

Processo publicado no PNCP. https.//pncp.gov.br/pncp-
apiArl/orgaos/Oei 37293000130/compras/2024/17
A situação deste processo foi alterada para: Adiado, por GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA.
Motivo: Falta de conexão com a Internet dentro do prazo. Será remarcada a sessão..

A situação deste processo foi alterada para: Acolhimento de Propostas por GEORGIANA TROVÃO
MOREIRA LIMA

Sessão pública aberta:

BOMDIA, SRS LICITANTES'

Disputa do Lote/Item 001 - Serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ânibus e
van, com. . abertal O fornecedor pode cttecaras propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item

OFERTEM SEUS LANCES!

COM CONSCIÊNCIA. POR FAVOR.

O lote/item n° 001 - Serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van,
com., entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, sô participarão da fase de lances
FECHADOS os fornecedores gue ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 001 - Serviço de locação de transporte escolar, com veículos
do tipo ônibus e van. com foi encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor
lance ( RS 1 560 000.0000) terão 5 minutos para enviar um lance fechado, caso não tenham no
mínimo 3 fornecedores nesta situação o sistema convocará os 3 melhores classificados.
FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 001 - Serviço de locação de transporte escolar, com veículos
do tipo ônibus e van, com. .. Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 001 - Serviço de locação de transporte escalar, com veículos do tipo
ônibus e van. com foi o fornecedor com valor RS 1 198.537.0000!

Fase de disputa do pregão foi encerrada.

Alwrta a negociação do item 001 - Serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo
ônibus e van, com ..!

O ilcítante A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO pode enviar uma nova proposta para o lote/item 001
- Serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van. com... no local de
envio de lances'

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor A
PEREIRA NASCIMENTO FILHO Documento: PROPOSTA ADEQUADA. Agora O fornecedor pode
clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade
de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ,ZIP, Data Limite
para o envio 17/05/2024 14:30 00

FICO NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA

Documento enviado pelo fornecedor A PEREIRA NASCIMENTO FILHO'

COMUNICO QUE A SESSÃO PÚBLICA DE CONTINUIDADE DESTE PREGÃO SERÁ NO DIA
22/05/2024 As 16 HS, \

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes. COMUNICO QUE A SESSÃO
PÚBLICA DE CONTINUIDADE OESTE PREGÃO SERÁ NO DIA 22/05/2024 AS 16 HS.

BOA TARDE, SRS LICITANTES! \J
REABERTA A SESSÃO.

Fase de negociação do Lote/Item n° 001 - Serviço de locação de transporte escolar, com veículos
do tipo ônibus e van, com,,, encerrada
O fornecedor A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 001 -
Serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van. com ...

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 22/05/2024 16:36:28

O fornecedor ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA registrou uma intenção de recurso.
Motivo: Manifesto intenção de recurso em face do preço finai da empresa vencedora provisória
quanto a sua exequibilidade. De Já, requeiro à agente de contratação a abertura de diligdnclas para
apresentação de planilha de custos (diretos e indiretos), conforme Art 59, § 2° da Lei 14.133/2021,
que fundamenta este certame. Sem prejuízos de outros vícios na habilitação a serem detalhados no
ménto do recurso Presentes todos os pressupostos necessários (tempeslividade, sucumbéncia,
interesse e motivação E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do edital.
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursal do item n' 001 do fornecedor
ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA para 27/05/2024 23 69 00 /f)



Ata de Realização - Pregão Eletrônico s. n" ^ ̂
N' PE 008/2024-CPL/DP

Data/Hora Origem Item Mensagem í^ubrica

22/05 16:34 Sistema

22/05 16:34 Sistema

22A}S 16:43
GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

27/05 21:24 Sistema

31/0519:44 Sistema

17/0616:20 Sistema

18/06 17:11 Sistema

16/06 17:30
ALEXANDRE

HENRIQUE

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razâo do recurso oejtem n° 001 do ̂
fornecedor ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA para 31/05/2024^am—
O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.
SESSÃO SUSPENSA PARA QUE SE CUMPRA OS PRAZOS RECURSAIS PEÇO QUE
ACOMPANHEM O ANDAMENTO VIA SISTEMA.
O Fornecedor ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA anexou a peça recursal em sua
intenção de recurso do rtem n" 001 no recurso do fornecedor ALFA CONSTRUCOES E
TRANSPORTES LTDA

O Fornecedor A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO anexou uma contra-razâo do item n° 001 no
recurso do fornecedor ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA

Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes. A sessão sera reatwrta dia 18/062024
às 17:30 para divulgação do resultado do julgamento dos recursos
A autoridade responsável pelo processo foi substituída por ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA
SILVA. Motivo. A pregoeira que iniciou a sessão foi exonerada da função. Confomie publicação no
diário oficial do município Com cópia em anexo.

Boa tarde senhores'

ISA» 17:33 Sistema
O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n* 001 do fornecedor ALFA CONSTRUCOES
E TRANSPORTCS LTDA

'3A)6 17:35

'V06 17:36

ALEXANDRE

HENRIQUE

ALEXANDRE

HENRIQUE

A sessão está encerrada e finalizada'

Boa noite a todos!

18/06 17:37 Sistema
A situação deste processo foi alterada para: Disputa Encerrada, por ALEXANDRE HENRIQUE
PEREIRA DA SILVA

19/06 14:26 Sistema
O Lote/Item n° 001 - Serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van
com... foi ADJUDICADO.

19/06 14.27 Sistema
A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS
SAMPAIO.

PROPONENTES

Razio Social Nome Fantasia CNPJ

A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO APX CONSTRUCOES E 16,793,035/0001-65

Contato: antonío (99)981548708 apxconstrucoesch@outlook.coni

ALFA CONSTRUCOES E TRANSPORTES LTDA ALFA CONSTRUCOES E 27.070,461/0001-51

Contato: ABÍLIO COELHO (86)998062709 pitagorasrodrigues@gmaiLcom

IC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA C C COMÉRCIO E SERVIÇOS 33,416.613/0001-63

Contato: Clístenes (98)988775521 clistenescoelhoiijioutlook.com

CONSTRUTORA ZETTA LTDA CONSTRUTORA ZETTA 11.119.545/0001-38

Contato: FRANK PESSOA AVELINO (86)994887268 constnitorazetta@gmail.com

J T PEREIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS ANIL TRANSPORTES 05,216.472/0001-08

Contato: (98)988378454 (98)981224222 aniltranspone82@gmail.com

JHS SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA JHS SERVIÇOS 36,003.255/0001-55

Contato: Mayara Costa de Souza (85)994460193 ]hsservicos60@yahoo.com

RLCM TRANSPORTE & LOCAÇÕES LTDA AURELIANO AMBIENTAL E 38.130.854/0001-65

Contato: Raimundo Luís Carvalhal Miranda (98)984554272 Iuiscarvalhal94@gmail.com

S M N DE S JERONIMO LTDA VERÃO EMPREENDIMENTOS E 45.248.998/0001-86

Contato: Josiel (86)999827899 veraoiurthe@gmail.com
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'' PE 008/2024-CPL/DP

RazSo Social

VIEIRA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

Contato: MÁRCIO LEAL

Nome Fantasia

VIEIRA SERVIÇOS E

j Fis.

CNPJ \

46.281 0T3/0001-67

(86)994595810 vfbiraservicos99@gmail,coni

ALEXANDRE HE^'IRr^E PEk^IRA DA SILVA/Pr^^iíraAc erVte^eXontratação

ADEM. R WbE/R© TfLHO/EquIpe de Apoio
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DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
Co t .• ALO OC «

SâO LUlS, QUARTA ' 29 OE MAIO DE 2024 • ANO XVIIl • N» 3360

iSSN 2763-860X

com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024:
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024,

Publicado por: JOEL PINHEmO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: c2fc63ca3efeec6ac92bbb4f02alldd7

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 20^4.

Pu0//cadO por JOEL PINHEIMÍDE ASSUNÇÃO
Código identificador: f6cc51cfd2848c3Kc3fi^f^^b89fef4

EXTRATO DO CONTRATO N» 033/2024 - SEMAFIN
PORTARIA N« 360 - GAB/PREFElTO

EXTRATO DO CONTRATO N* 033/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N° 033/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n' 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPUDP: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. CNPj/MF sob o n»
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: DACK DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS PARA SAÚDE EIREU, CNPJ/MF sob o n» 42.160.825/0001-13:
VALOR DO CONTRATO; R$ 26.750,45 (Vinte e seis mil, setecentos e

cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos); OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
^efetuada pela Secretaria Municipal da Administração e Finanças

acordo com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de

dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

PORTARIA N» 360 - GAB/PREFErTO \

Dispõe sobre a exoneração de Pregoeira oficial e dá outras pfowidâodae-

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas
atribuições legais, estabelecidas no art, 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art. 1» - Exonerar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n»
644,668.963-91, do cargo em comissão de Pregoeira Oficial.

Art 2' - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 2S
de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador. 3716222d4d8d50e5350835191 f3788aa

EXTRATO DO CONTRATO N« 033/2024 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N« 033/2024 • SEMUS

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador; 4dd031b38089484d97dd5229059e4S70

CONTRATO N* 033/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n® 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL/DP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEDRO/MA/SEMUS. inscrito no CNPJ sob o n«
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: P. 1. C. ARAÚJO LTDA, CNPJ/MF sob
o n« 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO: R$ 48,776,25

(Quarenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco

centavos); OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais dofnlcípio de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no
mo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
Saúde de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 7a0d903ec898d862f3b269S2f6Od9a2

EXTRATO 00 CONTRATO N> 034/2024 - SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO N® 034/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N' 034/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n« 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n« 011/2024-CPL/DP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n®
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: P, I. C. ARAÚJO LTDA. CNPJ/MF sob

o n» 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO: R$ 7.729,49 (Sete mtl,
setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos); OBJETO: •
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

PORTARIA N® 361 GAB/OP

PORTARIA N> 361, DE 28 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art. 1® - Nomear o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA. CPF n®

530.620.3S3-1S, para o cargo em comissão de Pregoeiro Oficial, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 28

de maio de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: 9P012129f2cbS2084598e84918cf70dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • DISPENSA DE

â
f 1 A:!. , (;;oi!ALN'hNit

»« - • ,-ii. ", r,r TC MD''i

www.faniem.org.br 35/154



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N" PE 008/2024-CPUDP

F's, n°

Kubnca

Apôs análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo

FORNECEDOR:A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO 16.793.035/0001-65

UOTE/ITEM

001 Serviço de locação de transporte esmiar, com veículos do tipo ônibus e van.

QTD: 1

FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

1 198.536,96

VALOR TOTAL:

1  1.198.536,96

1.198.536,96

VALOR GERAL: 1.198.536,96
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Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 008/2024/DP

Processo administrativo n® 2024 0103.001/2024 - SEMED

A Secretária Municipal de Educação do Município de Dom Pedro/MA. abaixo assinada, acolhendo o

resultado da licitação consignado em ata, e com fundamento no art. 71. inc. IV, da Lei n° 14.133/2021.

ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n® 008/2024 - DP, que tem por objeto o Registro de
preço para serviço de locação de transporte escolar, com veiculos do tipo ônibus e van, com

manutenção e condutores escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Empresa: A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO (CNPJ: 16.793.035/0001-65), com sede na Rua
Sussego, n® 152, Quadra 16, ConJ. Sorriso da Manhã, CEP: 65.690-000, Bairro: Guanabara -

Colinas/MA.

Valor Global: R$ 1.198.536,96 (hum milhão, cento e noventa e oito mil. quinhentos e trinta e seis reais

e noventa e seis centavos).

Dom Pedro (MA), 19 de junho de 2024.

Francisco Guthyer^es'Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP
N« 022/2024-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 037/2024

O PREGOEIRO OFICIAL 00 MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à

licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP 022/2024, que tem
por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA "EVENTUAL E FUTURA"

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICiPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA,
anteriormente marcada para o dia 20 de Junho de 2024, às 09:00hs.
Hca adiada para o dia 03 de julho de 2324 às 09:00h5. Centro Novo do
Maranhão, 19 de junho de 2024. ANORE LUIS BARROSO BEZERRA •
Pregoelro Oficial.

•  Publicado por: ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código identíficador: 6bldt:€f82661bS60f55f0587e61a317c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N» 041/2024 • SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO N< 041/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N" 041/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n« 2023.1020.001/2023 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 021/2023-CPL/DP; CONTRATANTE; Secretaria Municipal de

Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. CNPJ/MF sob o n*
06.137.293/0001-30: CONTRATADO; L (. L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE
EVENTOS LTDA. CNPJ/MF sob 0 n" l'í.488.891/0001-03: VALOR DO
CONTRATO: R$ 491.630,00 (Quatrocentos e noventa e um mil e

seiscentos e trinta reais); OBJETO: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação, com instalação e
operação, de equipamentos de sonorização e Iluminação, de trio
elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de grupo
gerador, de painel e telão de LEO. e serviços de pirotecnia, de

^^amentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
^^odução e agenciamento de atrações de renome local e regional, para

realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Tenro de Referência • ANEXO I e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessiilade: Vigência 12 (doze) meses;
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identíficador: 0c60t2f4e68a7e6fSSa4ddlcd28e9904

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

028/2024-SEMUS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*

028/2024-SEMUS

Ref. Contrato N« 028/2024 - SEMU5. Processo Administrativo n«
2023.0612.001/2023 - SEMUS. Objeto: contratação de empresa para
fornecimento de medicamentos hospitalares, injetáveis e
psicotròpicos destinados ao Sistema de Saúde do Município de Dom
Pedro/MA. Termo aditivo visando o ccréscimo do valor inicialmente
pactuado. Valor atualizado do acréscimo: R$ 110.553,62 (dez mil.

quinhentos e cinqüenta e três reais e oitenta e dois centavos).
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde do Município de Dom
Pedro/MA, CONTRATADA: Detf Produtos Farmacêuticos Ltda. inscrita no

CNPJ sob o n* 44.646.603/0001-30. Data das assinaturas: 12 de junho
de 2024. Assinaturas: Andréia Vieira dos Santos - Secretária Municipal
de Saúde. Deyvld dos Santos Ferreira, Representante Legai.

Publicado porJOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 35SSf8dlfac6faOc966d0^lã3£82bS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGADO ̂Í^BBÃO
ELETRÔNICO N» 0OB/2024»P

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAol ^

Pregão Eletrônico n"> 008/2024/DP \
Processo administrativo n" 2024.0103.001/2024 - MMEO

A Secretária Municipal de Educação do Município flrríTim rrrirB/hTT
abaixo assinada, acolhendo o resultado da licitação consignado em ata.
e com fundamento no art. 71, inc. IV. da Lei n^ 14.133/2021, ADJUDICA
• HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n* 008/2024 - DP. que tem por
objeto o Registro de preço para serviço de locação de transporto
escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e

condutores escolares devidamente qualificados, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Empresa; A. PEREIRA NASCIMENTO FILHO (CNPJ: 16.793.035/0001-65),

com sede na Rua Sussego, 152, Quadra 16. Conj. Sorriso da Manhã,
CEP: 65.690-000. Bairro: Guanabara - Colinas/MA.

Valor Global: R$ 1.198.536.96 (hum milhão, cento e noventa e oito
mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa e seis centavos).

Dom Pedro (MA), 19 de Junho de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Matrícula n" 3446-1

Publicado por: jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: 6fa8Sla37d0r766ae2cdd7bó52492608

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO
ELETRÔNICO N» 0I4/2024/DP

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2024 /DP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0422.001/2024 - SEMAFIN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de
Dom Pedro/MA, abaixo assinada, acolhendo o resultado da licitação
consignado em ata, e com fundamento no art. 71, Inc. IV, da Lei n^
14.133/2021, ADJUDICA a HOMOLOGA o Pragáo Eletrônico n"
014/2024 - DP, que tem por objeto a Contratação de empresa para o
fornecimento de material de expediente, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Empresa: LIDERE DESPORTIVA LTDA (CNPJ:
13.989.816/0001-31). com sede na Rua 15 de novembro. S/N, Centro.
Tuntum/MA. CEP. N» 65.765-000.

Valor Global: R$ 184,871,80 (Cento e oitenta e quatro mil. oitocentos
e setenta e um reais e oitenta centavos); (ÍTENS 3.4.11.13,14.13,16.
17,18, 19. 20, 21, 22. 23. 24. 25. 26. 27, 28. 29. 31, 32, 36, 37. 38. 40.
41. 44, 4S. 46. 48. 49. 50. 53. 55. 56. 57. 58. 59. 60, 61, 63, 64, 67. 68,

69. 70, 72. 75. 76. 78. 79. 86. 87 e 89).

Empresa: T L S DE ABREU LTDA (CNpJ: 34.998.772/0001-86), com

Ô
I '.n.ijíL www.famem.org.br 26/101



#!• > EdiLaJs

Edital n° PE 008/2024-CPL/DP/2024 Acessar Contrataçãc

UlUma otüoíiMçõo 03/04/202Í \

Local: Dom Pedro/^A Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora: B82 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/mÍ

Rubrica

Modalidade da contratação: Pregão-Eletrãnico Amparo legat Lei 14,133/2021, Art 28, 1 Tipo: Editai Modo de Disputa; AberCÕlFECFIãdo

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 03/04/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 03/04/2024 17:32 (horário de Brasília)

Data fim de reeeMmento de propostas; 23/04/2024 09:20 (horário de Brasília]

Id contraUção PNCP: 06137293000130-1-000017/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preço para swviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares
devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

VALOR TOTAL ESTMAOO OACOMPRA VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 1712194,80 R$L19B.536.96

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição;

Serviço de úKação de

transporte escolar com

veículos do tipo Anibus e van.

com manutenção e

condutores escolares

devidamente qualificados,

para atender as necessidades

da Prefeitura Murrictpal de

Dom Pedro/MA

Quantidade: Valor urvitáfio estimado : Vator total estimado ;

RS 1,712.194,80 R$ L71Z194,S0

EvIOlr 1-ldalltans

Criado pela Lei n® 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ó o sítio

eletrônico oficial destinado á divulgação centralizada e obrigatória tios atos exigidos em sede

de licitações e contratos adminislrati vos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestoi da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado
delii3eralivo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 107G4, de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão ao Portal é urh esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado petos Indicados 3 compor o aludido comitê

A adequação, fidedignidade e corretude das inforniaçõos o dos arquivos relativos as

contratações disponibilizados no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

J 0800 978 9001

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS



ESTADO DO MARANHAO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N' 06.074.712/0001-31 SM^D

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 003/2024 - SEMED

Ata de Registro de Preços n" 003/2024 - SEMED
Processo Administrativo n** 2024.0103.001/2024 - SEMED

Pregão Eletrônico n" 008/2024 - CPL/DP
Rubrica

Peio presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DO^
PEDRO/MA, inscrito no CNPJ (ME) sob o 06,137.293/0001-30, com sede á Praça
Teixeira de Freitas n° 72, Centro. Dom Pedro/MA, doravante denominado MUNiCiPiO,
neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Francisco
Guthyerres Lemos Sampaio, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR,
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO N° 008/2024 - CPUDP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva
homologação do Processo Administrativo n° 2024.0103.001/2024 • SEMED,

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de

acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condições previstas no Editai de licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Let n ' 14.133/2021. Decreto Mumciudi n- 009/2021. subsidiariamente, o

Decreto Federni o" n 462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de preço para serviço de locação de transporte
escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores

escolares devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, especificados nos itens do Termo de Referência, que é

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são

as que seguem:

DESCRIÇÃO

Veiculo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para
44 estudantes sentados, em perfeito estado de

conservação, com manutenção em dia e seguindo a
legislação vigente, com equipamento regístrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
como tacógrafo), com cintos de segurança em número
igual à lotação, com extintor de Incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corredlços, com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no
Código de Trânsito Brasileiro-CTB e Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com
motorista)

VALOR UNIT

(RJ)

VALOR TOTAL

(R$)

R$10.200.00 RS 61.600,00

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO^
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ^

CNPJ N' 06.074.712/0001-31 /

Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16
passageiros sentados, em perfeito estado de
conservação, com manutenção em dias e seguindo a
legislação vigente, com equipamento registrador
instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
como tacõgrafo), com cintos de segurança em número
igual á lotação, com extintor de incêndio, com limitadores
de abertura dos vidros corrediços, com dispositivos
próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de
acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios,
comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no
Código de Trânsito Brasiieiro-GTB e Resoluções do
Conselho Nacional de Trânsito-CONTRAN. (com
motorista)

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL P112 MESES

Rubrica

R$ 9,139,04 R$ 18.278,08

R$ 99.878,08

R$ 1.198.536,96

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1, O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA.

4. DA ADESAO a ata DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

Municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de

preços na condição de não participantes, desde que observados os seguintes
requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021; e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do

fornecedor,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fomecedor.

4.2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65,765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N» 06.074.712/0001-31

4.5. O órgâo ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja Integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. /

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão cL
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os^
participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do ari. 23 dei Lei n"

14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de
preços.

5. DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. contado a partir

do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem oomo a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar 1
(um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o an 95 da Lei n ' 14.133/2U21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no

prazo de validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREGOS REGISTRADOS

ANTONIO

NASCIMENTO>i>»mmto

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N'06.074.712/0001-31

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência d^'
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo d<5^
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: /

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, Iquê (Ciâíl
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da ciimua (k _
inciso II do Criou! do arl 124 da Lei n- 14 133 2021; \
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargtws..,,^^
legais ou a superveniéncia de disposições legais, com comprovada repercussão
sobre os preços registrados:

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade
e o índice previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fomecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,

o fomecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os iicitantes

ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fomecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevnsta no artloo 27. ̂
2^do Decreto n' 11 462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos iii ou iV do caout do art. 156 da Lei n°
14.133/2021.

ANTONK)

PEREIRA •
NASQMENTO-MOMKio

nMMon SSSSSl'
Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO
PREFEíTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
CNPJ N" 06.074.712/0001-31 sAdBO

DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das .
penalidades estabelecidas no edital. 1 ^

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de raserga——
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assuVido
injüstificadamente após terem assinado a ata. >

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (aft 5'. mcisu x. do
Decreto Municin.ii n" ü()Sj/202ll. exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (nri b'-'. ^ i'-'. do
Decreto Municipoi n _ü.(,',^202]).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência. ANEXO AO EDITAL.

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, 20 de junho de 2024.

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

ANTONIO PEREIRA Aulnt^odr/ortr^Ol^lpc»
ANlONVPKMNAKMCNlÜ

NASCIMENTO

FILHO:88092470359

EMPRESA: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO - EPP

CNPJ N» 16.793.035/0001-65

ENDEREÇO: RUA SÜSSEGO, N® 152, QUADRA 16, CONJ. SORRISO DA MANHÃ,
GUANABARA. CEP 65.690-000, COLINAS - MA.

EMAIL: apxconstrucoesch@outlook.com

REPRESENTANTE LEGAL: ANTÔNIO PEREIRA NASCIMENTO FILHO

CPF N® 880.XXX.XXX-59

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 003/2024 - SEMED

Ata da Raflistro de Preços n" 003/2024 - SEMED

Processo Administrativo n° 2024.0103.001/2024 - SEMED

Pregão Eletrônico n» 008/2024 - CPL/DP Rubrica

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. inscrito no CNPJ |ME} sob o n» 06.137.293)SQpl-30. com sedd^
Praça Teixeira de Freitas 72. Centro. Dom Peúro/MA. doravante denominado MUNICiPIO. neste ato representada pelo Secretária Miiiiie^J de
Educação, o Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, doravante denominada ORGAo
GERENCIADOR, considerando o PREGAO ELETRÔNICO N» 008/2024 - CPL/DP. para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do
Processo Administrativo nP 2024.0103.001/2024 - SEMED. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes ãs normas constantes na Lei ns 14.133/2021, Decreto Municipal n» 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n» 11,462/2023. e em
conformidade com as disposições a seguir:

P1. A presente Ata de Registro de preço para serviço de locação de traniporte escolar, com veículos do tipo ftnibus e van, com
manutenção a condutores escoleres devidamente qualMcados. para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
especificados nos itens do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada Item. fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

ITEM PESCRIÇAO
Veículo tipo Ônibus Escolar - capacidade mínima para 44
estudantes sentados, em perfeito estado de conservação, com
Tianutenção em dia e seguindo a legislação vigente, com equipamento
'egistrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido
:omo tacógrafol. com cintos de segurança em número igual à lotação.

1  ;om extintor de incêndio, com limitadores de abertura dos vidros
rorrediços, com dispositivos próprios para a quebra ou remoção de
vidros em caso de acidente e todos os demais equipamentos
obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no
;ódlgo de Trânsito Braslleiro-CTB e Resoluções do Conselho Nacional
leTrènsito-CONTRAN, (com motorlrta)

Veículo tipo VAN - capacidade mínima para 16 passageiros sentados,
sm perfeito estado de conservação, com manutenção em dias e
seguindo a legislação vigente, com equipamento registrador
nstantâneo inalterável de velocidade e tempo (conhecido como
:acógrafo). com cintos de segurança em número igual à lotação, com

í  txtlntor de incêndio, com limitadores de abertura dos vidros corrediços,
;om dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso
de acidente e todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos
veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito Brasileiro-
CTB e Resoluções do Conselho Nacional de Trânsíto-CONTRAN. (com
Tiotorista)

VALOR MENSAL

VALOR TOTAL P/12 MESES

VALOR UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$}

R$ 10.200.00 R$ 81.600,00

R$ 9.139.04 R$ 16.278.08

Rt 99.878.08

R> 1.198.536,96

3. DO ÔRGAO GERENCIADOR
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

4. DA ADESAO a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do procedimento poderão aderir
ã ata de registro de preços na condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, Inclusive em situações de provável desabastecimento ou desconttnuldade de serviço
público;
4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n*
14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo ã execução de seus próprios contratos ou ã
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sua capacidade de gerenciamento. 1

4.3. Apds a autorização do drgão ou da entidade gerencladora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aqJsiçã^u a contraUção
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. T —

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcIonalmenteNqedIante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo ór^ão ou pela entidade gerencladora, desde que respeitado o limite tempotejde vigência ̂
ata de registro de preços. ^

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a Item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do Item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantítativos dos
Itens do Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes,

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes. Independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à
ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7. desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133/2021.

^9. £ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
S. OA VAUDAOE, FOAMALIZAÇAO OA ATA DE RESISTKO OE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil subsequente ã data de assinatura do
Instrumento, podendo ser prorrogada por Igual perfodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5,1,1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento
da contratação e a cada exercido financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurlanual, quando
ultrapassar 1 (um) exercido financeiro.
5,1.2. Na formalização do contrato ou do Instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade Interessada por Intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro Instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n* 14.133/2021.
5.2.1.0 Instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de regisbo de preços.

fi. DA ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1,1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos Imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
Incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n"
14,133/2021:

^1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniêncla de disposições legais, com
^^mprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.3. Na hipótese de previsão no edital de clãusi' 1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n"
14.133/2021.

a. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o (ndice previstos para a contratação:

b. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do Interessado, c^forme critérios definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerencladora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os llcitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. 5e não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerencladora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1.0 registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor;
6.1.1. Oescumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. f 2°. do Decreto n> 11.462/2023: ou
B.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos Mi ou IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

â TI '.'P")
www.famem.org.br 24/132
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, nào honrarem o compromisso
assumido Injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.
SB. Inciso X, do Decreto Municipal n^ 009/2021), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ãs contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6», § 1», do Decreto Municipal n^
009/2021),

9,3.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade
de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.1, As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontranvse definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL

10.2. Para himeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes,

Dom Pedro/MA. 20 de junho de 2024.

fRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

^ecretárío Municipal de Educação
ArgAO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Pte. n"

Rubrica

EMPRESA: A PEREIRA NASCIMENTO FILHO • EPP

CNPJ N8 16.793.035/0001-65

ENDEREÇO: RUA SUSSEGO, N<> 152, QUADRA 16, CONJ, SORRISO DA MANHÃ, GUANABARA. CEP 65.690-000, COLINAS - MA
EMAIL: apxconstrucoesch@outtool(.coni
REPRESENTANTE LEGAL: ANTÔNIO P( REIRA NASCIMENTO FILHO
CPF N« aeo,xxx.xxx-59

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; Ib694bn9e809df37c0c7830664642d7

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 014/2024 - SEMAFIN

Ata da Registro de Preços n« 014/2024 - SEMAFIN
Processo Administrativo n» 2024,0422.001/2024 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n» 014/2024 - CPL/DP

^io presente Instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, Inscrito no CNPj (ME) sob o n* 06.137,293/0001-30, com sede à
Praça Teixeira de Freitas n" 72. Centro. Dom Pedro/MA, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pelo Secretaria Municipal da
Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, doravante denominada ORGAo GERENCIADOR, considerando o
PREGÃO ELETRÔNICO N* 014/2024 - CPL/DP. para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do Processo Administrativo ns
2024.0422.001/2024 • SEMAFIN. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de acordo com a ciassIFcação por

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ãs normas constantes na
Lei nB 14,133/2021, Decreto Municipal nv 009/2021, subsidiariamente, o Decreto Federal n* 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a
seguir

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata de Registro de preços para fornecimento de material de expediente, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA, especificados nos tens do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTTTAT1V0S
2.1. Os preços registrados, as espedfcações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

CTO IFA8RICANTE7 MARCAlQTD. |UND. | R$ UNIT. |R$ TOTAL

NTADOR PLÁSTICO C/ DEPOSITO C/
4 UNID (EXCLUSIVO)

PONTADOR PLÁSTICO SiMOLES Cl 24
NiO (EXCLUSIVO)

ITTTTM

OERNOS PRETO 1 MATÉRIA 96 FLS
AMANHO 20QMMX275MM (EXCLUSIVO

R$ 11,25

R$ 4.80

NIDADE RS 3,39

RS 112,50

RS 48.00

RS 440,70

â
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Ata n° 003/SEMED/2024

UUima atíiab!açào 21/06/2024 \ /

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO ModaUdade da contratação; Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 21/06/2024 Data de assinatura: 20/06/2024 Vigência: üe 20/06/2024 a 20/06/2025

id ata PNCP: 06137293000130-1-000017/2024-000001 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: 0613729300013Q-1-000017/2024

Ot^eto:

Registro de preço para serviço de locação de transporte escolar, com veículos do tipo ônibus e van, com manutenção e condutores escolares
devidamente qualificados, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Arquivos Histórico

SRP 003/SEMED 21A»/2024 Ata de Registro de

Preço

EMUr I 1-ldelltm Wglna < >

■ nitps/rnortstdeservicosBCOQOCPíagBv.dr

J 080.0.879.9.00}
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contratações dlsponibili2adas no PNCP por forca da Lei n" 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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